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Leis

LEI N" 1.255, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autordo Projeto de Lei: Deputado Odilon Aires)

Dispõe sobre a ampliação de uso e normas de
construçio para os lotes que especifica da
Regiio Administrativa do Cruzeiro.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3o do art. 74 da LeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do §6°domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art 1°Os lotes destinados a construção e implantação de creche, jardim
de infância, escola-classe, centro de ensino e centro educacional da Região
Administrativa do Cruzeiro tem ampliados os usos e as normas de construção
como segue:

I - uso institucional, admitidas a atividade de educação, dos tipos ensino
seriado e ensinonão seriado, e a atividade social, dos tipos assistência social e
socioculturaL quepoderio serexercidas de forma isolada ouassociada; »

U - construção de até três pavimentos, com um pavimento térreo e dois
pavimentes superiores, além de subsolo optativo; altura livre para caixa d'água,
casade ""Jqi""" e elementos decorativos;

III - taxa de ocupação de até cem por cento do terreno, desde que
atendidasas necessidadesdo projetode arquitetura;

IV - cercade fechamento, com avanço de até três metros fora dos limites
dolote, desde que haja condições para tanto pela situação urbanística doterreno.

Art. 2° Os lotes destinados a construção e implantação de templos da
Regiio Administrativa do Cruzeiro têm ampliados os usos e as normas de
construçio como segue:

I . uso institucional, com obrigatoriedade da atividade de culto, â qual
poderio ser associadas a atividade social, dos tipos assistência social e
sociocultural, e a atividade de educação, dos tipos ensino seriado e ensino não
seriado, incluídos, ainda, pensionato, casa pastoral e casa de zelador;

n - construção de até três pavimentos, com um pavimento térreo e dois
pavimentos superiores, além de subsolo optativo; altura livre para campanário,
torres, cruzeiro, caixa d'água, casa demaquinas e elementos decorativos;

III - taxa de ocupação de até cem por cento do terreno, desde que
atendidas asnecessidades do projeto de arquitetura;

IV - cerca de fechamento, com avanço de até trêsmetros fora dos limites
do lote, desde que haja condições para tanto pela situação urbanística do terreno.

Art. 3°Fica estabelecido o índice de oitenta porcentode redução do valor
a ser pago pela outorga onerosa do direito de construir, de que trata o art. 6° da
Lein" 1.170, de24dejulho de 1996, para oslotes enumerados noart. 2".

Art. 4° O Poder Executivo implementará as medidas e adotará as
providências necessárias áexecução do que dispõem osincisos IV dos arts. Io e
2°destaLei,no prazo máximode centoe vintedias.

Brasffia, quinta-feira, 21 de novembro de 1996

Art. 5°Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, M de novembro de 1996

Deputado JOS
Vice- ~

LEI N° 1.256, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autor do Projetode Lei: DeputadoDanielMarques)

Dispõe sobre o fechamento de áreas verdes
dos lotes impares da QNG 23 e da QNG 37 e
dos lotes pares da QNG 8 e da QNG 24, na
Regiio Administrativa de Taguatinga.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art.74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do § 6°do mesmoartigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Os proprietários dos lotesimpares dasquadras QNG23 e QNG37
e dos lotes pares das quadras QNG 8 e QNG 24, da Regiio Administrativa de
Taguatinga, ficam autorizados a fechar com grades ou cercas vivas o
prolongamento dequinze metros anterior aos lotes, a título deárea verde.

Art. 2° A área verde a que se refere o artigo anterior destina-se
exclusivamente á implantação de pomar, horta ou jardim, sendo vadada qaatfluer
edificação, aiadaque• tfeatoprecário.

•Wtgsafe oniast. A área verde 4c otwtrata aste artifoserá mantida limpa e
conservada pelo \iiapK*Êmi «to loas, sob pasta de iiotificaçfe e atai* pata
Administração Regional de Taguatinga, na fama 4alegislaclo pertinaBtt.

Art. 3" Fio* assegurada ao Poder Executivo a utilização da área a que se
refere o art 1* dessa Lei fam ato» de ianai uawHui» ou de murasse da
comunidade.

Art. 4° O acesso á área verde de qee trata esta Lei será exclusivamente
pelo interiordo lote.

Art. 5°EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art.6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i4 de novembrode 1996

LEI N° 1.257, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autordo Projeto de Lei:Deputado Daniel Marques)

Cria o Setor de Armazenagem da Região
Administrativa de Planaltina.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governadordo Distrito Federal, nos termos do § 3° do art.74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do § 6°domesmoartigo, promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica criado o Setor de Armazenagem da Regiio Administrativa de
Planaltina - RA VI.

Art. 2° O Setor de Armazenagem destina-se â implantaçãode pequenas e
médias empresas do ramo com atuaçãono Distrito Federal.

Art. 3° O Setor de Armazenagem será implantado em área a ser
determinada pela Administração Regional de Planahma, preferencialmente entre
a Rodovia BR 020 e o Setor Residencial Norte da regiio administrativa.

Art. 4° O Poder Executiva elaborará, no prazo de cento e vinte dias da
publicaçãodesta Lei, o plano urbanístico do setor, definindo a subdivisão da área
em lotes, o sistemaviário e os equipamentosurbanose comunitários.

Parágrafo único. O plano urbanístico da área estabelecerá lotes de
dimensões variadas paraos empreendimentos a serem instaladose as atividades
de apoio.

Art 5° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e alienar a área
destinada ao setor objeto desta Lei, fixando nos contratos cláusulas de
retrovenda.

Parágrafo único. A desafetaçio de que tratao caput obedeceráao disposto
no § 2° do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art 6° É vedada a instalação, noSetor de Armazenagem de Planaltina, de
empresas que operam com produtos poluentes, tóxicos, inílamáveis ou outro que
possapôrem risco a saúdee a integridade físicada população ou cause prejuízos
ao meio ambiente.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 8o Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,14 de novembri

Deputado
Vice-

no exercício

LEI N° 1.258, DE 12 DE NOVEMBRO DE 19%
(Autor do Projeto de Lei: Deputado PedroCelso)

Autoriza a desafetaçio de bem de uso comum do
povo, situado na Entrequadra 11-13 da QNO,
Setor O, Regiio Administrativa de Ceilindia-RA
IX.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3"do art. 74 da LeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Vice-Presidente dá Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do § 6°domesmoartigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a desafetaçio do bem de uso comum do povo
contíguo ao Lote A da Entrequadra 11-13 da QNO, no Setor O, Regiio
Administrativa de Ceüândia - RA IX, com área de quinhentos e ostenta e sete
metros e cinqüenta decimetros quadrados e formato ratasgular de vinte e cinco
metros decomprimento e vintee trêsmetros e cinqüenta centímetros de largura.

Patagrarb único. A desafetaçio de que trata o caput ficacondicionada aos
resultados daaudiência publica coma população interessada, nos termos do que
dispõe o art 51, § 2°, da Lei Orgânicado Distrito Federal.

Art. 2° Aprovada a desafetaçio, a área será destinada a uso institucional da
Igreja do Senhor BomJesus, deacordo coma legislação pertinente.

Art 3°EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, /4de novembro de 1996

Deputado JOS:
Vice-

no exercício

LEI N° 1.259, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autor do Projeto de Lei: Deputado Renato Rainha)

Autoriza o Poder Executivo a criar, na

estrutura da Policia Civil do Distrito Federal,

a 30" Delegacia de Polícia, com sede em São

Sebastião (RA XIV) e dá outras providencia».

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador doDistrito Federal, nostermos do § 3* doart. 74daLeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Vice-Psesidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na forma do§6* domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficao Poder Executivo autorizado a criar, aa estrutura da Policia
Civil do Distrito Federa], a 30* Delegacia 4e Polícia, órgão de direçio superior
diretamente subordinado á Coordenasse de PoliciaCácanscricional.

Parágrafo único. A 30* Delegacia de Policia lera a seguinte estrutura
organizacional:

I -Chefia;
D -Cartório;
m - Seção de Investigações;
IV - Seçãode Vigilânciae Operações;
V - Seção de Apoio Administrativo;
VI - Seção de Informática;
VII - Seção de Delitos de Trânsito;
VUJ-Postode Identificação.

Art 2o À 30* Delegacia de Polícia, no âmbito de sua circunscrição,
compete:

I - exercer as funções depolícia judiciária e aapuração de infrações penais
no âmbito de sua circunscrição;

II- realizar operações policiais destinadas a prevenir e a reprimir as
infrações penais dequalquer natureza e participar delas;

III- promover a fiscalização das casas de diversões públicas, de eventos
artísticos, desportivos e de lazer, adotando as providências legais cabíveis,
quando da constatação de irregularidades que coloquem em risco a ordem
pública, a incolumidade daspessoas e do patrimônio;

T

TV - dirigir, coordenar econtrolar aexecução das competências específicas
e genéricas das unidades que integram asua estrutura organizacional.

Art. 3o A Seção de Investigações, órgio executivo diretamente
subordinado i 30* Delegacia de Polícia, compete:

I- realizar investigações, veladas ou não, destinadas aelucidar as infrações
penais ocorridas nacircunscrição dadelegacia;

D-elaborar relatórios dasinvestigações realizadas.
Art. 4o À Seção de Vigilância e Operações, órgão executivo diretamente

subordinado i 30* Delegacia de Polícia, compete:
I- planejar e executar o policiamento ervii, mediante diligências e

operações para prevenir e reprimir as infrações penais dequalquer natureza;
n- proceder ao controle, i vigilância, á movimentação e á custódia dos

presos enquanto aermanocersan naarspansaMidade da fUUtr~":
n*- assassinar oficinas mecânicas, agências de aatomóveis, comercio de

peças usadas eestabelecimentos congêneres, com o fim de verificar aorigem das
peças, a procedência dos veículos, a numeração 4e ahaasi e as nacuaaeotas
veiculares, para adetecção de irregularidades.

Art. 5° À Seção de Delitos de Trânsito, órgão executivo diretamente
subordinado á30* Delegacia de Policia, compete:

I- realizar diligências para aapuração de infrações penais de trânsito;
U- fiscalizar oficinas de lanternagem e pintura e estabelecimentos que

comercializem veículos automotores para identificar veículos envolvidos em
acidentes de tráfego;

m- expedir autorização para conserto de veículos envolvidos em
acidentes.

Art. 6° A Seção de Apoio Administrativo, órgão executivo diretamente
subordinado à30* Delegacia de Polícia, compete:

I- receber, registrar e expedir acorrespondência da delegacia e controlar a
tramitação de documentos;

n - elaborar e controlar escalas de serviço, de férias e de licença de
pessoal;

m - arquivar e manter o acervo documental e bibliográfico de interesse
específicoda unidade policial.

Art. 7° À Seção de Informática, órgio executivo diretamente subordinado
i 30" Delegacia de Policia, compete:

I- registrar e expedir ocorrências policiais e outros documentos de
interesseda policiajudiciária;
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II- controlar e armazenar informações necessárias ao funcionamento da

delegacia;
III- realizar outras tarefas que forem determinadas pela autoridade policial.
Art. 8o Ao Cartório, órgão executivo diretamente subordinado á 30"

Delegacia de Polícia, compete:
I- elaborar os procedimentos relativos a inquéritos policiais, investigações

policiais preliminares e sindicâncias administrativas de competência da delegacia;
II- zelar pela guarda de objetos, documeatos, valores, mstrumentos e

armas apreendidas ouarrecadada», vinculadas a ocorrências, inquéritos e demais
procedimentos policiais;

m- desempenhar outras atividades detenmnada» pela autoridade potica»".
Art. 9* A 30* Delegacia de Policia contará comum Posto de Identificação,

órgão executivo diretamente inliaulninMi áo Instituto de Identificação da
Coordenação de Polícia Técnica da Polícia Civil do Distrito Federal, ao qual
compete:

I-proceder àcolheita deimpressões digitais para a instrução dos processos
de fornecimento de carteira de identidade e atestado de antecedentes;

II- proceder à tomada de impressões digitais destinadas i identificação
criminal de pessoas indiciadas eminquéritos policiais instaurados pela autoridade
policial;

III- receber, conferir e preencher os boletins de identificação criminal e
monodactilar, incluídas as impressões papilares.

Art. 10. Além da competência estabelecida nesta Lei, aplica-se i 30*
Delegacia de Polícia a legislação específica em vigor e, no que couber, as
disposições contidas noRegimento e nas Normas Gerais de Ação da Polícia Civil
do Distrito Federal.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na forma do Anexo L

funções dos Grupos de Direção Função de Gerenciamento e de Direção Função
de Assessoramento.

Parágrafo único. As funções serão distribuídas de acordo como Anexon.

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correm à conta do orçamento
do Distrito Federal.

Art. 13. Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.
Art. 14. Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília,JÍ denovembro de 1996

Deputado

ANEXO I

(Lei n°1.259 , de 12 denovembro de 1996)

FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIREÇÃO FUNÇÃO DE GERENCIAMENTO
E DE DIREÇÃO FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO, CRIADAS NO
QUADRO E NA TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL -
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

QUANT

1

DISCRIMINAÇÃO

Delegado- Chefe

Delegado Assistente

Chefe do Cartório

Chefe da Seção

Investigações

de

Chefe da Seção de Vigilância

e Operações .

Chefe daSeção de Informática
Chefe da Seção

Administrativo

de Apoio

Chefe da Seção de Delitosde
Trânsito

CÓDIGO CORRELAÇÃO

DFG-11 Delegado de Policia

DFA-05 Delegado de Polícia

DFG-02 Escrivão de Polícia

DFG-02 Agentede Polícia

DFG-02 Agentede Polícia

DFG-02 Agente de Policia

Agente de Policia

DFG-02

DFG-02 Agentede Polícia

ANEXOU

(Lei n° 1.259, de 12 de novembro de 1996)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES DOS GRUPOS DE DIREÇÃO
FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO E DE DIREÇÃO FUNÇÃO DE
GERENCIAMENTO, CRIADAS NO QUADRO E NA TABELA DE PtSSOAL

DO DISTRITO FEDERAL - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA DESEGURANÇAPÚBLICA
Órgão Discriminação Quantidade Código

Polícia Civil

Distrito Federal

do

. Coordenação

Polícia

Circunscncional

de

. 30* Delegacia

Polícia

de Delegado-Chefe 1 DFG-11

Delegado Assistente 1 DFA-05

Chefe do Cartório 1 DFG-02

Chefe da Seção de

Investigações 1 DFG-02

•4
Chefe da Seção de

Vigilância e

Operações

I DFG-02

Chefe da Seção de

Apoio

Administrativo

1 DFG-02

Chefe da Seção de

Informática 1 DFG-02

Chefe da Seção de

Delitos de Trânsito

1 DFG-02

. Coordenação

Policia Técnica

de

Instituto

Identificação

de Chefe do Posto de

1Identificação |
1 DFG-02

Redações Finais^

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Ns 22, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Acrescamta, o inciso X ao

art. 32 da L«i Orgânica,
dispondo sobra objetivo

prioritário do Distrito
Fedaral.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprova:

Art. I2 Fica acrescentado ao art. 3£ da Lei
Orgânica do Distrito Federal o inciso X, com a
seguinte redação:

"Art. 32

"X - zelar pelo conjunto urbanístico de
Brasília, tombado sob a inscrição n° 532 do
Livro do Tombo Histórico, respeitadas as
definições e critérios constantes do Decreto
n° 10.829, de 2 de outubro de 1987, e da

Portaria n° 314, de 8 de outubro de 1992, do
então Instituto Brasileiro do Patrimônio

Cultural-IBPC, hoje Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional-IPHAN."

Art. 2- Esta Emenda à Lei Orgânica entra em
vigor na data de sua publicação.

Chefe do

Identificação

Posto DFG-02 Papiloscopista

Policial Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.
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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N* 21, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Dá nova redação ao § 2° do
art. 247 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, cru*
resguarda o conjunto
urbanístico de Brasília.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
aprova:

Art. 12 O S 22 do art. 247 da Lei Orgânica
do Distrito Federal passa a vigorar .com a
seguinte redação:

"Art.247
"§ 22 Esta Lei resguardará Brasília como

Patrimônio Cultural da Humanidade, nos termos
dos critérios vigentes quando do tombamento de
seu conjunto urbanístico, conforme definição
da DNESCO, em 1987."

Art. 22 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 36, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Concede o titulo de cidadão

honorário de Brasília ao

Senador Fernando Luiz

Gonçalves Bezerra.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o titulo de cidadão
honorário de Brasília .>;> Senador Fernando Luiz
Gonçalves Bezerra.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 839, DE 1993

REDAÇÃO FINAL

Cria no Ensino Supletivo do
Diatrito Federal o Programa
de Apoio á
Profissionalização.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12 Fica criado no Ensino Supletivo do
Distrito Federal o Programa de Apoio à

Profissionalização.
Art. 22 0 programa de que trata o art. I2

constará de cursos preparatórios para o ensino
de conteúdo programático de concursos públicos
realizados no Distrito Federal.

Art. 32 Os cursos preparatórios para
concursos serão organizados pelos órgãos do
Poder Executivo responsáveis pela política
educacional e do trabalho no Distrito Federal.

Art. 42 Os cursos preparatórios para
concursos serão organizados semestralmente,
com carga horária especifica.

Art. 52 o conteúdo programático de cada
curso preparatório terá núcleo básico, com as
matérias de interesse comum, e matérias
especificas, inclusive práticas.

Art. 62 Os participantes dos cursos
preparatórios para concursos que cumprirem a
carga horária minima farão jus a certificado
emitido pela Diretoria de Ensino Supletivo do
Distrito Federal.

nBl'rta; ?S ° c°nteúdo programático cumprido
pelos alunos do programa de que trata esta Lei
poderá ser levado em consideração nas etapas
das fases especificas do supletivo, valendo
como parte do currículo para a emissão dos
certificados do respectivo grau

sua pSiicaçãota ^ ^ ^ VÍ*or "* data de
contrário.9' ReVOgam~3e as disposições em

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 1.315, DE 1994

REDAÇÃO FINAL

Destina as áreas ocupadas
pela PROFLORA S.A —
Florestamento *
R*»florestamento a projetos
de colonização rural com
base em propriedades
familiares e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa
decreta:

do Distrito Federal

Art. 12 são destinadas a projetos de
colonização rural com base em propriedades
familiares as terras rurais pertencentes ao
Distrito Federal que, à época da promulgação
aesta Lei, estejam cedidas à PROFLORA S A
para fins de florestamento e reflorestamento

Parágrafo único. Outras áreas rurais
eventualmente disponíveis poderão ser
incorporadas aos projetos de que trata o
caput.

Art. 22 Os projetos de colonização rural
de que trata o art. 12 estarão condicionados
ás premissas:

I - adoção do cooperativismo como forma de
encaminhamento das questões ligadas a consumo,
produção, comercialização e prestação de
serviços;

II - produção preferencial de alimentos
básicos que atendam á demanda do mercado
consumidor do Distrito Federal;
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III - utilização de sistemas
agroecológicos de cultivo, tendo em vista a
preservação do meio ambiente, da condição de
permanência da atividade agrícola e da saúde
pública;

IV - preservação de no mínimo vinte por
cento da cobertura florestal de cada módulo
familiar, no caso de áreas florestadas, ou

florestamento do mesmo percentual, no caso de
áreas não florestadas;

V - organização habitacional em núcleos
agrourbanos, consoante o disposto na NRA
020/SDU-GDF, tendo em vista a viabilização de
serviços e equipamentos públicos essenciais e
de apoio à atividade agrícola;

VI - definição da área das parcelas em
função dos fatores:

a) rentabilidade da atividade agrícola
projetada;

b) força de trabalho familiar;
c) renda familiar satisfatória.
Art. 32 A distribuição dos lotes será

feita por concessão de direito real de uso a
colonos previamente selecionados mediante
avaliação da qual constarão, obrigatoriamente,
os quesitos:

I - experiência anterior positiva como
produtor rural ou comprovada habilitação
técnica;

II - sanidade física e mental para o
desempenho da atividade rural, inclusive a do
cônjuge, se o houver, e de pessoas agregadas à
família, se necessárias à satisfatória
exploração do imóvel;

III - disposição em residir com a família
no imóvel, explorando-o direta e pessoalmente;

IV - grau de receptividade a novos
conhecimentos, e de ssimilação deles;

V - bons antecedentes ou comprovada
reabilitação, atestados por órgão competente;

VI - existência de outras fontes de renda
ou de outros interesses que possam
comprometer a exploração do imóvel;

VII - comportamento social compatível com
a natureza cooperativista dos projetos de
colonização;

VIII - ânimo produtivo e capacidade
gerencial;

IX - comprovação de residência no Distrito
Federal por dois anos, antes da promulgação
desta Lei.

Art. 42 Fica o Poder Executivo do Distrito
Federal autorizado a:

I - criar grupo de trabalho composto por
representantes da sociedade civil e dos órgãos
afetos ao desenvolvimento agrário do Distrito
Federal, com o objetivo de, no prazo de
noventa dias da promulgação desta Lei:

a) avaliar a extensão das terras rurais
disponíveis e a daquelas potencialmente
utilizáveis pelos projetos de colonização
rural;

b) definir os recursos orçamentários e as
fontes de financiamento disponíveis;

c) apresentar plano de implementação dos
projetos de colonização de que trata esta Lei;

II - tomar as providências pertinentes a
eventuais processos de desapropriação ou de
rescisões contratuais relativos a terras
rurais, em função do interesse social.

Art. 52 As despesas com a implementação
dos projetos de colonização rural de que trata
esta Lei constarão das leis orçamentárias
subseqüentes à sua promulgação.

Art. 62 0 Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo máximo de cento e vinte dias
de sua promulgação.

Art. 72 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 140, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Assegura assistência
alimentar à criança carente.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. I2 Toda criança carente de até sete
anos de idade receberá diariamente um litro

de leite, tipo "C", e dois pães franceses de
cinqüenta gramas cada um.

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias contados de
sua publicação.

Art. 32 As despesas decorrentes desta Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias
do Distrito Federal.

Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 52 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 236, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a destinação e
ocupação das áreas
ribeirinhas do córrego de

Samambaia, Região
Administrativa XII-

Samambaia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Ficam destinadas as áreas
ribeirinhas do córrego Samambaia à organização
de unidades de recreação e lazer, na Região
Administrativa de Samambaia, em conformidade
com o disposto nesta Lei.

Parágrafo único.A ocupação das áreas a que
se refere o caput ocorrerá ao longo das duas
margens do córrego Samambaia, respeitados os
limites de proteção ambiental.

Art. 2£ É assegurada aos ocupantes das
áreas referenciadas no artigo precedente a
transformação da destinação de uso para
unidades dotadas das características
estabelecidas nesta Lei.

Art. 32 Na organização dos espaços
destinados à ocupação prevista nesta Lei,
serão observadas as normas pertinentes às
zonas de interesse ambiental.

Art. 42 O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação.



Página 6 Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 21de novembro de 1996

Art. 52 Esta Lei entra vigor na data de sua
publicação.

Art. 62 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI H- 406, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Cria o Parque Recreativo
Sucupira na Região
Administrativa de
Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1- Fica criado o Parque Recreativo
Sucupira, localisado no perímetro urbano da
«egiâo Adfainiatratira da Planaltina, entre o
Setor Norte, a Vila Nossa Senhora de Fátima e
a região oeste do prolongasaeato da Avenida
Qeaes Rabelo.

Parágrafo único. O Poder Executivo, por
seus órgãos competentes, no prazo de noventa
dias da publicação desta Lei, definirá a
poligonal do Parque Recreativo Sucupira, que
delimitará uma área de aproximadamente
duzentos e cinqüenta mil metros quadrados,
devendo estar nela contida a nascente do
córrego Buritizinho.

Art. 2- O Parque Recreativo Sucupira tem
por objetivos principais:

I - propiciar atividades lúdicas em
contato com a natureza;

II - atender às necessidades básicas de
lazer comunitário dos cidadãos com a
disponibilização de um espaço onde sejam
realizadas atividades artísticas, culturais e
desportivas;

III - estimular a valorização da
qualidade de vida da população local,
conscientizando as pessoas da necessidade de
preservar e conservar o meio ambiente;

IV - dar oportunidade aos indivíduos
convivência harmônica com a natureza.

Art. 32 A implantação e a manutenção
Parque Recreativo Sucupira cabe
Administração Regional de Planaltina, ouvida
a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia e o Instituto de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal.

Parágrafo único. A Administração Regional
promoverá a valorização da área com o plantio
de espécies ornamentais e nativas do cerrado.

Art. 4« O Poder Executivo, nos limites da
legislação, fica autorizado a firmar
convênios, contratos e acordos com entidades
públicas e privadas para alcançar os
objetivos do parque.

Art. o2 o Poder Executivo, no prazo de
cento e oitenta dias da publicação desta Lei,
regulamentará o uso do Parque Recreativo
Sucupira.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 1° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

de

do

à

PROJETO DE LEI N5 501, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Autorisa a desafetaçio de
bem de mo coavam do poro
ea Planaltina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. I2 Fica autorizada a desafetaçio do
bem de uso comum do povo contíguo ao lote R
do Setor Educacional de Planaltina, com área
total de dois mil, novecentos e cinqüenta
metros quadrados, que passa à categoria de
bem dominial.

Parágrafo único. A desafetação de que
trata o caput fica condicionada aos
resultados de audiência pública com a
população interessada, nos termos do que
dispõe o art. 51, § 2*, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 667, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder Executivo
a celebrar ou revigorar
convênio com os estados da
Federação, ne âmbito do
Conselho Nacional de

Política Fazendaria-CONFAZ,
com o objetivo de conceder

isenção do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de
Serviços de Transporte
Interestadual e

Intermunicipal e de
Comunicação-ICMS incidente

sobre os produtos que
menciona.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. I2 Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar ou revigorar convênio com os estados
da Federação, no âmbito do Conselho Nacional
de Política Fazendária-CONFAZ, com o objetivo
de conceder isenção do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicaçao-ICm nas
operações internas com sementes, adubos,
defensivos e demais insumos agrícolas.
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Art. 2£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N2 713, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre os critérios
para a distribuição de
lotes dos programas

habitacionais para a

população de baixa renda
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. I2 Na distribuição de lotes nos
assentamentos habitacionais para a população
de baixa renda do Distrito Federal, o Governo
do Distrito Federal, diretamente ou por
intermédio dos órgãos da administração
indireta, atenderá, em primeiro lugar, a
todos os candidatos inscritos no Programa
Habitacional do Governo do Distrito Federal
que sejam titulares dos termos de autorização
para ocupação de lotes, emitidos até 20 de
setembro de 1995, pela antiga Sociedade de
Habitações de Interesse Social - SHIS, ou por
seu sucessor, o Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - IDHAB.

Parágrafo único. Entendem-se por termo de
autorização para ocupação de lote, citado no
caput, os documentos "Recibo de Entrega
Precária de Lote" ou " Proposta de Concessão
de Uso", emitidos pela SHIS ou pelo IDHAB.

Art. 2° Cumprido o disposto no art. I2, a
distribuição de lotes nos assentamentos
habitacionais para a população de baixa renda
atenderá prioritariamente aos candidatos já
habilitados pelo programa habitacional do
IDHAB e enquadrados nos seguintes critérios:

I - funcionários públicos da
administração direta, servidores e empregados
da administração indireta do Governo do
Distrito Federal ou da União, constantes de
convênios específicos;

II - moradores de áreas desapropriadas
pelo Governo do Distrito Federal, para a
construção do metrô, para os programas
habitacionais e para outras obras de
interesse social;

III - ocupantes de núcleos populacionais
irregulares em processo de remoção;

IV - moradores da Vila Planalto indicados
pelo antigo Grupo Executivo para Assentamento
e Preservação da vila Planalto-GEAP;

V - os filhos de pioneiros da Vila
Planalto referidos da Lei n° 271, de 28 de
maio de 1982;

VI - antigos moradores da Vila Paranoá
ainda não assentados.

Art. 32 A emissão de novos termos de
ocupação só poderá ocorrer depois de

atendidos os casos enumerados no art. 2-
desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 52 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996

Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APCHO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 132a

(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 19 DE NOVEMBRO DE 1996.

I - SUMÁRIO

1 - ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 • COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n°309, de 1996, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°312,de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°313, de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°314, de 1996, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°315, de 1996, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projeto de Lei n°2.418,de 1996.
- Mensagem n°316,de 1996, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°317, de 1996, do Governador do Distrito Federal,
que encaminhao Projetode Lei n°2.447, de 1996.
- Projeto de Lei n° 2.417, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Projeto de Lei n° 2.419, de 1996, de autoria do Deputado
Eurípedes Camargo e outros.
- Projeto de Lei n° 2.420, de 1996, de autoria do Deputado
Filippelli.
- Projeto de Lei n° 2.421, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.

- Projeto de Lei n° 2.422, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 2.423, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 2.424, de 1996, de autoria<io Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei rr* 2.425, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 2.426, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Prejeto de Lei n° 2.427, de 1996, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Projeto de Lei n° 2.428, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Projeto de Lei n° 2.429, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
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- Projeto de Lei n° 2.430, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 2.431, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

- Projeto de Lei n° 2.432, de 1996, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.

- Projeto de Lei n° 2.433, de 1996. de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.434, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.435, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n" 2.436, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.437, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.438, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.439, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

-Projeto de Lei n° 2.440, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

-Projeto de Lei n° 2.441, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

-Projeto de Lei n° 2.442, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.443, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.444, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.445, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

-Projeto de Lei n° 2.446, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

- Projeto de Lei n° 2.448, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

- Projeto de Lei n° 2.449, de 1996, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco e outros.

- Projeto de Lei n" 2.450, de 199S, de autoria do Deputado
Miquéias Paz.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 121, de 1996, de autoria do
Deputado Renato Rainha.
- Moção n° 2.284, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção n° 2.285, de 1996, de autoria da bancada do PT.
- Moção n° 2.286, de 1996, de autoria da bancada do PT.
-Moção n° 2.287, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

- Moção n° 2.288, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.
- Moção n° 2.289, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.
-Moção n° 2.290, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção n° 2.291, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
- Moção n° 2.292, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.

-Moção n° 2.293, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

- Moção n° 2.294, de 1996, de autoria de vários Deputados.
-Requerimento n° 1.228, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.
-Requerimento n° 1.229, de 1996, de autoria do Deputado
Cláudio Monteiro.
-Requerimento n° 1.230, de 1996, de-autoria do Deputado
Odilon Aires.
-Requerimento n* 1.231, de 199S, de autoria do Deputado
Daniel Merques.
- Requerimento n* 1.232, de 1996, de autoria dos Deputados
Cláudio Monteiro e Edimar Pireneus.
- Rouoorimonto n* 1.233, de IfM, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Requerimento n* 1.234, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha .
- Requerimento n* 1.235, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
-Requerimento n" 1.236, de 1996, de autoria do Deputado
Marco Lima.

- Requerimento n° 1.237, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.

-Requerimento n° 1.238, de 1996, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

-Requerimento n° 1.239, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

-Requerimento n° 1.240, de 1996, de autoria do Deputado
Benício Tavares.

-Requerimento n° 1.241, de 1996, de autoria do Deputado
Renato Rainha e outros.

-Indicação n° 764, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias
Paz.

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB.
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.
DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)
DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)
DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 164,
de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(2o) ITEM 2: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei
n° 578, de 1995, de autoria dos Deputados Marcos Arruda e Luiz
Estevão.

(3o) ITEM 3: Discussão da redação final da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 21, de 1996, de autoria do Deputado
Luiz Estevão e outros.

(4o) ITEM 4: Discussão da redação final da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 22, de 1996, de autoria do Deputado
Luiz Estevão e outros.

(5°) ITEM 5: Discussão da redação final, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 140, de 1995, de autoria do
Deputado Renato Rainha.

(6o) ITEM 6: Discussão da redação final, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 713, de 1995, de autoria do
Deputado Filippelli.

(7°) ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 406, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(8°) ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei
h* M1, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.

(9a) TOM 9: Discussão da redação finai do Projeto de Lei
n* 236, de 199e, de autoria do Deputado Menoetzinho.

(10") ITEM 10: Discussão da redação finei do Projeta do Lei
H* 667, do 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Luiz Estevão.

(11°) ITEM 11: Discussão da redação «uai do Projeto de Lei
n° 839, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

(12°) ITEM 12: Discussão da redação final de Projeto de Lei
n° 1.315, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires.
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(13°) ITEM 13: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo n° 36, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

(14°) ITEM 14: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 296, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(15°) ITEM 15: Discussão, em 2o turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n" 581, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(16°) ITEM 16: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 647, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(17°) ITEM 17: Discussão, em 2o turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 708, de 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Manoelzinho.

(18°) ITEM 20: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.074, de 1993, de autoria do Deputado Pedro
Celso.

(19°) ITEM 45: Discussão, em 1o turno, 3o dia, do Projeto de Lei
n" 1.091, de 1996, de autoria do Executivo local.

(20°) ITEM 18: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 391, de 1992, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

(21°) ITEM 19: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 906, de 1993, de autoria do Deputado Carlos
Alberto.

(22°) ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.223, de 1993, de autoria do Deputado Wasny
de Roure.

(23°) ITEM 23: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.283, de 1994, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus.

(24°) ITEM 24: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 54, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(25°) ITEM 25: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 187, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

(26°) ITEM 26: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n°222, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias
Paz.

(27°) ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n°400, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(28°) ITEM 28: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 425, de 1995, de autoria do Deputado Odilon
Aires.

(29°) ITEM 29: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n°428, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg.

(30°) ITEM 30: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 454, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli.

(31°) ITEM 31: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 471, de 1995, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU.

(32°) ITEM 32: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 639, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

(33°) ITEM 34: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 732, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda.

(34°) ITEM 35: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 741, de 1995, de autoria do Deputado João de
Deus.

(35°) ITEM 36: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 757, de 1995, de autoria dos Deputados
Geraldo Magela e Lúcia Carvalho.

(36°) ITEM 37: Discussão, em 1o turno, 4o dia, e votação do
Projeto de Lei n° 774, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, Marcos Arruda e
João de Deus.

SECRETARIA: Deputados Jorge Cauhy, Daniel Marques, João
de Deus e Marcos Arruda.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas e 1 minuto, compareceram os
seguintes Deputados:
Antônio José - CAFU (PT), Benlcio Tavares (PMDB), César
Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PPS), Daniel Marques (PMDB),
Edimar Pireneus (PMDB), Eurípedes Camargo (PT), Filippelli
(PMDB), Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT), Jorge Cauhy
(PMDB), José Edmar (PSDB), Lúcia Carvalho (PT), Luiz Estevão
(PMDB), Manoelzinho (PMDB), Marco Lima (PSDB), Marcos
Arruda (PSDB). Miquéias Paz (PC do B), Odilon Aires (PMDB),
Pentel Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL), Xavier (sem partido)
e Zé Ramalho (PDT).

1 - ABERTURA

O Deputado Marcos Arruda, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N° 309/96-GAG Brasília, 11 de Novmbro de 1996.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vosaa E«r«iroria ove nos

termos do artigo 74 combinado coa o artigo 100, mato VII, da Lei Orglnica do
Distrito Federal, e conforme dispõeo artigo 178, } 2*, do Regimento baan» dessa
Exceisa Casa, sancionei o Projeto de La o* 2.350/96, que "Dispõe oneto ao
Imposto sobreOperações Relativas i Circulação de Mercadorias e sobrePrestações
de Serviços de Transporte latatia-aaaal e ImermaBKtpai c de Onumcacsto-ICMS,
e di outras providências", e ene se coaverteu sa Lei n°i2S4 de ia rsrriiiiiiiin de
1996,pobbcadaaoDODFn* 219 de u de amas**» de 1996.
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Aproveito o
elevadaestimae Hi<tmgni^« consideração

a Vossa Excelência protestos de

Aa^^u. O
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe quanto ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicaçlo-
ICMS, e di outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Capitaio I
Das Disposições Preliminares

Art Io Esta Lei dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas i
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, com base no inciso n
do art 155 da Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996.

Capitaio D
Dai ffipetraea de Iaddéada

Art 2° O imposto incide sobre:
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o

fornecimento de alimentação e bebidas em qualquer estabelecimento, incluídos
os serviços prestados;

D- prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por
qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

m - prestações onerosas de serviçosde comunicação, por qualquer meio,
inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissào, a
repetiçãoe a ampliaçãode comunicaçãode qualquernatureza;

rV - fornecimento de mercadoria com prestaçãode serviços:
a) nio compreendidos na competência tributaria dos Municípios;
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com

indicaçio expressa, em lei complementaraplicável,da incidênciado ICMS.
Parágrafo único. O imposto incide também sobre:
I - a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou

jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou a ativo
permanente;

n - o serviço prestadono exterior ou cuja prestação se tenha mirimiin do
exterior,

m - a entrada no território do Distrito Federal, proveniente de outra
unidade federada, de:

a)mercadoria sujeitaaoregimede pagamento «W raiiiln do imposto;
b) bens ou serviços adquiridos por contribuinte do imposto, destinados a

uso, consumo ou ativo permanente;
c) energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis

líquidos e gasosos dele derivados, quando nio destinados á comercialização ou à
industrialização;

d) mercadoria a ser comercializada sem destinatário certo ou destinada a
estabelecimento em situação cadastral irregular

Captado TU
Da Nia-Iaddeacia

Art 3*O imposto nio iacide sobre:
I - operação oa prestação que destine ao exterior mercadorias, inclusive

araaaaw arnaáimie adnatriairzados, bem caaao os lean-elaborados, ou serviços;

iieahu, nirhnaii kaanVaaacs, combasaans lanadas e ganira dele derivado*,
quando destinadosà comercialização ou i •Ddnakaneaolo;

m - operaçãocom ouro, quando defkoeo am lei cano ativo financeiro ou

IV - operação com üvrot, jornais e nerioaieos, bem como o papel
destinado a sua impressão;

V - operação relativa a mercadorias que tenham sido ou qae se destinema
serutilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço compreendido
na competência tributária dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas em
lei complementar aplicável;

VI - operação de qualquer natureza, dentro do território do Distrito
Federal, de que decorra transferência de propriedade de estabelecimento
industrial, comercialou de outraespécie, ou mudançade endereço;

Vil - operação decorrente de alienação fiduciária em garantia, inclusive
aquelaefetuada pelo credorem decorrência do inadimplemento do devedor;

Vm - operação de contrato de arrendamento mercantil, exceto a venda do
bem ao arrendatário, ao término do contrato, pelo valor residual;

IX - operação de qualquer natureza decorrente de transferência, para a
companhia seguradora, de bens móveis salvados de sinistro;

X - a saídade mercadoria com destino a armazém geral ou para depósito
fechado do próprio contribuinte, no Distrito Federal, para guarda em nome do
remetente, e o seu retorno ao estabelecimento do depositante.

§ 1° Equipara-se à operação de que trata o inciso I do caput deste artigo,
observadas as regras de controle definidas no regulamento com base em acordos
celebrados com outras unidades federadas, a saída de mercadoria, quando
realizada com o fim específico de exportação parao exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive trading, ou outro
estabelecimento da mesma empresa;

D - armazém alfandegado, estação aduaneira de interior ou entreposto
aduaneiro.

§ 2° Considera-se destinado ao exterior o serviço de transporte, vinculado
a operação de exportação, de mercadorias até o ponto de embarque em território
nacional.

§ 3° Considera-se livro, para efeitos do disposto no inciso IV do caput
deste artigo, o volume ou tomo de publicação de conteúdo literário, didático,
científico, técnico ou de entretenimento.

§ 4° A não-incidência prevista no inciso IV do caput deste artigo não se
aplica a papel encontrado com pessoa diversa de empresa jornalística, editora ou
gráfica impressora de livro, jornal ou periódico.

Capitulo IV
Das Isenções, Incentivos e Beneficias Fiscais

Art 4° As isenções do imposto somente serio concedidas ou revogadas,
dos termos da Lei Complementar n* 24, de 7 de janeiro de 1975, por meio de
convênios celebrados e ratificados pelas uni^«H>« federadas e pelo Distrito
Federal, representado pelo Secretáriode Fazenda e Planejamento.

§ 1* O disposto no caputdeste artigotambém se aplica:
I - i redução de base de cálculo;
n - à devolução total ou parcial, condicionada ou não, direta ou indireta,

do imposto a contribuinte, responsável ou terceiro;
m - á concessão de crédito presumido;
IV - a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais,

concedidos com base no imposto, dos quais resulte redução ou eliminação, direta
ou indireta, do respectivo ônus;

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes.

§ 2° A inobservânciados dispositivos da lei complementar citadano caput
deste artigo acarretará, imediata e cumulativamente:

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao
estabelecimento recebedor da mercadoria ou serviço;

n - a exigibilidade do imposto não-pago ou devolvido e a ineficácia da lei
ou ato de que conste a dispensa do débito correspondente.

§ 3° Os convênios de natureza autorizativa somente produzirão efeitos
após sua homologação pela Câmara Legislativa

Capítulo V
Dos Elementos do Imposto

Seção I
Da Ocorrência do Falo Gerador

Art 5°Considera-se ocorrido o fato gerador do imp«»««" nomomento:
I - da saída de mercadoria, a qualquer anuo, de estabelecimento de

contribuinte, ainda que para outroestabelecimento do mesmo Mular,
II - da saída de ouro, na operação em que este nio for ativo financeiro oa

instrumento cambial;
Dl- daaquisição em licitação panaca demercadoria iaa.iiMUdi do exterior

apreendida on abandonada;
IV - do desembaraço aduaneiro de mercador» oa bea importados da

exterior;

V di rranrnriiiin s tnrrírn rir mrnuliuii ili |iiainan mi •unitui geral
on em depóstfo fechado, ao Distrito Federal;

VI - do fornecimento de shmnrraçao, bebidas e oatras •sercadorias, por
mialauci estabdecmicato, indnidos osserviços prestados;
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VTJ - do fornecimentode mercadoria com prestação de serviços:
a)nio compreendidos aa competênciamimaria dos Municípios;
b) compreendidos na competência tribatária dos Municípios t coa

ia*Ttf*" TTtprtff. em lei complementar aplicável, da incidência do ICMS;
Vm - do início da prestação de serviços de transporte mtarrsradiitl e

, porqualquer via,de pessoas, bens,mercadorias oavalores;
DX - da prestação onerosa de serviços de comunicação, porqualquer meio,

• gamem, a rminfrir. a recepção, a transmiasio, a retraasmutão, a
laaaaaaiaalaaeacemaaMcioaiaBalqueri

M - ia

unidaeefederada.ee:

ressalvado o dispostoao iaeaso XTV;
b) benson serviços, aáqairidos por ceammnnti do impôs», destinados a

uso, consumo ou ativo permanente;
c) energia elétrica e de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis

líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados àcomercialização ouà
industrialização;

d) mercadoria a ser comercializada sem destinatário certo ou destinada a
estabelecimento em situaçãocadastralirregular;

XH - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado ou cuja
prestação se tenhainiciado no exterior:

xm - da constatação da existência de estabelecimento em situação
cadastral irregular, em relação ao estoque de mercadorias nele encontrado;

XTV - daentrada demercadoria ou bemno estabelecimento do adquirente
ou em outro por ele indicado, para efeito de exigência do imposto por
substituição tributária;

XV - do ato final do transporte iniciadono exterior;
XVI - da verificação da existência de mercadoria ou serviço em situação

irregular;
XVII - do encerramento dasatividades do contribuinte.
§ 1* Considera-se ocorrida a saída de mercadoria:
I - constante do estoque final, no encerramento de atividades do

contribuinte,
n - encontrada em estabelecimento em situação cadastral irregular.
} 2* Eqaipara-se àentrada ou à saída atransmissão de propriedade ou a

transferência de mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do
contribuinte.

§3" Para efeito desta Lei, equipara-se à saída o consumo ou aintegração
no ativo permaaente de mercadoria adquirida para industrialização on
comercialização.

§4° São irrelevantes para acaracterização do fato gerador
I - a natureza e a validade jurídicas das operações ou prestações de que

resultem as situaçõesprevistas neste artigo;
D- o título pelo qual a mercadoria ou bem esteja na posse do respectivo

titular,
m - anatureza jurídica do objeto oudos efeitos do ato praticado;
IV - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.
§ 5° Quando for a mercadoria fornecida ou o serviço prestado mediante

bilhete, inclusive de passagem, ficha, cartão ou assemelhado, considera-se
ocorrido o fato gerador na emissão ouno fornecimento desses instrumentos ao
adquirenteou usuário.

§6° Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, após o desembaraço
aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem importado do
exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável, a qual somente se fará
mediante a exibição do comprovante de pagamento do imposto devido ou da
declaração de sua exoneração, salvo disposição regulamentar em contrário.

ao nataeris da Distrito Piá—i.

de sagumnie ankecipado do imposto.

Seção II
Da Base de Cálculo

Art. 6° A base de cálculo do imposto é:
1- o valor da operação:
a) na saída de mercadoria, a qaalquer título, de estabelecimento de

contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular, observado o
disposto no art. 11;

b) na transmissão: ,
1) de propriedade de mercadoria, ou de título que arepresente, quando

estanio transitar peloestabelecimento dotraasmitente;
2) aterceiro, de mercadoria depositada em armazém geral ou em deposito

fechado, no DistritoFederal;
H- na entrada de mercadoria ou bem importado do exterior, a soma ais

atfnintfs parcelas:
a) avalor da aiercadona ou bem constante do documento de importação,

tedoo diaaetta a» 11*deste artigo e aoast 17;
b) afano et huperticin;
c)banano sobra Praemas huaamalizaaiit;
d)Banes*sabre Operações ét Camba»;
•)

Págtnall

isoaaqmrtateaelMtepcrtiçeea
iaaao^iÉaéieeceiinweeÍLiia*ariçodarnercadoria;

iLüiali m •-Tir- r"^~ "* l~i' n"**1 **—"J"
apreendida on abandonada, ovalor da operação acrescido do vmlac do Imposto de
Importação edo Imposto sabre Produtos Indurmilirado» e de todas as despesas
cobradas oudebitadas ao adqnirente, observado o inciso I do art 8*;

IV - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, o
valor total da operaçio, compreendendo o valor da mercadoria e dos serviços
prestados;

V - no fornecimento de mercadoria com prestação de serviços de que trata
o inciso Vü do caput do art 5°:

a) ovalor total da operação, compreendendo o valor da mercadoria e dos
serviços prestados, nahipótese da alínea "a";

b) opreço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da
alínea "b"; . .

VI - naprestação de serviços de transporte mterestadual e intermunicipal e
de comunicação, o preço do serviço;

Vü - para fins desubstituição tributária:
a) em relação as operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o

valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído;
b) em relação às operações ou prestações subseqüentes, o somatório das

parcelas seguinte*'
1) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto

tributário ou pelo substituído intermediário;
2) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos

cobrados ou transferiveis aosadqinrentes ou tomadores do serviço;
3)a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa as operações ou

prestações subsequentes;
VÜI - no recebimento, pelo destinatário, do serviço prestado ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior, o valor da prestação do serviço,
acrescido, sefor o caso. de todos osencargos relacionados com sua uriüzaçâo;

IX - na entrada, no território do Distrito Federal, de mercadoria
proveniente deoutra unidade federada:

a) ovalor obtido na forma do inciso X nas hipóteses de mercadoria:
l)sujeita ao regime de p-g"""»" antecipado do imposto, ressalvado o

disposto no inciso Vü;
2) a sercomercializada, semdestinatário certo;
3)destinada aestabelecimento emsituação cadastral irregular,
b) de energia elétrica ede petróleo, inclusive lubrificantes e conAusnveis

líquidos egasosos dele derivados, quando nio destinados à«mereializaçio ou à
mdnstrialrjaçio, o valor da operaçio de que decorreu a entrada, observado o
inciso I do art 8*;

c)de bans ooserviços adquiridos por conmbuinte do imposto, destinados
a uso, eonsntno oa ativo niunaainlr, o valor da operação ou da prestação na
unidade siderada da origem; .

X - o valor da mercadoria, acrescido do percentual de margem de lucro
firafr em razão do produto oada atividade, nos termos do regulamento, quando:

a) da constatação da rriitfrnm de estabelecimento em situação cadastral
irregular,

b) de encerramento de atividades.
§ 1° Ovalor fixado pela autoridade aduaneira para abase de cálculo do

Imposto de Importação, nos termos da lei aplicável, subsntuirá ovalor declarado
no documento de importação

§ 2 ° Em se tratando de mercadoria ou serviço cujo preço final a
consumidor, único oumáximo, seja fixado por órgão público competente, abase
de cálculo do imposto, para fins de substituição tributaria, éoreferido preço.

§ 3° Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou
importador, este será *base de cálculo para fins de substituição tributária, desde
que previsto no regulamento ou em acordo firmado com outras unidades
federadas.

§4° Amargem de valor agregado, aque se refere onúmero 3da alínea *"b"
do inciso VT1 do caput deste artigo, será estabelecida por ato do Poder Executivo,
com base em preços usualmente praticados no mercado do Distrito Federal,
obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou por informações eoutros
elementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores,
adotando-se amédia ponderada dos preços coletados, observados, em relação á
pesquisa:

I - asprincipais regiões econômicas do Distrito Federal;
II - as diversas fases de comercialização da mercadoriaou serviço;
m - os preços á vista da mercadoria ou serviço, praticados no mesmo

período de levantamento pelos contribuintes substituto e substituído
§ 5* Ato do Poder Executivo poderá estender ás mercadorias, bens ou

serviços importados do exterior o mesmo tratamento tributário concedido, por
acordo celebrado com as «niAmAr* federadas, ásoperações ou prestações internas.

Art 7* Quando a mercadoria entrar no estabelecimento para fins de
isuiustriahzaçio ou comercialização e, após, for detonada a uso, consumo on
ativo permanente do estabelecimento, acreteentar-se-á, na base de cálculo, o
valor do Imposto sobre Produtos Industrializados cobrado na operaçio de que
decorreu a sua entrada.

Ari. 8*Integra a base de cálculo do ICMS:
I - o -w* do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque

^ra. indicação asa fins de controle;
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II - o valorcorrespondente a:
a)segures, juros e demais impornaciat recebidas oudebitadas, bem como

concedidos sob condição, assim entendidos os que estiverem
tabnsilinailui aeventos fiamos e acerto»;

b) frete, quando o transporte, àtclusive o realizado destro do Distrito
Federal, tor efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem,
cobradoem separado.

Art r Não integra abase de cálculo do imposto o montante do Imposto
sobre Produtos mdustnahzaeos quando a operação, realizada entre contribuintes
e relativa a produtos destinados a industrialização ou a comercialização,
configure fato gerador de ambos osimpostos.

Art 10. Na falta do valor a quese referem os incisos L V e X e a alínea
"c" do inciso XI do caput do art 5o, ressalvado o disposto no art 11, abase de
cálculo do imposto é:

I - o preço corrente da mercadoria, oudesimilar, nomercado atacadista do
Distrito Federal ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o
remetente seja produtor, «trator ougerador, inclusive de energia;

II- o preço FOB (Free on Board) estabelecimento industrial à vista, seo
remetente for industrial;

m - o preço FOB estabelecimento comercial á vista, nas vendas a outros
comerciantesou industriais, se o remetente for comerciante.

§ 1° Para aplicação dos incisos II e m do caput deste artigo, adotar-se-á
sucessivamente:

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na
operação mais recente;

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço
corrente damercadoria ou de similar, no mercado atacadista do Distrito Federal
ou,na falta desta, nomercado atacadista regional.

§ 2°Na hipótese do inciso m do caput deste artigo, se o estabelecimento
remetente nio efetuar vendas a outros comerciantes ou industriais ou, em
qualquer caso, se nio houver mercadoria similar, a base de calculo será
equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço corrente de venda no
varejo.

§ 3°Nas hipótesesdeste artigo, se o estabelecimento i»hmm aio efetuar
operações de venda da mercadoria objeto da operação, aplicar-se-á a regra
contida no art 11.

Art 11.Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outra
unidade federada, pertencente ao mesmo titular, abase de cálculo do imposto é:

I - o valorcorrespondente à entrada maisrecente damercadoria;
II - o custoda mercadoria produzida, assimentendida a somado custo da

matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionameato;
m - tratando-se demercadoria nào-industrializada, o seu preço corrente no

mercado atacadista do estabelecimento remetente.
Art. 12. Nas operações ou prestações sujeitas ao imposto, caso haja

reajuste do valor depois da saída ou da prestação, a diferença fica sujeita ao
imposto noestabelecimento do remeleme oudo prestador.

Art. 13. Nas prestações de serviços sem preço determinado, a base de
cálculodo imposto é o valorcorrente destesno DistritoFederal.

Art 14. Qeaado o calculo do imposto tenha por base, ou tome em
j, o valor oa o preço de nurâderias, bens, serviços ou direitos, a

•*"». mediante processo regalar, arbitrará aquele valor ou preço,
sempre que sejam omissos ou aio mereçam fé asdeclarações, os esclarecimentos
prestados on os documentas expedidos pele sujeito passivo ou por terceiro
legalmente obrigado, obedecidos, para fins do arbitramento, os seguintes
critérios:

I - apuração de preços médios das mercadorias, no mercadoatacadista ou
varejista do Distrito Federal;

II - apuração do valor corrente das prestações de serviço, no Distrito
Federal;

m - fixação de percentuais de lucro, em razão da mercadoria ou da
atividade exercida pelocontribuinte, observado, no que couber, o disposto no S
4* do art 6°.

Parágrafo único. Entendem-se por processo regular os procedimentos
relativos ao lançamento do imposto, na forma deste artigo, e sua notificação ao
interessado, o qual se discordar do valor arbitrado, poderá apresentar avaliação
contraditória por ocasião da impugnaçáo do lançamento, aser julgada juntamente
com o processoadniinistrativo-nscal respectivo.

Art 15. Quando ovalor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente
ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que
com aquele mantenha relação demterdependência, exceder osníveis normais de
preços em vigor, no mercado do Distrito Federal, para serviço semelhante
constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente'
será havido como parte dopreço damercadoria.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, considerar-se-ão interdependentes
duasempresas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e
filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da
outra;

n - amesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ousócio
com funções de gerência, ainda qne exercidas sob outra denominação;

m - uma delas locar ou transferir i outra o uso ou a propriedade, a
qualquer título, de veiculo destinado ao transporte de mercadorias.

e seja

Art 16. A base de cálculo do imposto devido pela» -lyrrtaigeradoras ou
distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes on de substitutos
tributários, desde aprodução ou importação até aúltima operação, éo valor da
operação final da qual decorra aentrega do produto ao consumidor.

Art 17. Sempre qne ovalor da operação ou da prestação estiver expresso
em moeda estrangeira, terá feita a conversão pela mesma taxa de câmbio
unhada no cálculo do imposto de auportacio ou, na falta de tributação por este
imposto, pela taxa vigente na data do desembaraço aduaneiro, sem qualquer
acrescano oudevomçio posterior, ainda que haja variação da taxa decâmbio até
o pagamentoefetivo ao preço.

SeçétlII
DasAUquoat

Art 18. As alíquotas do imposto, seletivas em função da essencialidade
dasmercadorias e serviços, são:

I - nas operações e prestações interestaduais destinadas a contribuinte do
imposto, 12% (doze por cento);

II - nas operaçõese prestações internas:
a)de 25%(vinte e cinco porcento), para :
1) armas e munições;
2) embarcações de esporte e recreação;
3) produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações

cosméticas, classificados nas posições 3301 a 3305 e 3307 da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias-Sistema Harmonizado - NBM/SH;

4) bebidas alcoólicas;

5) fumo, seus derivados, cachimbos, cigarreiras, piteiras e isqueiros;
6) fogos de artificio;
7) peleterias;

8)aparelhos cinematográficos e fotográficos, suas peças e acessórios;
9) artigos de antiquário;
10) aviões de procedência estrangeira de uso nào-comercial, asas delta e

ultraleves, suas peçase acessórios;
11) serviços de comunicação;
12) petróleo e combustíveis líquidos ou gasosos, exceto óleo diesei,

lubrificantes e gás liqüefeito depetrólec-glp;
13) energia elétrica, para classe residencial e Poder Público, acima de 500

KWh mensais;
b) de 21% ( vinte e um por cento ), para energia elétrica, classe

residencial, de 301 a 500 KWh mensais, e classes industrial e comercial, acima
de 1.000 KWh mensais;

c) de 17% (dezessete porcento), para lubrificantes e demais mercadorias e
serviços nio-listados nas alíneas "a", "b"c"d" deste inciso;

d) de 12% (dozeporcento), para:
1) fornecimento ou saída de refeição, inclusive congelada, sorvetes,

picolés ou assememados, por qualquer estnbelecmieuto industrial ou comercial;
2)óteo diesel e gás liqüefeito depetróleo-grp;
3) energia elétrica até200KWh mensais;
*]-'"*?°n^l mduMru"s' diretamente utilizadas no processo produtivo,

observada aespecificação no regulamento; moveis emobiliário mémco-cirúrgico;
5) maarnnai registradoras, classificadas nas posições 8470.50.0100 é

8470.50.9900 da NBM/SH,
6) vestuário e seta acessórios, classificados nas posições 9401 9402,

•403, 4418, 4303, 6101 a 6U7 e 6201 a 6217, excetuadas as subposições
9401 10 e 9401.20, deNBM/SH; ^^

7) Papel formulário oantíauo e impressos, nas operações realizadas pelos
estabelecimentos industriais e atacadistas;

8) produtos de indústria de infonnática e automação e suporte físico e
programa de computador, quando nio seja elaborado sob encomenda, exceto
jogo»;

9) pneu recauchutado;
10) jóias, pedras preciosas e semipreciosas e gemas;
11) ouro em bruto;

12) em relação aos veículos classificados nos códigos 870120 0200
8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 8702.10.9900 8704 21010o'
8704.22.0100, 8704.23.0100, 8704.31.0100, 8704.32.0100 8704 32990o'
8706.00.0100 e 8706.00.0200 da NBM/SH.

Parágrafo único. Fica reduzida abase de cálculo do imposto, de forma que
a carga tributária efetiva seja equivalente, nas operações internas com produtos
da cesta básica listados no regulamento, inclusive medicamentos para uso
humano, solução para infusão parenteral e hemoderivados, vacinas e substancias
para imunoterapias, anti-sépticos de uso local e materiais para curativo,
contraceptivos; com ouro cm bruto, pedras preciosas e semipreciosas, exceto
diamante e esmeralda; e com produtos da indústria de infonnática e automação
listados noregulamento, a7% (sete por cento), e, nas operações internas com os
produtos discriminados no número 7 da alínea "d" do inciso H, a 10% (dez por
cento).

Art 19. A alíquota interna será aplicada quando:
I - oremetente, transmitente outransferente da mercadoria ouprestador de

serviço e o destinatário estiverem situados no território do Distrito Federal;
II - se tratar demercadoria oubemimportado doexterior,
m - o serviço tenha sido prestado no exterior ouquando a prestação láse

tenha iniciado;
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IV - se tratar de operações e prestações que destinem bensos serviços a
nao-contribuinte doimposto localizado em outra unidade federada;

V - o bem, a mercadoria ou o serviço for encontrado oo prestado em
anuncie fiscal irregular,

VI - ingressarem no território do Distrito Federal, provenientes de outra
unidade federada, energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes c
cembuativeit Banidos t gasosos dele derivados, sempre que nio se destinem à
t*—rmmtmçin mi i mifaaiMllTftn

Art 20. É devido aoDistrito Federal o imposto correspondente i diferença
entre a aléquota interna e a interestadual, nasoperações e prestações provenientes
de outra •t-**1*'!» federada, ^tinmAmt a contribuinte do imposto definido nesta
Lei, nacondição de consumidor ou usuário final, exclusivamente, estabelecido no
Distrito Federal.

Seção IV
Do Local da Operação ou da Prestação

Art 21. O local da operaçio ou da prestação, para os efeitos de cobrança
do impostoe definição do estabelecimento responsável, é:

I - em se tratando de mercadoria ou bem:
a) o do estabelecimento ondese encontre, no momento da ocorrência do

fato gerador;
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de

documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como
dispuser o regulamento;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a
represente, de mercadoria de produção nacional e que por ele não tenha
transitado;

d) importado do exterior, ainda que se destine a uso, consumo ou ativo
permanente:

1)o doestabelecimento onde ocorrer a entrada física, no Distrito Federal,
no caso de importação própria ou cuja mercadoria ou bem não transitar pelo
estabelecimento do importador estabelecido em outra unidade federada;

2)o do domicílio, noDistrito Federal do adquirente, quando este não for
estabelecido;

e) aquele onde seja realizada a licitação pública, nocaso de aquisição de
mercadoria importada doexterior apreendida ouabandonada;

f) o doestabelecimento adquirente, quando proveniente de outra unidade
federada, de:

1) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do imposto,
ressalvadoo disposto no inciso V;

2)bens adquiridos por contribuinte aoimposto, destinados auso, consumo
ou ativo permanente,

3) energia elétrica e de petróleo, mclusive lubrificantes e combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados i comeráahzaçio ou à
industrialização;

4)mercadoria destinada aestabelecimento em situação cadastral irregular,
g)o do estabelecimento alienante, mclusive na hipótese do inciso m do

art 23, relativamenlt à mercadoria a sercomercializada, sem destinatário certo,
proveniente de outra unidade federada;

h) o da extração do ouro, quando não definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial;

i) e do desembarque do produto, aa hipótese de captura de peixes,
i e saoaeoot;

j) a da aanfcestciaaento em atuação cadastral irregular, em relação ao

1) e ao aanMnaintnnt de remetente, na hipótese de operaçio interna

• -«UM autuada d» artameie d* serviço de transporte:
a)aane tanta ancáo anresutçie, ebservado odisposto no§2*;
b) anua te aaaaaat a eaaananndor, quando ca situação irregular peta

fcha de docamentaçãa fiscal eaa—a» amuarmuerii dedocumentação inidônea,
ooan»diaauaero regulamento;

c) • ao naaalualiiãaiii ntn destinatário, na hipótese de utilização, por
ceetribiante do imposto, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outra
unidade federada e nio esteja vinculada aoperaçio ouprestaçio subsequente;

m - em setratando de prestação onerosa de serviço de «municaçao:
a) oda prestação do serviço de comunicação, por qualquer meio, mclusive

de radiodifusão sonora e de sons e imagens, assim entendido o da geração,
emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção de serviço
de comunicaçãode qualquernatureza;

b) o do estabelecimento destinatário, na hipótese de utilização, por
contribuinte do imposto, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outra
-^UA. federada e nio esteja vinculada aoperaçio ou prestação subsequente;

c)onde seja cobrado o serviço, nos demais casos;
IV - em se tratando de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do

estabelecimento ou,na falta deste, o dodomicílio dodestinatário;

V - o do estabelecimento a que a lei atribui a responsabilidade pela
retenção do imposto, no caso de mercadoria ou serviço sujeito ao regime de
substituiçãotributaria;

VI - o da estabelecimento que emitabilhete, exceto o de passagem, ou
forneça ficha, cartão ou assemelhados, necessário» àoperação ou prestação.

} I* Quando a mercadoria for rtntaiili para armazém geral ou para
deposito fechado do próprio conrribuinte, ae Distrito Federal, • pasterior saída
considerar-te-á ocorrida no estabelecimento do deaosnante, anVo te para
retomar ao estabelecanenlo funttttntc.

§ 2*As hipóteses ae conexão e escala aio descaracterizam a—o tocai da
prestação do serviço de transporte de paiianintii o do inicioda prestação, assim
entendido aquele onde se iniciao btcbo da viagemassacado aa respectivo bilhete

{ 3* O disposto na abusa "e" de inciso I ao caput
aplica ás mercadorias recebidas ae ccaursbmntes de
m.nti/U« em regtne de depósito na DistritoFederal.

Capitai» VI
Da Sujaicie Passiva

artigo aio ss

Seçãtl
Do Cmtíribuiiae

Art. 22. Ccfltribuinte do imposto é qualquer pessoa, finca ou jurídica, que
realize, com habrmalidade ou em vobune que caracterize intuito comercial,
operaçio de circulação de mercadoria ou prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestaçõesse iniciem no exterior.

§ r É também contribuinte a pessoa física oujurídica que, mesmo tem
habitualidade:

I - importebem ou mercadoria do exterior, ainda que destinado ao seu uso,
consumo ou ativo permanente;

II - seja destinatária de serviço prestado no exteriorou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior;

m - adquira em licitação pública mercadoria importada do exterior
apreendidaou abandonada;

IV - adquira energia elétrica ou petróleo, inclusive lubrificantes e
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, oriundos de outra unidade
federada, quando nãodestinados à comercialização ou à industrialização.

§ 2° A condição de contribuinte independe de encontrar-se a pessoa
regularmente constituída ou estabelecida, inclusive para os efeitos do art 48,
bastando que configure unidade econômica que pratique as operações ou
prestações definidas nesta Leicomofatos geradores do imposto.

f 3° Equipara-se a contribuinte, paraos efeitos do art. 20, qualquerpessoa
náo-inscrita no cadastro do imposto que, com habitualidade, adquira bens,
mercadorias ou serviços, em outra iirridartr federada, com carga tributária
eorrespondeste á aplicaçãode alíquota interestadual, exceto se danwnstrado, na
sbsnat d» regulamento, haverem tia» tratando* pela ahaueta hnona na inaetnV
federada de origem.

Seção II
Do Estabelecimento

Art. 23. Para efeitos desta Lei, estabelecimento é o local, privado ou
público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou
jurídicas exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem
como onde se encontrem armazenadasmercadorias, observado, ainda, o seguinte:

I - na impossibilidade de detemunação do estabelecimento, considera-se
como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada
a mercadoria ou constatada a prestaçãodo serviço;

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular,
m - considera-setambém estabelecimento autônomo o veiculo empregado

no comércio «mrmlantr ou na captura de pescado;
TV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do
>titular.

Seção III
DmResponsabilidade

Subseção l
Da Substituição Tributária

Art 24. Fica atribuída a responsabilidade, na condição de substituto
tributário, aindaque situadoem outrantiirf»/i<- federada, a:

I - industrial comerciante, cooperativa ou outra categoria de contribuinte,
pelo pagamento doimposto incidente sobre uma oumais operações ou prestações
antecedentes;

II - produtor, fabricante, extrator, engarrafador, gerador, inclusive de
energia elétrica, industrial, distribuidor, importador, comerciante, adquirente em
licitação pública de mercadoria importada do exterior apreendida ou abandonada,
prestadores de serviço de transporte ou de comunicação ou outra categoria de
contribuinte, pelopagamento do imposto incidente sobre umaou mais operações
oa prestações subseqüentes;

H - depositário a qualquer título, emrelação amercadoria depositada por
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IV - contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de
serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, pelo
impostodevido na contratação ou na prestação;

V - órgãos e entidades da Administração Pública, em relação aoimposto
devido na aquisiçãode mercadorias e serviços;

VI - remetente da mercadoria, pelo pagamento do imposto devido na
prestação de serviço de transporte contratado junto a autônomo ou a qualquer
outro transportador nâo-inscnto no Cadastro Fiscal do Distrito Federal-CF/DF;

VH - concessionária de energia elétrica e de serviço público de
comimicaçao, pelas operações e prestações antecedentes, concomitantes ou
subsequentes.

§ 1* A responsabilidade de que trata este artigo é atribuída em relação ao
imposto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam
antecedentes, concomitantes ou subsequentes, inclusive o diferencial de alíquota
de que trata o art 20.

| 2* A atribuição de responsabilidade por substituição tributaria será
i na forma do regulamento, e:

I - poderá seratribuída a qualquer das pessoas citadas nesteartigo;
D - dar-se-é em relação a aaarcadorias ou serviços previstos na lista do

>Único desta Lei.
f 3* O éispnetn no inciso V do caput deste artigo, no que respeita

unicamente as pessoasjurídicas ae direito público das áreas federal, estadual e
miaucipal, condiriona se i celebração de convênio com a Secretariade Fazenda e
Piau» jaaaaiiln.

§ 4° O PodarExecutivo poderá determinar
I - a suspensão da aplicação do regime de substituiçãotributaria no todo

ou em relação a contribuinte substituto que descumprir as obrigações
estabelecidas no regulamento;

II - ao adquirente da mercadoria ou do serviço, em lugardo remetente ou
prestador, a atribuição da responsabilidade pela retenção e recolhimento do
imposto em relação ás operaçõesou prestaçõessubseqüentes.

§ 5"O disposto neste artigonão se aplica:
I - à operação ou prestação destinada a contribuinte substituto da mesma

mercadoria ou serviço;
II - à transferência de mercadoria para outro estabelecimento do

contribuinte substituto, excluído o varejista.
§ 6° A responsabilidade pelo imposto devido nas operações entre o

associado e a cooperativa de produtores de que faça parte, situada no Distrito
Federal, fica transferida paraa destinatária.

f 7° O disposto no parágrafo anterior é aplicável ás mercadoriasremetidas
Beto aatabsaaaaaMauo de cooperativa de produtores para estabelecimento, no
Distrito Federal, da própria cooperativa, de cooperativa central ou de federação
de cooperativas de que a cooperativa luntu-uu. faça parte.

Art 25. A adoção do regime de substituição tributária a que se refere o
artigo anterior, nos casos em que o responsável pela retenção esteja localizado
em outra unidade federada, dependerá de acordo específico celebrado pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento com a ""'«t*^* federada envolvida.

§ 1° A responsabilidade pela retenção, nos termos deste artigo, é também
atribuída:

I - ao contribuinte localizado em outra —^"l- federada que realizar
operação, drstinads ao Distrito Federal, com petróleo, inclusive lubrificantes e
combustíveis bqindos e gasosos dele derivados, em relação às operações
subseqüentes;

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas
operações internas ou oriundas de outra «nade federada, desde a produção ou
importação até a última operação.

§ 2° Nas operações de qne nata o parágrafo anterior, que tenham como
destinatário consumidor final localizado no Distrito Federal, o imposto incidente
na operação, devido ao Distrito Federal, será, na forma do artigo anterior, retido e
pago pelo i

Art 26. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do
valordo imposto pagopor força da substitaiçio tributária, correspondente ao fato
gerador presumido que nio se realizar.

§ 1* Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no
prazo de noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua
escrita fiscal, do valor objeto do pedido, devidamente atualizado, segundo os
•essnos huticesaplicáveis à cobrança do imposto.

S 2* Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contraria
sfrecorrfvd ao processo aenántstratrvo de restituição, o ccetribuinte substituído,
ao prazo de qaáaze dias da respectiva ncáxfcaçio, atutedeiá, na forma do
reanauuento, ao estorno do credito lançado, também rii liihaniaa; rfaihrilr e
com os acréscimos legais cnbrvcit.

Art 27. Nos serviços de inawtma interestadual oa imnmiauí qial e de
comunicação, quando a prestação fiar rfrluarli per mais de ama empresa, a
respoosabüidade pelo paginaram do imposto poderá ser uribiaaa, por convênio
<«kbrado entre o Distrito Federal e outras gaadadn federadas, àquela que
inuatain a luanaça aat aiai do resntcn\o valor dircuuacate do usuário do
serviço.

PstàfiaK) único. O convento a qne se refere este sitia» esanmaataa» a
forma de participação na respectiva em edaçau.

Subseção II
Da Responsabilidade Solidária

Art 28. Fica atribuída a responsabilidade solidária pelo pagamento do
imposto e acréscimos legais devidos pelo contribuinte ou responsável:

I - ao leiloeiro, em relação às saídas de mercadorias decorrentes de
arrematação em leilões;

D - ao síndico, comissário, mventariante ou liqüidante, em relação ás
saídas de mercadorias decorrentes de sua alienação em falências, concordatas,
inventários ou dissoluções de sociedade, respectivamente;

m - aos transportadores, depositários e demais encarregados da guarda ou
comercialização de bens ou mercadorias, ainda que estabelecidos em outra
im,Htt/4> federada:

a) na sua saída ou transmissão de propriedade, quando depositados por
contribuinte do Distrito Federal;

b) na sua entrega, quando importados do exterior, sem a autorização
prevista no § 6° do art 5°;

c) no seu recebimento para depósito, sem documentação fiscal ou com
documentação fiscal inidônea;

d) na sua entrega a destinatário não-designado no território do Distrito
Federal, quando proveniente de qualquer imM«Hf federada;

e) na sua comercialização, no território do Distrito Federal, durante o
transporte;

f) na sua aceitação paradespacho ou no seu transporte, sem documentação
fiscal ou acompanhadas de documento fiscal imdôneo;

g) na sua entrega em local ou para destinatário diverso do indicado na
documentação fiscal;

IV - aos endossatários de títulos representativos de mercadorias;
V - a pessoa jurídica de direito privado resultante de fusão, transformação,

cisão ou incorporação, pelo montante devido pelas pessoas jurídicas originárias
ou derivadas;

VI - a pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, a
qualquertítulo, fundo de comércioou estabelecimentocomerciai industrialou de
prestação de serviços, e continuara respectiva exploração, sob a mesma ou outra
razão social ou sob firma ou nome individual, relativamente ao fundo de
comércio ou estabelecimento adquirido, sempre que o aiienante cessar a sua
exploração e não iniciar, dentro de seis meses, nova atividade,no mesmo ou em
outro ramo de comércio, indústria ou prestação de serviço;

Vü - àquele que promover a saída sem documentação fiscal ou com
documentação fiscal inidônea, relativamente à operação subseqüente com a
mesma mercadoria ou serviço;

Vm - àquele que não efetivar a exportação de mercadoria ou serviço
recebidopara esse fim ainda que em decorrência de perda;

IX - ao entreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promover a saída de
mercadoria ou bem, originário do exterior, com destino ao mercado interno, sem
documentação fiscal ou com destino a estabelecimento diverso daquele que tiver
importado ou adquirido em licitação pública;

X - a pessoa que realizar a intermediação de serviço iniciado no exterior,
sem a correspondente documentação fiscal ou quando vier a ser destinado a
pessoa diversa daquela que o tiver contratado;

XI - ao representante, mandatário, comissário ou gestor de negócio, em
relação à operaçãoou prestação feita por seu intermédio;

XH - a pessoa que, tendo recebido mercadoria ou serviço sem incidência
do imposto ou beneficiado por isenção, redução de alíquota ou de base de
cálculo, desde que concedidas sob condição, deixar de cumpri-la,

XIH - ao estabelecimento gráfico que imprimir documentos fiscais, se o
débito do imposto tiver origem nos mencionados documentos, quando não
houver

a) o prévio credenciamento do referido estabelecimento;
b) a prévia autorização fazendária para a impressão;
XIV - ao fabricante ou ao credenciado de equipamento emissor de cupom

fiscal, bem como o produtor, o programadorou o licenciante do uso de programa
de computador (software), sempre que, por meio de dispositivos, mecanismos ou
funções do equipamento ou programa, colaborarem para a insuficiência ou falta
de pagamento do imposto;

XV - àquele que, nas operaçõesou prestaçõesque realizar, não exibir ou
deixar de exigir de outro o respectivo documento de identificação fiscal, se de tal
descumprimento decorrer o seu nio-pagamento, no todo ou em parte;

XVI - a qualquer pessoa física ou jurídica que tenha interesse comum na
situação que constitua fato gerador da obrigação tributária ou que concorra
efetivamente para a sonegação, fraude ou conluio com o objetivo de suprimirou
reduzir o imposto devido.

§ 1° Presume-se ocorrida a comercialização de que trata a alínea "e" do
inciso m do caput deste artigo, na falta de comprovação, pelo transportador, da
efetiva saída de mercadoria em trânsito pelo território do Distrito Federal com
destino a outra unidade federada, quando exigido, na forma do regulamento, o
respectivo documento fiscal de controle de circulação da mercadoria.

§ 2° A responsabilidade de que trata o inciso XTV abrange também o
terceiro que, mediante sua intervenção, por qualquer meio, em equipamento ou
programa, concorra paraa prática de infraçãotributária

§ 3" Para efeitos do disposto no inciso XVI do caput deste artigo,
presume-se ter interesse comum, com o aiienante da mercadoria ou prestador do
serviço, o seu adquirente ou tomador:
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I - quandoa operação ou prestação:
a) for realizada semaemissão dedocumentação fiscal;
b) quando se comprovar que o valor constante do documento foi inferior

ü;
n - em outras situações previstas no regulamento.

ao real;

Subseção III
Da Responsabilidade Subsidiaria

Art. 29. Responde, subsidiariamente, a pessoa física oujurídica de direito
privado que adquirir de outra, a qualquer título, fundo de comércio ou
estabelecimento comercial industrial ou de prestação de serviços, e continuar a
respectiva exploração, sob amesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, pelo imposto relativo ao fundo de comércio ou estabelecimento
adquirido, sempre que oaiienante prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de
seis meses, nova atividade, no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria
ou prestação de serviço.

Art. 30. Salvo disposição regulamentar emcontrário, a adoção do regime
de substituição tributária não exclui a responsabilidade subsidiária do
contribuinte substituído pela satisfação integral ou parcial da obrigação tributária,
nashipóteses de erro ouomissão do substituto.

Capitule VH
Do lUgune de Cssnpeasaçio

Seção I
Da Não-Cumulatividade

Art. 31. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido
em cada operação relativa àcirculação de mercadorias ou prestação de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, com o montante
cobrado nas anteriores, pelo Distrito Federal oupor outra unidade federada.

Parágrafo único. Considera-se não-cobrada e ineficaz para efeitos da
compensação de que trata este artigo a parcela do imposto decorrente de
aquisição interestadual de mercadorias ou serviços, quando, em desacordo com o
que dispõe aLei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, for concedido,
pela unidade federada do remetente ou prestador, qualquer beneficio ou incentivo
fiscal de que resulte exoneração ou devolução do imposto, total ou parcial,
condicionada ou incondicionadamente.

Seção II
Do Crédito Fiscal

Art. 32. Para a compensação a que se refereo artigo anterior, é assegurado
ao sujeito passivo o direito de creditar-se do impostoanteriormente cobrado em
operações de que tenha resultado a entrada, real ou simbólica, de bem ou
mercadoria no estabelecimento, inclusive se destinados ao seu uso, consumo ou
ativo permanente, ou o recebimento de serviço de transporte interestadual e
intermunicipalou de comunicação.

Art. 33. O direito aocrédito, para efeito de compensação com o débito do
imposto declarado pelo contribuinte, reconhecido ao estabelecimento que tenha
recebido bens ou mercadorias ou para o qualtenham sido prestados serviços, se
condiciona à idoneidade da documentação fiscal respectiva e, nos termos do
regulamento, à sua escrituração.

§ T O direito de utilizar o crédito extingue-se apósdecorridos cinco anos
contados da data de emissão do documento que lhe deu origem.

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o regulamento disciplinará o
procedimento simplificado, de cuja opção, pelo contribuinte, resultará a
apropriação do impostorecolhido amaiorem período anterior, nacontagráfica.

Subseção I
Da Vedação

Art. 34. Não dão direito a crédito as entradas de bens ou mercadorias,
inclusive se destinados ao uso, consumo ou ativo permanente do estabelecimento,
ou a utilização de serviços:

I - resultantes de operações ou prestações isentas ou não-tributadas;
II - que se refiram a bens, mercadorias ou serviços alheios à atividade do

estabelecimento;
m - para comercialização ou para atividade de prestação de serviços,

quando a saída ou a prestação subseqüente nio for tributada ou estiver isenta do
imposto, excetoasdestinadas aoexterior;

IV - para integração ou consumo no processo de industrialização ou
produção rural, quando a saída do produto resultante não fortributada ou estiver
isenta do imposto, excetose setratar de saída para o exterior;

V - quando o contribuinte tenha optado por regime de abatimento de
percentagem fixa a título do montante do imposto cobrado nas operações ou
prestaçõesanteriores.

§ 1°Paraos fins do disposto no inciso D do caput deste artigo, presumem-
se alheios à atividade do estabelecimento, exceto quando diretamente vinculados
aos seus objetivos sociais:

I - os veículos de transporte pessoal e as mercadorias ou serviços
utilizados na sua manutenção;

II - as mercadorias ou serviços destinados a benefícios sociais de
funcionários e seusdependentes, inclusive transporte e alimentação;

ITl - obras de arte;
IV • artigosde lazer, decoração e embelezamento;
V - outros bens ou serviços previstosno regulamento.
§ 2° Acordo entre o Distrito Federal e as unidades federadas, na forma

estabelecida na LeiComplementar n"24, de 7 de janeiro de 1975, poderá dispor
que não seaplique, notodo ouem parte, avedação aocrédito prevista nosincisos
III e IV do caput deste artigo.

§ 3°Operações tributadas posteriores a saídas de que tratam os incisos IH
e IV docaput deste artigo, permitem aoestabelecimento que aspraticar, na forma
que dispuser o regulamento, creditar-se do imposto cobrado nas operações
anteriores ás isentas ou não-tributadas, sempre que a saídaisenta ou não-tributada
seja relativa a produtos agropecuários.

§4°Além do lançamento em conjunto comos demais créditos, para efeito
da compensação prevista no art. 32, os créditos resultantes de operações de que
decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serio objeto de
outro lançamento em livro próprio ou de outra forma definida no regulamento,
paraaplicação do disposto nos §§ 5oa 8*do art 35.

§ 5° A apropriação dos créditos relativos à utilização de serviços ou à
entrada de bens para uso ou consumo, no período de apuração, quando a
operaçio ou prestação subseqüente for isenta ou não-tributada, na forma dos
incisosDIe IV do caputdeste artigo, será proporcional à razão entrea somadas
operações e prestações tributadas e o total de operações e prestações realizadas
no mesmo período.

Subseção II
Do Estorno

Art. 35. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se
tiver creditado, sempreque o serviço recebido ou o bem ou mercadoria entrada
no estabelecimento vier a ser:

I - objeto de subseqüente operação ou prestação não-tributada ou isenta,
quando esta circunstância for imprevisível na data da entrada damercadoria ou
da utilização do serviço;

II - integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a
saída do produto resultante nãofor tributada ouestiver isenta do imposto;

m - utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;
IV - objeto de perecimento, deterioração ouextravio;
V - objeto de operação ou prestação subseqüente, beneficiada com

redução de base de cálculo, ou comvalor ou alíquota aplicáveis à saída inferiores
à darespectiva entrada, hipóteses em que o estorno será proporcional à redução
ou à diferença.

§ 1°O estornode que trataeste artigoaplica-se:
I - a bens do ativo permanente alienados antes de decorrido o prazo de

cinco anos contados da data da sua aquisição, hipótese em que será de 20% (vinte
por cento) por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio, sem
prejuízo do disposto no § 4° e do estorno do saldo remanescente na data da
alienação, se houver;

O - à utilização de serviços ou à entradade bens para uso ou consumo, no
período de apuração, quando a operação ou prestação subseqüente for isenta ou
não-tributada, na formados incisos I e II do caput deste artigo, hipótese em que
seráproporcional à razãoentre a soma das operações e prestações isentas e não-
tributadas e o totalde operações e prestações realizadas no mesmo período.

§ 2° Não serão estornados os créditos referentes a mercadorias e serviços
quevenhama serobjetode operações ou prestações destinadas aoexterior.

§ 3° O não-creditamento ou o estorno a que se referem, respectivamente,
os incisosUIe IV do caputdo art 34 e os incisos I a V do caputdeste artigo, não
impedema utilização dos mesmos créditos em operações posteriores sujeitas ao
imposto, com a mesma mercadoria, na formaque dispusero regulamento.

§ 4° Haveráestorno dos créditos escriturados na forma do § 4° do art. 34,
em qualquer período de apuração do imposto, se bensdo ativopermanente forem
utilizadosna comercialização ou na produção de mercadorias ou na prestação de
serviços, isentos ou não-tributados.

§ 5° Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo
anterior seráo obtido multiplicando-se o referidocréditopelo fator igual a 1/60
(um sessentaavós) da relação entre a soma das operações e prestações isentase
não-tributadas e o totalde operações e prestações realizadas no mesmoperíodo.

§ 6° Para efeito do cálculo de que trata o parágrafo anterior, consideram-se
tributadas as operações ou prestações que destinem mercadorias ou serviços ao
exterior.

§ 7° O quociente de 1/60 ( um sessenta avós) será proporcionalmente
aumentado ou reduzido, pro rata diae, casoo período de apuração adotado seja
superiorou inferiora um mês.
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§ 8*O montante que resultarda aplicação dos §§ 4° a 7° deste artigoserá
lançado, como estorno de crédito, na forma previstano § 4° do art.34.

§ 9° Ao fim do quintoano contadoda data do lançamento a que se refereo
§ 4° do art. 34, o saldo remanescente do crédito será cancelado.

Seção III
Dos Regimes de Apuração

Art. 36. O regime de apuraçãonormal consiste no cálculo do montante do
imposto, por período, o qual resultará da diferença, a maior, entre o devido nas
operações e prestações tributadas com mercadorias ou serviços e o cobrado,
relativamente às operações e prestações anteriores.

Parágrafo único. O valor do imposto relativo ao período de apuração
considerado será demonstrado e apurado em livros ou documentos fiscais
própriosexigidos na legislação.

Art 37. Em substituição ao regime de apuração normal mencionado no
artigoanterior, o PoderExecutivo poderá:

I - determinar que o montantedo imposto sejaapurado:
a) pormercadoria ou serviço,dentrode determinado período;
b) pormercadoria ou serviço,à vista de cadaoperação ou prestação;
c) em função do norteou da atividade do estabelecimento, porestimativa,

fixa ou variável, calculado em relação a cada contribuinte, observados, no que
couber, os critérios do § 4' do art 6* e do art. 14, e seja pago em parcelas
prriodirnt. assegurado ao suarão pasirvo o direito de impugnar o lançamento e
•inune o anxetau rnetrerioto;

II - facultar aocontribuinte a opçãopeloabatimento de percentagem fixa a
titulode montante do impostocobrado nasoperações e prestações anteriores.

{ 1°Ao finaldo períodode estimativade que trata a alíneaY do inciso I
do caput deste artigo, será feito o ajuste com base na escrituração regular do
contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva, ou a receberá em
devolução, sob forma de utilização de credito fiscal, se a ele favorável.

§ 2° A inclusão de contribuinte no regime de estimativa, salvo disposição
regulamentar em contrário, não o dispensa do cumprimento das obrigações
acessórias.

Art. 38. As obrigaçõesconsideram-se vencidas na data em que termina o
períodode apuração fixado no regulamento e são liquidadas porcompensação ou
mediante pagamento em dinheiro, na seguinte forma:

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o
montante dos créditos escriturados no mesmo período, acrescido do saldo credor
advindo de período ou períodos anteriores, se for o caso;

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a
diferença será pagano prazo fixado no regulamento;

LD - se o montante dos créditos superar o dos débitos, a diferença será
transportada para o período subseqüente.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, os débitos e créditos devem ser
apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo.

Art 39. O saldo do unposto verificado a favor do contribuinte, apurado
com base em qualquerdos regimesestabelecidos no art. 36 ou no inciso I do art.
37, transfere-se para o período ouperíodos subseqüentes, segundo o respectivo
regime de apuração.

Parágrafo único. O saldo credor de que trata este artigo e o crédito a ser
'"*"> aa forma do art 35 serio também atualizados monetariamente, pelos

[ utilizados, pdo Distrito Federalnacobrança de seustributos.

Seção IV
Do Roo Esfecial

Art 40. A declaração de débito do contribuinte, contida na guia de
apuração e informação prevista no inciso XI do art. 47, ou nos bvros fiscais
próprios, importará confissão de dívida do valor declarado.

Parágrafo único. A retificação da declaração de débito por iniciativa do
declarante, quando visea reduzir ou excluir imposto, só será admissível mediante
cotnprovação, perante a repartição fiscal competente, do erro em que se
fundamente, na forma quedispuser o regulamento.

Art 41. Quando ocorrer falta ou insuficiência de pagamento do valor
declarado naguia de informação e apuração, o imposto oua diferença apurada e
os respectivos acréscimos legais serão inscritos em dívida ativa no prazo do
regulamento.

Parágrafo único. As disposições deste artigo, exceto para os efeitos do art
67, aplicam-se, também, à declaração de débito relativa ao imposto apurado no
livro fiscal próprio, ainda que não tenham sido informado emguia própria.

Art 42. Antes da inscrição em dívida ativa, i contribuinte será
comunicado da homologação dos procedimentos relativos *içs.caçio doimposto
declarado e dos encargos e conseqüências legais decorrentes Ju iançamento, caso
não tenha havido o pagamentodo imposto declarado.

Art. 43. A comunicação de que trata o artigo anterior, pelo órgão
competente da Administração Tributária, poderá ser feita por sistema
informatizado de processamento de dados, caso em queprescindirá daassinatura
do titular do respectivo órgão.

Capítulo vm
Das Obrigações Tributárias

Seção I
Da Obrigação Principal

Subseção I
Do Lançamento por Homologação

Art. 44. Salvo disposição regulamentar em contrário, fica atribuído ao
contribuinte o dever de, sem prévio exame pela autoridade fiscal, efetuar o
pagamento do imposto apurado.

Parágrafo único. O pagamento efetuado pelo contribuinte extingue o
crédito tributário respectivo, sob condição reioiatória de posterior homologação.

Art 45. Quando o crédito tributário for constituído de imposto e demais
acréscimos legais, como atnaliTaçin monetária, juros de mora e penalidades, o
Bagauanao parcial do mnarantr devido, anda que atribuído pelo contribuinte a
ama só dessas fabricas, será napntado proporcionalmente a cada uma de suas
parcelas constitutivas.

Parágrafo único. Constatada pela autoridade fiscal omissão ou erro no
procedimento ideado pelo contribuinte, seránegadaa homologação e efetuadoo
lançamentocotapleatcmar dadiferença ipmadi, juntamentecom seus acréscimos
legais, o qual poderá ser feito naforma dó art43.

Subseção II
Do Pagamento

Art. 46. O imposto devido será pagona forma e nos prazosestabelecidos
no regulamento.

§ 1° O imposto poderá, na forma do regulamento, ser exigido por
antecipação, inclusive na hipótese de substituição tributária, fixando-se, quando
for o caso, o valor da operaçãoou da prestação que deva ocorrer, considerada, no
que couber, a margem de valor agregadode que tratao § 4° do art. 6°.

§ 2° Na hipótese de substituição tributária em relação as operações ou
prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou
prestações será pago pelo contribuinte substituto, dentre as seguintes situações,
conforme indicado no regulamento:

I - entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço;
rj- saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não

tributada, inclusive nas hipóteses dos §§ 6° e 7° do art 24;
m - saída ou evento que impossibilite a ocorrência de fato determinante do

pagamento do imposto;
I\' - saídada mercadoria ou de outrasituaçãoprevistano regulamento.

Seção II
Das Obrigações Acessórias

Art. 47. São obrigações acessórias do contribuinte, responsável ou
transportador:

I - inscrever-se na repartição fiscal, na forma do art. 48;
II - comunicar à repartição fazendária as alterações cadastrais, contratuais

e estatutárias de interesse do Fisco, bem como a mudança de domicilio fiscal
venda ou transferência de estabelecimento e encerramento de atividade», na
forma e prazos estabelecidos no regulamento;

m - obter, na forma do regulamento, autorização prévia da repartição
fiscal competente para imprimir ou mandar imprimir os documentos fiscais de
que trata o art 49;

rv - emitir os documentos fiscais relativos a operação ou prestação que
realizar,

V - entregar ao destinatário, ainda que não solicitado, e exigir do
remetente ou prestador o documento fiscal correspondente à operação ou
prestação realizada;

VI - escriturar, na formaregulamentar, os livros exigidos na legislação do
unposto;

Vü - manter os livrosfiscais devidamente registrados ou autenticados pela
repartição fstzeadária de seu donricüio;

VIU - exibirou entregar ao Fisco, quando exigido, os livrose documentos
fiscais e outros elementos auxiliares relacionados com sua condição de
coatribuinte;

D( - exigirde outrocontribuinte, nasoperações ou prestações que com ele
realizar, a exibição do documento de identificação fiscal;

X - exibir a outro contribuinte o documento de identificação fiscal nas
operações ou prestações que com ele contratar,

XI - apresentar guia de informação e apuração, com denominação,
periodicidade, meio de apresentação e prazo de entrega previstos no regulamento,
a qual constitui declaração de débito e conterá o resumo das operações ou
prestações do período;

XD - fornecer ao Fisco, sempre que compatíveis com o porte ou a
atividade do estabelecimento, informações, em meio magnético, sobre atos e
fatos contábeis e fiscais que permitam verificar o cumprimento ou não das
obrigações impostas pela legislação tributaria;

XIH - cumprir, no prazo previsto, todas as exigências e notificações
expedidas pela autoridade tributária;
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XTV - facilitar a fiscalização, facultando o acesso a livros, documentos,
arquivos, levantamentos, bens e mercadorias em trânsito, estoque ou depósito, e
demais elementos solicitados;

XV - acompanhar, pessoalmente ou por preposto, a contagem fisica de
mercadoria, promovida pelo Fisco, fazendo por escrito as observações que julgar
convenientes;

XVI - submeter à lacração, selagem, etiquetagem ou numeração,
mercadoria oudocumento fiscal noscasos especificados noregulamento;

XVII - comprovar aefetiva saída de mercadoria em trânsito com destino a
outra unidade federada, quando exigido, na forma do regulamento, documento
fiscal de controledacirculação de mercadorias;

XVHi -comunicar ao Fisco quaisquer irregularidades de que tiver
conhecimento, as quais possibilitem onão-pagamcnto do imposto;

XDC - afixar em seu estabelecimento, em local onde deva ocorrer o
pagamento da mercadoria ou serviço, cartaz de fácil leitura pelo público, com
dimensões nio inferiores a 25 cm (vinte e cinco centímetros) de altura e 40 cm
(quarenta centímetros) de coniprimento, contendo a seguinte expressão: "E
obrigação do comerciante emitir eentregar ao consumidor anota fiscal",

XX • informar antecipadamente à repartição fazendária a realização de
eventos nos essst venham a ter desenvolvida» atividades mercantis ou de
prestação deserviçot; «.,-.. •

XXI - outras prestações positivas on negativas estitoelecidas pelo
regulamento, com base em acordo celebrado com outras unidades federadas, no
interesse daarrecadação e da fiscalização do imposto.

Subseção I
Da Inscrição Cadastral

Art. 48. Os contribuintes definidos nesta Lei, inclusive o substituto
tributário estabelecido em outra unidade federada, inscrever-se-ão no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal-CF/DF, antes do inicio de suas atividades, nos termos
do regulamento. . , .

§ 1° A inscrição dar-se-á arequerimento do interessado ou, a enteno da
autoridade fiscal, de oficio, na hipótese de omissão do contribuinte, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

§2o A inscrição será condicional pelo prazo de até 24 meses, prorrogável
por até igual período, quando ocontribuinte, àocasião, não puder apresentar a
documentação exigida emlei ouregulamento.

§3° Considera-se inicio de atividade adata em que ocontribuinte realizar
aprimeira operação ou prestação aque se refere oart. 1°, inclusive ade aquisição
de ativo permanente oude formação de estoque.

§4° Ao encerramento de suas atividades, o contribuinte devera solicitar
baixa de inscrição, naforma e noprazo regulamentares.

Subseção II
Dos Documentos e Livros Fiscais

Art.49.O contribuinte é obrigado a emitir o documento fiscal e a entregá-
lo ao destinatário, juntamente com a mercadoria, bem ou serviço objeto da
operação ouprestação, ainda que não seja por este solicitado.

§ Io Odocumento fiscal obedecerá ao modelo fixado noregulamento, com
base em convênio celebrado entre o Distrito Federal e asunidades federadas, e
deverá ser emitido, salvo noscasos nele previstos, por ocasião decada operação
ou prestação.

§ T É proibida a impressão, emissão e utilização de documentos
estritamente comerciais a serem entregues ao adquirente de bens, mercadorias ou
serviços, com características semelhantes às dos documentos fiscais.

§ 3° Os documentos de que trata o parágrafo anterior, bem assim os seus
equipamentos emissores, serão apreendidos pelo Fisco, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis aplicáveis ao impressor, emitente ouusuário.

Art. 50. Os livros e documentos fiscais, as faturas, duplicatas, guias,
recibos, arquivos magnéticos e demais livros, registros e documentos
relacionados com o imposto, emitidos, escriturados ouarquivados por quaisquer
meios, ficarão i disposição do Fisco pelo prazo de cinco anos contados a parin
do primeiro dia do exercício subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

Art 51.0 regulamento, com base em convênio celebrado com as unidades
federadas, disporá sobre a exigência oua dispensa de escrituração de livros de
controle fiscal e respectivos modelos, a «mfecçio, o prazo de validade, a forma
de eunssio, escrituração e arquivamento de documento fiscal ou de outros
documentos a serem —íií~<~ porcontribuintes doimposto.

Capitula EK
Da Fiacalizaçio

Art. 52. A fiscalização do imposto e das obrigações acessórias a ele
relativas compete ao órgão próprio da Secretaria de Fazenda c Planejamento do
Distrito Federal e frr-se-á em obediência ás normas fixadas na legislação
tributária.

Art. 53. Mediante notificação escrita, são obrigados a exibir documentos,
prestar à autoridade tributária todas as informações de que disponham com
relação a bens e atividades de contribuintes do imposto e facilitar a ação dos
funcionários fiscais:

I - os contribuintes e todos os que, direta ou indiretamente, se vincularem
às operações ou prestações sujeitas ao imposto;

D - os serventuários da Justiça;
m - as empresas de transportee os transportadoressingulares;
rv - todas as demais pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades se

relacionemcom operaçõesou prestações sujeitasao imposto.

§ 1° A fiscalização do unposto será realizada nos estabelecimentos
comerciais, industriais, produtores e prestadores de serviços, centros comerciais,
feiras livres, praças, ruas, estradas, terminais de carga e onde quer que se
exerçam atividades tributáveis.

§ 2° Equipara-se a mercadoria em trânsito, para fins de fiscalização do
imposto, aquela encontrada em terminais de passageiros, de encomendas ou de
cargas, em recintos de feira, exposição, leilão ou evento similar, ou em
estabelecimentos em situação cadastral irregular.

Art. 54. O contribuinte fornecerá os elementos necessários à verificação da
exatidão dos montantes das operações ou prestações em relação às quais pagou
imposto e exibirá todos os elementos da escrita fiscal e contábil quando
solicitados pelo Fisco.

§ 1°Os agentes fiscais, no exercício de suasatribuições, poderão ingressar
no estabelecimento a qualquer hora dodiaoudanoite, desde queo mesmo esteja
em funcionamento, e terãoprecedência sobreos demais setores da Administração
Pública do Distrito Federal.

§ 2° Em caso de embaraço ao exercíciode suas funções ou desacato a sua
autoridade, os agentes fiscais poderio requisitar o auxílio das autoridades
policiais, aindaque o fato nio configurecrime ou contravenção.

Art 55. Quando, em procedimento fiscal se apurar fraude ou sonegação, à
vista de livros e documentos, serão estes apreendidos, se necessários à prova, e
devolvidos, —»««—«» recibo, a requerimento do interessado, desde que a
devolução nio prejudiquea instruçãodo processo fiscalrespectivo.

Art 56. No curso de ação fiscal uma vez reconhecidopelo contribuinte o
comethnento de qualquer infração á obrigação tributária e pagos os valores
relativos a imposto ou penalidade e seus acréscimos legais, o procedimento do
sujeito passivo, para fins de sua homologação, será objeto de relatório
circunstanciado elaborado pelo agente fiscal.

Capítulo X
Das Mercadorias e Serviços em Situação Irregular

Art. 57. A mercadoria ou o serviço serio considerados em situação
irregular, no Distrito Federal se desacompanhados de documento fiscal ou
acompanhados de documento fraudulento ou inidôneo, como definidos no
regulamento.

Art. 58. A situação irregularde mercadoria ou serviço não se corrige pela
ulterioremissão de documentação fiscal idônea, sendo considerado em integração
dolosa no movimento comercial do Distrito Federal sujeitando os responsáveis
às penalidades previstas em lei.

Art 59. Considera-se, também, em situação irregular qualquer mercadoria
exposta á venda, destinada a formação de estoque ou de ativo permanente, ou
oculta ao Fisco por qualquer artificio, sempre que sem documentação que
comprove aorigem, o valor da operaçio e, sefor o caso, o pagamento do imposto
devido.

Art 60. A mercadoria ou bem encontrado em situação irregular será
apreendido e removido para a repartição fiscal competente, observadas as
formalidades previstas aa legislação específica.

Parágrafo único. Quando o titular dos bens ou das mercadorias
apreendidas for contribuinte regularmente inscrito noCadastro Fiscal do Distrito
Federal-CF/DF, estes serio liberados assim que produzidas, para fins de
instrução processual, u provas do ilícito, nas condições e nos prazos
estabelecidos no regulamento

Capitaio XI
Das Infrações e Penalidades

Art 61. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que
importe a inobservância, por parte docontribuinte oudoresponsável denormas
previstas aa Irajilsçan tributária.

Parágrafo único. Ressalvados oscasos previstos em lei, aresponsabilidade
por infração independe da intenção do agente oudo responsável e da efetivação,
natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art.62. As infrações seriopunidas comasseguintes penalidades:
I-muita;
n - sujeição asistema especial decontrole, fiscalização e arrecadação;
m - apreensão de bense mercadorias;
IV - cassação de incentivos ou benefícios fiscais;
V - suspensão oucancelamento deinscrição cadastral;
VI - proibição de transacionar com órgãos e entidades da Administração

Pública do Distrito Federal.
Parágrafo único. A imposição de multa não exclui o pagamento do

imposto e demais acréscimos legais nem a aplicação de outras penalidades
previstas neste artigo.
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Art63. As multas serão aplicadas em dobro, em relação áobrigação:
I - principal ocorrendo reincidência específica;
II - acessória, no caso de infração continuada.
Art. 64. Verifica-se a reincidência especifica quando o agente, tendo

cometido infração apurada em procedimento regular, venha a cometer o mesmo
ilícito após a decisão administrativa irrecorrível a ele desfavorável.

§ 1° Somente haverá reincidência quando, entre as infrações consideradas,
transcorrer período não superior a cinco anos.

§ 2° Equipara-se à decisão administrativa irrecorrível desfavorável ao
contribuinte o pagamento ou opedido de parcelamento da respectiva dívida.

Art 65. ApUcar-se-á multa sobre o valor do imposto, nos seguintes
percentuais, na hipótese de recolhimento, no todo ou em parte, após o prazo
regulamentar

I - antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalização relacionados com a infração: 10%(dez porcento);

D - depois de iniciado procedimento administrativo ou medida de
fiscalização relacionados com a infração:

a) na hipótese de imposto devidamente escriturado nos livros fiscais do
cowribuinte: 50*/«(cmqttenla por cento);

b) na hipótese de imposto nio-escriturado nos livros fiscais do
contribuinte: 100%(cem por cento);

c) nas hipóteses de ocorrência de sonegação, fraude ou conluio, apurados
em ação fiscal: 200%(duzentos por cento).

§ 1* A multa moratória de que trata o inciso I do caput deste artigo será
reduzida para 5% (cinco por cento), se o pagamento for efetuado até trintadias
do respectivo vencimento.

f 2*Para efeitos da alínea"a" do inciso II do caput deste artigo, entende-
te por devidamente esentaradoo imposto lançado ou apurado em cadaum dos
nvros fiscais rrigtdm aa legislação.

{ 3*O valor das anatas previstas no inciso II do caput deste artigo será
wfcni/ln ãjt\

I - 75% (setenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado no prazo
de vinte dias contados da data em que o contribuinte ou responsável for
notificado da exigência;

rj - 65% (sessenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado após o
prazo previsto no inciso anterior, até o último dia do prazo fixado para o
cumprimento da decisão de piúueiia instância administrativa;

m - 60% (sessenta por cento), se o pagamento for efetuado após o prazo
previstono inciso anterior, até o último dia do prazo fixado para o cumprimento
da decisão de segunda instância administrativa;

TV- 55% (cinqüenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado após
o prazo previsto no inciso anterior, antes do ajuizamento da ação de execução do
crédito tributário;

V - 50% (cinqüenta por cento), nos casos de parcelamento.
§ 4° A partir da declaração de revelia, no processo administrativo, e antes

do ajuizamento da ação de execução, aplicar-se-á a redução de multa prevista no
inciso IV do parágrafo anterior.

§ 5o A redução de que trata o inciso V do § 3° será efetivada em cada
parcela, desde que seu pagamento seja efetuado até a data fixada para o
respectivo vencimento.

Art. 66 O descumprimento de obrigação acessória, prevista no art. 47,
sujeita o infrator, na especificação e na gradacáo estabelecidas no regulamento, a
multa variável entre:

I - RJ 104,23 (cento e quatro reais e vinte e três centavos) e R$312,69
(trezentos e doze reais e sessenta e nove centavos), na hipótese de infração de
que nio resulte falta de pagamento de imposto;

II - RS20g,46 (duzentos e oito reais e quarentae três centavos) e RS521.15
(quinhentos e vinte e um reaise quinze centavos), na hipótese de infraçãode que
resulte fruta de pagamento de imposto.

Parágrafo único. Os valores citados neste artigo serão atualizados
observadaa mesma periodicidade e com base nos mesmos percentuais em que for
reajustada a Unidade Fiscal de Referência-UFIR ou indexador que venha a
substituí-la.

Art 67. A responsabilidade e t reincidência específica são excluídas pela
i da infração, acompanhada, no caso de descumprimento de

, do pageiii intii do imposto devido, da multa moratória e dos
jnros de mora legais, no prazo de vinte lhas da denúncia.

| 1* rianueni n ao jiigeaiiiln de que trata este artigo as providências
relativas ao pau i laaai In da dfvida oa ao depósito da nnportàocia arbitrada pela
entotiaaih fiscal, quandoo auxctante do tributo dependi de apuração

{ 2* Nio se considera i nywitinra a denúncia awtitulada após início de
qualquer ji inailaaant aaln aessnusa-ativo oa medida de fiscalização relacionados
com a infração, ressalvadaa hipótese prevista no caput do art 41.

Capitulo XII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art 68. A Secretaria de Fazenda e Planejamento poderá celebrar acordos
com a União, as imiH»«y^ federadas ou os Municípios, bem assim com seus
órgãos ou entidades da administração pública ou com instituições privadas,
objetivando:

I - cooperação técnica;
II - intercâmbiode informaçõeseconômico-fiscais;
m - interaçãonos programas de fiscalização tributaria;
IV - capacitação e treinamentode pessoal;
V - programa de aperfeiçoamento e especialização em administração

tributária;

VI - cursos degraduação e pós-graduação nas áreas deinteresse do órgão;
Vü - pesquisa econômica aplicada.
Art 69. Para todosos fins de direito, integram esta Lei, no que não forem

com ela incompatíveis, os atos vigentes que atribuam a contribuinte a
responsabilidade pela retenção e pagamento do imposto, na condição de
substituto tributário.

Art 70. Enquanto não fixados os percentuais da margem de valor
agregado de que nata o § 4° do art. 6°, aplicar-se-ão aqueles decorrentes de
convênios e acordos celebrados pelo Distrito Federal com outras unidades
federadas e ratificadospela Câmara Legislativa,na forma do art. 131 e do § 6° do
art. 135 da Lei Orgânicado Distrito Federal.

Art 71. A Secretaria de Fazenda e Planejamento atualizará as remissões
feitas por esta Lei aos códigosda NBM/SH, sempre que houver alteração levada
a efeito pelaautoridade competente.

Art. 72. Na administração do ICMS, aplicar-se-ão, no que couber, as
normas contidas na Lei Complementarn° 4, de 30 de dezembro de 1994 -Código
Tributário do Distrito Federal

Art. 73. À administração do Imposto sobre Serviços-ISS aplica-se,
especialmente, o disposto nos arts. 40 a 45, 47 a 51, 61 a 68 e, supletivamente, no
que couberem, as demais disposições desta Lei.

Art 74. O Poder Executivo veiculará campanha institucional de
esclarecimento ao consumidor acerca dos impostos incidentes sobremercadorias
e serviços e das características relativas aos documentos fiscais e quanto à
obrigação do cotmibuintc de emitir e ******$& o documento fiscal aindaque não
solicitado.

Parágrafo único A campanha de que trata este artigo será estendida
obrigatoriamente aos estabelecimentos de 1°e 2° graus da rede oficial de ensino
e, fai iilieivaaai i»a, à rede particular, mclusive com a adoção da disciplina
Educação Tributária no currículo escolar.

Art 75. Sem prejuízo do disposto no art. 106 do Código Tributário
Nacional a multa moratória previstano inciso I do caput do art. 65 desta Lei tem
aplicação retroativa quando a norma vigente à época do vencimento do imposto
comine penalidade mais severa. •

Art 76. O Poder Executivo, na forma e nas condições que estabelecer,
poderá dispensar a constituição ou o ajuizamento de créditos tributários até o
limite de RS200,00(duzentos reais) por tributo ou, observado o mesmo limite,
cancelá-los.

Art 77. Fica o Poder Executivo autorizado a estender aos contribuintes do
Imposto sobre Serviços-ISS, sob a formade compensaçãocom o imposto devido,
o beneficio fiscal de ICMS relativo à aquisição de leitor óptico e impressor de
código de barras e de equipamentos emissores de documentos fiscais, observada
a vigência, os percentuais, as condições e os requisitos estabelecidos em
convênio celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária-
CONFAZ.

Art. 78. O Poder Executivo baixaráas normas complementares necessárias
ao fiel cumprimento desta Lei, respeitadas as condições e normas legais relativas
ao imposto.

Parágrafo único. As alterações ao regulamento do imposto serão
numeradas cronologicamente, de forma a facilitar o acompanhamento, a consulta
e a consolidação da legislação.

Art. 79. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de:

I - 16 de setembro de 1996 :

a) a não-incidência do imposto sobre operações que destinem ao exterior
mercadorias, de que trata o inciso I do caput e §§ 1° e 2" do art. 3°, inclusive
produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre
prestações de serviço para o exterior;

b) a manutenção do crédito fiscal relativo às entradas de bens ou
mercadorias para a integração ou consumo em processo de produção de
mercadorias industrializadas, inclusive semi-claboradas, destinadas ao exterior;

II - 1° de novembro de 19%, o crédito correspondente à aquisição de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,à entrada
de bens do ativo permanente e à utilização ou ao consumo de energia elétrica
pelo contribuinte do imposto;

m - P de janeiro de 1997, relativamente ao transporte aéreo e à majoração
das alíquotas previstas no art 18.

IV - 1* de janeiro de 1998, o crédito fiscal relativo à entrada dos demais
bens destinados ao uso ou consumo do estabelecimento, a que te refere o art 33.

eco. A partir de 16 de setembro de 1996, os saldos credores
por estabelecunentos qne realizem operações ou prestações

i ao exterior, de que tratam o inciso I do art 3° e teu { I*. podem ser,
na proporção qne estas saídas representem do total das saídas realizadas pelo
estabelecimento:

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento deste, no
Distrito Federal;

II - transferidos pelo sujeito passivo a outros contribuintes do Distrito



Brasília, quinta-feira, 21 de novembro de 19% Diário daCâmara Legislativa Página 19

Federal mediante a emissão, na forma do regulamento, de documento que
reconheçao crédito,havendo saldoremanescente.

Art. 80. As atuais alíquotas do imposto que foram objetode majoração por
estaLei permanecerão em vigor até 31dedezembro de 1996.

Art. 81. Ressalvadasas Leis n° 412, de 15 de janeiro de 1993, e n° 1.166,
de22de julho de 19%, ficam revogadas as disposições emcontrário, observado,
em relação ásalíquotas do tributo, o disposto noinciso III do art. 79 e no art. 80
desta Lei.

Brasília, 08 de novembro de 1996

Depiitadc^ER/íLDO MAGELA

Anexo Único da Lei n° , de de novembro de 1996
(inciso D do § 2* do irtigo 24)

LISTA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS SUJEITOS AO REGIME DE
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

1. animais vivos e produtos do reino animaL, compreendidos na Seção I da
NBM/SH;

2.produtos do reino vegetal compreendidos naSeção ü da NBM/SH;
3. gorduras e óleos animais ou vegetais, produtos da sua dissociação,

gorduras alimentares elaboradas e ceras de origem animal ou vegetal,
compreendidos na SeçãoUIda NBM/SH;

4. produtos das industrias alimentares, bebidas, líquidos alcoólicos e
vinagres, fumo (tabaco) e seus sucedâneos manufaturados, compreendidos na
Seção IV da NBM/SH;

5. produtos minerais compreendidos naSeção V daNBM/SH;
6. produtos das indústrias químicas ou das indústrias conexas,

compreendidos na SeçãoVI daNBM/SH;
7. plásticos e suas obras e borracha e suas obras, compreendidos na Seção

Vü da NBM/SH;
8.peles, couros, peleteria (peles com pêlo) e obras destas matérias, artigos

de coneeiro ou de seleiro, artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes e
obras de tripa, cccoprcendidos na Seção VIU daNBM/SH;

9. madeira, carvão vegetal e obras demadeira, cortiça e suas obras e obras
deespartana oudecestaria, compreendidos naSeção LX da NBM/SH;

10. pastas demadeira oudeoutras matérias fibrosas celulósicas, papel ou
cartão dereciclar (desperdícios e aparas) e papel e suas obras, compreendidos na
Seção X da NBM/SH;

11. matérias têxteis e suas obras, compreendidas na Seção XI da
NBM/SH;

12. calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guarda-chuvas,
guarda-sóis, bengalas, chicotes e suas panes; penas preparadas e suas obras;
flores artificiais e obrasde cabelo, compreendidos na SeçãoXH da NBM/SH;

13. obras e pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias
semelhantes, produtos cerâmicos e vidro e suas obras, compreendidos na Seção
Xm da NBM/SH;

14. pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e
semelhantes, metais preciosos, metais folheados ou chapeados de metais
preciosos, e suas obras, bijutenas e moedas, compreendidos na Seção XTV da
NBM/SH,

15. metais comuns e suas obras, compreendidos na Seção XV da
NBM/SH;

16. maquinas e aparelhos, material elétrico, e suas parte*, aparelhos de
gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de
imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios, cornpreendidos na
Seção XVI da NBM/SH;

17. material de transporte compreendido naSeção XVÜ da NBM/SH;
18. instrumentos e aparelhos de ótica, fotografia ou cinematografia,

medida, controle ou de precisão, iiistnnneiitos e aparelhos ^émec^irúrgicos,
aparelhos de relojoaria, instrumentos musicais, suas partes e acessórios,
compreendidos naSeção XVffl da NBM/SH;

19. armas e munições, suas partes e acessórios, conipreendidos na Seção
XDC da NBM/SH;

20. mercadorias e produtos diversos compreendidos na Seção XX da
NBM/SH;

21. serviços de transporte mterestadual e intermunicipal ede comunicação.

LEIN* 1254 , DE 08 CE novWÊ^ CE 1996

Diipôe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobrePrestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacào-
ICMS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DBCKETA £ EU SANCIONO A SEGUINTE LEI

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art 1* EstaLa dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de lercadonas e sobre
Prestações de Serviços deTransporte Interestadual e Intermunicipal e deComurucaci •- ICMS, com base
no inciso II do art. 155 da Constituição da República Federativa do Brasil euLoC mplementar n"87,
de 13 de setembro de 1996

Capitulo II
Das Hipóteses de Incidência

Ari 2* O imposto incide sobre
I -operações relativas acirculação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em
qualquer estabelecimento, incluídos osserviços prestados,
II- prestações de serviços de transporte interestadual e imermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens,
mercadoria* ou valores,
rn - prestações onerosas deserviços decomunicação, por qualquer mao, inclusive ageração, aemissão, a
recepção, atranimissáo, a retransmisaio, a repetição e aampliação decomunicação dequalquer natureza,
TV- fornecimento de mercadoria com prestação de serviços
a) nio compreendidos nacompetência tributária dosMunicípios.
b) compreendidos na competência tributaria dos Municípios e com indicação expressa, em lei
complementar aplicável, daincidência do ICMS
Parágrafo único O imposto incide também sobre
I - a entrada demercadoria importada doexterior, por pessoa fisica ou jurídica, ainda quando setratar de
bem destinado a consumo ou a ativo permanente,
D- o serviço prestado noexterior oucuja prestação setenha iniciado noexterior,
TH - aentrada notemtóno doDistrito Federal, proveniente deoutra unidade federada, de
a)mercadoria sujeita aoregime depagamento antecipado doimposto,
b) bens ou serviços adquiridos por contribuinte do imposto, destinados a uso. consumo ou ativo
permanente, . ,
c) energia eletnca e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
quando niodestinados acomercialização ou a industrialização,
d) mercadoria a ser comercializada sem destinatário certo ou destinada a estabelecia -mo em situação
cadastral irregular.

Capitulo UI
Da Nio-Incidência

Art 3' O imposto nio incide sobre
I - operação ou prestação que destine ao exterior mercadorias, inclusive prot-i.tos pnmános e
industrializados,bem como os semi-elaborados,ou serviços,
n - operaçio que destine a outra unidade federada energia elétrica e petróleo, incl ' jve lubrificantes,
combustiveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados a comercialização ou industrialização,
lü - operaçio com ouro, quando definido emlei como atrvo financeiro ou instrumento c: nbial,
TV - operaçio com livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a suaimpre j Io,
V- operação relativa a mercadorias que tenham sido ou que sedestinem aserutilizada.' :±prestaçio, pelo
própno autor dasaida, deserviço compreendido nacompetência tributária dos Munia; jíis,ressalvadas as
hipótesesprevistasem leicomplementar aplicável,
VI - operaçio dequalquer natureza, dentro doterritório doDistnto Federal, deque decorra transferência
depropriedade deestabelecimento industriai, comercial oudeoutra espécie, oumudança deendereço,
VTJ - operaçio decorrente de alienação fiduaária em garantia, inclusive aquela efetuada pdo credor em
decorrência do inadimplementodo devedor,
VTH - operaçio de contrato de arrendamento mercantil, exceto a venda do bem ao arrendatário, ao
término do contrato, pelo valor residual.
Dí • operaçio de qualquer natureza decorrente detransferencia, para a companhia seguradora, de bem
móveis salvados de sinistro,
X - a saida de mercadoria comdestino a armazém geral ou paradeposito fechado do próprio contribuinte,
no Distrito Federal, para guarda em nome do remetente, e o seu retorno ao estabelecimento do
depositante.
§ I* Equipara-se àoperaçio deque trata o inciso I do caput deste artigo, observadas asregras decontrole
definidas no regulamento com base em acordos celebrados com outras unidades federadas, a saída de
mercadoria, quando realizada com o fim especifico de exportação para oexterior, destinada a
I - empresa comercial exportadora, inclusive [rading, ououtro estabelecimento damesma empresa,
II - armazém aifandegado, estação aduaneira deintenor ou entreposto aduaneiro
fj 2o Considera-se destinado ao extenor o serviço de transporte, vinculado a operaçio de exportação, de
mercadorias ateo ponto de embarque emtemiónonacional
§3" Considera-se livro, para efeitos do disposto no inciso IV do caput deste artigo, ovolume ou tomo de
publicação deconteúdo literário, didático, cientifico, técnico ou de entretenimento
§ 4o Anio-incidência prevista no inaso FV do caput deste artigo niose aplica a papel encontrado com
pessoa diversa de empresa jornalística, editora ou grafica impressora de livro, jornal ou p' lòdico

Capítulo TV
Dai benções. Incentivo» e Benefícios Fiicaè»

Art 4" As isenções doimposto somente serio concedidas ourevogadas, nos termos d* 1a Complementar
n° 24, de 7de janeiro de 1975, por meio de convênios celebrados e ratificados pelas um.ades federadas c
pelo Distrito Federal, representado pelo Secretário deFazenda ePlanejamento
§ IoO disposto nocaput desteartigo também se aplica

I - à reduçio de base de cálculo ,
D - à devoluçio total ou parcial, condicionada ou nio. direta ou indireta, do impo,.o a contribuinte,
responsável ou terceiro,
lü - à concessio de crédito presumido,
IV - a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, conced cos com base no
imposto, dosquais resulte reduçio oueliminaçio, direta ouindireta, dorespectivo Ônus
V - ás prorrogações e ás extensões das isenções vigentes
§ 2* Ainobservância dosdispositivos dalei complementar atadanocaput deste artigo icarretará, imediata
e cumulativamente '
I - a nulidadedo ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuídoao estabelecimento receb-xor da mercadoria
ou serviço,
n - a exigibilidade doimposto nio-pago oudevolvido ea incficáaa dalei ouatodeque conste a dispensa
do débito correspondente
§ 3* Osconvênios denatureza autorizativa somente produzirão efeitos após sua homologação pela Câmara
Legislativa

Capítulo V
Doi Elementos do Imposto

Seciol

Da Ocorrência do Fato Gerador

Art 5a Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento
I - da saida de mercadoria, a qualquer titulo, de estabelecimento de contribuinte, ainda que paraoutro
estabelecimento do mesmo titular,
D- dasaida deouro, naoperaçio emqueestenio forativo financeiro ou instrumento cambial.
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m - da aquisiçioemliataçio pública de mercadoria importada do exterior apreendida ou abandonada,
FV - do desembaraçoaduaneirode mercadoriaou bemimportadosdo exterior;
V - da transmissio a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito fechado, no
Distrito Federal,

VI - do fornecimento de alimentaçio. bebidas e outras mercadorias, por qualquer estabelecimento,
incluídos os serviços prestados,
VTJ - do fornecimento de mercadoria com presuçio de serviços
a) nio compreendidos na competência tributaria dos Municípios.
b) compreendidos na competènaa tributaria dos Muniapios e com indicaçio -cpressa, em lei
complementar aplicável, da incidência do ICMS,
VIU- do íniao da prestação de serviços de transporte interestadual e ímermuniapal, p<- qualquer via, de
pessoas, bens, mercadorias ou valores,
DC - da prestacio onerosa de serviçosde comunicação, por qualquermeio, inclusive a ge açio, a emissão,
a recepção, a transmissio, a retransmissio, a repetiçio e a ampliação de comuniciio de qualquer
narureza.

X - da transmissio de propriedade de mercadoria, ou do tituloque a represente, quandi ^su nio transitar
pelo estabelecimento do transmiieme,
XI - da entrada no território do Distrito Federal, procedente de outra unidade federada, òe

a) mercadoria sujeita so regime de pagamento antecipado do imposto, ressalvado o ^.sposto no inciso
XTV;

b) bens ou serviços, adquindos por contribuinte do imposto, destinados a uso, '<insumo ou ativo
permanente,

c) energia elétrica e de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gaso-s dele derivados,
quando nio destinados á comercialização ou à industrialização,
d) mercadoria a ser comercializada sem destinatário certo ou destinada a estabeiecmnito em situação
cadastra] irregular,
XU - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado ou cuja prestacio se tenha iniciado no
exterior,

XIH - da constatação da existênciade estabelecimento em situação cadastral irregular, em relação ao
estoque de mercadorias nde encontrado,
XTV- da entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele indicado,
para efeito de exigência do imposto por substituiçio tributária,
XV - do ato final do transporte iniciado no exterior,
XVT - da verificaçio da existênciade mercadoriaou serviçoem situaçãoirregular,
XVII - do encerramento das atividades do contribuinte

§ 1*Considera-se ocorrida a saida de mercadoria.
I - constante do estoque firwltno encerramento de atividades do contribuinte,
D - encontrada em estabelecimento em situação cadastra] irregular
§ 2* Equipara-se à entrada ou á saída a transmissão de propriedade ou a transferência de mercadoria,
quando esta nio transitar pelo estabeleamento do contribuinte.
§ 3* Para efeito desta Lei, equipara-se á saída o consumo ou a integração no ativo permanente de
mercadoria adquirida para industrialização ou comercialização.
§ 4' São irrelevantes para a caracterização do fato gerador
I - a natureza e a validade jurídicas das operações ou prestações de que resultem as situações previstas
neste artigo,
n • o titulo pelo qual a mercadoria ou bem esteja na posse do respectivo titular,
IU - a natureza jurídica do objeto ou dos efeitos do ato praticado,
FV - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

§ 5' Quando for a mercadoria fornecida ou o serviço prestado mediante bilhete, inclu. ve de passagem,
Scha, cartáo ou assemelhado, considera-se ocomdo o fato gerador na emissão ou no fo lecimento desses
instrumentos ao adquirente ou usuário
§ 6o Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, após o desembaraço aduaneira a entrega, pelo
depositário, de mercadoria ou bem importado do exterior devera ser autorizada pelo órj.* o responsável, a
qual somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do impor o devido ou da
declaração de sua exoneração, salvo disposição regulamentar em contrario

Seção n

Di Base de Cálculo

An 6o A base de cálculo do imposto é
I - o valor da operação

a) nasaida de mercadoria, a qualquer titulo, de estabelecimento de contribuinte, airca que para outro
estabelecimento do mesmo titular, observado o disposto no art. 11,
b) na transmissão :

1) de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando esta ->io transitar pelo
estabelecimento do transmitente;
2) a terceiro, de mercadoriadepositadaem armazémgeralou em depósitofechado,no DistritoFederai,
O- oa entrada demercadoria oubem importado do exterior, a soma das seguintes parcelas
a) o valor damercadoria oubem constante dodocumento deimportação, observado o disposto no§ 1*
deste artigo enoui 17,
b) Impostode Importacio;
c) Imposto sobre Produtos Industrializados,
d) Imposto sobreOperaçõesde Câmbio,
e) quaisquer despesas aduaneiras, assim entendidas as importâncias, necessárias e compulsórias, cobradas
ou debitadas ao adquirente pelas repartições alfandegárias na atividade de controle e desembaraço da
mercadoria,

m - oaaquisiçio em liataçio pública demercadoria importada doexterior apreendida ouabandonada, o
valor da operaçio acrescido do valor do Imposto de Importacio e do Imposto sobre Produtos
Industrializados e detodas asdespesas cobradas oudebitadas ao adquirente, observado o inciso I do art
8";

IV - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, o valor total da operação,
compreendendo o valorda mercadoria e dos serviços prestados,
V- nofornecimento demercadoria com prestação deserviços deque trata o inciso Vüdocaput doart
5*:

a)o valor total daoperação, compreendendo o valor damercadoria e dos serviços prestados, nahipótese
da alínea "a",

b)o preçocorrente da mercadoria fornecida ouempregada, nahipótese daalínea "b";
VI- na prestacio de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comuni.-ição, o preço do
serviço,
Vü - para fins de substituição tributária
a) em reUçào às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o vaioi da operaçio ou
prestação praticado pdo contribuinte substituído,
b)emrelação as operações ou prestações subseqüentes, o somatório dasparcelas seguin •s:
1) o valor da operaçio ou prestacio própria realizada pelo substituto tributário oi; pelo substituído
mterrnediário,
2) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ot transferiveis aos
adquirentes ou tomadores do serviço,
3) a margem de valoragregado, inclusive lucro, relativa ásoperações ou prestações subseqüentes,
VTH - no recebimento, pdo destinatário, do serviço prestado ou cuja prestacio se tenha iniciado no
exterior, o valorda prestaciodo serviço, acrescido, se foro caso,de todosos encargos relacionados com
sua utilização,

DC - naentrada,no territóriodo DistritoFederal, de mercadoria proveniente de outra unidade federada:
a) o valor obtido na forma do inciso X , nas hipóteses de mercadoria:
l)sujdta ao regime de pagamento antecipado do imposto, ressalvado o disposto noinciso Vü,
2) a ser comercializada, sem destinatário certo.

3) destinada a estabdecimento emsituação cadastral irregular,
b) de energia détrica e de petróleo, indusive lubrificantes e combustivds líquidos e gasosos dele
derivados, quando nio destinados à comercialização ou à industrialização, o valor da operação de que
decorreu a entrada, observado o indso I do art 8*,
c) de bens ou serviços adquindos por contribuinte do imposto, destinados a uso, consumo ou ativo
permanente, o valor da operaçioou da prestação na unidade federada de origem,
X- o valor damercadoria, acrescido dopercentual demargem delucro fixado em razão doproduto ouda
atividade, nos termosdo regulamento, quando :
a)daconstatação daexistência deestabdecimento emsituação cadastral irregular,
b) do encerramento de atividades

§ I* O valor fixado pda autoridade aduaneira para a base de cálculo do Imposto de Importação, nos
termos da Id apücàvd, substituirá o valor declarado nodocumento de importação
§ 2 ' Em se tratando de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou máximo, seja
fixado porórgio púbuco competente, a basedecálculo do imposto, para fins de substituição tributaria, é o
referido preço
§ 3"Existindo preço final a consumidor sugerido pelofabricante ou importador, esteseráa basede cálculo
parafinsde substituição tributária, desde queprevisto no regulamento ou em acordo firmado comoutras
unidades federadas.

§ 4' Amargem devalor agregado, a que serefere o número 3 daalinea *V doinciso Vü docaput deste
artigo, será estabdecida por ato do Poder Executivo, com base em preços usualmente praticados no
mercado do Distrito Federal, obtidos por levantamento, aindaquepor amostragem ou por informações e
outros dementos fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, ad<.;ando-se a média
ponderadados preços coletados,observados,em relaçãoà pesquisa:
I - as principais regiões econômicas do Distrito Federal;
II - as diversas fases de comerdalizaçio da mercadoria ou serviço,
m - os preços à vista da mercadoria ou serviço, praticados no mesmo períodode li \ antamento pelos
contribuintes substituto e substituído

§ S° Ato do Poder Executivopoderá estender ás mercadorias, bens ou serviços importi:;os do exterior o
mesmotratamentotributárioconcedido,por acordo celebradocom as unidadesfederada ; às operações ou
prestações internas
Art 7° Quando a mercadoria entrar no estabelecimento para fins de industrialização ou ; imerciaíizaçâo e,
após, for destinada a uso, consumo ou ativo permanente do estabelecimento, acrescem.ir-se-á, na base de
calculo, o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados cobrado na operação de q*-e decorreu a sua
entrada

Art 8o Integra a base de cálculo do ICMS.
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de
controle.

II - o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importàndas recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob
condiçio, assim entendidos os que estiverem subordinados a eventos futuros e incertos,
b) frete, quando o transporte, inclusive o realizado dentro do Distrito Federal, for efetuado pelo próprio
remetente ou por sua conta e ordem, e seja cobrado em separado

An. 9°Não integra a basede cálculo do imposto o montante do Imposto sobreProdutos Industrializados
quandoa operaçio, realizada entre contribuintes e relativa a produtosdestinados a industrialização ou a
comerdalizaçio, configurefato gerador de ambosos impostos.
Art. 10 Na faltado valora que se referem os incisos I, V e X e a alinea"c" do indso X3 do caputdo art.
5o, ressalvado o disposto no an. 11,a basede cálculo do imposto é:
1 - o preço corrente da mercadoria, ou de similar, no mercado atacadista do Distrito Federal ou, na sua
falta, no mercado atacadista regional, casoo remetente sejaprodutor, extrator ou gerador, inclusive de
energia,
0 - o preçoFOB(FreeonBoard) estabelecimento industrial à vista,se o remetente for industrial,
IU - o preçoFOBestabeleamento comercial à vista,nasvendasa outroscomerciantes ou industriais, se o
remetente for comerciante.

§ IoPara aplicação dos incisos De IU docaput desteartigo,adotar-se-á sucessivamente:
1- o preçoefetivamente cobradopeloestabelecimento remetente naoperaçio maisrecente;
ü - caso o remetente nio tenha efetuadovenda de mercadoria, o preço corrente da mercadoria ou de
similar, nomercado atacadista doDistrito Federal ou,nafalta desta, nomercado atacadi .xa regional.
§ 2*Na hipótesedo indso lü do caputdeste artigo, se o estabdecimento remetentenK efetuar vendas a
outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se nio houver mercadoria rimilar, a base de
cálculo seráequivalente a 75%(setenta e cincoporcento)do preçocorrente de venda novarejo.
§ 3oNas hipóteses deste artigo, se o estabelecimento remetente nio efetuar opera, ies de venda da
mercadoriaobjeto da operação,aplicar-se-á a regra contidano art. 11.
Art 11.Na saidade mercadoria paraestabelecimento localizado em outraunidade federada, pertencente
ao mesmo titular, a base de cálculodo imposto é:
I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendido a soma do custo da mateí i-prima, material
secundário, mão-de-obra e acondidonamento,
IU - tratando-se de mercadoria não-industrializada, o seu preço corrente no mercado atacadista do
estabelecimento remetente. i
Art 12. Nas operações ouprestações sujdtas ao imposto, caso haja reajuste dovalor depois da saida ou
da prestação, a diferença fica sujdta ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador
Art 13 Nas prestações de serviços sem preço determinado, a base de cálculo do imposto ê o valor
corrente destes no Distrito Federal.

Art 14 Quando o cálculo do imposto tenha por base, ou tome em consideração,o valor ou o preço de
mercadorias, bens, serviços ou dirdtos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará
aqude valor ou preço, sempre que sejam omissos ou nio mereçam fé as declarações, os esclaredmentos
prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente obrigado,
obededdos, para fins do arbitramento, os seguintes critérios :
I - apuração de preços médios das mercadorias, no mercado atacadista ou varejista do Distrito Federal,
n - apuração do valor corrente das prestações de serviço, no Distrito Federal,
IU - fixação de percentuais de lucro, em razão da mercadoria ou da atividade exercida pelo contribuinte,
observado, no que couber, o disposto no § 4* do art 6"
Parágrafo único Entende-sepor processo regular os procedimentosrelativosao lançamento do imposto,
na forma deste artigo, e sua notificação ao interessado, o qual, se discordar do valor arbitrado, poderá
apresentar avaliaçio contraditória por ocasião da impugnaçãodo lançamento, a ser julgada juntamente
com o processo administrativo-fiscai respectivo.

Art 15 Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular da
mercadoria ou por outro estabdecimento de empresa que com aquele mantenha relação de
interdependênda, exceder os nivds normais de preços em vigor, no mercado do Distrito Federal, para
serviço semelhante, constantes de tabelas daboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será
havido comopartedo preçoda mercadoria.
Parágrafo único. Para fins deste artigo, considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando:
I - uma delas, por si,seus sódos ouadonistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, or titular demais
de 50%(cinqüenta porcento)docapital da outra;
O-amesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sódo com funções le gerência, ainda
que exercidas sob outra denominação,
IU - uma delas locar outransferir à outra o uso ou a propriedade, a qualquer titulo, d< /deulo destinado
ao transporte de mercadorias.

Art. 16. A base de cálculo do imposto devido pelas empresas geradoras ou distribi. doras de energia
détrica, nacondição decontribuintes oudesubstitutos tributários, desde a produção oj importação atéa
última operação, é o valor daoperaçio final daqual decorra a entrega doproduto aocai umidor.
Art. 17. Sempre que ovalor daoperaçio oudaprestação estiver expresso em moeda es-i ingeira, será feita
a conversão pela mesma taxa de câmbio utilizada no calculo do imposto de importa^ ou, na falta de
tributação por este imposto, pdataxa vigente nadata do desembaraço aduaneiro, sem c,:.alquer acréscimo
oudevolução posterior, ainda que haja variação dataxa decâmbio atéo pagamento efetivo dopreço.
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Seção lü
Dai Alíquotas

Art !8 Asalíquotas doimposto, seletivas em função daessencialidade dasmercadorias e serviços, sio
I - nas operações e prestações interestaduais destinadas a contribuinte doimposto, 12% (doze por cento),
II - nasoperaçõese prestaçõesinternas
a) de 25% (vinte e cinco por cento), para
1) armas e munições,
2) embarcações de esporte e recreação.
3) produtos de perfumaria ou de toucador preparados epreparações cosméticas, classificados nas posições
3301 a 3305 e 3307 daNomenclatura Brasileira deMercadoras-SistemaHarmonizado - NBM/SH,
4) bebidas alcoólicas,
5)fumo, seusderivados, cachimbos, agarreiras, piteiras e isqueiros,
6) fogos de artificio,
7) peletenas,
8)aparelhos anematográficos e fotográficos, suas peças e acessórios,
9) artigos de antiquáno,
10) av!Ôes de procedência estrangeira de uso nio-comercial, asas delta e ultraleves, suas peças e
acessórios,
11) serviços de comunicação,
12) petróleo e combustíveis líquidos ou gasosos, exceto óleo desci, lubrificantes e :'as liqüefeito de
petróleo-glp,
13) energia elétrica, para classe residencial ePoder Público, acima de500 KWh mensais,
b) de 21% ( vinte eum por cento ), para energia elétrica, classe residencial, de 301 a500 KWh mensais, e
classes industrial e comercial, acima de I 000 KWh mensais,
c) de 17% (dezessete por cento), para lubrificante! e demais mercadorias e serviçt . não-listados nas
alíneas "a", *V"e "d" deste indso,
d) de 12% (doze por cento), para
1) fornecimento ou saida de refeição, inclusive congelada, sorvetes, picolés ou assemeih los, por qualquer
estabelecimento industrial ou comercial,
2) óleodiesele gás liqüefeito de petróleo-glp,
3) energia elétrica até 200 KWh mensais,
4) maquinas industriais, diretamente utilizadas no processo produtivo, observada especificação no
regulamento móvdse mobiliário médico-cirurgico,
5) maquinas registradoras, classificadas nas posições 8470 50 0100 e8470 50 9900 da 1fi 1M/SH,
6) vestuário e seus acessórios, classificados nas posições 9401, 9402, 9403, 4418, 42U, 6101 a 6117 e
6201 a 6217, excetuadas as subposições 9401 10e 9401 20,daNBM/SH,
7) papel, formulário continuo e impressos, nas operações realizadas pelos estabeledmemos industriais e
atacadistas,
8)produtos de indústria de informática e automaçio e suporte físico e programa de computador, quando
nãoseja elaborado sobencomenda, exceto jogos,
9) pneu recauchutado,
10)jóias,pedraspreciosas e semipreciosas e gemas,
11) ouro em bruto, „
12) em relação aos veículos classificados nos códigos 8701 20 0200, 8701 20 9900. 8702 10 0100,
8702 10 0200.8702.10 9900.8704.210100,8704 22 0100,8704 23 0100,8704 310100. 8704 32 0100.
8704 32 9900* 8706 00 0100 e8706 00 0200 daNBM/SH
Parágrafo único Fica reduzida abase de cálculo do imposto, de forma que acarga tributaria efetiva seja
equivalente nas operações internas com produtos da cesta básica listados no regulamento, inclusive
medicamentos para uso humano, solução para infusão parenteral c hemodenvadoi, vacinas e substancias
para imunoterap.as, anti-sépticos de uso local e materiais para curativo, contraceptivos, com ouro em
bruto pedras preciosas e sermpreaosas, exceto diamante e esmeralda, e com produtos da industria de
mformatica e automação listados no regulamento, a 7% (sete por cento) e nas operações internas com os
produtos discriminados no numero 7da alinea "d" do inciso II, a 10% (dez por cento)
An 19 Aalíquota interna seráaplicada quando
I - o remetente, transmitente ou transferente da mercadoria ou prestador de serviço e o destinatário
estiveremsituadosno temtóno do DistritoFederal,
II - se tratar de mercadoria ou bem importado do exterior,
III -oserviço tenhn sido prestsdo no exterior ou quando aprestação lá se tenha iniciado.
IV - se tratar de operações e prestações que destinem bens ou serviços a nio-contnl -ante do (mpono
localizado em outra unidade federada,
V-obem. amercadoria ou oserviço for eacontrado ou prestado em situação fiscal irreg ••ar,
VI - ingressarem no temtono do Distrito Federai, proveniente de outra urudade federada mergia detnca e
petróleo, inclusrve lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, st; rpre que nio se
destinem a comeraaiizaçãoou a industrialização
Art 20 E devido aoDistrito Federal o imposto correspondente a diferença entre a a^uota interna e a
interestadual, nas operações eprestações provenientes de outra unidade federada, desun «u acontribuinte
do imposto definido nesta Lei, na condjção de consumidor ou usuário final, exclusivar.site, estabeleado
no Distrito Federal.

Seçio TV

Do Local da Operaçio ou da Prestação

Art 21 Olocal da operaçio ou da prestação, para os efeitos de cobrança do impe; o e definição do
estabelecimento responsável, ê
í - em se tratando de mercadoria ou bem
a)o doestabdecimento onde seencontre, nomomento daocorrência dofato ferador,
b) onde se encontre, quando em wruaçio irregular pela falta de documentação fiscal ou quando
acompanhado de documentação inidônea, como dispuser o regulamento,
c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o titulo que a represente, de mercadoria de
produção naaonale que por elenio tenhatransitado,
d)importado doexterior, ainda que sedestine a uso, consumo ouativo permanente
1) odoestabelecimento onde ocorrer a entrada física, no Distnto Federal, no caso deimportação própria
ou cuja mercadoria ou bem nio transitar pelo estabelecimento do importador estabdecido em outra
unidade federada,
2)o dodomicilio, noDistrito Federal, doadquirente, quando este niofor esUbdecido,
e) aquele onde seja realizada alicitação publica, no caso de aquisição de mercadoria importada do exterior
apreendida ou abandonada,
f)odo estabelecimento adquirente, quando proveniente de outra unidade federada, de
1) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do imposto, ressalvado odisposto no inciso V.
2)bens adquindos por contribuinte do imposto, destinados a uso, consumo ou ativo permanente,
3) energia detnca e de petróleo, inclusive lubrificantes ecombustíveis líquidos egasosos dele derivados,
quando niodestinados a comercialização oua industnalizaçáo,
4)mercadona destinada aestabelecimento em situação cadastral irregular,
gj odo estabelecimento aiienante, inclusive na hipótese do inaso OI do art 23. relativamente amercadona
a sercomeraalizada, sem destinatário certo, proveniente deoutra urudade federada,
h) oda extração do ouro, quando nio definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial,
i) odo desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos emolusco-.
j) o do estabelecimento em situação cadastral irregular, em relação ao estoque d< mercadona nele
encontrado,
1) o do estabelecimento do remetente, na hipótese de operação interna destinada a co •ercializaçio sem
destinatário certo,
D - emse tratandode prestação de serviço de transporte
a) onde tenha inicio a prestação, observado o disposto no§ 2*,
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pda falta de docur. mtaçáo fiscal ou

quandoacompanhada de documentaçãoinidônea, como dispusero regulamento,
c) o do estabelecimento destinatário, na hipótese de utilização, por contribuinte do ut*; oito, de serviço
cujaprestação se tenhainiciado emouira unidade federada e nio estejavinculada a operaAoou prestacio
subsequente,
III - cm ie tratando de prestacio onerosa de serviço de comunicação

a)o da prestação do serviço decomunicação, por qualquer meio, inclusive de radiod isio sonora e de
sons e imagens, assim entendido o dageração, emissão, transmissão e retransmissio, rr.etiçio,ampliação
e recepçio de serviçode comunicação de qualquernatureza,
b) o do estabelecimento destinatano. na hipótese de utilização, por contribuinte do uiwsto, de serviço
cuja presuçioie tenha íniaado emoutra unidade federada e nio estqa vinculada i ope çio ou prestação
subsequente,
c) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos,
IV- emse tratando de serviços prestados ou iniciados noexterior, o doestabelecimento ou, rnfalta deste,
0 do domicilio do destinatário,

V - o do estabdecimento a que a Io atnbui a responsabilidade pela retenção do imposto, no caso de
mercadona ou serviço sujeito ao regimede substituição tributaria,
VI - o do estabdecimento que emita bilhete, exotto o de passagem, ou forneça ficha, cartão ou
assemelhados, necessárioi á operação ou prestação
§ I* Quando a mercadona for remeuda para armazém geral ou para deposito fechado do prOpno
contribuinte, no Distrito Federal, a poitenor saída considerar-ie-a ocornda no estabdecimento do
deposrtante, salvo ie para retomar ao estabelecimento remetente
§ 2* As hipóteies de conexão e escala nio descaracterizam como local da prestacio do serviço de
transporte de passageiro» o do inicio da prestação, assim entendido aqude onde se inicuo trecho da
viagem indicado no respectivo bilhetede pastagem
5 3* Odisposto naalinea "c"doinaso I docaput deste artigo nio »e aplica ai mercadona» recebida» de
contribuintesde outra unidade federada, mantidas em regime de deposito no Diurno Federal

Capítulo VI
Da Sujeiçio Passiva

Seçio I

Do Contribuinte

Art 22 Contribuinte do impoitoe qualquer petsoa, finca ou jundica,que realize, con habitualidade ou
em volume que caracterize intuito comercial, operação de circulação de mercadoni ou prestação de
serviços de transporte interestadual e miermumcipal e de comunicação, ainda que »; operações e ai
prestações se iniciem no extenor
§ I* £ também contnbuinte a pessoa finca oujundica que, mesmo sem habitualidade
1- importe bem oumercadona doextenor, ainda quedestinado aoseuuso, consumo ou ; ivopermanente,
II- seja destinatária deserviço prestado no extenor ou cuja prestação »e tenha iraaado n extenor,
III - adquira em liauçlo pública mercadona importada doextenor apreendida ouaband^^ada,
IV - adquira energia eldnca ou petróleo, inclusive lubnficantei e cotnbuitiveu liquid >. c giioso» dele
derivados, oriundos de outra unidade federada, quando nio destinado» a con>~tializacão ou a
industrialização
§ 2* A condição de contribuinte independe de encontrar-se a pessoa ragularmaiL. constituída ou
estabdecida, inclusive para osefntos doart 48, bastando que configure unidade econômica que pratique
asoperações oupresuçõe» definidas nesta Lei camo fatos geradores doimposto
§ 3" Equipara-se a contribuinte, para oi efeitos do art 20. qualquer pessoa nio-inscnta no cadastro do
imposto que, com habitualidade, adquira bens, mercadonai ou lerviços. em outra unidade federada, com

carga tributária correspondente á aplicação de alíquota interestadual, excetote demom! ado, na forma do
regulamento, haverem sido tributado» pela alíquota interna na unidade federada de ongi' i

SecioD

Do EitabeJecimento

Art 23 Para efeitos desta Lei, estabdecimento é o local prrvado ou público, edificado ou nio, próprio ou
de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam sua» atividades em caráter temporário ou
permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mercadonai, observado, ainda, o seguinte
I - na impossibilidade de determinação do estabdecimento, considera-»e como tal o local em que tenha
sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadona ou constatada a prestação do serviço,
D - é autônomo cada estabdeamemo do mesmo titular,

UI - considera-te também estabdecimento autônomo o veiculo empregado no comerão ambulante ou na
captura de pescado;
IV - respondem pdo crédito tributário todo» oi estabdecunemoi do mesmo titular

SecioIII

Da Responsabilidade

Subseção I
Da Substituição Tributária

Art 24 Fica atribuídaa responsabilidade, na condiçãode substitutotributário,aindaque situadoem outra
unidade federada, a
I - industrial, comerciante, cooperativa ou outra categoria de contribuinte, pdo pagamento do imposto
incidente sobre uma ou mau operações ou prestações antecedentes,
II - produtor, fabneante, extrator, engarrafador, gerador, inclusive de energia t tnca, industriaJ,
distribuidor, importador,comerciante, adquirente em licitaçãopúblicade mercadonaimf rtadado extenor
apreendida ou abandonada, preitadore» de serviço de transporte ou de comunicação ou itra categoria de
contribuinte, pdo pagamento do imposto madente »obre uma ou mais operaçõ ou prestações
subsequentei,
III - depositário a qualquer titulo, emrelação a mercadona depositada porcontribuinte.
FV • contratantede serviçoou terceiro que participeda prestação de terviço de transo* í e interestadual e
íntermuruCTpal e de comunicação, pelo impostodevido na contrataçãoou na prestação,
V - órgãos e entidades da Adminiitraçáo Publica, em relação ao imposto devidt na aquinção de
mercadoria» c serviços.
VI - remetenteda mercadona. pelo pagamento do impotto devido na preitacao ie »er ço de tranjporte
contratado junto a autônomo ou a qualquer outro transportador não-tntento no Cadastro Fiscal do
Diitnto Federal-CF/DF,
VII- concessionana de energia detnca e de serviço publico de comunicação, pela» operações e prestações
antecedentes, concomitantes ou subsequente»
S ]• Aresponsabilidade dequetrata esteartigo e atribuída emrdaçãoao imposto incidente sobre uma ou
mais operações ouprestações, sejam antecedentes, concomitante» ousubsequentes, indunve o diferencial
de alíquota de que trata o an 20

§ 2* A atribuição de responsabilidade por substituição tributaria »era impiemer-j da n» forma do
regulamento, e
I - poderá ser atribuídaa qualquerdas pessoascnadai neste artigo,
II - dar-ae-á emrdaçãoa mercadonai ou lerviços previstos nalista do Anexo Umco destaLei
§ 3* O disposto no inciso V do caput deste artigo, no que respeita unicamente u pet»oai juridica» de
direho público das áreas federal, estadual e municipal, condiaona-se a cdebraçào de convênio com a
Secretaria de Fazenda e Planejamento
§ 4" O Poder Executivo poderá determinar
I - a suspensão da aplicação do regime de substituição tnbutana no todo ou em rdação a contribuinte
substituto que descumprtr ai obrigações estabelecida! no regulamento,
II - ao adquirente da mercadona ou do serviço, em lugar do remetente ou prestador, a atribuição da
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responsabilidade pda retenção e recolhimento do imposto em rdação as operações ou prestações
subseqüentes.
§ 5*O disposto neste artigo não se aplica
I - á operação ou prestação destinada a contribuinte substituto damesma mercadoria ou serviço,
II - á transferência de mercadoria para outro estabdeornento do contribuinte substituto, excluído o
varejista.
§ 6* A responsabilidade pdo imposto devido nas operações entre o associado e a cooperativa de
produtoresde que façapane, situadanoDistntoFederal ficatransferida paraa destinatária
§ 7" O disposto no parágrafo anterior é aplicável as mercadorias remetidas pdo estabdecimento de
cooperativa de produtores para estabdecimento, no Distrito Federal, da própria cooperativa, de
ccoperatrva centra] ou de federação de cooperativas de quea cooperativa remetente façaparte
Art 25 A adoçãodo regimede substituição tributaria a que se refere o artigoanterior, noscasosemque o
responsávd pda retenção estqa localizado em outra unidade federada, dependerá de <condo específico
edebrado pda Secretaria de Fazenda e Planejamento com a unidade federada envolvida.
§ 1*A responsabilidade pela retenção,nos termosdeste artigo, e também atribuída
I - ao contribuinte localizado em outra unidade federada que realizar operaçio, des nada ao Distrito
Federal,com petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele der- ados, em relação
as operações subsequentes,
II - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia detnca, nas operações intem :; ou oriundas de
outra unidadefederada,desde a produçãoou importaçãoaté a últimaoperaçio
§ 2* Nas operações de que trata o parágrafo anterior, que tenham como destinatánt. consumidor final
localizado no Distnto Federal, o imposto inadente na operação, devido ao Distrito Fed< r ü, será, na forma
do artigo anterior, retido e pago pdo remetente
Art 26 E assegurado ao contribuinte substituído o dudto à restituição do valor do imposto pago por
força da substituiçãotnbutana, correspondenteao fato gerador presumidoque nio se realizar
§ 1" Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa dias, o
contribuinte substituído poderá se creditar, em sua esenta fiscal, do valor objeto do pedido, devidamente
atualizado, segundo os mesmos índices apücavds a cobrança do imposto
§ 2* Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrána irrecomvd no processo
administrativo de restituição,o contribuintesubstituído,no prazo de quinze dias da respectivanotificação,
procederá, na forma do regulamento, ao estorno do aedito lançado, lambem devidamente atualizado e
com os aaescimos legais cabíveis

Art 27. Nos serviços de transporte interestadual ou intermuniapal e de comunicação, .[ lando a prestação
for efetuada por mais de uma empresa, a responsabilidade pdo pagamento do unxisto poderá ser
atribuída, por convênio edebrado entre o Distrito Federal e outras unidades feder idas, aquela que
promover a cobrança integral do respectivo valor diretamente do usuário do serviço
Parágrafo único O convênio a que se refere este artigo estabdecerá a forma de partidpação na respectiva
arrecadação

Subseção n

Da Responsabilidade Solidária

An 28. Ficaatribuída a responsabilidade solidária pdo pagamento do imposto e acréscimos legais devidos
pdo contnbuinte ou responsávd
I - ao leiloeiro,em rdação as saídasde mercadoriasdecorrentesde airemataçãoem leilões,
II - ao síndico, comissário, inventariante ou liqüidante, em relação as saídas de mercadorias decorrentes de
sua alienação em falências, concordatas, inventários ou dissoluções de sodedade,respectivamente,
UJ - aos transportadores, depositárioi e demais encarregadosda guarda ou comercialização de bens ou
mercadorias, ainda que estabdeddos em outra unidade federada.
a) na sua saída ou transmissão de propriedade, quando depositados por contribuinte do Distrito Federal,
b) na sua entrega, quando importados do exterior, sem a autorização prevista no § 6" do art 5*.
c) no seu recebimento para deposito, sem documentação fiscal ou com documentação fiscal inidônea,
d) na sua entrega a destinatário não-designado no território do Distrito Federal, quando provenientede
qualquer unidade federada,
e) na sua comercialização, no temtóno do Distrito Federal, durante o transporte,
f) na sua aceitação para despacho ou no seu transporte, sem documentação fiscal ou acompanhadas de
documento fiscal inidôneo,
g) na sua entrega em local ou para destinatário diverso do indicado na documentação fi* d,
IV - os endossatários de títulos representativos de mercadonas,
V - a pessoa jurídica de direito privado resultante de fusão, transformação, asão ou i".xjrporaçào, pelo
montante devido pdas pessoas jurídicas originárias ou derivadas,
VI - a pessoa física ou jurídica de direito pnvado que adquirir de outra, a quaique titulo, fundo de
comércio ou estabdecimento comercial, industrial ou de prestação de serviços, e com- mar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão sodal ou sob firma ou nome individual, rdatrvtr eme ao fundo de
comercio ou estabelecimento adquirido, sempre que o aiienante cessar a sua explora; Io e nio iniciar,
dentro de seis meses, nova atividade, no mesmo ou em outro ramo de comerão, indústi^ ou prestação de
serviço,

VTJ - aquele que promover a saída »em documentaçio fiscal ou com documentação fiscal irudònea.
relativamente à operação subsequente com a mesma mercadona ou serviço,
VTB. - aquele que não efetivar a exportação de mercadoria ou serviço recebido para esse fim, ainda que em
decorrência de perda,
DC - o entreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promover a saida de mercadoria ou bem, originário
do extenor, com destino ao mercado interno, sem documentação fiscal ou com destino a estabdecimento
diverso daqueie que tiver importado ou adquirido em liataçio publica,
X - a pessoa que realizar a tmerrnediaçao de serviço iniciado no extenor, sem a correspondente
documentação fiscal ou quando vier a ser destinado a pessoa diversa daquela que o uver contratado,

XI - o reprrsrniantf, mandatário, comissário ou gestor de negodo. em relação a ope i çio ou prestação
feia por seu intermédio;
XU - i pessoa que, tendo recebido mercadoria ou serviço sem incidência do imposto ou beneficiado por
isenção, redução de alíquota ou de base de cálculo, desde que concedidas »obcondição, deixar de cumpri-
la;
Xm - o estabdecimento gráficoque imprimir documentos fiscais, se o debitodo imposto tiverorigem nos
menciooados documentos, quando não houver
a) o prévio credenciamento do referido estabelecimento,
b) a previa autorização fàzendária para a impressão,
XTV - o fabricanteou o credenciadode equipamentoemissor de cupom fiscal, bem como o produtor, o
programador ou o Ücenciante do uso de programa de computador (softwart), lempre que, por meio de
dispositivos, mecanismos ou funções do equipamento ou programa, colaborarem para a insuficiência ou
falta de pagamentodo imposto,
XV - aquele que, nas operações ou prestações que realizar, não esribir ou deixar de exigir de outro o
respectivodocumentode identifkação fiscal, se de tal descumprimento decorrero teu nio-pagamento, no
todo ou em parte;
XVI - qualquer pessoa física ou jurídica que tenha interesse comum oa atuação que constitua fato gerador
da obrigaçãotributária ou que concorra efetivamente para a sonegação, fraudeou conluiocom o objetivo
de suprimir ou reduzir o imposto devido.
§ 1" Presume-se ocorrida a cotnercializacão de que trata a alínea *"e" do inciso D3do caput deste artigo, na
falta de comprovação, pdo transportador, da efetiva saída de mercadona em transito pdo território do
Distrito Federal com destino a outra unidade federada, quando exigido, na forma do regulamento, o
respectivo documento fiscal de controle de circulação da mercadona.
§ 2* A responsabilidade de que trata o inciso XTV abrange também o terceiro q.e, mediante sua
intervenção, por qualquer meio, em eo^ápamento ou programa, concorra para a p .uca de infração
tributaria.

§ 3*Para efeitos do disposto no inciso XVI do caput deste artigo, presume-ie ter intere: : comum, com o
aiienante da mercadoria ou prestador do serviço, o seu adquirente ou tomador
I - quando a operação ou prestação:

a) for realizada sem a emissão de documentação fiscal,
b) quando se comprovarque o valorconstantedo documentofoi inferiorao real.
II - em outras situações previstas no regulamento

Subseção ÍII
Da Responsabilidade Subsidiária

Art 29 Responde, subsidiariamente. a pessoafísica ou jundicade direitopnvadoque adquinrde outra, a
qualquer titulo, fundo de comercio ou estabelecimento comercial, industnal ou de prestação de serviços, e
continuara respectivaexploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual,
pelo imposto relativo ao fundo de comercio ou estabelecimento adquindo, sempre que o aiienante
prosseguir na exploração ou iniciar,dentro de seis meses, nova atividade, no mesmo ou em outro ramo de
comerão, indústria ou prestação de serviço

Art 30 Salvo disposição regulamentar em contrano, a adoção do regime de substituição tributária não
exclui a responsabiiidad; subsidiária do contribuinte substituído pela satisfação integral ou parcial da
obngaçàotributána, nas hipóteses de erroou omissão do substituto

Capítulo VTJ
Do Regime de Compensação

Seção I

Da Não-Cu mu(atividade

Art. 31 O imposto é náo-cumuiativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa á
circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermuniapal e de
comunicação, com o montante cobrado nas anteriores, pelo Distrito Federal ou por outra unidade
federada

Parágrafo único Considera-se não-cobrada eineficaz para efeitos da compensação de que trata este artigo
a parcela do imposto decorrente de aquisição interestadual de mercadonas ou serviços, quando em'
desacordo com oque dispõe a Lei Complementar n* 24, de 7de janeiro de 1975, for concedido 'pela
unidade federada do remetente ou prestador, qualquer benefiao ou incentivo fiscal de que resulte
exoneração ou devolução do imposto, totalou parcial, condidonada ou incondidonadamente

SecioD

Do Crédito Fiscal

Art 32 Para acompensação aque se refere oartigo antenor, éassegurado ao sujdto praivo odirdto de
creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado entrada, real ou
simbólica, debem oumercadona noestabelecimento, inclusive sedestinados aoseu uso,,onsumo ouativo
permanente, ou o recebimento deserviço detransporte interestadual e intermuniapal ou :: comunicação
Art 33 O direito ao crédito, para efeito de compensação com o débito do impôs .. declarado pdo
contribuinte, reconheddo ao estabelecimento que tenha recebido bens ou mercadoru *ou para o qual
tenham sido prestados serviços, secondidona a idoneidade da documentação fiscal :apectiva e, nos
termos do regulamento, á sua escnruraçáo

§ Io Odireito deutilizar o credito extingue-se após decorridos cinco anos contados daiu deemissão do
documentoque lhe deu ongem
§2* Para os efeitos deste artigo, o regulamento disciplinará o procedimento simplificado, de cuja opção,
pdo «ratribuinte, resultará a apropnacáo do imposto recolhido a maior em penodo anterior, na conta
gráfica.

Subseção I
Da Vedação

Art 34 Não dão direito a crédito as entradas de bens ou mercadonas, inclusive sedestinados aouso
consumo ouatrvo permanente doestabdecimento, oua utilização de serviços
I - resultantes deoperações ou prestações isentas ou não-tributadas.
II -que se refiram abens. mercadonas ou serviços alheios aatividade do estabdecimento,

m - para comercialização ou para atividade de prestação de serviços, quando a saUj ou a prestação
subseqüente não for tributada ouestiver isenta doimposto, exceto asdestinadas aoexterior,
FV - para integração ou consumo no processo de industrialização ou produção rural, quando a saída do
produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se se tratar de saída para o
exterior,

V - quando o contribuinte tenha optado por regime de abatimento de percemagem fixa a titulo do
montante do imposto cobradonasoperações ou prestações anteriores
§ 1* Para o» fins do disposto no ind»o II do caput deste artigo, presumem-je alheios à atividade do
estabeleamento, exceto quando diretamente vinculados aos seus objetivos sociais
I -osveículoi de transporte pessoal cas mercadorias ou serviços utilizados na sua manutenção,
O - as mercadorias ou serviço» destinado» a benefidos sociais de funaonános e seus dependentes
mcHisrve transportee alimentação,
lü - obras de arte,
IV- artigosde lazer,decoração e embdezamento,
V- outro» bens ou serviçoi previstos noregulamento
§2" Acordo entre o Distnto Federal e as unidades federadas, na forma estabdedda na LdComplementar
n* 24, de7 dejaneiro de 1975, poderá dispor que não seaplique, no todo ou em parte, a vedação ao
crédito prevista nosincisoi lü e IVdocaput desteartigo
§ 3* Operações tributadas posteriore» a saídas deque tratam oi incisoi lü e IV do caput deste artigo,
permitem aoesubdecirnento que aspraticar, naforma que dispuser o regulamento, credrtar-se do imposto
cobrado nas operações anteriores ásisentai ounio-mbutadaj, sempre que a saida isenta ounão-tnbutada
sejardatrva a produtos agropecuários
§4* Além do lançamento em conjunto com osdemais créditos, para efeito da compensaç 13 prevista noart.
32, 01 CTédhos resultantes de operações de que decorra entrada de mercadonas d«*dnadaj ao ativo
permanente serioobjeto deoutro lançamento emlivro próprio oudeoutra forma defimdi noregulamento,
para aplicação do disposto nos §§ 5*a 8* do art 35
§ 3' A apropriação dos créditos rdatrvos a utilização de serviços ou a entrada de , au para uso ou
consumo, no penodo de apuração, quando a operação ou prestação subsequente f<.: isenta ou nio-
tnbutada, naforma dosinasoj 117 e ÍVdocaput deste artigo, será proporaonal a razãc sitrea soma das
operações e prestações tributadas e o total deoperaçõei e prestações realizada! nomesn ( período

Subseção D
Do Ei torno

An 35 O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto deque se tiver creditado, sempre que o
serviço recebido ou o bem ou mercadona entrada no estabdeamemo vier a ser
I - objeto de subsequente operaçio ou prestação não-tributada ou isenta, quando esta circunstancia for
tmprevisivd ca datadaentrada damercadoria oudautilização do serviço,
D- integrada ouconsumida em processo deindustrialização, quando a saída doproduto resultante não for
tributada ou estiver isenta do imposto.
DJ - utilizadaem fimalhao á auvidadedo estabelecimento,
FV - objeto de pereamento, deterioraçãoou extravio.
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V - objeto de operação ou prestação subsequente, beneficiada com reduçio de base de cálculo, ou com
valor ou alíquota aplicáveis á saida infenores ã da respectiva entrada, hipóteses emque o «torno terá
proporcional i redução ou á diferença
§1*0 estorno de que trata este artigo aplica-se
I - a bens doativo permanente alienado! antes dedecorrido o prazo de cinco ano» contados dadatada tua
aquisição, hipótese em que será de20% (vinte por cento) por ano oufração que faltar para completar o
qüinqüênio, sem prejuízo dodisposto no§ 4* e doestorno do saldo remanescente nadata daalienação, se
houver,
II - á utilização deserviços ouá entrada debens para usoouconsumo, noperíodo de apuração, quando a
operação ou prestação subseqüente forisenta ou não-tributada, naforma dosinciso» I e IIdocaput deste
artigo, hipótese emqueseráproporcional á razão entrea soma dasoperações e prestaçõei isentas e não-
tributadas e o totalde operações e prestações realizadas no meimopenodo
§ 2* Não serão estornados oi créditos referentes a mercadonas e serviços que venham a ser objeto de
operações ou prestações destinadas ao extenor
§ 3* Onio-creditamento ouo estorno a que se referem, respectivamente, os incisos III e IVdocaput do
art 34 e os indsos I a V do caput deste artigo, não impedem a utilização doi mesmo» créditoi em
operações poitenores sujdtas ao impoito. com a mesma mercadona, na fomv que diipuser o
regulamento
§ 4" Haverá estorno doi crédito! escriturados na forma do § 4"do art 34. em qu;quer período de
apuração doimpoito. sebens doativo permanente forem utilizados nacomercializaçio • i naproduçio de
mercadorias ou na prestação de serviços, isentos ou não-tributados
§ 5" Em cada período, o montante doestorno previsto noparágrafo anterior será o obtidt multiplicando-se
0 referido crédito pelo fator igual a 1/60 (um sessenta avós) da relaçio entre a som- dasoperações e
prestações isentas e não-tributadas eototal deoperações e prestações realizadas no mesmo período
§ 6°Para efdto docálculo de que trata o parágrafo anterior, consideram-se tnbutadas asoperações ou
prestações que destinem mercadonas ouserviçoi aoexterior
§ 7* O quociente de 1/60 ( um sessenta avós) será propordonalmente aumentado ou rtduzido, pro rata
diae, caso o período deapuração adotado seja supenor ouinfenor a um mês
§ 8*0 montante que resultar daaplicação dos §§ 4* a 7" deste artigo será lançado, como estorno de
crédito, na formaprevistano § 4*do art 34
§ 9° Ao fim doquinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 4* do art 34, o saldo
remanescente do crédito será cancelado

Seçio III

Dos Regimes de ApuraçSo

An 36 0 regime de apuração normal consiste no cálculo do montante do imposto, por penedo, o qual
resultará dadiferença, a maior, entre o devido nas operações c prestações tnbutadas com mercadonas ou
serviçoi e o cobrado, relativamente ásoperações e prestações antenores
Parágrafo único. Ovalor do imposto relativo ao periodo de apuração considerado será demonstrado e
apurado em livros oudocumentos fiscais própnos exigidos nalegislação
Art 37 Em substituição aoregime deapuração normal mencionado noartigo anterior, o Poder Executivo
poderá
1- determinar queo montante do imposto seja apurado

a) por mercadoria ou serviço, dentrode determinado penodo,
b) por mercadoriaou serviço,á vistade cada operação ou prestação,
c)era função doporte oudaatividade doestabelecimento, porestimativa, fixa ouvariável, calculado em
relação a cada contribuinte, observados, noque couber, oi critérios do§ 4* doart 6" e doart 14, e seja
pago em parcelas periódicas, assegurado aosujdto passivo o direito deimpugnar o lançamento e instaurar
o processo contendoso,
II - facultar ao contribuinte a opção pelo abatimento de percenugem fixa a titulo demontante do imposto
cobrado tuaoperaçõese prestaçõesanteriores.
§ I* Ao final doperiodo deestimativa deque trata a alinea "c"doindso I docaput deste artigo, terá fdto
0 ajuste com base naescrituração regular docontribuinte, que pagara adiferença apurada, sepositiva, oua
receberá emdevolução, sobforma de utilização de crédito fiscal, sea elefavorávd
§ 2"Ainclusão decontribuinte noregime deestimativa, salvo disposição regulamentar emcontrario, não o
dispensa do cumprimento das obrigações acessórias
Art. 38. As obrigações consideram-ie vencidas na data em que termina o periodo deapuração fixado no
regulamento e são liquidadas por compensação oumediante pagamento em dinheiro, na- igumte forma:
1- asobrigações consideram-se liquidadas por compensação atéo montante dos crédit: i escriturados no
mesmo periodo, acrescido dosaldo credor advindo deperiodo ouperiodoi antenores, si 'brocaso,
II- seo montante dosdébitoi doperiodo superar o doicréditoi, a diferença será paga n >prazo fixado no
regulamento,
UI - se o montante dos créditos superar o doi débito», a diferença será transporta/" para o periodo
subseqüente
Parágrafo único Para efdto» deste artigo, oi débitos e créditoi devem ser ai irados em cada
estabdecimentodo sujdto passivo
Art 39 O saldo do impoito verificado a favor do contribuinte, apurado com base an qualquer doa
regimes estabdeddos no art. 36 ou no indso I do art 37. transfere-se para o peíido ou periodoi
subseqüentes, segundo o respectivo regime deapuração
Parágrafo único Osaldo credor de que trata este artigo e o crédito a ser estornado na forma do art 35
serão também atualizados monetanamente, pelos mesmos índices utilizados, pelo Distrito Federal, na
cobrança de seus tributo»

Seção IV
Do Rito Eipecial

Art 40 A declaração de débito docontribuinte, contida naguia deapuração e informação previita no
inciso XJ doart 47, ounos livros fiscais própnos, importará confissão dedivida dovalor declarado
Parágrafo único Aretificação da declaração de débito por iniciativa do declarante. quando vise a reduzir
ou excluir impoito. ióserá admisiivel mediante comprovação, perante a repartição fiscal competente, do
eno emquesefundamente, m forma quedispuser o regulamento
Art 41 Quando oconer falu ou insuficiénda de pagamento do valor declarado na guia deinformação e
apuração, o imposto ou adiferença apurada eos respectivos acréscimos legais serio mscntoi em divida
ativano prazo do regulamento
Parágrafo único As disposições deste artigo, exceto para os efeitos do art 67. aplicam-se. também, a
declaração de débito relativa ao imposto apurado no livro fiscal próprio, ainda que nio tenham lido
informado em guia propna

Art 42 Ames da inscrição em divida ativa, o contribuinte será comunicado da homologação doi
procedimentos relativos a apuração do imposto declarado e dos encargo» e conseqüências legai»
decorrentes do lançamento, caso não tenha havido opagamento do imposto declarado
Art 43 A comunicação de que trata o artigo anterior, pelo órgão competente da Aaminiitraçio
Tributária, poderá ser feita por sistema informatizado de processamento de dados, caso em que prescindirá
da assinatura do titular do respectivo órgão

Capitulo MU
Dai Obrigações Tributárias

Seção I
Da Obrigação Principal

Subseção I
Do Lançamento por Homologação

Art 44 Salvo disoosiçio regulamentar em «mtrário, fica atribuído ao contribuinte o de * de, sem prévio

exame pdaautoridade fiscal, efetuar o pagamento doimposto apurado
Parágrafo único Opagamento efetuado pdo contribuinte extingue o crédito tributai • respectivo, sob
condiçãoresolutóriade posteriorhomologação
Art 45 Quando o credito tributário for constituído de imposto e demais acresci os legais, como
atualização monetária, juros de mora e penalidades, o pagamento parcial do montante . evido. ainda que
atnbuido pdo contribuinte auma só dessas rubneas, será imputado propordonalmente i =ada uma de suas
parcelas constitutivas
Parágrafo único Constatada pda autoridade fiscal omissão ou erro no procedimtn.o adotado pdo
contribuinte, será negada a homologação «efetuado o lançamento complementar da JJerença apurada,
juntamente com seus acrésomos legaii. oqual poderá ser feto na forma do art 43

Subseção D
Do Pagamento

Art 46 Oimpoito devido terá pago na forma enoi prazos estabdecidos no regulamento
§ I* Oimposto poderá, na forma do regulamento, ser exigido por antecipação, indunve na hipótese de
mbíUtuição tributária, fixando-»e, quando for o caso. o valor da operação ou da prestação que deva
ocorrer considerada, noque couber, a margem devalor agregado deque trata o§4* doart 6*
§T Na hipótese de subitituiçáo tributária em relação ás operaçoei ou prestaçoei antecedente», o impoito
devido pelai refendaa operações ou prestações será pago pelo conmbuante substituto, demre as tegu.ntev
situações, conforme indicado no regulamento
I - entrada ou recebimento da mercadona ou do serviço,
II - saida subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tnbuiada, inclusive na» hipótese» do» \\
6" e 7* do art 24,
III -saída ou evento que impossibilite aocorrência defato determinante do pagamento doimposto,
IV - saídada mercadonaou de outra situaçãoprevuta no regulamento

Seção II

Dai Obrigações Acessória»

Art 47 Sãoobngaçõe» aceiiónasdocontnbumte, responsável ou transportador
I - inscrever-se na repartição fiscal, na forma do art 48,
II - comunicar a repartição fazendána ai alterações cadastrai», contratuaii e esututãna» de interesse do
Fisco, bemcomoa mudança de domidliofiscal, venda ou transferencia de estabelecimento e encerramento
de atividades, na forma e prazo»estabelecido»no regulamento,
III - obter, naforma doregulamento, autonzação previa darepartição fiscal competente para impnmii ou
mandarimpnmiros documento» fiicaíi de que trata o art 44,
IV - emitir os documentos fiscaii relativo» a operação ou prestação que realizar.
V - entregar ao destinatino. ainda que nãosolicitado, e exigir do remetente ou prest •. lor o documento
fiscal conespondente a operaçãoou prestaçãorealizada,
VI - escriturar, na forma regulamentar, oi livrosexigidos na legiiíação do impoito.
VII - mantero» livro» fiscaii devidamente registrado» ou autenticado! pela repartição azendina de seu
domicilio,
VIII - exibir ou entregar ao Fisco, quando exigido, oi livro» e documento» fiscaii t jutroí dementoi
auxiliarei relacionados com sua condição de contribuinte,
IX - exigir de outro contribuinte, nas operações ou prestações que com de realu.'. a exibição do
documento de identificação 6scal.
X - exibir a outro contribuinte o documento de identificação fiscal, nai operações ou f staçõei que com
ele contratar,
XI - apresentar guia deinformação e apuração, com denominação, penodiddade. meio ^ apresentação e
prazo deentrega previitoi no regulamento, a qual constitui declaração dedébito e conterá o resumo das
operações ou prestações do periodo,
XII - fornecer ao Fisco, sempre que compativeii com o porte ou a atividade do estabdecimento,
informações, em mdo magndico, sobre atos e fatoi contábeii e fiscaii que permitam verificar o
cumprimento ounãodasobngações impostas pela legislação tnbutana,
XIH -cumprir, no prazo previsto, todas asexigências e notificações expedidai pela autondade tnbutana.
XTV - facilitar a fiscalização, facultando o acesso a livroi. documentoi, arquivoi, levantamento», beni e
mercadonas emtransito, estoqueou depómo. e demais demento» solicitado».
XV - acompanhar, pessoalmente ou por preposto. acontagem finca demercadona, promovida pdoFisco,
fazendo por esentoas observações quejulgarconvenienlei,
XVI - submeter á lacração, lelagem, etiquetagem ou numeração, mercadona ou documento fiscal, nos
casoi eipecificadoi no regulamento.
XVTI -comprovar aefetiva saída demercadona em transito com destino a outra unidade federada, quando
exigido, na forma do regulamento, documento fiscal decontrole da circulação demercadonas,
XVHI ^comunicar aoFisco quaisquer irregularidades deque tiver conhecimento, asquais possibilitem o
náo-pagamento do imposto,
XIX - afixar emseuestabelecimento, emlocal onde deva ocorrer o pagamento da mercadoria ou serviço,
cartaz defácil leitura pelo público, com dimensões não infenorei a 25 cm (vinte e cinco centímetros) de
altura e 40 cm (quarenta centímetro!) de comprimento, contendo a seguinte expressão "E obrigação do
comerciante emitire entregar aoconiumidor a notafltcaL ",

XX - informar antecipadamente á repartição fàzendária a realização de eventos nos quais venham a ser
desenvolvidas atividades mercantis ou de prestação de serviços,
XXI - outra» prestações positivas ou negativas estabelecidas pdo regulamento, com bue cm acordo
edebrado com outras unidades federadas, no interesse da arrecadação e da fiscali/ação do unposto

Subseção!

Da Inscrição Cadastral

Art 48 Os contribuintes definidos nesta Lei, inclusive o substituto tributário estabelecido em outra
unidade federada, inscrever-se-io no Cadastro Fiscal do Distnto Federal-CF/DF. ame do início de suas
atividades, nos termos do regulamento
§ 1* A inscrição dar-se-i a requerimento do interessado ou, a enténo da autondade f -cal. de oficio, na
hipótese de omissão do contribuinte, sem prejuízo da aplicação das sanções cabivds
§ 2*A inscrição será condídonal, pelo prazo de até 24 meses, prorrogávd por até igual : eríodo, quando o
contribuinte, á ocasião, não puder apresentar a documentação exigida em Id ou regulam oo
§ 3' Considera-se inicio de atividade a data em que o contnbuinte realizar a prm ira operação ou
prestação a que se refere o art. Ia, indusrve a de aquisição de ativo permanente o j de formação de
estoque

Ç 4' Ao encerramento de suas atividades, o contribuinte deverá solicitar baixa de inseri •„ o, na forma e no
prazo regulamentarei

Subseção II

Dos Doeuaaeatos e Livros Fiscais

Art 49 O contribuinte é obrigado a emitir o documento fiscal e a entregá-lo ao destinatário, juntamente
com a mercadoria, bem ou serviço objeto da operação ou prestação, ainda que nio seja por este solicitado
{ I* 0 documento fiscal obedecerá ao modelo fixado no regulamento, com base em convênio odebrado
entre o Distnto Federal e as unidades federadas, e deverá ler emitido, salvo nos casos nele previstos, por
ocasião de cada operação ou prestação
| 2* É proibida a impressão, emissão e utilização de documentos estritamente comerciais a serem
entregues ao adquirente de bens, mercadorias ou lerviços. com características semeDiantes ás dos
documentos fiscais

| 3*Os documentosde que trata o parágrafoanterior, bem assimos seus equipamentos emissores,serio
apreendidos pdo Fisco, sem prejuízo das demais sanções cabrvets aplicáveis ao impressor, emitente ou
usuário
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Art. 50 Oslivros e documentos fiscais, asfaturas, duplicatas, guias, recibos, arquivos magnéticos e demais
IrvTos, registro! e documentos rdadonados com o imposto, emitidos, escriturados ou arquivados por
quaisquer meios, ficarão à disposição doFisco pdoprazo decinco anos contados a partir do primeiro dia
do exercidosubsequente ao da ocorrência do fatogerador
An 51.0 regulamento, com base em convênio edebrado com as unidades federadas, disporá sobre a
exigência oua dispensa deescrituração delivros decontrole fiscal e respectivos raoddos, a confecção, o
prazode validade, a forma de emissão, escrituração e arquivamento de documento fisral ou de outros
documentos a serem utilizados porcontribuintes do unposto

Capítulo TX
Da Fiscalização

Art. 52. A fiscalizaçãodo imposto e das obrigações acessórias a ele relativas compete ao órgão próprio da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal e far-se-á em obediènda ás normas fixadas na
legislação tributária.
An 53. Mediante notificação escrita, são obrigados a exibir documentos, prestar á autoridade tributária
todas as informações de que disponham com relação a bens e atividades de contribuintes do imposto e
facilitar a ação dos fundonános fiscais
I - os corrtribuintes e todos os que, direta ou indiretamente, se vincularem ás operaçres ou prestações
sujeitas ao imposto,
U - os serventuários da Justiça,
IU - as empresas de transporte e os transportadores singulares,
IV - todas as demais pessoas físicas ou jurídicas, cujas atividades se relacionem cem operações ou
prestações sujeitas ao imposto.
§ I* A fiscalização do imposto será realizada nos estabdecimentos comerciais, indust .ais, produtores e
prestadores de serviços, centros comerciais, feiras livres, praças, ruas, estradas, termina l' de carga e onde
quer que se exerçam atividades tributáveis.
§ 2* Equipara-se a mercadoria em trânsito, para fins de fiscalização do imposto, aquia encontrada em
terminais de passageiros, de encomendas ou de cargas, em recintos de feira, exposiçaV leilão ou evento
similar, ou em estabdecimentos em situação cadastral irregular.
An. 54. O contribuinte fornecerá os elementos necessários á verificação da exatidão dos montantes das
operações ou prestações em rdação ás quais pagou imposto e exibirá todos os dementos da escrita fiscal e
contábil, quando solicitados pdo Fisco
§ 1" Os agentes fiscais, no exerddo de suas atribuições, poderão ingressar no estabdecimento a qualquer
hora do dia ou da noite, desde que o mesmo esteja em fundonamento, e terão precedènda sobre os demais
setores da Administração Pública do Distrito Federal

§ 2* Em caso de embaraço ao exerddo de suas funções ou desacato a sua autoridade, os agentes fiscais
poderão requisitar o auxílio das autoridades policiais, ainda que o fato não configure crime ou
contravenção.
Art 55 Quando, em procedimento fiscal, se apurar fraude ou sonegação, à vista de livros e documentos,
serão estes apreendidos, se necessários á prova, e devolvidos, mediante redbo, a requerimento do
interessado,desdeque a devoluçãonão prejudiquea instruçãodo processofiscal respectivo
An. 56. No curso de ação fiscal, uma vez reconheddo pelo contribuinte o cometimento de qualquer
infração á obrigação tributária e pagos os valores rdativos a imposto ou penalidade e seus acréscimos
legais, o procedimento do sujdto passivo, para fins de sua homologação, será objeto de rdatóno
circunstanciado daborado pelo agentefiscal

Capitulo X
Das Mercadorias e Serviços em Situação Irregular

Art. 57 A mercadoria ou o serviço serão considerados em situação irregular, no Distrito Federal, se
desacompanhados de documento fiscal ou acompanhados de documento fraudulento o. inidõneo, como
definidos no regulamento.

Art. 58. A situação irregular de mercadoria ou serviço não se corrige pda ulterior emissão de
docurnentação fiscalidônea, sendo consideradoem integraçãodolosano movimento comerdal do Distrito
Federal, sujeitando os responsávds as penalidades previstas em Id.
Art. 59. Considera-se, também,em situação irregular qualquer mercadoriaexposta á venda, destinada a
formação de estoqueou de ativo permanente, ou ocultaao Fiscopor qualquer artifido, sempre que sem
doajrnentaçãoque comprove a origem, o valor da operaçãoe, se for o caso, o pagamento do imposto
devido.

Art 60. A mercadoria ou bem encontrado em situação irregular será apreendido e removido para a
repartição fiscal competente, observadas asformalidades previstas nalegislação especifica.
Parágrafo único.Quandoo titulardos bensou das mercadorias apreendidas for contrib- nte regularmente
inscrito no Cadastro Fiscal do Distrito Federal-CF/DF, estesserãoliberados assim qu• produzidas, para
fins deinstrução processual, as provas do ilícito, nascondições e nosprazos estabdedd*•:- noregulamento.

Capitaio XI
Das Infrações e Penalidades

Art. 61. Constitui infraçãoa ação ou omissão,voluntáriaou não, que importe a inob»j vinda, por parte
do contribuinte ou do responsávd, de normas previstas na legislaçãotributária.

| Parágrafo único Ressalvados os casos previstos em lei, a responsabilidade por infbtào independe da
I intenção do agente ou do responsávd e da efetivação, natureza e extensão dosefeitos do ito
| Art. 62. As infrações serão punidas com as seguintes penalidades :
i I -multa,
I D- sujdção a sistema especial decontrole, fiscalização e arrecadação,
j UI - apreensãode bens e mercadorias;

IV - cassação de incentivos ou benefícios fiscais,
V - suspensão ou cancelamento de inscrição cadastral,
VI - proibição de transadonar com órgãos e entidades da AdministraçãoPúblicado Distnto Federal
Parágrafo único. A imposição de multa não exclui o pagamento do imposto e demais acréscimos legais
nem a aplicação de outras penalidades previstas neste artigo
Art 63. As multas serão aplicadas em dobro, em rdação á obrigação:
I - prindpal, ocorrendo reinddènda específica,
U - acessória, no caso de infração continuada

Art 64 Venfica-se a rdnddênda especifica quando o agente, tendo cometido infração apurada em
procedimento regular, venha a cometer o mesmo ilícito após a decisão administrativa irrecorrível a ele
desfavorável.

§ 1* Somente haverá reinddencia quando, entre as infrações consideradas, transconer periodo não
superior a cinco anos
§ 2* Equipara-se a dedsâo administrativa irrecorrível desfavorável ao contribuinte, o pagamento ou o
pedido de paredamento da respectiva divida
Art. 65 Aplicar-se-á multa sobre o valor do imposto, nos seguintes percentuais, na hipótese de
recolhimento, no todo ou em parte, após o prazo regulamentar
I - antes de iniciado qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização rrtidonados com a
infração: 10%(dez por cento),

H - depois de iniciado procedimento administrativoou medida de fiscalizaçãordadonados com a infração:
a) na hipótese de imposto devidamente escriturado nos livros fiscaisdo contribuinte: 50%{cinqüenta por
cento),
b) na hipótese de imposto não-escriturado nos livros fiscaisdo contribuinte 100%(cem por cento);
c) nas hipóteses de ocorrência de sonegação, fraude ou conluio, apurados em ação fiscal: 200%(duzentO3
porcento).
§ I* A muha moratória de que trata o indso I do caput deste artigo será reduzida para 5% (cinco por
cento), se o pagamento for efetuado até trinta dias do respectivo vencimento.

§ T Paraefeitos da alinea "a" do inciso ü* docaput desteartigo, entende-se pordevidan:-.ote escriturado o
impostolançadoou apuradoemcadaumdos livrosfiscais exigidos na legislação.
§ 3*O valor das multas previstasno incisoII do caputdeste artigo será reduzidode:
I • 75%(setentae cincopor cento),se o pagamento for efetuadono prazode vintedia contadosda data
em que o contribuinte ou responsávd for notificadoda exigência,
II - 65% (sessenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado após o prazo -.revisto no indso
anterior, até o último dia do prazo fixado para o cumprimento da decisão de ; rimeira instância
administrativa,
m - 60% (sessentapor cento), se o pagamentofor efetuadoapós o prazo previstono in; so anterior, até o
últimodia do prazo fixadopara o cumprimento da dedsão de segundainstânciaadminisr itiva,
IV - 55% (cinqüenta e cinco por cento), se o pagamento for efetuado após o prazo previsto no inciso
anterior, antes do ajuizamentoda ação de execução do crédito tributário;
V - 50% (cinqüenta por cento), nos casos de parcelamento.
§ 4" A partir da declaração de revelia, no processo administrativo, e antes do ajuizamento da ação de
execução,aplicar-se-áa reduçãode multaprevistano indso IV do parágrafoanterior.
§ 5*A redução de que trata o inciso V do § 3*será efetivada em cada pareda, desde que seu pagamento
seja efetuado até a data fixada para o respectivo vencimento.
Art. 66. O descumprimento de obrigação acessória, prevista no art. 47, sujdta o infrator, na especificação
e na gradação estabdeddas no regulamento, a multa variável entre :
I - RS104,23 (cento e quatro reais e vinte e três centavos) e R5312,69 (trezentos e doze reais e sessenta e
nove centavos), na hipótese de infração de que não resulte falta de pagamento de imposto,
II - R$208,46 (duzentos e oito reais e quarenta e três centavos) e RS521.15 (quinhentos e vinte e um reais
e quinze centavos), na hipótese de infração de que resulte falta de pagamento de imposto
Parágrafo único. Os valores atados neste artigo serão atualizados observada a mesma periodiddade e com
base nos mesmos percentuais em que for reajustada a Unidade Fiscal de Referênda-UFTR ou indexador
que venha a substituí-la.
Art. 67. A responsabilidade e a reinddènda específicasão excluídaspela denúnda espontâneada infração,
acompanhada,no caso de descumprimento de obrigação principal,do pagamentodo imposto devido, da
multa moratória e dos juros de mora legais, no prazo de vinte dias da denúnda.
§ Ia Equiparam-se ao pagamento de que trata este artigo as providências relativas ao parcelamento da
divida ou ao depósito da importânda arbitrada pela autoridade fiscal, quando o montante do tributo
dependa de apuração.
§ 2* Não se considera espontânea a denúncia apresentada após inicio de quaiqi-T procedimento
administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração, ressalvada a hiptese prevista no
caput do art. 41.

Capítulo XH
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 68. A Secretaria de Fazenda e Planejamento poderá edebrar acordos com a União, as unidades
federadas ou os Muniripios, bem assim com seus órgãos ou entidades da administração pública ou com
instituiçõesprivadas,objetivando:
I - cooperação técnica,
D - mtercarnbio de informaçõeseconòmico-fiscais,
m - interaçãonos programasde fiscalização tributária;
IV - capacitação e treinamento de pessoal,
V- programa deaperfdçoamento e especialização emadministração tributária;
VI- cursos degraduação e pós-graduação nas áreas deinteresse doórgão;
VÜ • pesquisaeconômicaaplicada.
Art. 69. Paratodos os fins dedireito, integram estaLei, noquenão forem com da inc-vnpativds, osatos
vigentes que atribuam a contribuinte a responsabilidade pela retenção e pagamem: do imposto, na
condição de substituto tributário.
Art. 70.Enquanto nãofixados os percentuais damargem de valor agregado dequetraie o § 4* do art.6",
aplicar-se-ão aqudes decorrentes de convênios e acordos edebrados pdo Distrito Itderal com outras
unidades federadas e ratificados pela Câmara Legislativa, naforma doart. 131 e do§6 Ioart. 135 daLd
Orgânica do Distrito Federal.
Art. 71. ASecretaria deFazenda e Planejamento atualizará asremissões feitas porestai-d aoscódigos da
NBM/SH, sempre quehouver alteração levada a efeitopda autoridade competente.
Art 72. Na administração do ICMS, aplicar-se-ão, no que couber, as normas contidas na Ld
Complementar n°4, de 30 de dezembro de 1994-CódigoTributário do DistritoFederal.
Art 73 Aadministração do Imposto sobre Serviços-ISS aplica-se, especialmente, o disposto nosartigos
40a 45,47 a 51,61a 68 e, supletivamente, noquecouberem, asdemais disposições destaLd.
Art. 74. O Poder Executivo vdeulará campanha institucional de esclarecimento ao consumidor acerca dos
impostos inddentes sobre mercadoriase serviços e das característicasrelativasaos documentos fiscais e
quantoá obrigação do contribuinte de emitire entregaro documento fiscal, aindaque nãosolidtado.
Parágrafo único A campanha de que trata este artigo será estendida obrigatoriamente aos
estabdecimentos de Ia e 2*grausda redeofidalde ensino e, facultativamente, á redeparticular, inclusive
com a adoção da disdplina Educação Tributária no currículo escolar.
Art. 75 Semprejuízo do disposto noart. 106do Código Tributário Narional, a multa moratória prevista
no indso I do caput do art. 65 desta Ld temaplicação retroativa quando a norma vigente ã épocado
vencimento do unposto comine penalidade mais severa.
Art.76. O PoderExecutivo, na formae nascondições que estabelecer, poderádispensar a constituição ou
0 ajuizamento de créditos tributáriosaté o limitede Ri200,00( duzentos reais) por tributo ou, observado o
mesmo limite, cancelá-los

An 77 Fica o Poder Executivo autorizado a estender aos contribuintesdo Imposto sobre Serviços-ISS,
sob a forma de compensaçãocom o imposto devido, o beneficiofiscal de ICMS rdativo á aquisiçãode
Idtor óptico e impressor de código de barras e de equipamentos emissores de documentos fiscais,
observada a vigência, os percentuais, as condições e os requisitos estabelecidos cm convínio celebrado no
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária-CONFAZ.

Art. 78. OPoder Executivo baixará asnormas complementares necessárias aofid cumprimento desta Ld,
respeitadas ascondições e normas legais relativas aoimposto.
Parágrafo único. Asalterações aoregulamento doimposto serionumeradas cronologicamente, deforma a
facilitar o acompanhamento, a consulta eaconsolidação dalegislação.
Art. 79 Esta Ld entra emvigor nadata desuapublicação, produzindo efdtosa partir de:
1 -16 de setembro de 1996 :

a) a nao-inddência do imposto sobre operações que destinem ao exterior mercadorir.-, de que trata o
indso I docaput e §§ 1* e T doart. 3a, üvdusive produtos primários e produtos ind-utrializados semi-
daborados, bem como sobre prestações deserviço parao exterior,
b) a manutenção do credito fiscal relativo às entradas de bens ou mercadorias pard a integração ou
consumo emprooesso de produção de mercadorias mdustrializadas, indusive serai-dal:; radas, destinadas
ao exterior,

II- Iadenovembro de1996, o credito correspondente ã aquisição deserviços detrans •)rte interestadual
e intermunicipal e deccinunicação, à entrada debens doativo permanente e á utilização .uaoconsumo de
energia détricapdo contribuinte doimposto;
m - 1" dejaneiro de1997, relativamente aotransporte aéreo eà majoração das alíquota previstas no art.

IV - Ia de janeiro de 1998, o credito fiscal rdativoà entrada dos demais bens destilados ao uso ou
consumodo estabdecimento,a que se refereo art. 33.
Parágrafo único. Apartir de16 desetembro de1996, ossaldos credores acumulados por estabdecimentos
que realizem operações ouprestações destinadas aoexterior, deque tratam o inciso I doart. 3a e seu § 1",
podem ser, na proporção que estas saídas representem dototal das saídas realizadas pdo estabdecimento :'
I - imputados pdo sujeito passivo a qualquer estabdecimento deste, noDistrito Federal;
II - transferidos pdo sujdto passivo a outros contribuintes do Distrito Federal, mediante a emissão, na
forma do regulamento, de documento quereconheça o crédito, havendo saldo remanescente.
Art. 80.Asatuais alíquotas do imposto queforam objeto de majoração poresta Ld permanecerão em
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vigor até 31 de dezembrode 1996.
Art. 81. Ressalvadas as Leis n*412, de 15 de janeiro de 1993, e n" 1.166, de 22 de julhode 1996, ficam
revogadas asdisposições emcontrário, observado, emrelação ásalíquotas dotributo, o disposto noindso
m do an. 79 e no art. 80 desta Ld.

Brasília, 08 de novembro de 1996
108* da República e 37* de Brasília

\^ ^ W A .
CRISTOVAM BUARQUE

AnexoÚnicoda Lei o*1254 , de 08de novembrode 1996
(inciso II do § Ia do artijo 24)

LISTA DEMERCADORIASE SERVIÇOS SUJEITOSAO REGIME DESUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA

1. animaisvivos e produtos do reinoanimal,compreendidos na Seção I da NBM/SH,
2. produtos do reino vegetal compreendidosna Seção II da NBM/SH,
3. gorduras e óleos animais ou vegetais, produtos da sua dissociação, gorduras alima tares elaboradase
ceras de origem animalou vegetal, compreendidos na Seção UI da NBM/SH,
4. produtos das indústrias alimentares, bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres, fure. (tabaco) e seus
sucedâneos manufaturados,compreendidos na Seção IV da NBM/SH,
5. produtos mineraiscompreendidos na Seção V da NBM/SH,
6. produtos das indústriasquímicasou das indústriasconexas, compreendidos na Seção \ I da NBM/SH,
7. plásticos e suas obras e borracha e suas obras, compreendidos na Seção Vü da NBM 5H,
8. peles, couros, pdeteria (pdes com pêlo) e obras destas matérias, artigos de compro ou de sdeiro,
artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes e obras de tripa, compreendidos n.t Seção VHI da
NBM/SH;
9 madeira, carvãovegetal e obrasde madeira, cortiça e suas obrase obras de espartana ou de cestaria,
compreendidos na Seção DCda NBM/SH,
10. pastasde madeiraou de outras matérias fibrosascdulósicas, papd ou cartãode redclar (desperdícios e
aparas) e papd e suasobras,compreendidosnaSeção X da NBM/SH,
11. matériastêxteis e suas obras, compreendidasna Seção XI da NBM/SH,
12.calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotese suas
panes;penas preparadas e suasobras; Soresartifidais e obrasde cabdo, compreendidos na Seção XH da
NBM/SH;
13.obras e pedra, gesso,cimento, amianto, micaou dematérias semelhantes, produtos cerâmicos e vidroe
suasobras,compreendidos naSeçãoXm daNBM/SH,
14. pérolas naturais ou cultivadas, pedras predosas ou semipredosas e semelhantes, metais piedosos,
metais folheados ou chapeados de metais piedosos,e suasobras, bijuterias e moedas, compreendidos na
Seção XTV da NBM/SH;
15.metaiscomunse suasobras,compreendidos naSeção XV da NBM/SH,
16.máquinas e aparelhos, material détrico, e suaspartes, aparelhos de gravação oudereprodução de som,
aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em tdevisão, e suaspartes e acessórios,
compreendidos naSeçãoXVI daNBM/SH,
17.material de transportecompreendido na Seção XVII da NBM/SH;
18. instrumentos e aparelhos de ótica, fotografia ou cinematografia, medida, controle ou de precisão,
instrumentos e aparelhos médico-cirurgicos, aparelhos de rdojoaria, instrumentos musicais, suas partes e
acessórios, compreendidos naSeçãoXVTH da NBM/SH,
19.armas e munições, suaspartes e acessórios, compreendidos naSeçãoXDC daNBM/5: I,
20.mercadorias e produtos diversos compreendidos naSeção XX daNBM/SH,
21.serviços detransporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

MENSAGEM
M° 312 /9Ó-GAG Brasília, 14 de Novembro fa \y)6

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VTJ, da Lei Orgânicado
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 814/95, que "Cria o Parque
Ecológicoe Vivência]Canjerana e dá outras providências**, e que se converteu na
Lei n° 1.262 de 13 de novembro de 1996, publicada no DODFn°222 de 14 de
novembro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor
Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

A Cimara Legislativado Distrito Federal decreta:

Cria o Parque Ecológico e Vivencial
Canjerana e di outras providenciai.

Art. 1* Ficacriadoo Parque Ecológicoe Vivência!Canjerana abrangendo
a arca entre as Quadras 23 e 25 do Setor Habitacional Sul - SHIS, Regiio
Administrativa XVI.

Art. 2° O Poder Executivo definirá a pohgonal do parque, por meio do
Sistema Cartográfico do Distrito Federal - SICAD, respeitadas as normastécnicas
de apresentação de projeto do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal - IPDF.

Art 38São objetivos do Parque Ecológico e Vivencial Canjerana:
1 - preservar o ecossistema natural remanescente, com seus recursos

bióticos e abióticos;
D - reflorestar a áreacom espécies nativas;
m - recuperaras áreas degradadas;
[V - propiciarcondições para o desenvolvimento da educação ambiental,

bem como das atividades de lazer em contato harmônico com a natureza.
Art. 4aNão serápermitido no parqueo exercício de qualqueratividadeque

representerisco ou prejuízo ambiental.
An. 5" A Administração Regional do Lago Sul será responsável pelo

gerenciamento do Parque Ecológico e Vivencial Canjerana, assessorada, no
tocanteao planejamento, ao controlee á fiscalização do uso racional dos recursos
ambientais, pela associação de moradoresdas quadras lindeiras.

Parágrafo único. Cabe ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da
Distrito Federal-IEMA, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,
exercer a supervisão das atividadesa serem desenvolvidasno parque.

Art. 62Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 7" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1996.

Depul LDO MAGELA

ésidente.

LEI N" 1262 , DE 13 DE novembro DE l»9í

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevio)

Cria o Parque Ecológico e Vivencial Canjerana e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABERQUE A CÂMARALEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1*- Ficacriado o Parque Ecológico e Vivencial Canjeranaabrangendoa área entre as Quadras 23 e
25 do Setor HabitacionalSul - SHIS, Regiio AdministrativaXVI
Art. 2" - O PoderExecutivo definirá a poligonal do parque, por meio do SistemaCartográfico do Distrito
Federal - SICAD, respeitadas as normastécnicasde apresentação de projetodo Institutode Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF.

Art. 3*- Sio objetivosdo ParqueEcológicoe VivencialCanjerana:
1 - preservar o ecossistema natural remanescente, com seus recursos bióticos e abióticos;
II • reSorestara áreacom espécies nativas,
m .recuperar as áreas degradadas;
IV - propiciarcondições parao desenvolvimento da educaçio ambiental,bem como das atividades de lazer
em contato harmônico com a natureza.

Art. 4*- Nio será permitidono parqueo exercíciode qualqueratividadeque represente risco ou prejuízo
ambiental.

Art. S' - A Administração Regional do Lago Sul será responsável pdo gerenciamento do Parque
Ecológico e Vivencial Canjerana, assessorada,no tocante ao planejamento,ao controle e á fiscalizaçio do
uso racionaldos recursos ambientais,pelaassociaçãode moradoresdas quadraslindeiras.
Parágrafo único - Cabe ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal - IEMA, da
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, exercer a supervisão das atividades a serem
desenvolvidas no parque.
Art. 6" • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 7" - Revogam-se as disposições em contrário

MENSAGEM

N° 313 /96-GAG

Brasília, 13 de novembro de 1996
108" da República e 37" de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Brasília, 14 de novembro de 1996.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos doartigo 74combinado com o artigo 100, inciso Vü, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, doRegimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto deLein" 1.152/93, que "Dispõe sobre o usoe a
preservação do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias", e que se converteu na
Lein°1.261 de 13 de novembro de 1996, publicada no DODFn"222 de n de
novembro 1996.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
NESTA

Dispõe sobre o uso e a preservação do
Parque Recreativo Rogério Pithon Farias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art Ia O uso do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias se dará de
acordo com o disposto nesta Lei.

Art 2" O Parque Recreativo Rogério Pithon Farias constitui patrimônio
paisagístico, estético e turístico de Brasília, protegido contra o uso indevido
que desfigure seu espaço físico e prejudique os serviços e o uso público do
local.

Art 3a A construção de quaisquer edifícios ou logradouros na área do
parque que implique alteração de cunho urbanístico será submetida à
apreciação da Câmara Legislativado Distrito Federal.

§ IaO disposto no caput se aplica a reformas que gerem alterações nos
logradouros instalados.

. § 2aConsidera-se alteração urbanística toda e qualquer modificação do
traçado original do parque e dos equipamentos implantados até a publicação
desta Lei.

§ 3aOs projetos de implantação ou de alteração dos equipamentos, antes
da apreciação pelaCâmara Legislativa, serão submetidos a estudo de impacto
ambiental.

§ 4a O relatório de impacto ambiental será apreciado em audiência
pública.

Art. 4a Cabe ao Poder Público implementar mecanismos inibidores de
circulação intensa de veículos na áreainterna do parque, de forma a garantir a
preservação do equilíbrioambiental.

Art. 5aA conservação e a manutenção dos equipamentos de uso público
do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias são de responsabilidade do Poder
Público.

§ Ia É facultada a adoção de espaços e de equipamentos públicos do
parque por pessoas jurídicas, para fins de conservação, manutenção c
ornamentação.

§ 2a Nos casos de adoção de espaços ou equipamentos, é facultado ao
adotante a veiculação de publicidade na respectiva área, desde que em placas
de tamanho, formato e dizeres padronizados pela administração pública,
«fixaria; em locais previamente definidos, resguardado o patrimônio estético e
paisagístico.

§ 3a Fica proibida a veiculação de publicidade política, de cigarros,
bebidas alcoólicas e agrotóxicos.

Art. 6a É facultada a autorização, concessão e permissão de uso de
espaços e equipamentos do parque, mediante processo licitatório, nos termos da
legislaçãopertinente.

§ Ia A conservação dos espaços e equipamentos explorados por terceiros
correrá á conta destes e será feita de forma preventiva e reparadora a fim de
evitara depredação do patrimônio.

§ 2a A não-observância do disposto no parágrafo anterior, comprovada
pelo Poder Público, implica rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais
sançõesprevistas na legislação.

Art. 7a É facultada a atividade de vendedores ambulantes de produtos
alimentícios e artesanais no interior do parque, em locais fixos a serem
estabelecidos pela administração pública, mediante autorização e em
quantidade previamente determinada.

Parágrafo único. O exercício de comércio ambulante ou em feiras
temporárias no interior do parque obedecerá a regulamento próprio expedido
pelo Poder Público.

Art. 8a A realização de eventos artísticos, esportivos e culturais será
feitamedianteautorização do Poder Público, por seus órgãos competentes.

§ Ia Os organizadores do evento responsabilizar-se-ão por eventuais
danos causados ao patrimônio do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias.

§ 2aOs locais apropriados paraa realização de eventos serãodesignados
pelo Poder Público.

§ 3a É facultada a cobrança de taxas a expositores e promotores de
eventos, devendo os resultados financeiros reverterem á administração do
parque.

Art. 9a São direitos dos usuários do Parque Recreativo Rogério Pithon
Farias:

I - usufruir de ambiente saudável e de equipamentos e instalações em
perfeito funcionamento;

n - utilizar gratuitamente os equipamentos esportivos, de lazer e higiene,
assim como os logradouros destinados a estacionamento de veículos;

II] - ter acessoaos serviços explorados por terceirosa preçosmódicos;
IV - receber atendimento cordial;
V - ter segurançae iluminação pública adequada.
Parágrafo único. No que se refere ao atendimento ao público, o reiterado

descumprimento ou desrespeito aos direitos do consumidor estabelecidos na
Lei na 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
implicarescisão do contrato de concessão, permissão ou autorização.

Art. 10. Os usuários do parque deverão manter os logradouros e
equipamentos em perfeitoestado de conservaçãoe higiene.

§ Ia O uso indevido dos equipamentos e logradouros, que provoque
depredação deles, sujeita os usuários a multas variáveis de um décimo a dez
unidades fiscais em vigor ou á reparaçãodo dano, nos termos do regulamento
do parque.

§2a As multas serão aplicadas aoinfrator ouaseuresponsável legal.
Art. 11. Os recursos para manutenção do Parque Recreativo Rogério

Pithon Farias advirão:

I - de dotações orçamentárias do Distrito Federal;
0 - de taxas cobradas pelo uso de serviçose instalações para exploração

por parte de terceiros;
III - de doações.
Art. 12. O Poder Público promoverá permanentes campanhas de

avaliação do parquec de seus serviços, por meio de consulta aos usuários.
Parágrafo único. Os usuários depositarão, em umas a serem colocadas

em locais de fácil acesso ao público, reclamações e sugestões, as quais serão
examinadas pela administração e implementadasde acordocom a conveniência
administrativa.

Art. 13.EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,24 de outubro de 1996

Deputadi •omagelU
te . J

LEI IV1261 ,DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autor doProjeto: Deputada Distrital Lúcia Carvalho)

Dispõe sobre o uso e a preservação do Parque
RecreativoRogério PithonFarias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE ACÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO ASEGUINTE LEI:
An. T -Ouso do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias sedará de acordo com odisposto nesta Lei.
An. 2" - OParque Recreativo Rogério Pithon Farias constitui patrimônio paisagístico, estético e turístico
de Brasília, protegido contra o uso indevido que desfigure seu espaço físico e prejudique osserviços e o
uso público do local

An. 3o - Aconstrução de quaisquer edifícios ou logradouros na área do parque que implique alteração de
cunho urbanístico será submetida à apreciação daCâmara Legislativa doDistrito Federal.
§ l8 - Odisposto no caput seaplica areformas que gerem alterações nos logradouros instalados
§T -Considera-se alteração urbanística toda equalquer modificação do traçado original do parque edos
equipamentosimplantadosaté a publicaçãodesta Lei.
§ 3° - 0« projetos de implantação ou de alteração dos equipamentos, antes da apreciação pela Câmara
Legislativa, serão submetidos a estudo deimpacto ambiental.
§4° -Orelatório deimpacto ambiental será apreciado em audiência pública.
An.4o - Cabe ao Poder Público implementar mecanismos inibidores decirculação intensa deveículos na
área interna doparque, deforma a garantir a preservação doequilíbrio ambientai
An. 5'-Aconservação ea manutenção dos equipamentos de uso público do parque Recreativo Rogério
PithonFariassão de responsabilidade do Poder Público.
§ Io -Efacultada a adoção de espaços ede equipamentos púbücos do parque por pessoas jurídicas, para
finsde conservação, manutenção e ornamentação.
§ 2* - Nos casos de adoção de espaços ou equipamentos, é facultado ao adotante a veiculação de
publicidade na respectiva área, desde que em placas de tamanho, formato e dizeres padronizados pela
administração pública, afixadas em locais previamente definidos, resguardado o patrimônio estético e
paisagístico

§3" - Fica proibida aveiculação depublicidade política, decigarros, bebidas alcóolicas eagrotóxicos.
Art. 6o - Efacultada a autorização, concessão e permissão de uso deespaços e equipamentos do parque,
mediante processo licitatório, nostermos da legislação pertinente
§ 1* - A conservação dosespaços e equipamentos explorados por terceiros correrá á conta destes e será
feita de forma preventiva e reparadora a fim deevitar a depredação do patrimônio
§ 2* - a não-observância do disposto no parágrafo anterior, comprovada pelo Poder Público, implica
rescisão do ajurte,semprejuízo dasdemais sanções previstas nalegislação.
An. 7*- E facultada a atividade de vendedores ambulantes de produtos alimentícios e artesanais no interior
do parque, emlocais fixos a serem estabelecidos pela administração pública, mediante autorização e em
quantidade previamente determinada.
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Parágrafo único • Oexerddo de comercio ambulante ou em feira, temporária! no interior do parque
obedecerá aregulamento próprio expedido pelo Poder Público
Art r - Arealização de eventoi artisticol, esportivo! eculturail >eri feita mediante automação do Poder
Público, por leu! òrglol competente!

§!• -Oi organizadora do evento responsabílizar-se-ão por eventual, dano. causados ao patrimônio do
Parque Recreativo Rogério Pithon Faria.
ST -Oi locai, apropriados par. arealização de evento, serão designados pelo Poder Pubuco
53- . Éfacultada acobrança de uxai aexpositores e promotores de evento., devendo oi resultados
financeiro! reverterem á administração do parque
An 9* - São dirdtoi do.UKiário. doParque Recreativo Rogéno Pithon Fanas
I-usufhurdeamlneffle.audávde de«núpaiiiemo.e instai^
n - utilizar gratuitamente o.equipamento, «portivo.. de lazer e higiene, assim como o. logradouros
destinado! a estacionamentode vdculoi.
DI - terictuo aoilemçoi explorado! por terceiros a preçoi módicoi.
FV- receber atendimento cordial,
V - tersegurança e iluminação pública adequada
Paráirrafo único -No que se refere ao atendimento ao público, oreiterado de^nninrnento ou desrespeito
ao^tosTcoraJidor «ubclecido. na Lei n" 8078. de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa
doConiumidor) implica resdsào docontrato deconcessão, pemussio ouautorização
Art 10 - Os usuários do parque deverão manter os logradouros e equipamento, em perfeito eiudo ae

rrTutímSdo. equipamento, elogradouros, que provoque depredação dele., sujeita o. usuário.
amulta, vanávei. de um décimo adez unidades fisaus em vigor ou . reparação do dano. nos lermos do
regulamentodo parque
8 T - As multas serão aplicadas «oinfrator ouaseuresponssvcl legal
Art 11 -Os recurso, par. manutenção do Parque Recreativo Rogério Pithon Farias advirão
I - dedotações orçamentárias do Distnto Federal,
IJ -de taxas cobradas pelo uso de serviços einstalações par. exploração por pane de lerceiros.

" "I2d"oPoder Público promoverá pemunenles campanha de avaliação do parque ede seu. serviço,.
P^rrun^Or^^depositarão. em urr«s aserem co,ocadas em ,c~is de lácü ac^so ao
^ubücó lecZ^oe. esuge^ôeTa. «s* serão examina, pela adn™s.raçSo eimplementada» de
acordo com a conveniênciaadministrativa
Art 13 - Esta Lei entra emvigor nadala desua publicação
An 14 - Revogam-se asdisposições emcontráno

Brasília, 13 de novembrode 1996
108* da República e 37" de Brasili.

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 314 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 14 de novembro de 1996

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distnto Federal e conforme dispõe o artigo 178, § 2", do Regimento Intemo dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1124/93, que "Dispõe sobre acnaçâo
do Programa de Desenvolvimento Rural Integrado do Distnto Federal - PRO-
RURAL", e que se converteu na Lei n° i?60 de 13 de novembro de 1996,
publicadano DODF n° 222 de 14 de novembro de 1996

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

•^a^^it

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:
^ O-

Dispõe sobre a criação do Programa de
Desenvolvimento Rural Integrado do
Distrito Federal - PRÓ-RURAL.

Art. 1° Fica criado o Programa de Desenvolvimento Rural Integrado do
Distrito Federal-PRO-RURAL, nos termos desta Lei, visando i iniplementaçao
das medidas constantes do art. 344 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° O PRÓ-RURAL tem por finalidade assegurar recursos
financeiros, administrativos e tecnológicos que tenham por objetivos básicos
viabilizar políticas de ações compensatórias nas atividades de:

I - ordenamento do espaço rural destinado a:
a) agropecuária;
b)preservaçao ambiental;
c) produção de água para abastecimento público;
d) florestamento e reflorestamento;
II - planejamento, implantação e implementação de projetos de

desenvolvimento rural integrado, com ênfaseem:

a)assistência técnica e extensão niral;
b)economia doméstica e assistência social;
c) formação profissional rural;
d) agropecuária,
e) exploração racional de recursos naturais, e conservação e proteçfo

deles;
f) associativismo;
g) crédito rural;
h) fomento;
i) defesa sanitária vegetal e amimal;
j) pequena e média «vgroiridústrias;
ni - planejamento, implantação eimplemcntaçio do:
a)cadastro fundiário rural;
b) cadastro de produtores rurais;
IV- administração de terras rurais públicas ocupadas por:
a) agrovilas;
b) colôniasagrícolas;
c) núcleos rurais;
d) áreasisoladas;
e) projetos de assentamento rural;
f) outras,
V - planejamento e implementação de miH-esUiitiiri de apoio á

produção, nasáreas de:
a) engenharia rural;
b) mecanização rural;
c) irrigação;
d) drenagem,
e) topografia;
f) cartografia;
g) transporte;
h) armazenagem;
i) venda de ínsumos;
j) produção de corretivos e fertilizantes;
1) comercialização daprodução agropecuária;
VI - implementação de programas e projetos de Sistema Integrado de

Ensino, Educação e Extensão Rural - SIEN/RURAL;
VTJ - pesquisa zoobotânica e ambiental.
Parágrafo único. Fica enada taxa referente á expedição de licença para

implantação de estabelecimentos localizados no meio rural , destinados á
agroindústria, ârevenda ou á produção de ínsumos agrícolas e áexploração de
recursos minerais, a serregulamentada pelo Poder Executivo em sessenta dias
após a promulgação desta Lei.

Art. 3° O PRÓ-RURAL será técnica, administrativa e financeiramente
vinculado á Secretaria de Agricultura, sob supervisão do Conselho de Política
Agrícola do DistntoFederal-CPA/DF.

§ Io A Secretaria de Agncultura coordenará os demais órgãos e
instituições do Poder Executivo necessários á implementação das atividades e
das açõesprevistas no art. 2°destaLei

§ 2° OConselho de Política Agrícola, nodesenvolvimento das atividades
de supervisão ao PRÓ-RURAL, terá as competências de:

I - analisar, redirecionar e aprovar o plano de trabalho anual, os projetos
específicos e os relatórios trimestrais e anual do programa;

II - fiscalizar a arrecadação, a destinação e a aplicaçio dos recursos
financeiros do programa;

III - analisar, emendar e aprovar a proposta de regulamentação do PRÓ-
RURAL;

IV- apreciar preliminarmente e aprovar minutas de acordos e convênios
paraa execução do programa;

V - exercer outras competências estabelecidas na regulamentação do
PRÓ-RURAL

Art 4o São recursos financeiros do PRÓ-RURAL:
I - as contrapartidas imputadas, emtermos de pessoal, material, serviços

e instalações, ásentidades e aos órgãos participantes do programa;
II - as transferencias a serem previstas:
a)no Fundo Constitucional de Financiamento doCentro Oeste-FCO;
b) nas dotações consignadas nas leis orçamentárias anuais do Distrito

Federal,

c) emacordos e convênios locais, nacionais e internacionais;
d) em virtude da arrecadação de taxas de expedição de licença para

implantação de estabelecimentos agroindustriais, de revenda ou produção de
insumos agrícolas, de exploração de recursos minerais e outras atividades
localizadas no meio rural;

e) legados, doações, subvenções e outras formas de transferências de
recursos do Poder Público e de particulares;

ITJ - parte dos retsdmentos patrimoniais, industriais e dos serviços
prestados por entidades vinculadas ao programa, na proporção cm que lhe
forem destinados.

Art 5"O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de centoe
vinte dias a contar de sua publicação, e editará os atos necessários ao seu
cumpnmento, respeitado o disposto noinciso ITJ do §2* do art3'

Art 6o Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 7"Revogam-se asdisposições emcontrário.
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Brasília, 24 de outubrode 19%

'•escovo
I^putadyp^R^fLDO MAGELA

sidente , j

U3 N*1260 , DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus eAroldo Satake)

Dispõe sobre a criação do Programa de
DesenvolvimentoRural Integrado do Distrito Federal -
PRÓ-RURAL

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
At 1" -Fsca criado oPrograma de Desenvolvimento Rural Integrado do Distrito Federal - PRÓ-RURAL,
nostermos desta Lei, visando i implementação das medidas constantes do art 344 da Ld Ontlnica do
Distrito FedermL

Art. 2* -OPRÓ-RURAL tem por finalidade assegurar recursos financeiros, administratrvos etecnológicos
quetenham por objetivos básicos viabilizar políticas deações compensatória! naiatividades de:
1- ordenamentodo espaçoruraldestinadoa:
a) agropecuária;
b) preservação ambientai;
c) pnxhjçiodeáguapara abasteciniento público,
d) florestamento e reflorestamento;
II - planejamento, implantação e implernentação de projetos de desenvolvimento rural integrado com
entaseem:

a) astjstrrina técnica e extensão rural,
b) economiadomésticae assistência social,
c) fonnaçio profissionaJ rural;
d) agropecuária;
e)exploração racional derecursos naturais, e conservação e proteção ddes;

g) credito rural;
h) fomento;
i) defesasanhária vegetai e animal
j) pequena e média agroindústrias,
m - planejamento, implantação e implementação do:
a) cadastro fundiário rural;
b) cadastrode produtoresrurais;
IV - adiuinimaclo deterras rurais públicas ocupadas por
ajagrovilas;
b) colôniasagrícolas,
c) núcleos rurais;
d) áreas isoladas;
e) projetos de assentamento rural;
f) outras;
V - planejamento e implementação deinfra-estrutura deapoio à produção, nas áreas de:
a) engenharia rural,
b) mecanização rural,

c) irrigação;
d) drenagem;
e) topografia;
0 cartografia;
g) transporte;
h) armazenagem;
0 venda de insumos;
j) produçãode corretivose fertilizantes;
0 comercialização da produção agropecuária,
VI - implementação deprogramas e projetos deSistema Integrado deEnsino. Educação e Extensão Rural
-SIEN/RURAL;
Vü. pesquisazoobotântca e ambiental.
Parágrafo único - Fica criada taxa referente áexpedição de licença para implantação deestabdecimento!
localizados no meu rural, destinados áagroindústria, árevenda ou áprodução de insumos agricolas e á
exploração de recursos minerais, a ser regulamentada pdo Poder Executivo em sessenta dias após a
promulgação desta Ld.

Art 3* - O PRÓ-RURAL será técnica, administrativa e financeiramente vinculado á Secretaria de
Agricultura, sobsupervisão doConselho de Política Agrícola do Distrito Federal-CPA/DF.
5 1" - A Secretaria de Agricultura coordenará oi demaÍ! órgãos e instituições do Poder Executivo
necessários á implementação dasatividades e dasações previstas noart. T desta Ld.
§ T - O Conselho de Política Agrícola, no desenvolvimento das atividades de supervisão ao PRÓ-
RURAL, terá as competências de:
I . analisar, redirecionar e aprovar o plano de trabalho anual os projetos específicos e os rdatórios
trimestrais e anua] do programa;
rj- fiscalizar aarrecadação, adestinação eaaplicação dos recursos financeiros do programa,
m - analisar, emendar eaprovar aproposta deregulamentação doPRÓ-RURAL,
IV-apreciar prdimmarmente eaprovar minutas de acordos econvênios para aexecução do programa,
V - exercer outras competências estabelecidas naregulamentação doPRÓ-RURAL.
Art. 4*- São recursos financeiros do PRÓ-RURAL
I - ascontrapartidas imputadas, emtermos de pessoal, material, serviços e instalações, ás entidades e aos
órgãos partidpantesdo programa,
n . as transferencias a seremprevistas:
a)no Fundo Constirudonal de Financiamento do Centrc-Oeste-FCO,
b)nu dotações consignadas nas Idsorçamentárias anuais doDistrito Federal,
c) emacordos e convênios locais, nacionais e internacionais,
d) em virtude da arrecadação de taxas de expedição de licença para implantação de estabdeamemo!
agroindustriais. de revenda ou produção deinsumos agricolas. deexploração de recursos minerais e outras
atividadeslocalizadasno meio rural.
e) legados, doações, subvenções e outras formas de transferências de recursos do Poder Público e de
particulares;

m - parte dos rendimentos patrimoniais, industriais e dos serviços prestados por entidades vinculadas ao
programa, na proporção em que lhe forem destinados

Art. 5* - O Poder Bteeutivo regulamentará esta Ld no prazo de cento e vinte dias a contar de sua
publicação, eeditará os atos necessários ao seu cumprimento, respeitado odisposto no indso m do Ç2*
do art. 3*.

Art. 6'-Esta Ldentra em vigor na data de sua publicação.
Art 7"- Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasília, 13 de novembrode 1996
108-da República e 37* de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM

NT 315 -96-GAG Brasília. 18 de novembro de 1996.

Excelentíssimo SenhorPresidente.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
Câmara Legislativa do Distrito Federal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a
transformação de cargos em comissão do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distnto Federal.

O Plano Quadrienal de Educação do Distrito Federal estabelece dentre
outras políticas metas, auniversalização do acesso e a sarantia de permanência do aluno
na escola. ASecretaria de Educação, ao implementar e?ta política educacional earamtndo
o atendimento a demanda pelo Ensino Fundamental obrieatono e eratuito "aumentou
consideravelmenle o quantitativo de matrículas no ano de 1996. Aadoção dessa medida
leve como conseqüência aampliação da rede tísica ea transformação de algumas Escolas
Classe em Cenlros de Ensino.

Assim a presente proposição objetiva firmai" condições essenciais para o
gerenciamento do., novos estabelecimentos de ensino da rede publica do Distrito Federal
tfansformando cargos em comissão hoje exigentes no quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal eque se encontram vagos, adequando-os asituação atual.

Esclareço que essa adequação nao implicara aumento de despesa lendo em
vista que a mudança ocorrera apenas em relação adenominação dos enreos e unidades de
ensino, permanecendo inalterados osrespectivos símbolos equantitativo"

Opresente projeto de lei pretende, portanto, aseguinte transformação:
• 10 (dez) cargos de Vice-Diietor. símbolo DFG-0-t. da Escola Classe Biblioteca da EQS

108/308 e 104/304. em 10 (dez) cargos de Chefe de Secretaria Escolar símbolo DFG-
04, para Centro de Ensino:

- 10 (dez) cargos de Diretor, símbolo DGF-06. da Escola ClasseBiblioteca da EQS
10S/Í08 e104/304. em 10 (dez) cargos de Vice-Diretor, símbolo DFG-06 para Centro
de Ensino;

- 06 (seis) cargos de Vice-Diretor. símbolo DFG-fU, de Jardim de Infância em 06 (seis)
cargos deAssistente, símbolo DFA-04. para Centro deEnsino

Para que os novos centros de ensino possam funcionar adequadamente e
imprescindível dota-los de equipe gerencial que coordene ações inet entes ao processo
educacional.

Ressaltada, assim, a conveniência e a importância da transformação de
cargos comissionados para aFEDF. ora proposta, fica claro que aaprovação deste Projeto
deLeigarantira o funcionamento dasnovasunidades de ensino.

Encarecendo a Vossa Excelência caráter de uraència na tramitação da
matéria, reafirmo protestos de elevada estima cexpressiva consideração.

I \,<\^ /tL_ (V
CRISTOVAM DTARQl-E

Governador do Distrito Federal

Exmu. Si.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

íjl* "^.Ceo c£<. LEI N" , DE DE DE 1996

Dispõe sobre a transformação de cargos em
comissSo do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal e dá outras
providencias.
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O Governador do Distrito Federal,
Faço sabar que a Câmara Legislativa do Distrito Fadaral dacrata • »u

sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Ficam transformados, no Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, os cargos »m comissão conatanta» do Anexo III da
Lei rr> 839, de 28 de dezembro de 1994, na forma Indicada no Anaxo deata Lei.

Art V A distribuiçío por unidades da enatno doa cargos em comiialo
transformados, em conformidade com esta Lei, sara fMa por ato do Podar Exacutivo.

Art 3° Asdespesas decorrentes da execuçío desta Lei correrío à conta
das dotações próprias consignadas no orçamento da Fundação Educacional do
Distnto Federal.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 1996
108° da Republica e ZT de Brasília

CRISTOVAM EUAROUE

AHEXO A LEI N" oe n»e

(Art 1°, Lein° , de de de 1996J

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

' 00 csrgo

I SimCoc. ! ^jartOSO* D^noTMijJo 0: csrgo j S.rr:ooiG

E.cgi. Ciasweslio. I •í»-!»«c- ! ='"« I '° i='"• " }'Z"*Z\
I ; En.irx, |teci da EQS 108/303]

Eicoit. C:«»««/SiD»o-; Dirttor
teca 3t ECS : C8'1QS •
• 104/304

i Vtc»-3-rtMr ••. C»"irO| 3FG-JÍ
i a*Ert.no j

jart!;n 0* irrfjnçu
íntant» 5» C*fTtro o» i DP*-W : 06

I

jMENSAGEM

N° 316 /96-GAG

Senhor Presidente,

Brasília, 19 de Novembro de 1996.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vü, da Lei Orgânica do
DistritoFederal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Internodessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.105/93, que "Dispõe sobre o
parcelamento do pagamento do Imposto sobreTransmissão Causa Morris e Doação
de Quaisquer BensouDireitos", e que se converteu na Lei n° 1.263 de 18 de
NovHtbro de 1996,publicada no DODFn° 224 de 19 de novembro de 1996.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

•í-—^ I~3 I'<(^ ^ Dispõe sobre oparcelamento do pagamento do
Impoito sobre Transmissio Causa Mortis c

/^AX U„ f\ Doação de Quaisquer Bens ou Direito».

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1" O Imposto sobre Transmissio Causa Mortis e Doaçio de
Quaisquer Bensou Direitos - iTCD incidente sobre propriedade oa domínio útil
de bens imóveis e direitos reais sobre imóveis poderá ser parcelado em até seis
prestações equivalentes.

Parágrafo único. Fará jiu ao parcelamento o berdeiro, lesjatário ou
(ionatàrio quenio possuir outroimóvel

Art 2* O Imposto sobre Transmissio Causa Mortis e Doaçio de
Quaisquer Bensou Direito», quando panelado, terá o seu valor convertido na
unidade monetária vigente no mês em que ocorrer o fato gerador, com
Hllftltiniac*" <** sssiUeJiam.

Parágrafo único. O valor de cada parcela do tributo ccwespooderé ao
numero de «ssimísuIm nionetáriat mulopUcado pelo valor vigente na data do

Art 3aEstaLei entraem vigor na datade tua publicaçio.
Art 4*Revogam-se u disposiçõesem contrário.

Brasília, 24 de de 1996

DO MAGÇLA
idente

IXIN* 1.263 ,DE 16 DE KOVDCOC DE 1»H
(Autordo Projeto Deputado Diatrital Oaraldo Magela)

Dispõe sobre o parcelamento do pagamento do Imposto
sobre Transmissio Couta Monti e Doaçio de
Quaisquer Bensou Direitos

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEOTSLATTVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An T -OImposlo sobre Transmissio Causa Moras e Doaçio de Quaisquer Bem ou Direitos - ITCD
incidente sobre propriedade ou domínio útil de bens imóveis e direitos reais sobre imóveis poderá ser
parcelado em alé seis prestações equivalentes
Parágrafo umeo - Fará jus ao parcelamento o berdeiro, legalirio ou donatário que nio possuir outro
imóvel
Art 2* - O Imposto sobre Transmissão Cmun Morr» e Doaçio de Quaisquer Bens ou Direitos, quando
parcelado, terá o seu valor convertido na urudade monetária vigente oo mis esn que ocorrer o fluo
gerador, comaproximação de milésimos
Parágrafo único - Ovalor de cada parcela do tributo corresponderá ao número de unidades monetárias
multiplicado pdo valorvigentenadatado pagamento
An 3o- Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação
Art 4o- Revogam-seas disposições em contrário

Brasília, 18 de NoventjraJe 1996
108*da República e 37"de Brasília

La-^A. ^i— ( \
CRISTOVAM BUARQUE

MENSAGEM N°317 /96-GAG Brasília, 19 de novembro de 1996

Eicelentissimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de enviar á Vossa Excelência e aos demais ilustres

dessa Augusta Casa Legislativa, Projeto de Lei alterando o artigo 11 da Lei n* 513,
vinculando a Companhia do Metropolitano do Distnto Federal â Secretaria de Obras,
pelas razoes a seguir expostas.

Através do Decreto n° 12 972/91 e do Convênio 036/91 celebrado

com a Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP, criou-se a
Coordenadoria Especial do Metrô do Distnto Federal, com estrutura provisona , com a
finalidade de gerenciar as obras para implantação do Metrô do Distrito Federal, no
corredor sudoeste, interligando Plano Pilolo/Guará/Taguatinga/Águas
Claras/Ceilándia/Samambaia

Dando consecução ao projeto, a NOVACAP, através da
Coordcnadona Especial do Metrò-DF, realizou a Concorrência n° 001/91
CEL/MC/NOVACAP, visando a contratação de obras, serviços e fornecimento de bens,
tendo firmado contrato com o Consórcio Brasmetrô, vencedor do certame

O prazoestimado inicialmente paraconclusão do empreendimento era
abnl de 1994, o que levou o GDF a enar a Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, através do Decreto 15 308, de 15/12/93, tendo por base a autonzaçâo da Lei
513, de 28/07/93, com a função precipua de fazer a operação e a manutenção do metrô.
Os dois diplomas legais mencionados vinculam a Companhia do Metropolitano á
Secretaria de Transportes.

Entretanto, as obras nâo foramconcluídas, e ao serem paralisadasem
outubrode 1994,impediu-se a implantação da Companhia

Em 22 de maio de 1996, através de Termo Aditivo ao contrato
firmado com o Consórcio Brasmetrô, as obras do metrô foram retornadas, com
orçamento para o exercício de 1996, de RS 109 milhões, composto deRS 52 milhões da
União,RS 24,1 milhõesdo GDF e RS 33,9 milhõesdo BNDES

Os recursos assegurados parao exercício de 1996sao suficientes para
conclusão do Cenário 03, que compreende o trecho de Samambaia/Taguatinga/Aguas
Claras/Guará até a estação 10, no final da Asa Sul O cronograma paraconclusão deste
Cenário estáprevisto para01 anoapósa retomada dasobras.
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Apesarda criaçãoformal da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, a mesma, em função da falta de orçamento, não foi viabilizada em termos de
estrutura operacional, funcionando atualmente de forma precária, com quadro mínimo, e
sem condições de proceder a admissão e treinamento de concursados.

Além da falta de estrutura da Companhia do Metropolitano, com o
reinicio dasobras o GDFdepara-se com umproblema de duplo comando. As obrassão
responsabilidade da Secretaria de Obrase a operação e manutenção do metrôvinculadas
à Secretaria de Transportes Tal situação se constitui em obstáculo á agilização e ao
dinamismo necessários para conclusão do empreendimento, além das dificuldades para
operação do Metrô no tempo previsto.

De outro modo, em 10/06/96, quando da Sessão Especial n°475 do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, aquela Egrégia Cone fez a seguinte
Recomendação:

"promover o cumprimento doestabelecido no caput doartigo 3°e nos parágrafos l'e
2' . da Lei n' 513. de 280793. incorporando ao patrimônio da Companhia do
Metropolitano doDistrito Federal asinversões já realizadas naimplantação dosistema
deTransporte sobre Trilhos, assim como transferindo para aquela Companhia Iodos os
direitos e obrigações relativos aoplanejamento e construção doMetrô ".

Em busca da unicidade de ação, planejamento e viabilização da
operação e cumprimento da Recomendação do TCDF, com otimização dos aspectos
orçamentários e fisico-financeiros, a solução encontrada é viabilizar o metrô como um
empreendimento único, a ser implantado pela Secretaria de Obras, de modo que os
concursados possam ser admitidos e treinados, já na fase de construção e testes
operacionais junto aos fabricantes. Para tanto a Secretaria de Obras, em conjunto com a
Secretaria de Fazenda vem desenvolvendo contatos com o BNDES, para aprovar a
suplementaçâo de recursos no montante de RS 255 milhões, além daqueles jáassegurados
noorçamento para1997, ou seja,RS23 milhões doGDFe RS100milhões da União.

Diante do exposto e tendo em vista a necessidade decompatibilizar o
cronograma de obras com aoperação do Metrô, solicito a aprovação do presente Projeto
de Lei, em regime de urgência, nos termos do que preceitua oartigo 73 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Aproveito oensejo para renovar protestos de estima econsideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado GERALDO MAGELA
MD Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

PROJETO DE LEI IV c2 VV? DE DE DE 1996

Dispõe sobre a alteração doartigo 11 da Lei n°513,
de 28 de julho de 1993, que autoriza a criação da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
Metrõ-DF.

O GOVERNADOR DODISTRITOFEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art T - O artigo 11 da Lei 513 passa avigorar com aseguinte redação:

"Art II - A Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-
DF, ficará vinculada à Secretaria de Obras".

Art 2" - Esta Lei entrará em vigor na data desua publicação
Art 3* - Revogam-se as disposições emcontrário

Brasília-DF, de de 1996
109°da Repúblicae 37°de Brasília

decreta:

PROJETO DE LEI wJ V/^ DE 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Cria a Praça do Livro em todas as Regiões
Administrativasdo Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

a,. ••. .. Art1°- Fica criada, em todas as ReaiõesAdministrativas do Distrito Federal, a Praça do Livro. "egioes

inctitni^ Pará9raf0 único - a praça do Livro destina-se a abrigarinstrtuiçôes pnvadas, sem fins lucrativos, que se dediquem a
atividades dedivulgação literária. ueaiquem a

atr^.. h=c nAft -2° ~B° Conselho de Cu^<* do Distrito Federal,através das Divisões Regionais de Cultura, será o responsável pela
r^'35 aíÍVÍdadeS das ins,ituiCoes de ^ trata opa^grafoúnico do artigo antenor. «>»'='«

nara oc **? }°' ° Governo d0 Distn't° Federal cederá, sem ônus
Arirninie? ?*"**** pnvadas' áreas nas Pracas «as RegiõesAdministrativas, para implementação destaLei.

nra™,s0«n,eArt 4\\£Poder Executivo regulamentará esta Lei noprazo de60 (sessenta) dias contados de sua publicação.

publicação.
Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

ns.r.nHr* J? Consftu|Çâo Federa Prevê, no art. 215, que "o Estado
garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais.

_ Por sua vez, a Lei Orgânica local dispõe, no art 253
que as áreas publicas, especialmente os parques, praças jardins é
*2Lna* ltrodoviáJrios P^e"1 ser utilizados para manifestações
arttstjcc-curturais, desde que sem fins lucrativos e compatíveis com a
preservação ambiental, paisagística, arquitetônica e histórica-.

**,<> • . JEfSeS dois disP°srtiv°s legais, por si sós já justificam
fr!cf« Jf!0-deJe,,i Ta veZ a Praca d0 Livr0 Prosará àpopulação o
nu^J!a', * 'eitUra de 0bras ,iterárias' científicas e oVtraspublicações favorecendo, ainda, a pesquisa por parte dos estudantes
pncipalmente aos menos favorecidos.

i*., a s. Corr)enta-se que os brasileiros não possuem ohábito de
oL,* ^m0S que isso M deve a falta d« estímulos e deoportunidades, em especial daquelas comunidades que não dispõem
de recursos financeiros para adquirir livros, revistas e periódicos Esta
proposição visa minimizar no âmbito local essa falta de oportunidade
de acesso fácil e gratuito á leitura.

Pelo exposto, contamos com a aprovação dos ilustresintegrantes desta Casa Legislativa para este Projeto de Lei, para q!l
se possa dotar o Distrito Federal de condições cada vez mais
adequadas para fomentar osdireitos culturais dos brasilienses.

Sala das^ssf3es^enjJ2 denovembro de 1996.

?ENAT0 RAINHA
Deputado Distrital
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Projeto de Lei n° /96
(Do Sr. Dep. Eurípedes Camargo e outros)

o
rr->

Dispõe sobre a representação
étnica na publicidade veiculada
no Distrito Federal e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o As propagandas veiculadas nos meiosde comunicação
do Distrito Federal deverão obedecer ao critério de
proporcionalidade da representação étnica da população brasileira
sempreque se fizer necessária a presença doelemento humano.

Parágrafo único. Quando apenas um indivíduo figurar na
propaganda, esta deverá empregar alternativamente pessoas de
etnias distintas, obedecida a devida proporção.

Art. 2° A proporcionalidade étnica deverá obedecer à última
pesquisa censitária divulgada pelo IBGE, realizada noâmbito do DF.

Art. 3o Nenhum grupo étnico ou membro desse será
apresentado de forma depreciativa ou terá aspectos peculiares
explorados de modo a reforçar atitudes de rejeição ou antipatia.

Art. 4o Deverão ser criados mecanismos para coibir o
descumprimento desta lei.

Parágrafo único. Toda a arrecadação proveniente de multas
será destinada a fundos de apoio ao combate à discriminação racial.

Art. 5oO Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
30 dias a contar da sua publicação.

Art.6° Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art.7oRevogam-se todas as disposições em contrário.

Justificação

O mercado publicitário no Distrito Federal como de resto
em todo o Brasil tende a privilegiar a participação de pessoas
brancas em detrimento de pessoas de outras etnias. Além de
desprezar a tão falada pluralidade multiracial da população
brasileira, a publicidade acaba reforçando sentimentos e implícitos
de inferioridade e preconceito com relaçãoaos não brancos.

A família típica apresentada em comerciais, anúncios de
jornais, revistas e outdoors é quase sempre formada de pessoas
brancas, crianças louras são sempre preferidas na publicidade e o
ideal de beleza é vinculado basicamente ao estereótipo da raça
branca. Tal monopólio é sintoma da desigualdade racial que
predomina secularmente no Brasil e que faz com que a beleza,
pureza, virtude e superioridade sejam relacionados às pessoas
brancas. Em contrapartida, resta aos não-brancos disputarem as
sobras desse mercado.

Ora, é papel do Estado envidar esforços para corrigir as
distorções do sistema socio-político e econômico que levam às
desigualdades sociais. Nos últimos meses, o Governo Federal vem
tomando medidas visando ao combate à discriminação racial e ao
resgate da cidadania de todos os excluídos.

O presente Projeto de Lei visagarantir a democratização
num dos setores mais visados da sociedade moderna que é a
publicidade. Ao propor que se reconheça nessa área a pluralidade
étnica que caracteriza a sociedade brasileira e particularmente a
brasiliense, a presente proposição resgata um dos pilares da
democracia que é a igualdade de todos.

Dessa forma, contamos com a colaboração dos nobres
pares nosentido de aprovarem esta proposição.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1996

Dep. Eurípedes Camargo

Dep. Antônio Cafu

Dep. Miquéias Paz

9 <?XT

PROJETODE LEIHPo? Vo/c7DE 1996
Do Senhor Deputado FIUPPELU

Destina área para a Unidade do

SESC em São Sebastião - RA

XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Fica destinada área de 3000 nr" para a construção de uma
Unidade do SESC, ao lado do estádio de futebol, localizada no Setor

Administrativo e Esportivo, Avenida Contorno de Sâo Sebastião - Região

Administrativa XIV.

Art. 2*. O Poder Executivo, por intermédio de seus órgãos competentes,

procederá as alterações necessárias no projeto de parcelamento de São

Sebastião e adotará as demais medidas cabíveis para o cumprimento

desta Lei.

Art.3*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de São Sebastião, composta basicamente
de famílias de trabalhadores assalariados, possui enorme carência de

equipamentos públicos, especialmente, na área de saúde, educação,

esporte e lazer.

O SESC, com uma importante folha de serviços
prestados ao Distrito Federal, há muito planeja a edificação de uma

unidade naquela cidade voltada para o atendimento comunitário.

O projeto da Unidade do SESC, prevê a construção
de piscina, quadras esportivas, áreas para atendimento médico,
educação e importantes espaços para lazer, que irão atender plenamente
os anseios do povo de São Sebastião.

Para a consecução da proposta do SESC, tome-se
necessário que o Governo do Distrito Federal conceda, em caráter de
concessão e uso, uma área de 3.000 m* situada no Setor Administrativo e
Esportivo.

É ainda importante salientar que a Lei Orgânica do
Distrito Federal - LODF, deixa bem claro em seus artigos 254, 218e 221
a obrigação do Poder Executivo em incentivar iniciativa de relevante
interesse social como o caso em tela, senão vejamos:

"Art 254. É dever do Distrito Federal fomentar
práticas desportivas formais e não formais, como
incentivo a educaçio promoção sociaL integração
sócio-cultural e preservação da saúde física e mental
do cidadão."

"Art. 218. Compete ao PoderPúblico na forma
da Lei e por intermédio da Secretaria competente,
coordenar, elaborar e executar política de assistência
social descentralizada e articulada com órgãos
públicos e entidades sociais sem fins lucrativos...."

"Art. 221. A Educaçio, direito de todos, dever
do Estado e da famílias, nos termos da Consrituiçio
Federal, será promovida e incentivada com a

colaboracio H« «sçjerliiHy (grifo nosso) fundada nos
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ideais tkmocráncos de liberdade, igualdade, respeito
aos direitos humanos e valorização davida, e terá por
fim a formação integral da pessoa humana, sem
preparação para o exercício consciente da cidadania e

sua qualificaçãoparao trabalho.

Em face do exposto e na certeza de que a proposta
em questão representa uma reivindicação extremamente justa daquela
sofrida comunidade de São Sebastião, conclamo os nobres Deputados a
aprovarem o presenteProjeto de Leiem caráter de ijrgencia.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 1996.

DepuèadiIo FIUPPEUJ

PROJETO DE LEI N.'o?-9£/ DE 1996
(Autor Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

Dispor sobre a participação do
Distrito Federal no Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de
Pequeno PorteSIMPLES.

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Distnto Federal autorizado a
participar do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Ccmrribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, instituído
pelo Governo Federal por meio da Medida Provisória n.° 1.526, de 5 de
novembrode 1996,nos termos dispostos nesta lei.

§1° A participação de que trata este artigo poderá ser parcial,
alcançando apenas asmicroempresas, ouintegral, abrangendo microempresas
e empresas de pequeno porte.

§2° Para cumprimento do disposto neste artigo, o Poder
Executivo poderá firmar convênios com a União Federai, visando inclusive a
arrecadação, a cobrança, a fiscalização integrada e a tributação dos impostos
pagos de conformidade com o SIMPLES.

Art. 2° Para os efeitosdestalei, considera-se:

I - nricroempresa, a pessoa jurídica que tiver auferirlo, noano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a RS 120.000,00 (cento e vinte mil
reais);

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tiver
auferido, no ano-calendário, receita bruta superior aRS 120.000,00 (cento e
vinte mil reais) e igual ou inferior a RS 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais).

Parágrafo único. São mantidas, no âmbito do Distrito Federal, as
restrições para enquadramento de pessoas juridicas no SIMPLES, constantes
do art. 9o, da Medida Provisória n.° 1.526/96.

Art. 3° Poderão fazer parte do SIMPLES a arrecadação do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Serviços de Transporte Interestadual e tatórmunicipal - ICMS e do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS de empresas sediadas no Distrito
Federal.

§1° A alíquota cumulativa do ICMS e do ISSserá denornáxiino
1(um) ponto percentual para as microempresas e de até 2,5 (dois e meio)
pontos percentuais para asempresas depequeno porte.

§2° A aplicação da alíquota sobre o faturamento das empresas
de pequeno porte, far-se-á de forma progressiva, mantidas as faixas previstas
no art. 5o, da Medida Provisória n.° 1.526/96.

Art. 4° A arrecadação dos impostos de forma simplificada, nos
termos desta lei, entraem vigorem 1°de janeirode 1997.

Art. 5o A opção pelo pagamento de impostos de forma
simplificada será feita pelas microempresas e empresas de pequeno porte
junto à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, na forma
prevista em regulamento.

§1° No exercício de 1997, as empresas de pequeno porte e as
microempresas terão prazo até 31 de março para efetuarem a opção de que
trata este artigo, com efeitos a partir de Io dejaneiro daquele exercício.

{2° Efetuada a opção, a pessoa jurídica sujeitar-se-á à
sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do ano-calendário
subsequente, sendo definida para todo o período.

Art- 6° A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo
até 30 (trinta) dias antes do prazo final fixado no parágrafo primeiro do art.
5°, paraopçãodas empresasno exercíciode 1997.

Art. 7°Esta leientra emvigor nadata de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o disposto no art. 179, da Constituição Federal
e no art. 175, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o Poder Público dispensará
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte,
visando, dentre outros incentivos, aredução de suas obrigações tributárias.

Ao editar a Medida Provisória n° 1526, de 5 de novembro de
1996, o Governo Federal objetivou dispensar exatamente esse tratamento
diferenciado às empresas que, por sua naturezae porte, são diferentes.

A presente proposição vai ao encontro desses objetivos. De
acordo com o art. 4°, da Medida Provisória n° 1526/96, as Unidades
Federadas e os municípios poderão participar,mediante convênio, do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Constnbuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. Necessário, porém, haver
autorizaçãolegislativaparaque o respectivo convênio seja celebrado.

A inclusão do Distrito Federal nesse sistema permitirá às
empresas de pequeno porte e microempresas aqui sediadas, obterem a
extensão dos incentivos que terão a nível federal. O pagamento do ICMS e do
ISS também poderá ser feito pelo sistema simplificado.

Essa permissão trará enormes benefícios a essas empresas que
se verão livres de grande parte das exigências burocráticas de âmbito fiscal.
De outraparte, haveráexpressivaredução da carga tnbutana, tantode origem
federal, quanto distrital (estadual e municipal).

Entendemos, como também vêm entendendo as lideranças
empresariais, como o Sr. Lourival Dantas, Presidente da FEBRA, que
"centenas de empresas serão atraídas para a economia formal, ampliando a
arrecadação do DF". De outra forma, a simplificação fiscal e o atrelamento
aos impostos e contribuições federais desestimularão a sonegação, sendo
outro fator de incremento à arrecadação do Distrito Federal.

Por essas razões e para que se permita rapidamente ao Poder
Executivo aderirao Sistemasimplificadoé que propomos aos nobresColegas
Deputados dedicarem seu apoio à aprovaçãodo presenteProjetode Lei.

Sala das Sessões, em de novembro de 1996.

Deputado JOSÉ EqMAfcPSDfí/
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PROJETO DE LEI N* <2 ^^, DE l»«í.
(Do Sr. Deputado LUIZESTEVÃO)

D*fla< aomaraçlo pradlal para o áraaa qa*
opadftca.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* Fica determinado que a loja» do* blocos do Setor Comercial
Roidcncial SuldeBnsiliaquando voltadopara aW2 Sule cooititulrem uma unidade
imobiliária autônoma, deverão ter numeração própria.

Art 2* Estalei entraem vigor na datade tua publicação.

Art. 3* Revogam-se o disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As normas edilícias do Setor Comercial Roidcncial Sul permitem a
abertura de lojo independentei voltadas para a Avenida W2-Sul. Ocorre que noto
casos u referido lojo comumnoenderecamento como loja n° x fundo».

O presente Projeto de Lei tem por objetivo definir com clareza o
enderecamento do áreo, induiive, porque se constituem em unidade» imobiliário
autônomo.

Peloexposto, aguardo aprovação.

Sala do Sessões, em de novembro de 1996.

Y^ *=ê>--—^ "
/Deputado LUIZESTEVÃO

s/V.23
PROJETO DE LEI N* , DE 19W

(Do Sr.Dapatado LUIZESTEVÃO)

Dispo* «obre a rasarva do árta para
a Igreja Advoatatta do 7* Dia oa
Sofcradiaboa

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Aa 1* Fica reservada área em Sobradinbo U para a Igreja Adventitu do
7* Dia com a finalidade de serem construído uma escola, um templo e um talão de

múltiplo atividade».

Art. 2* O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dia» psxsvidenciari

o medido necessária» à efetivaçãodaceolo da área à mencionada entidade.

Art. 3*E»ta lei entraem vigor na datade tua publicação.

Art. 4*Revogam-seo disposiçôa em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Forno» procurado* pdo Pastor David Pereira de Souza da Igreja
Attventisu do7* Dia que pretende instalar em Sobradinho II, sua sede com o objetivo
de desenvolver suo atividadeseducacionaise sociais.

Considerando os relevante» trabalho» que a entidade vem desenvolvendo
nopai» como umtodo e acarência denosu população é que aprescntainos o presente
projetode lei.

Salado Sessões, em de julho de 1996

Deputado LUIZESTEVÃO

PROJETO DE LEI N* DE 19H

(DoSr. Dapatado LUIZ ESTEVÃO)

Dispo* sobra a roarva d* área para
Isaplaatacao do eaaartarlo da Saara Maria -
RA-XIIL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;

Art. 1* - O Oovcrno do Distrito Federal deverá reservar área para

bnplantaclo do«»rrhério(kSanta Maria RA-XHI

Art. 2*- Esta lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 3*- Revogam-te o disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria tem uma população totalprevista para 150mil hibilantei.

É umacidade quetendeasernúcleo dereferencia ásáreo doEntorno.

Urge pois, que seja definida com urgência a área para implantação do
cemitériodaquela cidade.

Pelo exposto temos a certeza daacolhida dosnobres para aoprojeto de
lei apresentado.

Sala do Sessões, em de fevereiro de 1996

Deputado LUIZESTEVÃO

PROJETO DE LEI ÍTt?9*2§\)l i*M.
(Do Sr. Dapatado LUIZESTEVÃO)

Dedara a Coaaefs» d* Baa-Eeur

Social d* Braaflla • CBESB, «atkUtk

dai

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* É considerada de utilidade publica o Conselho de Bem-Estar
Social de Brasília - CBESB, COC n* 00.304.134/0001, comsede no Arco Especiais
19/21, Setor Central Norte - QNC - Taguatinga,Regiio Administrativa de Taguatinga,
RAUL

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho de Bem-Estar Social de Brasília • CBESB - fundado em 21
de abril de 1959, t uma entidade de ação social que congrega entidade* públicas,
particulares e pessoa para, pormeiostécnicos adequados, estudar, planejar e executar,
diretaou indiretamente, programo de bem-estar social,visandoa permanente melhoria
do condições de vida da população de Bnsilia c do cidade* satélite» de Distrito
Federal.

Cursos de cone e costura para jovens e senhora, curtos de bordado,
culinária, confeitaria, datilografia e arte» industriai» sao ministrado» no CBESB que
busca nâo só ampliar e aperfeiçoar conhecimento» das dono de casa, mo também,
promover a melhoria do convívio social e criar novo fonto de receita para o
orçamento doméstico, pdo usocomercial dosconlieciroento» adquiridos.

Visando coonibuir para a continuidade dos excelentes serviçosprestado»
e pela sobrevivência da referida entidade, solicito aos nobres pares apoio a proposta
apresentada.

Sala da Sessões em. de 1996.

Deputado LUIZESTEVÃO
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decreta:

PROJETO DE LEI Ift/.^ DE 1996
(Do Sr. Dajputado RENATO RAINHA)

incorpora à Região Administrativa de
Taguatinga a área que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1*- A área compreendida pela poiigonalpartindo do
Córrego Taguatinga até o Setor de MansõesTaguatinga, limitando-se
ao norte na c»rmuéncia do Córrego Taguatinga com o Ribeirão
Taguatinga e ao sul com a R-137 até a QSD 32, ficadesmembrada da
RegiãoAdministrativa de Samambaia (RA-XII), passando a integrar a
Região Administrativa de Taguatinga (RA-III).

publicação.
Art. 2° • Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art 3*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A área residencial compreendida pela poiigonal descrita
no artigo 1* deste Projeto de Lei, atual Núdeo Rural Samambaia
pertencia á Região Administrativa de Taguatinga. Entretanto, por
equivoco de administrações anteriores, o referido setor passou a
integrar a Região Administrativa de Samambaia, ficando encravado
entre o Setor de Mansões Taguatinga e a QSD 32, ambos
pertencentes á Região Administrativadesta adade-satélrte (RA-III).

A reintegração da referida área à Região Administrativa III é um
antigo pleito de seus moradores, que são empresários, servidores
públicos e profissionais liberais ligados profissional e afetivamente a
Taguatinga.

Pelo exposto e com base no art 58, inciso X da Lei
Orgânica do Distrito Federal, contamos com a aprovação dos ilustres
integrantes desta Casa Legislativa paraeste Projeto de Lei, que é de
suma importância para oa moradores do setor que menciona, pois
corrige umerropassado,tomando de direito o quejá é de fato.

Saladas novembro de 1996.

PROJETO DE LEI N- oi7 Vo?-?rjE
(Oo Senhor Deputado Caaar Lacerda)

Dispo* aobre a crtacáo do Programa de
Raaeocsastzacáo da Presidiário, «travas da
exibição de vídeos, em circuito fechado da
t*s*vi*lo, denominado "CIRCUITO
EDUCATIVO", no âmbito do Sistema
Penitenciário do Distrito Federal, a dá
outras proifretlAnciets.

A CÂMARA LEGISLATTVA DO DISTRITO FEDBUL decreta:

Art. 1' Fica atado o Programa de R*sscoatzacao de Presidiário, através da
exibição de vídeo*. *m drcuito fechado da talavislo, oénominado "CIRCUITO
EDUCATTVO-. no âmbito do Siatama P*na*ndario do Distrito Fadarei.

Art 2* O -ORCUlTO EDUCATIVO' exfeirá, exctuswamento, vídeo*
oésbriack» á educação, á prefáwonaezaçao a á ressociaüzaçao do presidiário.

Art. 3* O Consesho P*n*andário do Distrito Fadarei definirá, »em*str»smenta,
a programação da vídeo e ser exibida no "CsRCUTTO EDUCATTVO'.

Art 4*Qualquer aparetio de televisão in«t*l*doá dtspostçáo do» presidiários
no Siatama PerâTenciárir» do Distrito Federaiextáráo, axduaivamenta, a programação do
-ORCurro educativo'.

Parágrafo único - Exeatuam-s* do disposto deste artigo u programaçoe* da
caráter desportivo.

Art. 9" Roa o Podar Executivo autorizado a Armar convênios com órgaoa
governamentais a náo governamental* visando o «remonto do "CIRCUITOEDUCATIVO*.

Art. 6* A programação do -ORCUITO EDUCATTVO- podará ser
acompanhada a qualquer tampo por órgãos da defeaa dos direitos humanos.

Art.7*O Podar ExacuaVo regulamentará a presente Lei 90 (noventa) dias a
partirda data da sua pubacaçao.

Art S* Esta Lei entra am vigorna data da sua publicação.

Art O» Ravogam-s* as disposições am contraí».

MSmFKAClo

A questão da violência nos praakCoabraaaairo* tem sido entVxada de forma
quivocada. Na verdade, exista a omissão govarnamantal a a complacência

exagerada doaórglos da defesa do*direitos humanos. Defendamos a integridade física a
moral dos praeidiários, mas temos a rasponaabSdada da propormos mecanismo» que
poaalbaaam a raeaoaaszaçéo doa mesmos.

PoriaeodefondamoaairrsraaritaçaotoTaRCUro
Penitenciário do DurmoFederal, cujafunçãoseriaa implantação da um circuito tachadoda
televisão com a exibição da fama* educativos destinados a educação a a r**soc»a»zaceo
doadeesntoa.

Acompanhamos hofs com muitaangu*** a péssima situação dos presídios
braaaairoa. em espacial oa do Distrito Federal, onda o presidiário conta com poucos
projetos voltados a sua nxntagreçeo sedai, aam contarqu* presos da pouco risco sao
colocados Juntos aqueles da atta poria sosirjade.

A ociosidade dos datamos faz com que «quem durante horas assistindo á
programação exibida paiasrada* da televisão, que mostra muita violência a pouca opção
eduoaava. Até mesmo oa noociário* talarisivos sa torlarampc*ta-vc«as oa vic4a««da, como
aa seus editoras sanassem prazar am mostrar apanaa noticias ruins, como a* vida foasa
ronetailiJa apanaa de fatos lamentáveis.

E quandohá rebelião am presidio, fazem uma verdadeira festa, toduaive,
criando heróis entra oa amotinados, citamos comoexemplo o marginal Leonardo Paraja,
que virou tema de fama a kvros. o que é um absurdo, pois com aaaatpo de Irsdativa, fica
penteando que o crime compensa.

O -CaXCUiTO EDUCATIVO-, sara programada Mmaatrasmanta pato
Conaat» Penitenciário do Distrito Federal, sendoque a mesmapodará seracompanhada
patos órgaoa dadireito* humano*. Com issoprocuramos evitar quee referida programação
seja manipulada, ou «aja, que ainje o* oVaitos dos praskBarios.

Acrescente-**, que a possibaidad* do Podar Executivo Itmw corrvánios com
órgio* governamentais * náo governamentais é importara* pare qu* a programação do
•ORCUrrO EDUCATIVO-, eeja coroada da exilo, a partir do rnomento qu* do mesmo
poderão participar a* ONG*., Msnrsteóos da Educação. Justiça a Cultura. Fundação
Roberto Marinho, ou **ia. umainfinidade de entidades qu*dispõem d* estrutura para dar
sustentação a referida programação.

Acraditamo* que a implantação do -CWCUTOEDUCATIVO" sarede grande
vala * rassonafaaçao do* detentos do Distnto Fadarei, a partir do momento qu* tw*
oferecerauma programação proveito** • voltada à sua educação.

Diante do exposto, rogo aos nobres pare* o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei

Sala das Sessões, am

DEPUTADO Cl

PROJETO DE LEI wJ-We? DE 1996
(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Desafeta área pública para Instalação da
escola de enfermagem da Região
Administrativa de Planaltina (RA-VI) e da
outras providencias.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1* Fica desafetada a área pública situada entre o
Hospital Regional de Planaltina, Avenida Independência,
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Avenida Contorno e a via WL-4 para instalação da escola de
enfermagem da Região Administrativa de Planaltina (RA-V1).

Parágrafo único. Para a desafetaçâo de que trata o caput
deste artigo, no prazo de cento e vinte dias da publicação desta
Lei, o Poder Executivo fará realizar a audiência pública nos
termos do art. 57, § 2o, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A educação, saúde e segurança sao prioridades de

qualquer sociedade efetivamente constituída.
Planaltina, nestes 10 últimos anos, presenciou o

crescimento acelerado de sua população, devido aos

assentamentos ali implantados e a fixação de pessoas que,

vindo de outras localidades, escolheram aquela satélite como

opção devida e de moradia. No entanto, os serviços públicos, os
equipamentos urbanos e comunitários nâo acompanharam o

crescimento da população, muitas vez por farta de área para as

suas instalações.

A área indicada, limítrofe com o Hospital Regional

de Planaltina, sendo livre e desimpedida, é própria para a

instalação da escola de enfermagem, representando, inclusive,

um anseio daquela comunidade.

Assim sendo, estamos solicitando o apoio dos

nobres pares para a aprovação de nossa proposição que é um

anseio da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado DANIEL MARQUES

PROJETO DE LEI N" cP• "Vo^ 9 , DE 1996.
(DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Define critério» para o cercamento de

terreno» destinados à chácaras, situados no

Setor de Habitações Individuais Sul SHIS,

RAXVL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Os proprietários de lotes residenciais situados no Setor de
Habitações Individuais SulSHIS - RA XVI poderão executar aconstrução de gradil ou
muro nos limites de seus imóveis conformeos critérios definidosnesta lei.

i Art. 2o A construção dos muros a que se refere o artigoanterior deverá
atender os seguintes requisitos, alem daqueles já previstos no Código de Obras e
Edificações:

I - as grades ou muros deverão situar-se nos limitesdo lote;

II - a altura máxima será de 3,00m (três metros) acima do passeio ou a

partir do nivcl do terreno, excetuados os de animoque terão altura compatível com o
desnível de terra;

III - o cercamento das divisas poderá ser feito em alvenaria, pedra ou

telhametálica, sendoobrigatório acabamento adequado em ambosos lados do muroou
gradil, a serexecutado pelo proprietário da obra;

Art. 3° Estalei entraem vigorna datade sua publicação.

Art. 4° Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É da cultura do brasileiro o cercamento de seus terrenos como um ato

instintivo depropriedade, dedelimitação de seu espaço edesua privacidade.

As normas construtivas atuais nâo contemplam o cercamento de terrenos

por muros de alvenaria, telhas ousimilares. Por estas deficiência surgem construções
aleatórias e desprovidas de critérios que em muito tem comprometido a paisagem
urbana de setores que foram previstos para terem grandes extensões de vegetação e
terrenosemoldurados porjardins ou vegetação arbórea.

Por outro lado, não há como coibir as pessoasde garantirem a desejada
privacidade dentro de suas residências e propriedades, faculdade inclusive resguardada
pelo Código Civil.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo definir determinadas regras
que regulem a construção de muros ao longo dos terrenos de mansões situado» em
Brasília, buscando não afetar por demais a paisagem bucólica desses setores, em
especialpela grande extensãodos terrenos.

Pelo exposto, temos acerteza da acolhida dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de outubro de 1996.

Deputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI lW-^Jç DE 1996.
(DoSr. DeputadoLUIZ ESTEVÃO)

Dispõe sobre a confecção, fixação e
conservação das Placas de Enderecamento no

Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° As placas de enderecamento deverão obedecer critérios de

padronização em sua confecção e localização definidos por cada Região

Administrativa, após ampla consulta à comunidade local.

Art. 2° As Administrações Regionais deverão apresentar projeto para as

placas de enderecamento, definindo no mínimo:

I - dimensões e forma da placa;

II - tamanho das letras e números;

III - cores das placas e de seu conteúdo
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Art. 3' Será permitida adestinação de espaço para publicidade pública
ouprivada nas referidas placas, segundo osprincípios básicos abaixo relacionados:

I-oespaço para publicidade deverá corresponder no máximo a30% (por
cento) da placa;

II - o espaço para publicidade será imediatamente abaixo daquele
destinado ao enderecamento;

Art4° Osprojetos aque serefere o artigo 2» sópoderão ser modificados
após um periodo mínimo de 2(dois) anos, desde que comprovado ointeresse público^

Art. 5° - Os espaços utilizados para propaganda privada serão destinados
mediante licitaçãopúblicae de forma onerosa.

Parágrafo único. OPoder Executivo definirá ovalor do metro quadrado
destinado i propaganda nas placas de que trata o artigo 1°.

An. 6° A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(eis) pela
manutençío das placas e quando for o caso, devidamente previsto no editai de
licitação, pelaconfecção e fixação dasmesmas.

§ 1' - Os custos de confecção e fixação serão deduzidos dos valores a
serem pagos a titulo de exploração publicitária.

} 2* - No caso de confecção e fixação das placas pelo licitante vencedor,
as mesmas incorporarão automaticamente ao patrimônio público.

Art. 7* O prazo máximo para utilização do espaço publicitário será de 2
(dois)anos,vedada a prorrogação.

Art. ff A presente leinão seaplica aRegião Administrativa I.

Art.9* Esta lei entra emvigor na data desua publicação.

Art. 10. Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os custos que representam as placas de enderecamento por si só
justificariam o presente projeto, não bastasse as dificuldades que o Poder Público tem
de confeccionar emanter em condições perfeitas para oobjetivo que se destinam.

Outro ponto aser observado i adificuldade de localização de endereço»
principalmente nas cidades satélites, queseriam resolvidos comtal iniciativa.

A exclusão do PlanoPiloto deve-se ao seu tombamento.

Dessa forma, tenho a certeza de que a propositura receberá acolhida
favorável dos nobrescolegas.

Sala das Sessões, em novembro de 1996.

jDepatado LUIZESTEVÃO

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Deverão ser criadas Classes Integradoras, inseridas emEscolas
de Ensino Regular, nas diversas Regionais de Ensino, para atendimento aos alunos
portadores de deficiência visual de prc-cscola ealfâbetização.

Art. 2* - Para atendimento do disposto no art 1* deverão ser
descentralizados os recursos humanos e materiais existentes no Centro de Ensino
Especial de Deficientes Visuais situado no Plano Piloto na Avenida 172 Sul - Quadra
612, para as diversas Regionais de Ensino apartir de suas necessidades.

Art. 3* - Esta lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 4* - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O atendimento escolar para alunos portadores de deficiência visual,
atualmente, são feitos apenas em uma unidade especializada de ensino, localizada na
Avenida L/2 Sul naQuadra 612 no Plano Piloto.

Tal fato tem acarretado o deslocamento diário de educandos e suas
&rnfl.as de outras cidades do Distrito Federal, em sua maioria, pessoa, de baixo poder

A proposta de criação de classes integnuioras, distribuídas nas diversas
regiões admini«r*iv», tem por objetivo evitar os deslocsanemo, citado* como
uunbcm, permitir ao aluno portador de deficiência visud um. convivência com
crtaoca. * „. i(Ude OT „,, comeMo^^ ^ «mino. E« rnedioa, com certeza irá
lhe rirrjotciar uma maior inserção na »«rfed^ l^tm coriK) lhe peinutir acar^i4»de de
superar econviver com as barreira, escouw, eseriai, inspo^ por sua deficiência.

Os recursos humanos e materiais do atual Centro de Ensino seriam
divididos pelas drverus regiões adrntaistrativa* ap«tir de suu necessidades.

Pelo exposto, tenho plena convicção da acolhida dos nobres pares ao
projetode tei oraapresentado.

Sala das Sessões, em de novembro de 1996

decreta:

Reputado LUIZ ESTEVÃO

Projeto de Lei n* 196
(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)

Dispõe sobre a utilização de
áreas IntorefJclals no Distrito
Federal, dsMtomsnadas "becos" •
entrequadras, por traüers,
quiosques • similares, • di
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
l?V3/

PROJETO DE LEI N* , DE I»»*
(Do Sr.Depetado LUIZESTEVÃO)

Cria riasnt InteyraiiarsM, iaseridas em
Escalas de Easia* Regalar, mas diversas
Retpoaais de Easiao para ateadÜBeato ao*
alaaes portadores de defideacia visual, de
pre-eseoia e aUabetizacae.

j . „ Art 1» - As áreas irrtersSciais no Distrito Federal
qtSí£" ***»"»• •"*•• ~ "««^oa. por u^er,;

re^endajitraves de autorização de uso expedida pelo Poder Executivo
Cciwooria dos traütstas e «mílares.

4». •*£„ Art - 3* - Os atuais traüistas ou similares ocupantes de**»£**«.^havendo viabilidade técnica, poderão ^ereV a
«ranrfor-Tiacaottoeetabelecirrtertto «,"«.« a
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Art 4o - Nâo será concedida no Distrito Federal mais de
uma área por requerente.

Art 5o - Terão prioridade para os efeitos dessa Lei os
atuais ocupantes de área pública para estabelecimento de trailers e
quiosques.

Art 6o - Estando a área solicitada entre uma quadra,
conjunto residencial ou comercial, terão prioridade para solicitação de
autorização de uso os moradores mais próximos, os idosos, deficientes
físicos, desempregados e aqueles que tiverem maior tempo de moradia nas
proximidades da localidade requerida.

Art 7° - O Poder Executivo implementará rede de água e
luz para abastecimento de todos os quiosques estabelecidos no Distrito
Federal.

Art. 8o - Será permitida a prestação de serviços, como
pequenos consertos, sapateiro, relojoeiro e chaveiro.

Art 9o - Será permitida a comercialização de produtos em
conformidade com a Lei n° 901, de 22 de agosto de 1995 e Decreto n°
16.983, de 05 de janeirode 1996.

Art. 10o - Serácobrada taxa de ocupação de área pública
que não poderá exceder aduas Ufifs por metro quadrado.

Art 11" - As atividades mencionadas serão exercidas
sempre em caráter provisório, passíveis de remoção em caso de interesse
público.

Art 12° - Os estabelecimentos deverão seguir
padronização fornecida pelo Poder Executivo, ouvida a entidade sindical
representativa da categoria.

Art. 13o - As taxas de ocupação só serão recolhidas apósa
ocupação regular da área.

Art. 14° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei
no prazo de 60 dias contados da data de sua publicação.

Art. 15° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 16° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por escopo a definição do
caráter formal a um dos setores que mais responde pela sustentação ou
equilíbrio tanto do mercado local de trabalho, quanto do de consumo, a
saber, as'atividades produtivas em trailers, quiosques e similares em todo o
Distrito Federal.

Assim, pretende-se a institucionalização dessas
atividades, definindo-se critérios, direitos e deveres de todas as partes,
direta ou indiretamente envolvidas.

A exemplo, determina-se a obrigação, por parte do
requerente de área para quiosque, bem como, do agente autorizador
representante do Poder Público, de que somente com a anuência da
comunidade local a atividadepoderá ser efetivada.

Também, propõe-se, para aquisição de licença para
desempenho daquelas atividades, condições socialmente mais justas,
dando-se prioridade para os moradores mais próximos, idosos, deficientes
físicos e desempregados.

Outro importante comando é a definição da tributação na
forma de taxa de ocupação de área pública, que em qualquer caso passará
aser cobrada segundo aquantidade de metros quadradros ocupados.

Mas o cerne da prosposta está em que as áreas ociosas
do Distrito Federal, como os chamados "becos", existentes em todas as
cidades satélites, que em geral são utilizados para práticas de atos
delituosos poderão ser ocupadas produtivamente, proporcionando fonte de
renda e emprego para as camadas mais carentes de nossa comunidade.

Importa observar que asmedidas ora propostas refletem o
interesse da categoriaa dos trailistas, quiosqueiros e similares e não^se
contrapõem à legislação em vigor, especificamente à lei n 901/95 e
Decreto n* 16 983 que dispõem sobre as atividades em tela. Com este
projeto certamente a supracitada legislação obterá maior suporte e
aplicabilidade.

Destarte, conclamo os nobres colegas parlamentares a
participarem ativamente da presente proposta, dando a sua necessána
contribuição na forma de sugestões emendas.

Sala das Sessões, de novembro de 1996.

Partido -PDT

PROJETO DE LEI N° o?.
(Do Deputado Xavier)

V 3 "5 cü/í^

Isenta de pagamento do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA - e de multas
os proprietários de veículos
automotores roubados, furtados ou
extorquidos.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1' - Ficam os proprietários de veículos automotores roubados, furtados ou
extorquidos isentos dop«g«nento do Imposto sobre . Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA.

§1* -Acomprovação do roubo, do furto ou da extorsão do veiculo deverá ser feita
mediante certidão expedida pela autoridade policial competente.

§T -Aisenção do pagamento estende-se ás multas aplicadas ao proprietário do
veiculo, no âmbito da competência do Distrito Federal.

Art T - Para os fins do disposto nesta lei, operiodo de isenção compreende o
intervalo entre as datas do registro da ocorrência poüci>J eda efetiva devolução do
veículo ao proprietário.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

Ovolume de ocorrências policiais de furto, roubo e extorsão
automóveis no Distrito Federal tem crescido assustadoramente nos últimos anos.

Os veículos recuperados pelas autoridades permanecem, muitas
vezes em poder de cnnunosos por vános meses. Nesse periodo são constantes os
abusos praticados por seus detentores, ocasionando, incidência de pesadas multas,
que recaem sobre os propnetános, onerados, até mesmo, com opagamento do
IPVA, sem sequer tera posse dobem.

Oprojeto de lei em tela visa, sobretudo, acorrigrr essas graves
distorções, protegendo, dessa fonu. . consumidor, que *«**££*>'*
ineficiência da máquina estatal e, especialmente, pela pesada carga tributar...

Sala das Sessões, 19 denovembro de 1996

de

DeputadoXavier

PROJETO DE LEI N.° o?• "V 3 V.
(Do Deputado Xavier)

CÃí. / 9 <?4~

Dispõe sobre a política do Distrito
Federal de amparo ao idoso, cria o
Conselho do Idoso e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. Io - A política do Distrito Federal de amparo ao idoso tem por objetivo
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua
autonomia, integração e participação efetivana sociedade.
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Art. 2o - Considera-se idoso, para osefeitos desta lei, a pessoa maior de 60
(sessenta) anos de idade.

Art. 3° -A formulação, a coordenação, a supervisão e aavaliação da política do
Distrito Federal de amparo ao idoso, bem como aexecução de planos, programas e
projetos se adequarão ápolítica nacional de amparo ao idoso

Art. 4o - A participação de entidades beneficentes e de assistência social na
execução de programas e projetos destinados ao idoso atenderá aos princípios eás
diretrizes estabelecidos nesta lei.

Capítulo D
Dos Princípios e Diretrizes

Art. 5° - A política do Distrito Federal de amparo ao idoso rege-se pelos seguintes
princípios:

I- afamília, asociedade eo Distnto Federal têm odever de amparar o idoso de
modo aassegurar sua participação na comunidade eadefender sua dignidade, seu
bem-estar e seu direito à vida;

II - o idoso não sofrerá discriminação de qualquer natureza;

IU -o processo de envelhecimento diz respeito àsociedade e será objeto de estudo
cujos resultados serão amplamente divulgados;

IV - oidoso éo principal agente eodestinatário das transformações por meio da
aplicação dessa política;

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as contradições
existentes entre osmeios rural e urbano serão observadas pelos poderes públicos e
pelasociedade n. aplicação desta lei.

Art. 6° -Constituem diretrizes da política de amparo ao idoso:

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do
idoso, de forma aproporcionar sua integração às demais gerações;

n - participação do idoso, por meio de suas organizações representativas na
formulação, na implementação e na avaliação das políticas, dos planos,'dos
programas e dosprojetos . serem desenvolvidos;

m- priorização do atendimento ao idoso por suas próprias famílias, àexceção do
idoso que não possua condições de garantir sua própria sobrevivência;

IV - descentralização rxiUticc-administrativa;

V- capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de Geriatria e
Gerontologia e na prestação de serviços;

VI - implantação de sistema de informações que permita adivulgação da política,
dos serviços oferecidos, dos planos, dos programas edos projetos em cada nível
de Governo;

Vü - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações
de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;

VTJI - prioridade do atendimento ao idoso por órgãos eentidades de direito público
e de direito privado prestadoras de serviços públicos,

K - apoio aestudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.

Capitulo UI
Das Ações Governamentais

Art. T - Na implementação da política de amparo ao idoso, são competências dos
órgãos e dasentidades públicas:

f) promover a capacitação de recursos humanos e materiais para atendimento ao
idoso;

II - na área de saúde:

a) garantir ao idoso aassistência ásaúde, nos diversos níveis de atendimento do
Sistema Único de Saúde;

b) Prevenir, promover, proteger erecuperar asaúde do idoso, mediante programas e
medidas profilaticas ede atendimento especializado;

c) adotar eaplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares
com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;

e) desenvolver formas de cooperação entre aSecretaria de Saúde eos centros de
reterenca em Genama e Gerontologia para treinamento de equipes profissionais
c mterpronssionais;

f) incluir aGeriam, como especialidade clinica, para efeito de concursos públicos
estaduais e municipais;

g) realizar estudos para detectar ocaráter epidemiológico de determinadas doenças
do idoso, com vistas àprevenção, ao tratamento eàreabilitação;

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;

i^promover acapacitação de recursos humanos emateriais para atendimento ao

UI - na áreada educação:

destrss> rae,odo,ogias ematenai didátic°aos prosramas

«IsadoT "0S CUmCUl0S T^05' D0S dÍV"S0S mveis d0 ensin0 {°™* ^feudosvotados para oprocesso de envelhecimento, deforma aeliminar preconceitos ea
produzir conhecimentos sobre oassunto; "uceuosea

sCupÍeriotsaGCrOnt0l0SÍa " Geriatriacomo disciplinas curriculares nos cursos

d) desenvolver programas educativos, especialmente nas redes de rádio etelevisão a
E£ 3ZZ. ' P°PUlaÇa0 "*" °" * -eUiecünento «os ouSos

t Xtl^T*que ad0,em modaIJdades de rasmo à**** ade<""d°s
f) apoiar acriação de universidade aberta para aterceira idade como meio de
universalizar oacesso às diferentes formas de saber;

g) promover acapacitação de recursos humanos e materiais para oatendimento

I - na área da promoção e assbtência social.

a)prestar serviços edesenvolver ações voludas para o atendimento das necessidades
básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e deentidades
governamentais e não-govemamentais;

b)estimular acriação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, como
centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas
de trabalho, atendimentos domiciliares e atendimento asilar;

c)promover simpósios, seminários e encontros específicos;

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas e
publicações sobre a situação social do idoso;

e) elaborar normas de serviços para funcionamento deasilos;

IV- na área do trabalho e ação social:

a) garantir mecanismos que impeçam adiscriminação do idoso quanto àsua
participação no mercado de trabalho, nos setores público eprivado;

b) priorizar oatendimento ao idoso nos benefícios previdenciários;

^promover acapacitação de recursos humanos emateriais para atendimento ao
V - na áreadahabitação e urbanismo:

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao
idoso, namodalidade decasas-lares;

b) incluir, nos programas de assistência ao idoso enos currículos de Engenharia e
Arquitetura^ formas de melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de
moradia, edifícios públicos, transporte enormas de segurança ebem-estar urbano
considerando oseu estado físico easua independência de locomoção;

c) elaborar critérios que garantam oacesso da pessoa idosa àhabitação popular;
d) diminuir barreiras arquitetônicas eurbanísticas;

iedoso°mOVCT *CapaCÍtaÇâ0 de recursos humiu>os emateriais para atendimento ao
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VI - na área da justiça:

a) promover e defender osdireitos dapessoa idosa;

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso, determinando ações para evitar
abusos e lesões a seus direitos;

c) promover a capacitação de recursos humanos e materiais para atendimento ao
idoso;

Vil - na área da segurança:

a) criardelegacias especializadas paraatendimento ao idoso;

b) promover a capacitação de recursos humanos e materiais para atendimento ao
idoso,

VTU - na área da cultura, esporte e lazer:

a)garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e fruição
dos bens culturais,

b)propiciar ao idoso o acesso aos locais e aos eventos culturais mediante preços
reduzidos, em âmbito local;

c)incentivar osmovimentos de idosos adesenvolver atividades culturais;
d) valorizar oregistro da memória eatransmissão de informações ede habilidades
do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade
cultural;

e) incentivar e cnar programas de lazer, esporte e atividades físicas que
proporcionem amelhoria da qualidade de vida do idoso eestimulem sua participação
na comunidade;

f) promover a capacitação de recursos humanos e materiais para atendimento ao
idoso.

Capítulo IV
Da Criação e da Organização do Conselho

Art. 8° - Fica criado, na estrutura da secretaria de Estado responsável pela
política de assistência e promoção social, o Conselho do Idoso, órgão
permanente, de caráter normativo edeliberativo, integrado por representantes de
órgãos e entidades públicas responsáveis pelas políticas sociais básicas do idoso e
por representantes de organizações da sociedade civil ligadas àárea.

Art. 9o- O Conselho do Idoso se comporá de:

I -1 (um) representante daSecretaria doTrabalho;

II- 1(um) representante doMinistério daPrevidência Social;

UJ - 1(um) representante das universidades localizadas no Distrito Federal;

IV -1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB-DF;

V- 1 (um) representante da Federação dos Aposentados e Pensionistas do Distrito
Federal;

VI - 1 (um) representante do LionsClube;

VTJ -1 (um) representante da Associação Nacional de Gerontologia - ANG;
VTII - 1 (um)representante do SESI-DF;
fX- 1(um)representante dascomunidades religiosas.

Art. 10 - Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão nomeados
pelo titular da secretaria de Estado responsável pelas políticas de assistência e
promoçãosocial.

Parágrafo único - Os membros do Conselho entrarão em exercício na data de
sua nomeação.

Art. 11 - Os membros do Conselho terão mandato de 3 (três) anos, renovados
anualmente em 1/3 (um terço), apartir do 3°(terceiro) ano do 1° (primeiro) mandato,
salvo renúncia.

Art. 12-0 Presidente doConselho seráumde seusmembros eleitoporseuspares.

§ Io - Aeleição do Presidente se realizará na data da instalação do Conselho ou na
data de entrada em exercíciode 1/3(um terço) de seus membros.

§2° - OPresidente entrará em exercício nadata de sua eleição.

Art. 13 - A substituição de membro do Conselho, em qualquer caso, sefará por
representante do órgão oudaentidade que indicou o substituído.

Art. 14 - O Conselho se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou pela maioria de
seus membros.

Art. 15 - O membro do Conselho não receberá qualquer gratificação pela sua
participação, sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado à
sociedade.

Art. 16 - A instalação do Conselho sedará dentro de30(trinta) dias a contar da
publicaçãodesta lei.

Art. 17 - O Conselho aprovará seuregimento noprazo de60(sessenta) diasa contar
da data de sua instalação.

Art 18 - A secretaria responsável pela política de assistência e promoção social
proporcionará o apoio técmco-admmistrativo necessário ao perfeito funcionamento
do Conselho.

Capítulo V
Da Competência do Conselho

Art. 19 - Ao Conselho do Idoso compete:

I - participar da formulação, da coordenação, da supervisão, da avaliação e da
fiscalização da política do idoso;

II - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à
política deamparo ao idoso;

lü - manifestar-se sobre aadequação das políticas sociais do idoso aos princípios
e diretrizesprevistos nesta lei;

IV - estimular eapoiar acriação de conselhos do idoso nas Regiões Adrnimstrativas;

V- propiciar assessoramento aos Conselhos das Regiões Administrativas do Idoso
para tomar efetiva aaplicação dos princípios ediretrizes estabelecidos nesta lei;

VI- acompanhara implementação e zelar pela estrita observância das politicas
nacional e do Distrito Federal de amparoao idoso.

Vü - zelar pela efetiva descentralização poütico-administrativa e pela
participação de organizações representativas dos idosos na formulação de políticas,
planos, programas e projetos de atendimento «o idoso;

VIU - promover e apoiar campanhas de formação da opinião pública sobre a
política de amparo ao idoso, enfatizando seus direitos edeveres;

K - estabelecer e divulgar critérios para repasse de recursos financeiros às
Regiões Administrativas, bem como às entidades beneficentes e de assistência
social;

X - apreciar a proposta orçamentária anual dos órgãos responsáveis pela
implementação dapolítica deamparo aoidoso;

XI - encaminhar e acompanhar osinteresses do idoso junto ao Poder Judiciário, por
meio da Defensoria Pública;

XII - instituir seu Regimento Interno.

Capítulo VI
Da Competência do Poder Público

Art. 20 - Compete à secretaria de Estado responsável pela política deassistência e
promoção social:

I - coordenar as ações relativas à política deamparo ao idoso, amar na formulação,
no acompanhamento e na avaliação da política do idoso, com a participação do
Conselho do Idoso;

II - promover a articulação entre as secretarias de Estado necessárias à
implementação da política de amparo ao idoso;

III - coordenar e alocar recursos, coma participação do município, e desenvolver
programas compatíveis com a política do idoso, no âmbito de sua competência
institucional;

IV - elaborar a proposta orçamentária noâmbito dapromoção e daassistência social
e submetê-la ao Conselho do Idoso antes de encaminhá-la à Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Capitulo VII
Das DisposiçõesGerais

Art. 21 - Os recursos financeiros necessários à implantação das ações afetasàs
secretarias de Estado serãoconsignados emseusrespectivos orçamentos.
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Art. 22-0 Poder Executivo regulamentará esta leinoprazo de30(trinta) dias a
contarda datade suapublicação.

Art. 23- Esta leientra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

O processo de envelhecimento é um fenômeno biológico geral que
semanifesta em todos os níveis de integração do organismo.

Na maioria dos indivíduos commais de sessenta anos, acelera-se o
processo de involução do organismo. A velocidade do envelhecimento pode ser
influenciada por fatoresgenéticos,ambientaise culturais.

Ao mesmo tempo em que enfrenta as modificações fisiológicas e
psicológicas impostas pelo decorrer dos anos, o idoso depara, muitas vezes, com
situações novas, ás quais precisa adaptar-se, como, por exemplo, a da
aposentadoria, . da redução de recursos econômicos c a da perda progressiva de
entes queridos.

Tal adaptação freqüentemenle requer um esforço acentuado do
indivíduo, que pode levar àdesorganização de suas funções físicas epsíquicas

As condições socioeconòmicas da maior parte da população
brasileira vão atuar, então, como um fator ambiental relevante, ao acentuarem as
dificuldades encontradas pelo idoso É necessário, pois, que a ele seja dado o
devido apoio, . fim de que possa superar os obstáculos dessa nova etapa e
continue a teruma vida saudável e produtiva. Sua autoconfiança, cm jugo, pode ser
readquirida.

A preocupação com todos os fenômenos mencionados levou os
constituintes a incluírem, naCarta Magna e na Lei Orgânica, dispositivos referentes
ao tema.

O apoio e o amparo ao idoso sãoexplicitados pelos dois documentos.
Mais do que repetir dispositivos constitucionais, este projeto visa estabelecer
políticas e atividades a serem desenvolvidas em prol dos que atingem a terceira
idade.

Como representante davontade popular, incluímos, na proposição,
princípios e diretrizes objetivando uma ação efetiva, expressos em determinações
específicas para diversos setores sociais. Estabelecemos, ainda, a criação do
Conselho do Idoso, com a finalidade de, juntamente com outros órgãos,
estabelecer, coordenar e fiscalizar as ações deamparo ao idoso.

Acreditamos, pois, que a aprovação deste projeto, que teve por
inspiração a iniciativa do Deputado João Batista daAssembléia Legislativa de Minas
Gerais, precedido de seu aprimoramento conseqüente às contribuições sempre
presentes nos debates realizados nesta Casa, dará início a grandes mudanças,
suficientes parapromover o bem-estar nãosódo idoso, masdetodaa sociedade.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996

PROJETO DE LEI N,° J- 4 3 O, c&> / ? 9 £
(Do Deputado Xavier)

Cria o Programa de Apoio e
Orientação Técnica à Construção, à
Reforma e à Melhoria de Moradia

para Famílias de Baixa Renda -
PROMORAR.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Fica enado o Programa de Apoio e Orientação Técnica à Construção, à
Reforma e à Melhoria de Moradia paraFamílias de Baixa Renda - PROMORAR.

Art. 2° - O PROMORAR tem por objetivo fornecer a assistência técnica gratuita
na construção, na reforma ou na melhoria de moradias, realizadas pelas famílias de
baixa renda.

§ 1° - Para efeitos desta lei, considera-se família de baixa renda aquela com renda
de até 10 (dez) UPDFs, e que se propõe a construir com recursos próprios uma
moradia com área construída deaté 60m2 (sessenta metros quadrados).

§2° - Ficam preservadas as exigências do órgão regional de fiscalização do
exercício profissional deengenharia e dearquitetura.

Art. 3° - Compete ao Poder Executivo, através dos órgãos competentes, gerir,
administrar e desenvolver o programa.

Art. 4° - No planejamento e na execução do PROMORAR serão observadas as
seguintes diretrizes:

I- articulação do Distnto Federal com órgãos ou entidades das administrações
publicas federal, estadual e municipal;

H-apromoção eoapoio àparticipação da comunidade;

m-aelaboração de projetos que visem àredução do custo da construção sem perda
das características de saúdee funcionalidade

Art 5° - Para aexecução do PROMORAR, o Distrito Federal poderá celebrar
convênios com a União, estados e municípios, e entidades de direitos público e
pnvado, procurando eliminar exigências e taxas, reduzindo encargos e
propiciando, através dessas entidades, a assistência a projetos e a execução de
obras por arquitetos, engenheiros e técnicos do 2° grau, legalmente habilitados, de
conformidade coma suacompetência.

Art. 6° - OPoder Executivo dará ampla divulgação á presente lei.

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 90
(noventa) dias a contar dadatadesuapublicação.

Art. 8°- Esta lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 9°- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É público e notório a carência habitacional no Distrito Federal
ocasionada principalmente pela falta de política para o setor, elevada burocracia com
mtermináveis exigências, pagamentos de taxas e outros encargos que inviabiliza ou
retarda o início de construçõeshabitacionais.

Esta proposta visa contribuir para a definição de uma política
habitacional que facilite odesenvolvimento das diversas etapas de uma construção
principalmente aquelas que são deiniciativa de famílias debaixa renda.

Assim, esperamos contar como apoio nos nobres àsua aprovação.

Sala das Sessões, 19 de novembrode 1996

Deputado Xavier -

PROJETO DE LEI N.° a? "V 3 G"„ <=&- / 9 ?>£
(Do Deputado Xavier)

Assegura acesso gratuito nos estádios
de futebol do Distrito Federal aos
idosos,na formaque especifica.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. Io Fica garantido, aos maiores de sessenta anos, o acesso gratuito nos estádios
de futebol do Distnto Federal, quando da realização de eventos esportivos a
nível regional.

Art. 2° O idoso de que trata o artigo anterior, para ter acesso aos estádios de futebol,
basta apresentar a Carteira de Identidade.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal, é dever da sociedade e
do PoderPúblico garantir o amparo a pessoaidosae suaparticipação na comunidade.

Este Projeto de lei visa assegurara integração do idosona comunidade,
permitindo-lhes o acessonos programas esportivos.

Ressalta-se que esse beneficio ante de sct uma evasão de receita aos
patrocinadores do campeonato de futebol realizado regionalmente, possibilitará um
incremento de público, porque o idoso, aos dirigir-se a um evento esportivo, para
fazer uso desse beneficio, certamente levará um filho, um neto ou um amigo para
acompanhá-lo, resultando assún Dum incentivo não só financeiro, mas também aos
atletas com ficam desanimados pela falta de torcedoresnos estádios.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996
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PROJETO DE LEI N.° o2•V3 ?y °&í J ? 9£
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a distribuição de lotes
resultantes de parcelamento na Expansão
da QE 38 e 48 da Região Administrativa
do Guará e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Os lotes resultantes de parcelamento na Expansão da QE 38 e 48 da Região
Administrativa do Guará serão distribuídos à comunidade observando o

seguinte:

I - 25% deverá ser destinado aos Policiais Militares;

II - 50% às cooperativas c sindicatos representativos;

lü - 25% aos inscritos no Programa de Assentamento Populacional do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto n.° 11.476, de 09 de março de 1989.

Parágrado Único - Nadistribuição doslotes àsentidades deque trata o inciso IIdeste
artigo, deverá ser observado a legislação pertinente.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições cm contrário.

JUSTIFICATIVA

As área de expansão na QE 38 e 48 destinadas a assentamento
populacional na Administração Regional do Guará, foi recentemente parcelada
através de Decreto pelo Sr. Governador do Distrito Federal.

De acordo com noticias publicadas no Jornal do Guará, esse
parcelamento seráocupado por inicialmente por 201 famílias que faz vigília na área,
e o restante será definido pelo Poder Executivo.

Esta proposta visa disciplinar a distnbuição das áreas em questão,
priorizando para policiais militares, cooperativas, sindicatos e inscritos no Programa
de Assentamento, nos termosda legislaçãoem vigor.

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dosnobres pares.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1996

DeputadoXavier

PROJETO DE LEI N.° a? V 3 èfj OU.
(Do Deputado Xavier)

Cria o Programa de Incentivo à
Produção do Novilho Precoce e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica criado, no âmbito do Distnto Federal, o Programa de Incentivo à
Produção do Novilho Precoce.

Parágrafo único - Para osefeitos desta lei, entende-se por novilho precoce o bovino
jovem, com idade aproximada de 2 (dois) anos e peso de carcaça mínimo de
210Kg (duzentos e dez quilogramas) para machos e 180Kg (cento e oitenta
quüogramas) para fêmeas, com adequado grau de terminação epronto para oabate.

Art. 2° - São objetivos do programa:

I - estimular a criação e o desenvolvimento deanimais que possam serabatidos
precocemente, mediante a difusão, junto aos pecuaristas, de práticas modernas e
eficazes de controle genético, demelhoria das condições sanitárias e demanejo dos
rebanhos;

D- contribuir para o aumento daprodutividade e dacompetitividade dapecuária de
corte;

m - aumentar a oferta de carne bovina de melhor qualidade.

Art 3°- Compete ao PoderExecutivo, na administração e na gerência do programa:

I - cadastraros pecuanstas que se dedicam á produção de animais destinados ao
abate precoce,

II - credenciar estabelecimentos abatedores interessados em participar do programa,
que disponham de linha de tipificação de carcaças e que atendam a outras
exigências definidas em decreto;

UI - prestar assistência técnica e gerencial aosprodutores cadastrados;

IV - desenvolver tecnologia aplicada à melhoria genética dos rebanhos e ao
aprimoramento dos métodos de criação de gado bovino, com vistas à redução da
idade de abate dos animais;

V - celebrar convênioscom entidadede direito público ou privado.

Parágrafo úmco - Será assegurada, naforma estabelecida emdecreto, a participação
de representantes dos segmentos bgados à produção do novilho precoce, à
industnalização e ao consumo de carne bovina no planejamento e na execução das
ações previstas neste artigo.

Art 4° - Fica assegurado incentivo financeiro, correspondente á aplicação de um
redutor de 33,33% (trinta e trêsinteiros e trinta e trêscentésimos porcento) sobre a
alíquota do ICMS incidente sobre operações com bovinos abatidos, ao pecuarista
que:

I - estiver cadastrado, nos termosdo inciso I do art. 3odesta lei;

U - comercializaranimal enquadrado na categoria novilho precoce, consoante o
parágrafo único do art. 1° desta lei, bem como n. categoria animal jovem, nos
termos da Portaria n° 612, de 5 de outubro de 1989, do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único - O redutor deque trata este artigo passará a serde 50% (cinqüenta
porcento) para o pecuarista cujo processo produtivo seja considerado adequado às
exigências do programa, com base em informações prestadas naforma estabelecida
em contrato.

Art. 5o - Serão enadas, nas instituições bancárias oficiais, linhas de crédito
específicas parainvestimento e custeio daprodução donovilho precoce.

Art 6° - O PoderExecutivo regulamentará esta lei no prazode 90 (noventa) dias a
contar do início de sua vigência

Art. 7° - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposiçõesem contráno

JUSTIFICATIVA

A pecuária de corte é uma atividade importante na economia de
qualquer Estado, quer seja pelo aspecto do abastecimento alimentar, e da geração de
empregos e impostos

Apesar da importância do setor, tem-se avançado muito pouco no
aspecto da quantidade e qualidade do produto noDistrito Federal. Essa situação é
reflexo do mercado consumidor reprimido cm virtude da diminuição do poder

aquisitivo da população e da descapitalização do setor produtivo. Como resultado,
observa-se um investimento inexpressivo em tecnologias modernas, que se
traduz nos baixos Índices de produtividadedos rebanhos.

No Mato Grosso, em virtude de ação governamental de incentivo à
pecuária de corte e à agroindustrialízação, percebe-se grande interesse da iniciativa
privada cminvestir nesse segmento da economia, com resultados extremamente
positivos. Oprograma de incentivo à criação donovilho precoce, queapresentamos
por meio deste projeto de lei, inspira-se em iniciativa semelhante à desenvolvida
naquela unidade da Federação e pelo Deputado Jorge Eduardo na Assembléia
Legislativa de Minas Gerais. O seu objetivo primordial é criar condições para
melhorar a produtividade do rebanho local, mediante a utilização de praticas de
manejo modernas e eficazes, totalmente disponíveis nas instituições estaduais de
pesquisa e de assistência técnica.

Os benefícios de um programa dessa natureza são evidentes. Parao
produtor rural, representa a possibilidade de aumentar seus ganhos, uma vez que,
pelo método tradicional, é necessário um periodo de quatro a quatro anos e meio
para se ter um animal pronto para o abate, enquanto que o novilho precoce é abatido
aos doisanos de idade.Com isso, obtém-se o dobroda produção numamesmaárea.
Parao consumidor, as vantagens traduzem-se no aumento daoferta de carnes, o que
pode reduzir ospreços, e no fornecimento de um produto de qualidade superior cm
seu aspecto sanitário.

Para o Poder Executivo, o programa traz a possibilidade de
antecipação e de aumento da arrecadação tributária, já que a redução doICMS, na
forma que sepropõe, é compensada pelo incremento do volume daprodução, bem
como pelo dinamismo docomércio e daindustrialização decarnes.

Deve-se considerar, ainda, a inserção do Brasil nos mercados
internacionais, especialmente no MERCOSUL, em que nossos parceiros
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uruguaios e argentinos são tradicionais exportadores de carne. Esse programa
incentiva a produção de animais mais jovens e mais sadios, o querepresenta um
produto adequado às exigências dos países consumidores.

Justifica-se,assim, a apresentação deste projetode lei, como forma de
seretirar daestagnação em que seencontra um setor por demais importante para
a economia local, como é a pecuária de corte.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 19%

ÜJeputado Xavier

PROJETO DE LEI N.° o/. V 3 "?,
(Do Deputado Xavier)

csl^ l^r^-C

Torna obrigatório o uso do copo
descartável em bares e estabelecimentos

congêneres que vendembebidas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1* - Ficam os bares e estabelecimentos congêneres obrigados a servir bebidas
em copo descartável.

8 1*- Na nnpossibilidade do uso de copodescartável, os estabelecimentos ficam
obrigados a lavar os copos de vidro com sanitizantes que atendam ásespecificações

i >srigiii«« pelo órgio sanitário competente.

j 2* - Os estabelecimentos comerciais a que se refere este artigo devem ser
devidjnientelicenciados pelaautoridade competente, apósprévia inspeção.

J 3* - A obrigação prevista no 'caput* deste artigo estende-se aocomércio ambulante
de bebidas.

Art 2**O descintiprimeiito do disposto nestalei sujeita o estabelecimento comercial
às seguintes penalidades:

I - advertência;
D-multa;
DJ- interdição do estabelecimento;
IV - cancelamento da licença ou do alvará de funcionamento.

Art 3* - O disposto no artigo anterior aplica-se, no que couber, ao vendedor

Alt 4* - As penalidades previstas no art. 2* serão aplicadas pelo órgão de
fiscalização sanitáriacompetente.

Art 5* - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120(cento e vinte)
dias a contar da data de sua publicação.

Art 6' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 7*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Ao estabelecer a obrigatoriedade do uso de copos descartáveis ou
copos de vidro lavadosconvenientemente para servir bebidas, esse projeto objetiva
criar condições higiênicas e profiláticas que minimizem a transmissão de doenças
por contagio oraL Ressalvamos a miportância do tema, visto que inúmeras são as
condiçõesfavoráveis encontradas pelos microorganismos para sua proliferação,
diante das péssimas condições de higiene dos estabelecimentos comerciais que
servem bebidas e do descaso de balconistas com a correta lavagem de copos,
potencial veiculo transmissor de doenças.

Entendemos ser de grande alcance a proposição, que tem como
objetivo maiorsalvaguardar a saúdeda população, apoiada no art 2°, incisoXJJ,
da Constituição Federal.

Esta proposta já foi apresentada na Assembléia Legislativa de Minas
Gerais, por iniciativa do Deputado Reinaldo Lima, e por sua importância ante aos
aspectos sanitários, resolvemos estendê-la ao Distrito Federal.

Desta forma, esperamos vê-la aprovadapelos nobres pares

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996

PROJETO DE LEI N° o?• **" *S °s c£*- / 9 9 ^
(Do Deputado Xavier)

Declara . ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
EQUOTERAPIA - ANDE BRASIL, entidade
de utilidade pública.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io É considerada de utilidade pública . ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
EQUOTERAPIA - ANDE BRASIL, CGC N.° 26.410.860/0001-97, com sede
na Granja do Torto n.° 04 - SAAN - Brasüia-DF.

Art. 2* A Secretaria de Desenvolvimento Social deverá inclui-la no seu cadastro das
entidadessociais e filantrópicaspara fins de apoio técnicoe financeiro.

Art. 3o EstaLeientraem vigorna data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

AASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EQUOTERAPIA - ANDE BRASIL, é
uma uma sociedade civil, de caráter filantrópico, terapêutico, educativo, cultural,
desportivo e assistencial, fundada no dia 10 de maio de 1989, tendo sido constituída
paradesenvolver atividades semfins lucrativos em todoterritório nacional, tendo sedee
foro em Brasília.

Seu trabalho tem real significáncia para a comunidade, pois tem
contribuído para a reeducação e a reabilitação de pessoas portadoras de dificiência,
mediantea prática da equoterapia.

A entidade, com seus serviços, tem ajudado sobremaneira o GDF na
solução de inúmeros problemas de seguridade e de terapias complemcntares, razão pela
qual é mais doquejustaseureconhecimento corno entidade de utilidade pública

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dosnobres pares á aprovação
da presente proposta.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996

utado Xavier

PROJETO DE LEI N.° c2 •
(Do Deputado Xavier)

_^>

•V-V/^ oKc / 9 ? £

Declara a AÇÃO SOCIAL SEMEADORES
DO AMOR - SEMAR, entidade de utilidade
publica

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° É considerada de utilidade pública a AÇÃO SOCIAL SEMEADORES DO
AMOR - SEMAR, CGC N.° 02.574.390/0001-39, com sede na QS 403 - Cj.
T - Lote 02 da Região Adminisuativa de Samambaia.

Art. 2" A Secretaria de Desenvolvimento Social deverá incluí-la no seu cadastro das

entidades sociais e filantrópicas para fins de apoio técnico e financeiro.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A AÇÃO SOCIAL SEMEADORES DO AMOR - SEMAR, é uma
entidade jurídica sem fins lucrativos, fundada no dia 13 de março de 1994, tendo sido
constituída para desenvolver atividades de caráter filantrópico, beneficente e
assistência!, atuando mais diretamente em Samambaia.

Seu trabalho tem real significáncia para aquela comunidade, pois tem se
destacado no apoio social à criança e ao adolescente, órfão ou abandonados.

A entidade, com seus serviços, tem ajudado sobremaneira o GDF na
solução de inúmeros problemas sociais, razão pela qual é mais do que justa seu
reconhecimento como entidade de utilidade publica

Dessaforma, esperamos contarcom o apoio dos nobrespares à aprovação
da presente proposta.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996
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PROJETO DE LEI N.« O?• ^'*'*'* cSU
(Do Deputado Xavier)

/ *t=7-C

Autoriza o Poder Executivo a criar o
Programa de Incentivo à Indústria de
Confecções na Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante e dá outras
providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Incentivo à
Indústria de Confecções da Região Administrativa do Núcleo Bandeirante.

Art 2° - Compete ao Poder Executivo gerir, administrar, criar incentivos,
fiscalizar ezelar pela qualidade da indústria de Confecções de que trata esta Lei.

Art 3o - Compete à Secretaria de Indústria e Comercio incentivar a
comercialização e aexportação de confecções, dando apoio ao desenvolvimento
técnico e econômico das empresas do ramo, cabendo às demais Secretarias e aos
órgãos das administrações direta eindireta abrir edesenvolver linhas de credito no
âmbito de sua competência, assim como incentivar a melhoria da qualidade dos
produtos e suacomercialização.

Art 4° - O Poder Executivo desenvolverá acordos com órgãos da União, dos
Estados e municípios visando ao desenvolvimento do programa de que trata esta lei.

Art 5o - Cabe ao Poder Executivo a criação da Coordenação do Programa de
Incentivo à Indústria de Confecções da Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante, que deverá contar com representantes das secretarias ligadas ao
programa, da Federação das Indústrias, dos sindicatos da indústria de Confecções,
dos sindicatos patronais, dostrabalhadores e outros.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 90 (noventa) dias
contados de sua publicação.

Art. 7°- Estaleientraemvigor nadatade suapublicação.

Art. 8o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

A industrialização e comercialização de confecções na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante tem crescido nos últimos tempos, sendo
desenvolvida principalmente nas chamadas indústrias de fundo de quintal, sem
nenhum apoio governamental que possibilite ao setor o desenvolvimento pautado
numa política que busque novas tecnologias, ganhos de produtividade, incentivos e
melhoriana qualidadedos produtos.

Essa atividade, por ser grande geradora de empregos e impostos,
precisa, mais do que nunca, da ajuda do Executivo. Por este motivo, tem que contar
com a parceria do Estado para seu desenvolvimento pleno.

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres
pares e que seus efeitos sejam sentidos a curto prazo.

Sala das Sessões, 18 de novembrode 1996

PROJETO DE LEIN.° o?
(Do Deputado Xavier)

V-V 3 cdU. / ??^T

Autoriza o Poder Executivo a criar o

Programa de Incentivo à Indústria de
Confecções na Região Administrativa de
Ceilãndia e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Incentivo á
Indústriade Confecçõesda Região Administrativade Ceilãndia.

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo gerir, administrar, criar incentivos,
fiscalizar e zelar pelaqualidade da indústria deConfecções dequetrataestaLei.

Art. 3° - Compete à Secretaria de Indústria e Comércio incentivar a
comercialização ç a exportação de confecções, dandoapoio ao desenvolvimento
técnico e.econômico das,empresas do ramo, cabendo às demais Secretarias e aos
órgãos dasadministrações direta e indireta abrire desenvolver linhas de crédito no
âmbito de sua competência, assim como incentivar a melhoria da qualidade dos
produtos e sua comercialização.

Art. 4° - O Poder Executivo desenvolverá acordos com órgãos da Uniào, dos
Estados e municípios visando ao desenvolvimento do programa de que trata esta lei.

Art 5* - Cabe ao Poder Executivo a criação da Coordenação do Programa de
Incentivo à mdústria de Confecções da Regiio Adtninistrativa de Ceilãndia, que
dever* contar com representantes das secretarias ligadas ao programa, da
Federação das Indústrias, dos sindicatos da indústria de Confecções, dos sindicatos
patronais, dostrabalhadores e outros.

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentar* esta lei noprazo de 90 (noventa) dias
contados de sua publicação.

Art. 7°- Esta lei entra emvigor nadata de suapublicação.

Art. 8o - Revogam-se asdisposições emcontrario.

JUSTIFICATIVA

A industrialização e comercialização de confecções na Região
Administrativa de Ceilãndia tem crescido nos últimos tempos, sendo desenvolvida
principalmente nas chamadas indústrias de fundo de quintal, sem nenhum apoio
governamental que possibilite ao setor odesenvolvimento pautado numa política que
busque novas tecnologias, ganhos de produtividade, incentivos e melhoria na
qualidade dos produtos.

Essa atividade, por ser grande geradora de empregos e impostos,
precisa, mais do que nunca, da ajuda do Executivo. Por este motivo, tem que contar
com a parceria doEstado para seu desenvolvimento pleno.

Dessa forma, esperamos vera presente proposta aprovada pelosnobres
pares e queseusefeitos sejam sentidos acurtoprazo.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996

PROJETO DE LEI N.° a?- V "V V
(Do Deputado Xavier)

&U. /9*Ç

Autoriza o Poder Executivo a criar o
Programa de Incentivo à Indústria de
Confecções na Região Administrativa do
Guará e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Incentivo à
Indústria de Confecções da Região Administrativa do Guará.

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo gerir, administrar, criar incentivos,
fiscalizar e zelar pela qualidade daindústria deConfecções dequetrata estaLei.

Art. 3o - Compete à Secretaria de Indústria e Comércio incentivar a
comercialização e a exportação de confecções, dando apoio ao desenvolvimento
técnico e econômico das empresas do ramo, cabendo ás demais Secretarias c aos
órgãos dasadministrações direta e indireta abrire desenvolver linhas de crédito no
âmbito de sua competência, assim como incentivar a melhoria da qualidade dos
produtos e sua comercialização.

Art 4° - O Poder Executivo desenvolverá acordos com órgãos da União, dos
Estados e municípios visando ao desenvolvimento do programa de que trata esta lei.

Art. 5o - Cabe ao Poder Executivo a criação da Coordenação do Programa de
Incentivo à Indústria de Confecções da Região Administrativa do Guará, que
deverá contar com representantes das secretarias ligadas ao programa, da
Federação das Indústrias, dos sindicatos da indústria de Confecções, dos sindicatos
patronais, dos trabalhadores e outros.

Art. 6o - O PoderExecutivo regulamentará esta lei no prazode 90 (noventa)dias
contados de sua publicação.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

A industrialização e comercialização de confecções na Região
Administrativa do Guará tem crescido nos últimos tempos, sendo desenvolvida
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principalmente nas chamadas indústrias de fundo de quintal, sem nenhum apoio
governamental que possibilite ao setor o desenvolvimento pautado numa política que
busque novas tecnologias, ganhos de produtividade, incentivos e melhoria na
qualidade dos produtos.

Essa atividade, por ser grande geradora de empregos e impostos,
precisa, mais do que nunca, da ajuda do Executivo Poreste motivo, tem que contar
com a parceria do Estado para seu desenvolvimento pleno.

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres
pares e que seus efeitos sejam sentidos a curto prazo.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996

putado Xavier

PROJETO DE LEI N.° °?- Vyo , cCt / ? ^-6~
(Do Deputado Xavier)

Autoriza o Poder Executivo a criar o

Programa de Incentivo à Indústria de
Confecções na Região Administrativa de
Samambaia e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Incentivo à
Indústria de Confecções da Região Administrativa de Samambaia.

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo gerir, administrar, criar incentivos,
fiscalizar e zelar pela qualidade da indústria de Confecções de que trataesta Lei.

Art. 3° - Compete à Secretaria de Indústria e Comércio incentivar a
comercialização e a exportação de confecções, dando apoio ao desenvolvimento
técnico e econômico das empresas do ramo, cabendo ás demais Secretarias e aos
órgãos das administrações direta e indireta abrir e desenvolver linhas de crédito no
âmbito de sua competência, assim como incentivar a melhoria da qualidade dos
produtos e sua comercialização.

Art. 4o - O Poder Executivo desenvolverá acordos com órgãos da União, dos
Estados e municípios visando ao desenvolvimento do programa de que trataesta lei.

Art. 5° - Cabe ao Poder Executivo a criação da Coordenação do Programa de
Incentivo à Indústria de Confecções da Região Administrativa de Samambaia,
que deverá contar com representantes das secretarias ligadas ao programa, da
Federação das Indústrias, dos sindicatos da indústria de Confecções, dos sindicatos
patronais, dos trabalhadores e outros.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias
contados de sua publicação.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A industnalização e comercialização de confecções na Região
Administrativa de Samambaia tem crescido nos últimos tempos, sendo desenvolvida

principalmente nas chamadas indústrias de fundo de quintal, sem nenhum apoio
governamental quepossibilite ao setor o desenvolvimento pautado numa política que
busque novas tecnologias, ganhos de produtividade, incentivos e melhoria na
qualidadedos produtos.

Essa atividade, por ser grande geradora de empregos e impostos,
precisa, mais doque nunca, da ajuda do Executivo. Por este motivo, temque contar
coma parceria do Estado para seudesenvolvimento pleno.

Dessa forma, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres
pares e que seusefeitossejam sentidos acurtoprazo.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 1996

PROJETO DE LEI N.-a^-^VC c& / 9 ?'v7
(Do Deputado Xavier)

Cria o Fundo Penitenciário do
Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io - Fica criado o Fundo Penitenciário do Distrito Federal, com o objetivo de
proporcionar condições financeiras e de administração de recursos destinados
ao Sistema Penitenciário local.

Art. 2° - São beneficiários do Fundo Penitenciário do Distrito Federal a Secretaria
de Segurança Pública, que aplicará os recursos nos estabelecimentos penais,
atendidos os arts. 82 a 104 da Lei Federal n° 7.210, de 11 dejulho de 1984, Lei de
Execução Penal.

Art. 3°- Sãorecursos quecompõemo fundo:

I - as multas pecuniárias fixadas nas sentenças judiciais no Distrito Federal, nos
termosdos arts. 49 e 50 do CódigoPenal;

II - as doações, os auxílios e as contribuições de pessoas de direito público e
privado;

III - outrasrendasque possamou venham a ser atribuídas ao fundo.

Art. 4° - O Fundo Penitenciário do Distrito Federal terá prazo indeterminado de
duração.

Art. 5° - O órgão gestor do fundo é aSecretaria de Fazenda e Planejamento, e o
agente financeiro, o Banco de Brasília S/A.

§ Io - A Secretaria de Fazenda e Planejamento, caberá dispor sobre aaplicação das
disponibilidades transitórias de caixa e supervisão do agente financeiro.

§2° -Oagente financeiro não fará jus aremuneração pelos serviços prestados.

Art. 6° - Sãocondições para a liberação dos recursos do fundo:

I - apresentação, pelas beneficiárias, de projetos referentes à construção,
reforma, melhoria, ampliação ou aquisição de equipamentos para os
estabelecimentospenais;

II - os projetos deverão apresentar demonstração pormenorizada de suaviabilidade
técnica e de sua adequação aos objetivos do tratamento penitenciário, de
conformidade com a lei de Execução Penal;

m - oferecimento de contrapartida equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor total do projeto;

IV - enquadramento do projeto pelo Grupo Coordenador.

Art. 7° - Integram o GrupoCoordenador:

I - 1(um)representante daSecretaria de Segurança Pública;

II- 1(um) representante da Secretaria deFazenda e Planejamento;

DJ -1 (um)representante doConselho Penitenciário;

IV - 1 (um) representantedo Banco de Brasília S/A.

V - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/DF

VI - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Parágrafo único - As atribuições do Grupo Coordenador serão regulamentadas pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

Art. 8° - Os demonstrativos financeiros do Fundo Penitenciário do Distrito Federal
obedecerão ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e às
normas especificasdo Tribunal de Contasdo DistritoFederal.

Art. 9o - O Regulamento do Fundo Penitenciário do Distrito Federal será expedido
por meio de decreto.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para atender às
despesas decorrentes da execução desta lei, observado odisposto noart. 43 da Lei
Federal n"4.320, de 17 demarço de 1964.

Art. 11 - Esta leientra emvigor nadata desua publicação
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Art 12 - Revogam-se asdisposições em contrário

JUSTIFICATrVA

O presente projeto de lei visa instituir o Fundo Penitenciário do
Distrito Federal, destinado à reestruturação dos serviços penitenciários e à
construção de estabelecimentos penais.

O Sistema Penitenciário do Distrito Federal tem sofrido
demasiadamente as agruras da crise econômico-financeira que assola aNação As
conseqüências são por todos conhecidas - a precariedade e a ineficiência dos
serviços prestados nesseimportante setor.

A iniciativa em questão é fundamental para reverter essa realidade,
pois garante ao poder público o suporte financeiro necessário para a execução
dos programas governamentais voltados para amelhoria dos serviços penitenciários.

Como instrumento eficaz na captação de recursos, o fundo
possibilitará a construção de novas instituições penais, uma vez que a atual é
insuficientepara atender à demanda.

O fundo será composto pelas multas pecuniárias fixadas nas
sentenças judiciais. Dessa forma, tal penalidade se revestirá de um caráter
inequivocamente utilitário para os órgãos de execução penal eafins.
Sem dúvida, a medida proposta em muito contribuirá para o aprimoramento do
Sistema Penitenciário, que atravessa atualmente amais aguda crise institucional de
sua história.

Isso posto, consideramos a proposição como conveniente e oportuna,
merecendo, pois, a aprovação dosnobres pares.

Saladas Sessões, 18 de novembrode 1996

êputado Xavier

Projeto de Lei n°£-^£de 1996
Do Sr Deputado MANOEL DEANDRADE

MANOELZINHO

Transforma em Avenida
Comercial os comércios das
Quadras 25 e 26 doSetorLeste do
Gama e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta:

Art Io Ficam transformados em Avenida Comercial os
comércios das Quadras 25 e 26 do Setor Leste do Gama,
compreendendo a ligação do eixo central das duas quadras, a partir
do balão de distribuição existente entre as áreas especiais do Setor
Central, lado leste, nadireção das quadras 22 e 25 do mesmo Setor,
indo até apista que contorna as quadras 24 e26 do mesmo Setor

Art. 2o É considerada de interesse prioritário a
transferência do local da quadra de esportes, entre o comércio das
Quadras 25 e 26, para uma das áreas públicas situadas ao lado das
Quadras 22 e 25,no Setor Leste doGama.

Art. 3o Ficao Poder Executivo autorizado a desafetar de
sua destinação original, passando à categoria de bens dominiais, a
área ocupada pela quadra de esportes existente.

§1° A desafetação referida no caput deste artigo está
condicionada à realização de audiência pública aberta à população
interessada.

§2" Consumada a desafetação da área aludida no caput
deste artigo, passa a ter destinação de uso comercial, podendo ser
alienada nostermos da legislação vigente.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a ocupação inicial, a cidade do Gama passa por
transformações sensíveis emseus aspectos urbanísticos.

Aligação que sepretende fazer, entre asQuadras 25 e 26
do Setor Leste da citada Cidade Satélite, somente será viabilizada
coma transferência da quadrade esportes existente.

Esta benfeitoria, de há muito, tem sido utilizada pelos
habitantes de sua circunvizúihança, que certamente compreenderão
o alcance da proposiçãoora apresentada.

Em especial, não haverá prejuízo para quantos usam tal
área, em sua destinação atual.

Com a relocalização estabelecida no presente Projeto de
Lei, osusuários ganharão o equipamento previsto em nova situação.

Ao mesmo tempo, a população gamense contará com
novos recursos gerados, que serão recolhidos pelo Governo do
Distrito Federal.

No mais, ter-se-á o incremento de atividades
econômicas, com a Avenida Comercial objeto da ligação de que
trata a iniciativa ora formalizada.

As providências complementares constantes das demais
disposições atendem às exigências do § 2o do art. 51 da Lei
Orgânica doDistrito Federal e aospreceitos regulamentares.

É quanto cabe aduzir najustificação deste Projeto deLei,
cuja aprovação pelos meus ilustres pares constituirá decisão calcada
no interesse social, com reflexos na vida produtiva do Gama

Sala das Sessões, em de de 1996.

Dep. ManoeWe/Andrade
Manoelzinho

PROJETO DE LEI NV? "W?, DE 1996
(Dep. PENIELPACHECO - PSDB e outros)

"Dispõe sobre a regularização da ocupação, por
emissoras de televisão e de freqüência modulada
de radiodifusão, de áreas da Torre de Televisão
de Brasília, e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art P - Fica autorizado o Governo do Distrito Federal a
regularizar, mediante o instituto da Concessão de Uso, aocupação, por emissoras
de televisão e de freqüência modulada de radiodifusãOi de áreas da Torre de
Televisão de Brasília.
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Parágrafo Único - As áreas aque se refere ocaput desse artigo se
aestmam, única e exclusivamente a instalação de equipamentos técnicos
suplementares àqueles fixados na estrutura metálica da Torre, objetivando otimizar
as condições de transmissão desses equipamentos, sendo vedada utilização desses
espaços para outros fins.

Art 2' " As emissoras de televisão e de freqüência modulada de
radiodifusão que já utilizam áreas da Torre de Televisão terão discriminados nos
contratos de Concessão de Uso, suas obrigações, responsabilidades eprerrogativas
incluídas ai as taxas de ocupação, os prazos de utilização, possibilidade dê
renovação e demais responsabilidades legais.

Art 3° - No caso de desistência de qualquer dos atuais ocupantes ou
no caso de ampüação da área da Torre para novas ocupações, abnr-se-á processo
ücitatono em conformidade com a Lei 8666/93, buscando assegurar a proposta
mais vantajosa paraa Administração.

Art 4"' ° Poder Executivo estabelecerá regulamento normatizando
o disposto na presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias acontar da data de sua
publicação.

Art- 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 6' - Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter aos nobres pares o Projeto de Lei em
epígrafe que possibilita a regularização da ocupação, por parte das emissoras de
televisão e de freqüência modulada de radiodifusão, de área da Torre de Televisão
de Brasília.

"in verbis "
A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seus artigos 47 e 48, dispõe

"Art. 47 -

} P - Os bens imóveis do Distrito Federal só poderão ser objeto de
alienação, aforamento, comodato ou cessão de uso, em virtude de lei, concedendo-
sepreferência ácessão deuso sobre avenda oudoação.

Art.48 - O uso de bens do Distrito Federal por terceiros poderá ser
feito mediante concessão administrativa de uso, permissão ou autorização, conforme
o caso e o interesse público, na forma da lei".

Com intuito de legitimar, sob o signo da transparência, tal ato
administrativo e de possibilitar aparticipação da comunidade brasüiense, através de
seus representantes, considero imperiosa a necessidade de autorização legislativa
para regularização daocupação desses espaços naTorre deTelevisão.

Propõe-se, então, para tal regularização, a concessão de uso de bem
público que é a "modalidade contratual de Direito Público em que a
Administração transfere aposse de um bem público a um particular para que este
o utilize no interesse público. " (Moreira Neto, Diogo de Figueiredo, Curso de
Direito Administrativo, Rio,Forense, 1976, p 264)

Para Hely Lopes Meirelles, o contrato de concessão de uso de bem
público é: "ajuste administrativo típico, bilateral, comulativo e realizado intui
personae. Substitui com vantagem a locação, o comodato e a enfiteuse, que são
contratos de direito privado, inadequados para negócios públicos entre a
Administração e os administrados, nos quais prevalece, sempre, o mteiesse da
comunidade sobre oparticular, exigindo, assim, a supremacia do Estado para as
alterações e rescisões unilaterais do ajuste, quando impostas pelo interesse
público" (Meirelles, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, São Paulo Revista
dos Tribunais, 1981, p273/274)

O contrato deconcessão deuso debem público deve ser antecedido
de licitação Mas, no presente caso há que assegurar-se odireito, aos atuais usuários
(emissoras de rádio e televisão), de continuarem a ocupação em função da
importância dos serviços por elas prestados a comunidade. A interrupção das
transmissões de rádio e televisão causaria sérios e graves transtornos, por razões
óbvias, para toda população do Distrito Federal e do resto do país.

O projeto prevê, no entanto, que, para novos usuários, observada,
em razão de desistência de qualquer dos atuais ocupantes ou no caso de expansão
da área hoje utilizada, cxigrr-se-á o devido processo hcitatório. Tudo isso
condicionado a capacidade operacional e os limites técnicos da estrutura da Torre
de Televisão.

Não há duvida quanto ao interesse público da ocupação aqui
referida. Como dispõe oart284 da Lei Orgânica do DF.

"Art 284 - A comunicação é bem social a serviço da pessoa
humana, da realização integral de suas potencialidades políticas e intelectuais.

garantido o direito fundamental do cidadão a participar dos assuntos da
comunicação como maiores interessados por seus processos, formas e conteúdos".

Com a regularização que se propõe, busca-se corrigir a precária
situação de agora e vincar, em traços definitivos, relação mais condizente com os
interesses da Administração em defesa do bem comum e da comunidade. E se
procura, afinal, prestigiar segmento que tanto contribui para consolidação de nosso
Estado de Direito, com ainformação, com oesclarecimento, com odebate livre que
tão importante na prática dos verdadeiros valores democráticos, e que aproximam
governantes e governados.

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para
aprovação do presenteProjetode Lei.

Sala das Sessões,

^T

PEtfÍEL PACHECO,
Deputado Distrital '

PROJETO DE LEI IV I9t
(Dep. Miquéias Paz)

/°> ?jC

Dispõe sobre incentivo tarifário às empresas
que investiram ou que vierem a investir em
infra-estrutura básica de responsabilidade do
poder público, em áreas consideradas de
desenvolvimento e dáouovsprovidências.

A CimaraLegislativa do Distrito Federal Decreta:

Art. 1 - Para as empresas localizadas em áreas consideradas de deseirvorvimento
que nalizaram ou vierem . realizar, ás suas expensas, quaisquer investimentos em infra-
estrutura banca par. captação de águas par» uso industrial, . tarifa t ser aplicada mra
cálculo dos valores . serem pagos será de (10%) dez por cento da tarifa K>rrnal^

Art T -Na reguUunentaçao decorrente desta lei, oPoder Executivo deverá estipular
o prazo de vigência do beneficio ^^

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disDosicões
em contrario. ^ *^

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo reconhecer o esforço da área
empresarial em se establecer em Brasuia e. decorrente deste reconhecimento o incentivo
para que prossiga com suas atividades aliviadas do dispêndio que seria, em certa medida,
comrs-panida do poder público oferecer irifra-estrutura prévia para suas instalações

Assim acreditamos se tratar de esforço que deve contar com o apoio dos Colegas
paraq que esta Casa dê mais esta contribuição ao desenvolvimento do Distrito Federal

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /<2' , DE 1996
(Do Sr.Deputado RENATO RAINHA)

decreta:

Susta os efeitos do Decreto
n° 17.798, de 1o de novembro de
1996 que " dispõe sobre o
exercício de cargo efetivo ou
emprego permanente na
Administração Pública Distrital
direta e indireta por servidor
público civil aposentado e
servidor público militar
reformado ou da reserva

remunerada".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1° - Ficam sustados os efeitos do Decreto n° 17.798,
de 1o de novembro de 1996 que dispõe sobre o exercício de cargo
efetivo ou emprego permanente na Administração Pública Distntal
direta e indireta por servidor público civil aposentado e servidor público
militar reformado ou da reserva remunerada, publicado na Diário
Oficialdo Distrito Federal de 04 de novembro de 1996

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Ari. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Reiteradas vezes a Suprema Corte, em ocasiões de
invasão de competência pelo Chefe do Executivo local, tem se
manifestado pela inconstitucionalidade de atos administrativos, como
foi recentemente a respeito do Decreto que suspendia vantagens
referentes aos chamados quintos para servidores estatutános do
Distrito Federal.

Os Tribunais locais também decidiram pela ilegalidade
do mencionado ato, que tentava aplicar, por seu intermédio, medida
provisória aosservidores do Distrito Federal.

As ações intentas na esfera judicial terminaram por
serem todos julgadas satisfatoriamente para os servidores, onerando
o Distrito Federal nopagamento de ônusprocessuais.

Sem dúvida o Chefe do Executivo local é useiro e
vezeiro em usurpar a competência desta Assembléia, apontando as
disposições insertas no art. 58, XII, da Lei Orgânica do Distnto
Federal, que exige a edição de lei para maténa atinente a servidor
público.

Neste exercício nova derrota no Judiciário sofreu o
Distrito Federal, com nova afronta à Lei Orgânica, ao fazer editar o
Senhor Governador o Decreto n° 17.128 que regulamenta teto de
remuneração para servidores.

O Excelentíssimo Senhor Governador vem agora, outra
vez desrespeitar o princípio basilar da hierarquia das leis e usurpar
sem cerimônia a competência desta Casa e edita o Decreto
n° 17.798/96, sobre proibição de acumular proventos de inatividade
com novo cargo efetivo.

Ou o Senhor Governador não consultou a Douta
Procuradoria Geral, que normalmente o vem assessorando de forma
invulgar ou está o mesmo fazendo vista grossa as decisões do
Supremo Tribunal Federal que já se manifestou sobre a capacidade
plena do Distrito Federal de exercer sua competência legislativa, de
conformidade com os dispositivos constitucionais de harmonia e
independência entre os poderes.

Ê bom lembrar que a matéria, editada com igual
intonaçâo na esfera federal, vem merecendo parecer contrário nos
órgãos competentes do Legislativo Federal, que se manifesta
continuadamente pelo respeito ao direito adquirido

Aliás, o Tribunal de Justiça decidiu, em sessão
administrativa, não obrigar os seus membros, que hoje detenham
novo cargo público, a exeratarem o direito à opção, até que a situação
seja solucionada no Poder Legislativo

Dessa forma, solicitamos aos ilustres pares o apoio na
aprovação do presente Decreto Legislativo

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1996

Senhor Presidente,

RENATO RAINHA
Deputado Distrital

moçAo N°

(Deputado Odilon Aires) ^ ^—

/se.

Reivindica ao Governo do Distnto Federal providências,

junto ao Departamento Metropolitano de Transporte
Urbano- DMTU, no sentido de viabilizar a implantação de

parada de ônibus naQuadra - 07 do Riacho Fundo.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno desta Casa,

solicito à Câmara Legislativa do Distrito Federal sua manifestação reivindicando
ao Governo do Distrito Federal providencias, junto ao Departamento

Metropolitano de Transporte Urbano - DMTU, no sentido de viabilizar a
implantação de uma parada de ônibus na Quadra - 07 do Riacho Fundo, bem
como a alteração no itinerário, para atendimento dos moradores daquele setor.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção objetiva o atendimento de reivindicação doa
moradores da Quadra - 07 do Riacho Fundo, usuários do sistema de transporte

coletivo. Salientamos, que os moradores estáo sentindo-se prejudicados com os

longos percursos percorridos - cerca de 1.000 metros - quando retomam para

seus lares

A implantação da parada de ônibus na Quadra - 07, com a

alteração do itinerário, virá proporcionar melhoria na qualidade de vida daquela
comunidade. Diante do exposto, conclamamos) os nobre* pare* para a

aprovaçãoda presente proposição.

Sala das Sessões. de de

Deputado OOÍLON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB/DF
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MOÇÃO N* ,'96
( Da Bancada do PT)_

l 9 94~

"Reivindica ao Poder Eiecutivo
providências no sentido de promover a
iluminação da Estrada Parque Tamanduá
DF-015-.

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos lermos do artigo 109 do regimento desta Casa, solicitamos seja
aprovada moção reivindicando ao Poder Executivo a iluminação da Estrada Parque
Tamanduá, DF-015, entre a localidade do Varjão e o trevo de acesso à Estrada Parque
Paranoá.

JUSTIFICAÇÃO

Ailuminação da área da Estrada Parque Tamanduá no trecho que se solicita
será obra de grande valia para apopulação que transita por aquela região

Com certeza a iluminação solicitada dará mais segurança às pessoas
residentes naregião, bem como aosqueporelatransitam

- Assim, esperamos dos nobres pares a aprovação da presente moção.

CAfL' Dep ElíRIÍÉpe-S CAMARGO

Dep LÚCIA CARUMHer-s

Dep WASNY DE ROURE

MOÇÃO N° ,'96
( Da Bancada do PT)

°-c?-& xc, ou /??r

"Reivindica ao Poder Executivo
providências no sentido de promover a
conclusão da iluminação da Estrada Parque
Paranoá".

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do artigo 109 do regimento desta Casa, solic.tamos seia
aprovada moção reivindicando ao Poder Executivo a conclusão da iluminação da Estrada
Parque Paranoá, especialmente no trecho entre a localidade do Varjão eotrevo de acesso a

JUSTIFICAÇÃO

Ailuminação da área da Estrada Parque Paranoá no trecho que se solicita
será obra de grande valia para apopulação que transita por aquela região

Acrescente-se que grande extensão daquela rodovia já encontra-se
iluminada, restando tão somente um pequeno trecho, que inclusive dispõe de rede elétrica
marginal a rodovia

Com certeza a iluminação solicitada dará mais segurança as pessoas
residentes,™ região, bem como aos que porelatransitam

••ANTONiqjOSÊ-CAFL'

GERALDO MAGELA

/•'
Dep WASNY DE ROURE

Dep LIXflA CARV^fS

Federal.

MOÇÃO NV-o? ^ DE 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Presta votos de louvor ao jovem
BRUNO MARIANI DE MELO, pelo
primeiro lugar obtido no Festival de
Música da Universidade Católica de
Taguatinga, na categoria melhor
arranjo musical.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa preste
votos de louvor ao jovem BRUNO MARIANI DE MELO, pelo primeiro
lugar obtido no Festival de Música da Universidade Católica de
Taguatinga, como melhor arranjo musical.

JUSTIFICAÇÃO

Com aPenas 16 anos de idade, BRUNO MARIANI DE
MELO, residente na QND 22, casa 14, em Taguatinga, já vê seu
alento reconhecido no importante Festival de Música promovido pela
Universidade Católica, onde concorreu com outros músicos não
menos talentosos, alcançando o primeiro lugar com "O MELHOR
ARRANJO MUSICAL". nuK

Temos a plena convicção que o jovem músico
continuara conquistando prêmios e reconhecimentos em outros
eventos da mesma natureza, em razão de seu talento e dedicação á
arte musical, para orgulho de seus famiüares e da comuntíade
taguatinguense.

Apesar da pouca idade, BRUNO já é um exemplo para
os jovens da suafaixa etária, passando-lhes mensagem de educação
de cultura e de força de vontade.

Pelo exposto, em homenagem ao jovem músico e como
forma de incentivo, solicito o apoio dos meus ilustres Pares na
aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em 18 de novembrode 1996.

/^RENATO RAINHA
/ Deputado Distrital

MOÇÃO N* /96

(Do Sr. Deputado MARCO LEMA)
-v-,? o?. *2 d $, c£jl L 9 9 C

Reivindica ao Poder Eiecutivo que
providencie a conservaçio e a limpeza do
antigocemitérioda cidadede Planaltina - DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares reivindicar 10 Poder Executivo providências urgentes para aconservaçio ea
limpeza do antigo cemitério dacidade de Planaltina - DF.
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JUSTIFICAÇÃO

Planaltina conta hoje com cemitério novo, no qual sâo realizados todos os

sepultamentos. Entretanto, no cemitério antigo, já desativado, encontram-se sepultadas

cerca de 150 pessoas.

Em função da cnaçâo do novo cemitério, deixaram de ser efetuadas as

atividades de conservação e limpeza no antigo, que se encontra em estado de completo

abandono.

Por essa razão, apresento esta propositura, destinada a solicitar ao Poder

Executivo, por intermédio dos órgãos competentes, que adote, com abrevidade possível,
as providências necessárias para manter aquele espaço consagrado em condições mínimas
deconservação e limpeza, não sóemrespeito aos mortos ali sepultados, mas também às

suas famílias, que se ressentem da aparência de descaso em que se encontra o antigo

cemitério.

Sala das Sessões,

DEPUTADO MARCO LIMA

MOÇÃO NV^^Tde 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA ao Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federai a
instalação de sonorizadores e lombadas
eletrônicas na interseção da Estrada Parque
Taguatinga-Guará - EPTG com a via de
acesso ao Conjunto Habitacional LÚCIO
COSTA localizado na Região Administrativa
do GUARÁ - RA X

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro noart. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "MOÇÃO", reivindicando ao Departamento de Estradas e
Rodagem do Distrito Federal, a instalação de sonorizadores e lombadas
eletrônicas na interseção da Estrada Parque Taguatinga-Guará - EPTG com a
via de acesso ao Conjunto Habitacional LÚCIO COSTA, localizado na Região
Administrativa do GUARÁ - RA X.

JUSTIFICAÇÃO

Observa-se, acada dia, um excepcional crescimento da quantidade
de veículos circulando na ETPG e na interseção com a via de acesso ao
Conjunto Habitacional LÚCIO COSTA, localizado na Região Admimstnva do
Guará A imprudência de alguns motoristas, que não respeitam o semáforo
existente naquele local, principalmente os que trafegam pela EPTG, tem levado
avários acidentes, alguns deles com vitimas fatais.

A Imprensa tem divulgado reclamações e movimentos que tem
sido feitos pelo moradores daquele Conjunto Habitacional que já não suportam
conviver com esse nivel de insegurança.

Diante do fato, reivindicamos ao Departamento de Estradas de
Rodagem para que proceda a instalação de sonorizadores e lombadas
eletrônicas naquele local.

Sala das Sessões, em de novembro de 1996

Deputado Distrital JOS

MOÇÃO N°</- $• ^°, DE 1996

Autor: Deputado DANIEL MARQUES - PMDB

Reivindica providências junto ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal, no sentido de conceder aos servidores

da Fundação Zoobotânlca ISONOMIA DE

VENCIMENTO E DE CARGA HORÁRIA com a

Fundação do Serviço Social e Fundação

Cultural.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa

reivindique providências ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Distrito Federal no sentido de conceder aos servidores da

Fundação Zoobotânica isonomia de vencimento e de carga

horária com a Fundação do Serviço Social e Fundação Cultural.

JUSTIFICAÇÃO

Os servidores da Fundação Zoobotânica exercem

suas atividades com jornada de 40 horas semanais. Já os

servidores da Fundação do Serviço Social e Fundação Cultural

trabalham 30 horas semanais e percebem vencimentos

superiores aos Zoobotânica.

Assim, tratativas se arrastam desde o exercício

passado, quando o Poder Executivo informou da

impossibilidade da concessão de quaisquer reajustes de

vencimentos, sinalizando com a possibilidade de redução de

carga horária como alternativa isonômica.
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Decorridos cerca de oito meses sem que se
concretizasse a redução da carga horária, os servidores da

Zoobotânica paralisaram suas atividades desde 04/11/96, cuja
situação vem trazendo prejuízos para a sociedade, além de
desgastar servidorese dirigentes.

Dessa forma, entendo pertinente a intervenção do
Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de atender o
referido pleito, que, concretizado, não terá prejuízos financeiros
ou qualitativos aos serviços da Fundação Zoobotânica.

Sala de Sessões, em

Debutado DANIEL MARQUES

MOÇÃO N° o?- »2 9/ DE 1996
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica do Poder Executivo a
conclusão do projeto urbanístico
de São Sebastião - RA XIV.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno sugiro a esta
Casa que reivindique do Poder Executivo do Distrito Federal a conclusão
do projeto urbanístico do núcleo urbano de São Sebastião - RA XIV,
considerando a participação da comunidade local.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de São Sebastião têm estado preocupados
com a questão do projeto urbanístico do núcleo urbano, que ainda nâo foi
finalizado. Vez que o rezoneamento da APA do São Bartolomeu já foi
concluído não há motivos para que o parcelamento urbanístico fique
pendente, prejudicando as famílias daquela localidade que, não bastasse
a falta de recursos, enfrentam ainda a dificuldade de regularização da
titularidade de suas residências e estabelecimentos comerciais.

Oparcelamento do núcleo urbano facilitará a implementação
de váriosserviçospúblicos de que a comunidade necessita.

Buscando atender uma questão de interesse de toda a
população de São Sebastião é que proponho a presente Moção e espero
dos nobres Pares apoio na sua aprovação.

Sala das Sessões, enr de novembro de 1996.

\ i_Xa rv^ tA^

Deputado FILIPPELLI
PMDB

MOÇÃO N° aP2 t<*? DE 1996.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Reivindica do Poder Executivo
providências no sentido de
promover o abastecimento diário
de água no Bairro Vila Nova em
São Sebastião - RA XV.

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal solicito que esta Casa reivindique ao Poder
Executivo providências no sentido de promover o abastecimento diário de
água no Bairro Vila Nova em São Sebastião - RA XV.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Bairro Vila Nova têm sofrido com a
precariedade do abastecimento de água.

Uma vez que o Bairro náo tem rede de água potável, o
abastecimento é feito através de caminhões-pipa, que não comparecem
regularmente, ficando, por vezes, dois ou três dias sem levar a água para
esses moradores.

Buscando minimizar os problemas que essas centenas de
famílias ennfrentam pelafalta de água é que proponho a presente Moção
e espero dos nobres Pares apoio na sua aprovação.

Federal.

Sala das Sessões, em de novembro de 1996.

Deputado FILIPPELLI

MOÇÃO N°^ «2 ^3 DE 1996
(Do Sr. DeputadoRENATO RAINHA)

Apresenta congratulações e votos de
louvor à Equipe do Programa RECORD
EM NOTÍCIAS, da Rede Record de
Televisão, Canal 8, Brasília-DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa
apresente congratulações e votos de louvor à Equipe do Programa
RECORD EM NOTÍCIAS, da Rede Record de Televisão Canal 8
Brasilia-DF.

JUSTIFICAÇÃO

A Equipe do Programa RECORD EM NOTÍCIAS merece
nossas congratulações e sinceros agradecimentos pelos relevantes
trabalhos realizados junto à comunidade do Distrito Federal cujas
necessidades e anseios encontram-se tâo bem propagadas graças a
obstinação e altruísmo de toda a Equipe do Programa, transmitido de
segundaa sexta-feira pela RedeRecord de Televisão, Canal 8.

Líder de audiência no gênero e no horário, o RECORD
EM NOTICIAS transmite, através de debates e opiniões questões de
relevante interesse para a população do Distrito Federal e de todo o
Pais, provando que a veiculação de informações constitui um mister
que somente capacitados profissionais possuem a qualificação e a
competência necessárias para o exercício diário dessa árdua missão
de bem-informar.

=r • m rP SUCeSS0 d0 REC0RD EM NOTÍCIAS demonstra que
a Equipe do Programa vem exercendo com enorme profissionalismo e
imparcialidade, aimprescindível tarefa que, para si avocaram £™m
informar aoenorme público ouvinte. «-<*<«", ae rjem

un-rír-iAc Sempre se aprimorando, a equipe do RECORD EM
rZ, „ t . T'606 6Ste enCÔmio' f*'3 «nedade e profissionalismocom que tratam os assuntos que são abordados no Programa a
atenção e educação que dispensam aos telespectadores' e
StprSmí ÍSS°' n°SSaS ™«™**« aos integrantes da
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- ROBERTO COTROFE - Diretor Executivo
- DENI VIEIRA - Apresentador
- CLAUDIA TOLEDO - Produtora
- JORGE DAMASCENO - Diretor de TV
- JORGE, CÉLIO, TAMIR e ABlLIO - CÂMERAS
- PAULO ROBERTO - Auxiliar de Estúdio
- LUIZ RICARDO CALDAS-Coordmwdor d» Programaçio

- VERISMAR FIGUEIREDO - Caracter
- LUÍS CARLOS OLIVEIRA - lluminador
- GETÚLIO LEMES - Auxiliar de Produção

Por fim, mais uma vez queremos ressaltar o
profissionalismo da nobre Equipe de Produção, que se firma na
opinião pública pela prestação de serviços úteis à comunidade do
Distrito Federal e do Brasil, mediante a exibição diária do Programa
RECORD EM NOTÍCIAS

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1996

ENATO RAINHA

Deputado Distrital

MOÇÃO N° /96
(Vários Deputados)

I 9 9<T

Solicita ao Exmo Sr Governador providências no
sentido de tornar sem efeito o Decreto n" 17.798/96
atéqueseja votada noCongresso Nacional aProposta
de Emenda Constitucional n' 33.

SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Com base nodisposto noartigo 109 do Regimento Interno desta Casa, conclamamos
os nobres pares a aprovarem Moçio dirigida ao Exmo. Sr. Governador solicitando
providências no sentido de tomar Km efeito oDecreto n' 17 798/96 até que seja votada no
Congresso Nacional aProposta de Emenda Conititucional n* 33

JUSTIFICAÇÀO

A presente Moção objetiva protelar os encaminhamentos decorrentes do Decreto n'
17 798/96 até que seja votada medida constitucional sobre o assunto, evitando assim uma
possível contradição que resultaria em prejuízos sociais evidentes

Saladas Sessões, de de 1996

Federal:

REQUERIMENTO N* 196
(Do Sr. Deputado Cláudio Monteirol

9-<T<£rZ *>', o£U_ / 9
Requer a tramitação conjunta doa Projeto»
de Ld o* 1.689/96 e 2.086/96.

Excelentíisimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Diatrito

Requeiro. no» termo» do» art». 128 e 129 do Regimento tatemo, a
tramitação conjunta do» Projeto» de Lei n° 1.689/96, que "autoriza o Poder Executivo
aestabelecer teto para acobrança demulta pelo pagamento, em atraso, das tarifas do»
serviço» públicos", en" 2.086/96, que "dispõe sobre acobrança de multas pela farta de
pagamento detributos e preço» públicos distritais".

JUSTIFICAÇÃO

Ambas as proposições fixam oteto para acobrança de multa pelo atraso
do pagamento de tarifa» públicas, sendo que o Projeto de Lei n* 2.086/96 estende a
medidatambémpara o casodostributos.

Tendo em vista a correlação estreita da matéria do» doi» projetos e sua
identidade de propósitos, invocamo» o» art». 128 e 129 do Regimento Interno para
requerer o apensamento das proposições e ensejar, dessa forma, »ua apreciação
conjunta.

DEPUT, LTMQ MONTEIRO

PROJETO DE LEI N* /9Í

(Do Deputado Wasny de Roure)

/ S f ? cA. / 9 9-6"

Autoriza o Poder Executivo a estabele
cer teto para a cobrança de multa pelo
pagamento, em atraso, das tarifas dos
serviços públicos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a eslabeleccr o percentual
-áximo de 0,21% (vinte e um décimos por cento) por dia, a título de multa, pelo
pagamento atrasado, das tarifas dos serviços público» prestados pelo Distrito Fede
ral.

Art. 2° - Esta Lei entraem vigorna data de suapublicação

Art. 3° - Revogam-seas disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar a forma de cobrança
de multas pelo pagamento atrasado dos serviços públicos prestados pelo Distrito
Federal. Visa, também, adequar o valor da citada penalidade á situação econômico-
ftnanceira do Pais, hoje sem a existência do surto inflacionário que a:c poucotempo ,
condicionava a vida brasileira.

I

Na prevalência do Plano Real, com amoeda praticamente estável, amulta '
de 10% (dez por cento) como presentemente ocorre, é fora de propósito e, em al
guns casos, pode contribuir, apenas, para generalizar a inadimplência, pois o percen
tual é o mesmo, seja o atraso de um ou mais dias.

Na maioria das vezes, o cidadão deixa de honrar seus compromissos para
com o Governo emtempo hábil, levado por dificuldades passageiras Ao aceitar essa
premissa, nao acho justo que o Poder Publico concorra fortemente para o agrava
mento das tensões individuais,mantendo em vigor uma prática que, com certeza, c

prejudicial ao próprio Governo, que deixa de receber, por longo tempo, o que lhe é
devido, agravando o prejuízo dos serviços prestados.

Pelo projeto ora apresentado, a multa passaria a ser diária, no valor máxi
mo de 0,21% (vinte e um décimos por cento) por dia de atraso, sem limitação'de
tempo.

Ante o aqui exposto, espero merecer a aprovação dos demais Deputados
para mais este Projeto que apresento em favor da população do Distrito Federal,
mormente dos segmentos mais pobres.

Sala das Sessões, de maio de 1996.

Wasny de Roare

Deputa Distrital - PT
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REQUERIMENTO N* 196

(Do Senhor Deputado CLÁUDIO MONTEIRO)

rv-,* loZaZ ?,<£*.'? ^^
REQUER A TRAMITAÇÃO CONJUNTA DE

PROJETOS DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fulcro nos am. 107, inciso V e 128 do Regimento Interno desta Casa,
venho requerer atramitação conjunta dos Projetos de Lei n" 2087/96, e Projeto de Lei n°
909/95, ambosdo Deputado RENATO RAINHA.

JUSTIFICAÇÃO

Ambas as proposituras tratam de matéria idêntica. O Projeto de Lei n°
2087/96 trata da autorização para ofechamento com grades e muros ea construção de
cobertura das áreas verdes posteriores dos lotes dos Setores QNA eQND de Taguatinga,
que margeiam a Estrada Parque Contorno - EPCT (DF - 001). Já o PL n° 909/95

"autoriza ofechamento, com grades, das áreas verdes frontais, posteriores e laterais aos
lotes residenciais do Setor QNJ, na Região Administrativa de Taguatinga(HA -III) edá
outras providências. "

Observa-se que a Proposição apresentada no ano emcurso cuida da mesma

medida estabelecida naquela do ano anterior ( PL n' 909/95 ), diferindo tio somente
quanto as Quadras contempladas e ao detalhamento da área verde a ser cercada,
plenamente compatível com uma redação única e adequada.

Com efeito, afjgura-se-nos de todo conveniente oferecer contornos mais

abrangentes às Proposições que disponham sobre a matéria "autorização para
fechamento das áreas verdes -frontais, laterais eposteriores -, delotes residenciais de
Taguatinga",

Nesse senado, em obediência aoprincípio dageneralidade dalei e em busca

da continência do excesso legislativo em tomo de objetos desmedidamente específicos de
um só gênero material, busca-se a inteireza do ordenamento legal, durante o processo
mesmo dofazimento das leis, mediante o apensamento do PL n° 2087/96 aoPI a.' 909/95.

Zelando pelo bomandamento dos trabalhos legislativos e como intuito de

aprimorar o processo legiferante, apresento este requerimento para o qual espero
deferimento.

DEPUTADO UDIO MONTEIRO

PROJETO DE LEI N" 9!o?,DE 13 DE NOVEMBRO DE M5
(Do Sr.Deputado RENATO RAINHA)

Autoriza o fechamento, com grades, rias
áreas verdes frontais, posíeriores e
laterais aos loíes residenciais áo Setor
QNJ, na Região Administrativa de
Taguntinga (RA-III) e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta; "

Art V> O proprietário de lote residencial situado no Setor
QNJ da Região Administrativa de Taguatinga fica autorizado a cercar,
com grades, as áreas verdes frontais, posteriores elaterais, limítrofes ao
imóvel.

§1° Aárea frontal a que se refere o caput deste artigo
poderá ser coberta para utilização como garagem ou varanda, vedado
seu fechamento comocômodo do imóveL

§2° As cercas frontal e posterior ao lote n3o poderão
ultrapassar alinha demarcatória do passeio público.

§3° A cerca lateral, do lote de esquina, n3o poderá
ultrapassar o limite de 3 (três) metros de afastamento do imóvel,
respeitado olimite da linha demarcatória do passeio público.

ArL 2° Autilização da área objeto desta Lei fica sujeita ao
acompanhamento e fiscalização dos órgãos competentes do Distrito
Federal edaAdministração Regional.

Art. 3o Fica. a cargo do.proprietário do imóvel o reparo a
danos decorrentes da realizaçjo de'obras de infra-estrutura urbana nas
áreas a que se refere o art. Io desta Lei.

ArL 4o EstaLei entraemvigor nadatadesuapublicação.

Art 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei ora apresentado objetiva contribuir para a
melhoria efetiva das condições de vida dos cidadãos residentes na no
Setor QNJ de Taguatinga, facultando-lhes a possibilidade de cercar,
com grades, as áreas verdes frontais, posteriores e laterais a seus lotes
residenciais.

A autorização para a colocação das referidas cercas de
grades toma possível um melhor aproveitamento das áreas acima
mencionadas, asquais poderio serdestinadas para oplantio dehortas e
jardins, aconstrução devarandas ougaragens e olazer em geral - dentre
outros usos potenciais -, sendo vedado seu fechamento para a
construçio de novos cômodos. Através desta iniciativa, as áreas verdes
dos lotes residenciais do Setor QNJ de Taguatinga passam a cumprir
uma relevante função social e ecológica, deixando de serem simples
depósitos de entulho ou locais com pouca utilidade para apopulação, o
que em muito contribuirá para a revitalização da paisagem urbana
daquele setor.

Por outro lado, tendo cm vista o alto índice de
criminalidade que atinge àquele setor de Taguatinga, é importante
^estacar quea colocação degrades noslimites dolotetransforma-se em
um importante instrumento para a garantia de maior segurança a seus
moradores, que, muitas vezes, já foram vítimas de furtos e roubos,
freqüentemente decorrentes das poucas condições de segurança de suas
residências.

Naoportunidade, convém salientar que muitos moradores
daQNJ já vêm realizando o cercamento das áreas verdes de seus lotes
com grades, ainda que àrevelia da lei. Aaprovação do presente Projeto
de Lei significará, portanto, a legalização de uma situação parcialmente
jáexistente, garantindo, por outro lado, anormatizaçâo necessária para
que abusos e distorçõesnâo venham a ser cometidos.

Isto posto, com amparo na Lei Orgânica do Distrito Federal,
a qual reconhece à Câmara Legislativa do Distrito Federal, em seu art
58, inciso V e IX, a faculdade de dispor, respectivamente, sobre
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habitação esegurança pública esobre planejamento econtrole do uso,
parcelamento, ocupação do solo e mudança de destinação de áreas
urbanas, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas
parlamentares para aaprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões_em' 13 de noyernS^ de 1995

''^fyusk
RENATO RAESHA
' Deputado Distrital

REQUERIMENTO N° ,^1996

(DoDeputado ODILON AIRES)

^? /.o23o, du,/?^

Requer ao Ilustríssimo Senhor Secretario de

Educação do Distrito Federal o fornecimento de

relatório circunstanciado sobre o Concurso de

Remanejamento Interno promovido pela Fundação

Educacional do Distrito Federal em outubro de

1996, bem como a apresentação de justificativas

para o cancelamento do ditoconcurso.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cimara Legislativado DistritoFedersL

Nos termos do inciso I do art 107 do Regimento Interno desta

Casa, e com base no inciso XVI do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito FederaL

requeiro a V. Exa. sejam tomadas providências no sentido de providenciar junto i

Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF o fornecimento de relatório

circunstanciado sobre o Concurso de Remanejamento Interno promovido pela

Fundação Educacional do Distrito Federal em outubro de 1996, detalhando, para

cada Divisão Regional de Ensino o que se segue:

a) relação nominal dos professores inscritos;

b) lotação atual e pretendida por cada professor inscrito;

c)categoria, classe, padrão e tempo de serviço dos inscritos; e

d) especialidade decada professor inscrito.

Bem como, apresentar as devidas justificativas para o

cancelamento do referido concurso.

JUSTIFICAÇÃO

A FEDF divulgou em outubro do corrente ano as normas do

Codcutso de Remanejamento Interno e em seguida recebeu centenas de inscrições,
mas quando deveria apresentar os resultados do concurso foi divulgada nota, através
da DRE-Taguatinga informando que não se realizaria remanejamento interno tendo
emvista aexistência de muitos professores excedentes que precisavam ser lotados.

No intuito de tomar pleno conhecimento dos fatos apresento o

presenterequerimento.

Sala das Sessões em.

Deputado ODILON AIRES

Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDB-DF

Federal:

/.o2 3^ cSLl. / 9 ?jg~
REQUERIMENTO N* 196

(Do Sr, Deputado Daniel Marque»)

Requer a tramítaçio conjunta doa Projeto» de

Lei n* 1261/96, 1282/96, 1283/96, 1284/96,

1285/96,1286/96,1287/96,1288/96 e 1289/96

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cimara Legislativa do Distrito

Requeiro, nos termosdos artigos 128c 129do Regimento Interno desta
Cimara Legislativa , a tramítaçio conjuntados Projetosde Lei n* 1268796, 1282/96/
1283/96,'l284/96,,/1285/91286/%;'l287/96,''1288/96 e 1289/96.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições, de que ora se requer a tramítaçio conjunta, tratam de
matéria idêntica, qual seja, a criação de parques tecnológicos nas Regiões
Administrativas de Samambaia, Taguatinga, Ceüindía,BrazUndia, Planaltina, Recanto
das Emas, Sobradinho, SantaMariae Gama,respectivamente.

O Requerimenton* 966/96, de autoria do Deputado Joio de Deus, nio
contempla as exigênciasregimentais adequadamente, uma vez que excluiu os PLs n°
1268/96. 1288/96 e 1289/96da tramítaçio conjunta solicitada.

Diante desse quadro, faz-se necessária a apresentação de um novo
requerimento, sanando a deficiência do anterior.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ÍANIEL MARQUES
Relator doa PLs n* 1268/96,

1288/96 e 1289/96

REQUERIMENTO IT 196

m? lã 3*2 czsuu l 9 ?£~

ASSUNTO: Solicita seja retirado PL n* 1245/96.

Senhor Presidente,

Noi termos do Art. 106, inciso VHL, do Regimento Interno desta Casa,
Requerimento a V.Exa., que se digne adotar providencias necessárias para retirada do
Projetodo Projetode Lei ií*1245de 1996de nossaautoria, em trâmitenestaCasa.

JUSTIFICATIVA

O requenrnenio em apreço justifica-se uma vez que a matéria tratada pelo Projeto de
Lei em questão, foi atendida pela Lei n' I25¥de 08 de novembro de 1996

Brasüia-DF., de novembro de 1996.

Dep Cláudio Monteiro

/

Dep. Edimar Pirioeiu

REQUERIMENTO Nc- , DE 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer a retirada dos Projetos de
Lei n°s 1270/96 e 1520/96.

(~Y->
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Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos
regimentais, a retirada dos Projetos de Lei n°s 1270/96 e
1520/96.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos em epígrafe estão sendo retirados
para reexame das matérias neles contidas.

Sala das SéssSKS, em 19 d

RENATO RAlNflA
Deputado Distrital

REQUERIMENTO N° ,d!j0996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)
r>~>° /.<£ 3,-</, <=E<l 19 9-c

Reouer o apensamento do Projeto de Lei n"
1217/96 ao Projeto de Lei p° 855/95. para
tramitação conjunta.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Venho à honrosa presença de Vossa Excelência, nos
termos do art. 128 combinado com o art. 129, II, "b", do Regimento
Interno, requerer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n°s 1217/96
e 855/95.

TUSTinCACÃO

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei n° 855/95, de
minha autoria, apresentado no dia 08.11.95, que "Dispõe sobre o
trânsito de veículos de tração animal nas vias urbanas e faixas de
domínio das rodovias noDistrito Federal", ocorre que no dia 07.03.96
foi apresentado nesta Casa o Projeto de Lei n°1217/%, que "limita o
uso de veículos de tração animal, transporte de animais e o trânsito
montado nas áreas urbanas do Distrito Federal e dá outras
providências".

Ora, Sr. Presidente, a matéria objeto do Projeto de Lei
n°1217/96 é igual à contida no Projeto de Lei n°855/95, portanto, as
proposições contém matéria correlata, porisso mesmo deve o Projeto
de Lei n°1217/96 serapensado aoProjeto de Lei n°855/95, em face do
disposto nosarts. 128 e 129, II, "a",do Regimento Interno, comoforma
de facilitar a tramitação de proposições, evitando-se a tramitação
simultânea de assuntos i

Sala da

Io REN

REQUERIMENTO N* DE 1996.
( DoSr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

no* I-62.3S. C&* /9 9é~

brode 1996

996.

Solicita Retirada do Projeto de Lei
n' 2291/96, que "Define critérios
para o cercamento de terrenos
situado no Setor de Habitações Sul
SHIS, RA XVI".

Comfulcro noart. 106, VIII, requeiro a retirada detramitação desta Casa
o Projetode lei n°2291/96, de minha autoria, que "Define critérios para o cercamento
de terrenos situado no Setor de Habitações Sul SHIS, RA XVT.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento visa retirar de tramitação desta Casa o Projeto
de Lei n" 2291/96, uma vezque o cercamento se restringe as chácaras situadas no
Setorde Habitações Sul- SHIS e nâodopróprio LagoSul.

Nos termos regimentais solicitamos a retirado do projeto em epígrafe,
tendo emvistaa apresentação deoutro Projeto corrigindo o erromanifesto.

Sala das Sessões, em de novembro de 1996.

leputado LUIZ ESTEVÃO

REQUERIMENTO N° /96

í / V3c'^ cSu_ / 9 9^
Requer a realização de Sessão Solene
no dia 2 de dezembro de 1996, para
homenagear os atletas brasilienses que
se destacaram em competições durante
o corrente ano.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com base no art. 91 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
realização de Sessão Solene, no dia 2 de dezembro de 1996, a partir das 10
horas, para homenagear os atletas brasilienses que se destacaram em
competições desportivas, de caráter nacional e internacional.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta significa o nosso reconhecimento aos atletas
brasilienses pelo seu desempenho em competições de âmbito nacional e
mundial, elevando nome do Distrito Federal e do Brasil a uma posição de
destaque entre os melhores do esporte.

Os atletas de Kung-Fu vêm de uma brilhante participação no VII
Campeonato Brasileiro de Kung-Fu, realizado em São Paulo, no mês de
agosto, em virtude da qual resultou a inclusão de atletas do Distrito Federal
na Seleção Brasileira Que_jejj>ru_jJara a Argentina, para disputar os
Campeonatos Panamericano e Internacional, e para aChina, para disputar o
Campeonato Mundial de Kung-Fu.

Os atletas da natação, por sua vez, destacaram-se em inúmeras
competições, das quais ressaltamos: Troféu Brasil de Natação, Campeonato
Brasileiro Juvenil e Júnior de Inverno, Campeonato Brasileiro Júnior de
Verão, Campeonato Brasileiro Chico Piscina, Campeonato Internacional
Multinatios Y. S. Meit, Campeonato Brasileiro Sênior e, finalmente, Jogos da
Juventude Brasileiros. Em todas essas competições, os atletas brasilienses
foram capazes de umhonroso desempenho.

Eevidente, portanto, oalto nível de preparação, disciplina ededicação
demonstrado por nossos atletas, que merecem ahomenagem ora proposta.

Move-nos o desejo de estimulá-los e a consciência da relevância do
incentivo institucional para aqueles que não medem esforços para destacar
não só o nomedo Distrito Federal, mastambém o do Brasil.

Saladas Sessões, em de 1996.
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Deputado Marco Lima s^ X

REQUERIMENTO N° •, DE 1996
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

o-,? /. bZ3 7. ofc^ /9 9l£~

REQUER a retirada ao PL n"
1.575, de 1996 que " Estabelece
normas para a denominação de ruas,
avenidas, edificações e de outros bens
públicos, e dá outrasprovidências."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com fulcro no inciso Vü, do art. 106, combinado com o art. 99,
do Regimento Interno, desta Casa, requeiro à Vossa Excelência a retirada do
Projeto de Lei n° 1.575, de 1996 que "Estabelece normas para a
denominação de ruas, avenidas, edificações e de outros bens públicos, e di
outras providências ." de minhaautoria.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento está amparado no Art. 99, do
Regimento Interno desta Casa que, em seu "caput" dispõe: "A retirada de
proposição sem parecer, ou que tenha recebido parecer contráno das
Comissões, poderá ser deferida, por despacho do Presidente da Câmara
Legislativa, a requerimento de seuautor".

A Matéria ainda não recebeu parecer da Augusta Comissão de
Constituição e Justiça - CCJ, desta Câmara Legislativa do Distrito Federal,
cabendoportanto, suaretirada.

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1996.

Deputado Distrital JOSÉ

m? I-&3.2, (A. /V ST

REQUERIMENTO /96
(De autoria do Dep. Manoel de Andrade -Manoelzinho - PMDB)

"Solicito a retirada de tramítaçio do Projeto
de Lei n* 1.796/96 - "Que concede isenção
do pagamento da taxa devida ao Detran na
expedição ou renovação da carteira de
Habilitação para condutores de veículos
automotores que

comprovadamente, até 3 (três) laUrios
mínimo* mensais."

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 106, inciso VD3, do Regimento Interno
desta Câmara Legislativa, requeiro a Vossa Excelência, a retirada de tramitação
do Projeto de Lei n' 1.796/96, que concede isenção do pagamento da taxa
devida ao Detran na expedição ou renovação da carteira de Habilitação para
condutores de veículos automotores que recebam comprovadamente, até 3
(três) salários mínimos mensais.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto deverá ser retirado por já existir em
tramitação nesta Casa o Projeto de Lei n° 372/95, que versa sobre o mesmo
assunto, de autoria do deputado Odilon Aires.

Sala das Sessões, em Brasília de novembro de 1996.

\anoel de Andrade
Manoelzinho

REQUERIMENTO N° , DE 1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)
^? /. £ 3 ?, du /??<r.

Requer a tramítaçio em regime de urgência
do Projeto de Lei n* 214/95 que "dispõe
sobre o Museu de Armas da Polícia Civil do

Distrito Federal".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Venho à honrosa presença de Vossa Excelência, nos
termos do art. 108, inciso XVI do Regimento Interno, requerer a
tramitaçãoem regimede URGÊNCIA do Projeto de Lei n°214/95, que
'dispõe sobre o Museu de Armas da Polícia Civil do Distnto Federal".

JUSTIFICAÇÃO

No dia 21 de março de 1995, apresentei, para
apreciação desta Câmara Legislativa, o Projeto de Lei n° 214/95, que
trata do Museu de Armas da Polícia Civil do Distrito Federal,
propiciando a visitação pública do acervo, bem como o recebimento de
doações de pessoa física ou jurídica, pública ou privada, para a sua
manutenção.

O Museu de Armas da Polícia Civil é um acervo de
grande valor histórico, indispensável ao conhecimento técnico-científico
do aluno policial, auxiliando-o a transpor a barreira que separa a vida
estudantil da vida profissional.

Uma Polícia não se faz sem memória, pois os
ensinamentos e experiências do passado servirão paraforjar o homem
de polícia do futuro, numa salutar fusão do pretérito com o presente,
em benefício da boa técnica de investigação policial.

O Museu de Armas é o orgulho da Polícia Civil do
Distrito Federal, nada mais justo, portanto, darmo-lhe meios legais de
subsistência , o que se revestirá, sem dúvida, em prol da cultura e da
educação do povo de nossa Capital.

Sala da:

RENATO RAINHA
Dsputad{rt>istrital

embrode1996.
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REQUERIMENTO N* 196

,? I o2 V o ', csi-^ / 9 9 ^T
Requer • tramítaçio conjanta ias
Projetos de Lei a*s 2.018/96, 2.019/96,
2.MS/96, 2.123/»* e 2.124/9Í.

Amar: Dep. Bcaício Tavares

Senbar Presidente,

Requeiro, nos lermos do art 128 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, i tramítaçio conjunta das sepimtes propoóturas:

• PL n* 2.018/96, de autoria do deputado Filippelli, que "dispee sabre acriacje aa
Centra Iatttocalar de Línguas de Sée Sebaattte - RA XTV e dá entras
previdências'';

• PL n* 2.019/96, de autoria do deputado FiüppeUi, que " duna* sabre acríacaa da

Ctm^Imt*r*>*»^^lM^^T»rmmÊá-w\AymtU»mtT»tfnrlm^mám",

• PL n* 2.045/96, de autoria dos deputados Filippelliie Daniel Marques que " easpee
sabre a críacaa da Centra Intereecetar de Línguas em PlaaaJtma - RA VI e dá
—trás pietldenda»";

• PL n* 2.123/96, deautoria do deputado Filippelli, que "dfcpec sabre a criacne da
Centre IntereecaUr de Linguat de Samambaia - RA XD e dá autras

• PL n* 2.124/96, de autoria dos deputados Filippelli eEdmar Pirineus, que "dbpee
sabre a críacaa da Centra Ioterescalar de Línguas de Brazlindia - RA IV e dá
antras previdência»"

Informo que o PL n* 2.124/96 jáseencotra «peruado ao PL n* 2.123/96.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições, cuja

correlata, qual seja a criação de centros•nserescoaares de

Sebastião, Paranoá, ««-—^rti. Braziaodia c Placaáuaa,
apensadas, obedecendo-ae.

Saladas Scaaoex, Brasuia,em

Benáde Tavares
Deputada Distrital

atam de matéria

ládedesde Sio

outros)

REQUERIMENTO N° /1996
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA •

c^°- /.%? V/y <&S- ' 9 'TJ?
REQUER A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE
NO DIA 28 DE ABRIL DE 1997, EM HOMENAGEM
AO MOVIMENTO LEONÍSTICO DOS UONS E
LEOS CLUBES DO BRASIL NO DISTRITO
FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL:

Requeremos aVossa Excelência - nostermos do artigo 91
do Regimento Interno - a realização de Sessão Solene em
homenagem ao Movimento Leonístico dos Lions e Leos Clubes do
Brasil no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento visa apresentar congratulações
e homenagem ao Movimento Leonístico Brasileiro, que tem prestado
relevantes serviços à sociedade em geral.

O Leonismo Brasileiro possui, hoje, 1.792 clubes de
serviço em todo o país, com 47.000 associados empenhados na
devoção ao interesse público, dando enfoque especial aos direitos
humanos e ao desenvolvimento da cidadania e à prestação de
assistência social.

Trata-se, portanto, de associação benemerente de âmbito
mundial que busca o bem comum, incluindo entre suas atividades a
assistência material aos mais carentes; assistência médica e
odontológica; assistência jurídica e educacional e outras
empenhando-se de forma séria e corajosa no combate ao'
desemprego, à fome e à miséria.

No Brasil, esse trabalho dos Lions Clubes reveste-se de
importância primordial, dada a notória carência da maior parte de
nossa população e esta é a oportunidade ideal para que a Câmara
Legislativa do Distrito Federai possa demonstrar o reconhecimento
petoesforço de todos os ledes, domadoras e membros de Leos
ClUDGS.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos meus
rwbres pares para aprovar esta proposição e, assim, prestarmos uma
justa homenagem ao Leonismo Brasileiro

Sala das Sessões, emjade rovembro de1996.

ENATC

Deputado Distrital
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INDICAÇÃO N° 196
(Dep. Miquéias Paz)

Sugere ao Poder Executivo a instalação de
equipamento público na EPTG, no acesso ao
Conj. Habitacional Lúcio Costa para que se
evitem os inúmeros acidentes naquela via.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art
105 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que
promova asações no sentido de prover o acesso e salda do Conjunto
Habitacional Lúcio Costa, na altura do Guará, de equipamento público
capaz de inibir o número de acidentes de trânsito naquele ponto da
EPTG.

JUSTIFICAÇÃO

É significativo o número de ocorrências com vítimas fatais
naquele ponto da EPTG, envolvendo veículos que passam em alta
velocidade colhendo os que saem daquele conjunto. As alegações de
que se trata de uma auto-estrada e que portanto não cabem
providências do tipo "lombadas" ou"quebra-molas" têm frustrado as
iniciativas da comunidadedaquele local em pleitos às autoridades.

Face ao exposto reiteramos a nossa sugestão esperando
que o Executivo do Governo Popular e Democrático acolha tal pedido
assumindo sua responsabilidade em dar segurança aos que alimoram.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996

Dep Miquéias Paz
PCdoB

2.2 - COMUNICADOS DE LIDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Informa que entrará com Projeto de Decreto Legislativo que
susta os efeitos do Decreto n° 17.798, de 1996, do
Sr. Governador.

- Critica atitude do GDF que, por meios inconstitucionais,
procura prejudicar os servidores públicos.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB.

- Cumprimenta os alunos e os professores da Escola-Classe
n° 1 do Gama.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Homenageia o Dia da Bandeira, comemorado hoje, 19 de
novembro.

- Saúda os alunos e os professores presentes nas galerias.
- Mostra documento que comprova a existência de verbas

para atender as reivindicações dos servidores da CLDF.
- Parabeniza o Presidente da República, Fernando Henrique

Cardoso, pela iniciativa de aumentar o Imposto Territorial Rural, o
que permitirá a implantação da verdadeira reforma agrária no
País.

úEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da bancada do PMDB.

- Comunica sua participação na abertura do Fórum Regional
Permanente do Idoso do Centro-Oeste.

- Descreve as dificuldades das entidades assistenciais que
lidam com idosos.

- Informa que irá pedir à Secretária de Saúde do DF,
Maninha, providências para melhorar a assistência aos idosos.

- Relata que, no evento, teve a oportunidade de discutir o
problema com o Ministro da Previdência e Assistência Social,
Reinhold Stephanes.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO PENIEL PACHECO(PSDB)

- Refere-se à matéria"Folias eróticas", publicada no Caderno
Dois do Correio Braziliense de 18 de novembro, que alude a
presença de menores na festa.

-Argumenta que o art. 17 do Estatuto da Criança e do
Adolescente prega a inviolabilidade física, psíquica e moral da
criança e do adolescente.

-Julga a festa um atentado ao pudor e um estimulo a
libertinagem. .

- Preocupa-se ao ver Parlamentar desta Casa participar
dessa festa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Compara atitudes do Governo Federal e do GDF a respeito
da proibição de acumular os proventos de aposentadoria com os
salários de cargos efetivos: o primeiro editou medida provisóna; o
segundo, por meio de decreto, adotou o teor dessa medida
provisória.

- Ressalva que o GDF nãopode legislar por decreto.
- Argumenta que essa providência do GDF, além de não

acarretar economia, é injusta para com os servidores aprovados
mediante concurso, cujo edital não previa essa proibição.

- Comunica que apresentou Projeto de Decreto Legislativo
na última quarta-feira, que susta o Decreto do Governador; conta
com a subscrição de todos os Parlamentares da CLDF.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

- Refere-se ao uso da força policial para coibirmanifestação
de servidores da Zoobotânica, que reivindicam a equiparação
salarial com as outras fundações do DF.

- Comenta que defenderá os direitos dos servidores da
Zoobotânica, da CAESB e da CLDF.

- Registra a presença na CLDF de uma comissão do
conselho do Orçamento Participativo, que solicita aos
Parlamentares que mantenham inalteradas as emendas feitas em
1996.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

- Afirma que o Decreto do Governador, que procura cassar
os direitos dos aposentados de ingressar no serviço público por
concurso, é nulo e que essa atitude desrespeita a Lei Orgânica.

- Explica que a Medida Provisória não será reeditada, pois já
foi rejeitada pela Câmara Federal e se encontra no Senado com
posição desfavorável.

- Considera justas a isonomia da GAL e a descompressâo
da tabela na CLDF.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

- Posiciona-se favoravelmente aos aposentados e comenta
que o GDF tentou humilhar os servidores públicos, mas que a
CLDF tomará providências para defendê-los.

-Denuncia irregularidades na Secretaria de Cultura do
Distrito Federal, que envolvem a apresentação da Orquestra
Sinfônica de Brasília na Spetaculus.

3 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 164,
de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Dispõe
sobre a criação dos Conselhos Regionais de Assistência Social
nas Regiões Administrativas do Distrito Federal e dá outras
providências". (Mens. 270/96-GAG). REJEITADO com 20 votos
contrários e dois votos favoráveis. Houveduas ausências.
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(2°) ITEM 2: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei
n* 578, de 1995, de autoria dos Deputados Marcos Arruda e Luiz
Estevão, que "Dispõe sobre os padrões das edificações da Vila
Planalto". (Mens. 283/96-GAG). RETIRADO DE PAUTA.

(3°) ITEM 3: Discussão da redação final da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 21, de 1996, de autoria do Deputado
Luiz Estevão e outros, que "Dá nova redação ao § 2° do art 247
da Lei Orgânica do Distrito Federal". APROVADA nos termos do
§ 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(4°) ITEM 4: Discussão da redação final da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n" 22, de 1996, de autoria do Deputado
Luiz Estevão e outros, que "Acrescenta o inciso IX ao art 3° da
Lei Orgânica do Distrito Federal". APROVADA nos termos do § 5o
do art. 176 do Regimento Interno.

(5°) ITEM 5: Discussão da redação final, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n° 140, de 1995, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Assegura assistência alimentar à
criança carente". APROVADA nos termos do § 5° do art 176 do
Regimento Interno.

(6°) ITEM 6: Discussão da redação final, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei n" 713, de 1995, de autoria do
Deputado Filippelli, que "Dispõe sobre os critérios para a
distribuição de lotes dos programas habitacionais para a
população de baixa renda do Distrito Federal". APROVADA nos
termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(7o) ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 406, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Cria o Parque Recreativo Sucupira na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI e dá outras providências". APROVADA nos
termos do § 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(8°) ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 501, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e dá
outras providências". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176
do Regimento Interno.

(9°) ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 236, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a destinação e a ocupação das áreas ribeirinhas do
Córrego de Samambaia, Região Administrativa da Samambaia -
RA XII, e dá outras providências". APROVADA nos termos do
§ 5o do art. 176 do Regimento Interno.

(10°) ITEM 10: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 667, de 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Luiz Estevão, que "Concede isenção do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias (ICMS) incidente sobre os
produtos que menciona e dá outras providências". APROVADA
nos termos do § 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(11°) ITEM 11: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n" 839, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Cria junto ao Ensino Supletivo do Distrito Federal o Programa de
Apoio à Profissionalização". APROVADA nos termos do § 5o do
art. 176 do Regimento Interno.

(12°) ITEM 12: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 1.315, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Destina as áreas ocupadas pela Florestamento e
Reflorestamento (PROFLORA) a projetos de colonização rural
com base em propriedades familiares e dá outras
providências". APROVADA nos termos do § 5° do art. 176 do
Regimento Interno.

(13°) ITEM 13: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo n° 36, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senador Fernando Luiz Gonçalves
Bezerra". APROVADA nos termos do § 5o do art. 176 do
Regimento Interno.

(14°) ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n" 296, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Cria o Parque Ecológico e Vivencial da Cachoeira do Pipiripau e
dá outras providências". DISCUTIDO.

(15°) ITEM 15: Discussão, em 2°turno, 1o dia, do Projeto de Lei
n° 581, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a instalação da feira livre entre a QE 42/44 do
Guará II". DISCUTIDO.

(16°) ITEM 16: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 647, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Proíbe a
venda de cigarros em estabelecimentos comerciais a menores de
18 (dezoito) anos, restringe anúncios publicitários e dá outras
providências", em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n°
793, de 1995, que "Dispõe sobre as restrições à venda de
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro
produto derivado do tabaco a menores de 18 anos", de autoria da
Deputada Lúcia Carvalho. DISCUTIDO.

(17°) ITEM 17: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 708, de 1995, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e
Manoelzinho, que "Cria o Setor de Mansões Norte na RA II e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(18°) ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.074, de 1993, de autoria do Deputado Pedro
Celso, que "Dispõe sobre o Conselho de Transportes do Distrito
Federal e dá outras providências". DISCUTIDO.

(19°) ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 1.091, de 1996, de autoria do Executivo local, que "Dá a
denominação de 'Parque Dona Sarah Kubitscheck' ao 'Parque
Recreativo Rogério Pithon Farias' e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(20°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 391, de 1992, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que "Determina que os alarmes de incêndio usados nos
prédios públicos e particulares devam conter dispositivos sonoros
e luminosos". DISCUTIDO.

(21°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 906, de 1993, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que "Regulamenta a composição das comissões de
licitação no âmbito da Administração Pública do Distnto Federal".
APROVADO com 14 votos favoráveis, 2 votos contrários e duas
abstenções. Houve 6 ausências.

(22°) ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.223, de 1993, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Altera o art. 15 da Lei n° 41, de 1989, que dispõe
sobre a Política Ambiental do Distrito Federal". APROVADO com
18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(23°) ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.283, de 1994, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que "Autoriza a instituição dos Centros de Atendimento
Médico Matemal e Infantil no Distrito Federal". APROVADO com
18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(24°) ITEM 24: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 54, de 1995, de autoria do Deputado Xavier,
que "Dispõe sobre a criação da Escola Técnica na Região
Administrativa de Samambaia e dá outras providências".
APROVADO com 18 votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(25°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 187, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Concede transporte gratuito às pessoas
reconhecidamente pobres, em atendimento a convocações das
autoridades judiciária e policial, da Defensoria Pública e do
Ministério Público do Distrito Federal". APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.
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(26°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 222, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias
Paz que "Dispõe sobre a inclusão da disciplina Educação em
Direitos Humanos nos Cursos de Formação, Reciclagem e
Treinamento dos policiais e agentes de trânsito do Distrito
Federal". APROVADO com 19 votos favoráveis. Houve 5
ausências.

(27°) ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Proieto de Lei n° 400, de 1995, deautoria da Deputada Manmha,
que "Dispõe sobre a criação de área para embarque e
desembarque de alunos do transporte coletivo escolar".
APROVADO com 18votos favoráveis. Houve 6 ausências.

(28°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Proieto de Lei n° 425, de 1995, de autoria do Deputado Odilon
Aires que "Dispõe sobre a transferência de percentual da receita
para 'o DETRAN/DF". APROVADO com 16 votos favoráveis e 2
votos contrários. Houve 6 ausências.

(29°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n" 428, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo
Rollemberg que "Dispõe sobre a exigência de garantia real de
reabilitação/recuperação de área degradada por
empreendimentos que exploram recursos minerais no Distrito
Federal". APROVADO com 15 votos favoráveis. Houve 9
ausências.

(30°) ITEM 30: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 454, de 1995, de autoria do Deputado Filippelli,
que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a firmar parceria com
a iniciativa privada para a implantação do Plano Diretor do Parque
Areai". APROVADO com 14 votos favoráveis. Houve 10
ausências.

(31°) ITEM 31: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 471, de 1995, de autoria do Deputado Antônio
José - CAFU que "Cria o Programa de Incentivo a cnaçâo de
pássaros em Brasília-DF". APROVADO com 15 votos favoráveis.
Houve 9 ausências.

(32°) ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 639, de 1995, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Autoriza a fixação, pelo Governo do Distrito
Federal, da população do conjunto de ocupações residenciais da
Granja do Torto, na 1ZUR2, Região Administrativa de Brasília -
RA I, e dá outras providências". APROVADO com 13 votos
favoráveis e duas abstenções. Houve 9 ausências.

(33°) ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 732, de 1995, de autoria do Deputado César
Lacerda, que "Reserva área para implantação do Setor de
Oficinas e Pequenas Indústrias na RegiãoAdministrativa de Santa
Maria e dá outras providências". APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(34°) ITEM 35: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n°741, de 1995, de autoria do Deputado João de
Deus, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Superior de
Segurança Pública do Distrito Federal". APROVADO com 15
votos favoráveis. Houve 9 ausências.

(35°) ITEM 36: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 757, de 1995, de autoria dos Deputados
Geraldo Magela e Lúcia Carvalho, que "Cria a 'Bolsa Brasília de
Produção Literária' e dá outras providências". APROVADO com
13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(36°) ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 774, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Altera a redação do inciso I do § 1°do art. 4°,
da Lei 411, de 15/1/93, e dá outras providências". NÃO HOUVE
QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Registra a presença de 48 alunos e de professores da
Escola Classe n° 1 do Gama.

COMUNICADO AO PLENÁRIO

A Presidência informa, nos termos do disposto no art. 177
do Regimento Interno, que efetuou correção no texto da Redação
Final do Projeto de Lei n° 2.350, de 1996, para incluir a Emenda n°
1, da Deputada Lúcia Carvalho e outros, aprovada na sessão
extraordinária de 7 de novembro de 1996, incidente sobre o inciso
vm do art. 3° do Projeto.

seguinte:

redação:

Com a alteração, o texto do dispositivo passou a ser o

"Art.3'
"VIII- operação de contrato de arrendamento

mercantil, excetoa vendado bemao arrendatário;"

Ao mesmo tempo, a Presidência indaga se algum
Deputado deseja impugnar aalteração efetuada.

Nâohavendo impugnaçao, estáaceita a correção.

reraldoMagela
residente j

COMUNICADO AO PLENÁRIO

A Presidência informa, nos termos do disposto no art. 177
do Regimento Interno, que efetuou con-eções no texto da Redação
Final doProjeto deLein°2.021, de 1996, incidentes sobre os arts. 1°
e3°.

Com a alteração, os dispositivos passarama ter a seguinte

"Art. ll Fica desafetada a área pública de uso
comum do povo, com a superfície total de 715,5410m2
(setecentos e quinze metros quadrados e cinco mil
quatrocentos e dez centímetros quadrados), localizada
na Entrequadra Norte 504-505, área de supermercado,
da Região Administrativa de Brasília - RA I. quepassa
à categoria de bemdominial. "

"Art. i2 O Poder Executivo regulamentará esta
Lei, de modo a garantir a manutenção das
características de ocupação do solo prevalecentes até
a data de publicação desta Lei."

Ao mesmo tempo, a Presidência indaga se algum
Deputado deseja impugnar asalterações efetuadas.

Nao havendoimpugnaçao, estãoaceitas as correções.

Deputadi

5 - ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horase 29 minutos.)
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀSCOMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES PERMANENTES

Obs^ Desacordo com o Art. 65, do RI CLDF, as Sessões Ordinárias
serãorealizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO „' 117/96. de autoria
do Sr. Deputado LL1Z ESTEVÃO, que concede Título de Cidadão
AWUTO ULHÒACUrad°r'Geral d<? Justíça' Sennor HUMBERTO
PRAZO PARA EMENDAS rDia:

Ultimo Dia:
19 11/96
26/11 96

LPF°r-íETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 118/96, de autoria
do Sr Deputado^NAVTER^que concede Titulo de Cidadão Honorário
ao Senhor JOSÉÁLIS DEAZEVEDO LIMA.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 119/96, de autoria
d» % 5fEutado LL1Z ESTEVÃO, que susta os efeitos do Decreto
r\ ÍL79r-s^de 1 de novembro de 1996, do Sr. Governador do
Distnto Federal.

PRAZO P.ARA EMENDAS VDia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 120/96, de autoria
dpwSr. Deputado RENATO RAINHA, que concede o Titulo de
JOSÉFMNCISC%dREzÈKÍa 3° Exce'entíssimo Senhor Ministro
PR.AZO PARA EMENDAS rDia:

Ultimo Dia:
19/11/96
26/11/96

-PROJETO DE LEI n°2403/96, deautoria do Sr. Deputado BENÍCIO
TAVARES, que altera a Lei n° 1172, de 24 dejulho de 1996 que
Institui procedimentos para obtenção do Alvará de Construção e

da Carta de Habite-se de edificações no Distrito Federal e dá
outras pro vidências".

PRAZO P.ARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

;£Ç£,ÍET9 DE LEJ n* 2404/96, de autoria do Sr. Deputado TADEU
UhSFEhLh QUB ásF>àe sobre a participação do Governo do
Distnto Federalnos contratos de financiamentos de casa própria
firmados com a Caixa Econômica Federal

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

-f$SWTO »E LEI n* 2405/96, deautoria dos Srs. Deputados LUIZ
ESTEVÃO e EDIMAR PIRENEUS, que destina área para uso misto
residencial e comercial na VHa SaoJoséemBrazJândía (RA-IV).
PRAZO PARA EMENDAS I'Dia:

Ultimo Dia:
19/11/96
26/11/96

- PROJETO DE LEI n' 2406/96, deautoria do Sr. Deputado MARCO
LIM\ que altera a Lei n° 239, de 10fie fevereiro de 1992 que
Dispõe sobre a extinção do Caixa Único, sobre a criação de

novos mecanismos de gerenciamento do sistema de transporte
publico doDistnto Federal e dá outras providências"

r,J^?JfiT° DE LEI n° 2408/96, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que declara o Clube Primavera, entidade de utilidade
publica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

rcP-£°JEJ° DE>EI n° 2409/96, de autoria do Sr. DepuUdo LUIZ
ESLEV,AO-. We declara o Ceilãndia Esporte Clube entidade de
utilidadepublica.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DE LEI n° 2410/96, de autoria do Sr. Deputado XAVIER
^pífrefe? L ^Sl0C^9i0 CRISTA PARA FAMÍLIASCARENTES, entidade de utilidade pública.

PR.AZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DE LEIn' 2411/96, deautoria do EXECUTIVO LOCAL,
que ena o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e
Social doDistnto Federal - PADES e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DELEI n' 2412/96, deautoria do Sr. Deputado EDIMAR
PIRENEUS. que estabelece diretrizes para o policiamento
ostensivo e a segurança dos estabelecimentos de ensino
localizados nas Regões Administrativas do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

- PROJETO DELEI n' 2413/96, deautoria do Sr. Deputado BENÍCIO
TAVARES, que desafeta área lateralao lote do Clube da ASSEFE
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

-PROJETO DE LEI n' 2414/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR. que dispõe sobre a interligação viárias das Reqiões
Administrativas IX - Ceilãndia e XII - Samambaia e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

-PROJETO DE LEI n° 2415/96, de autoria do Sr. Deputado JOSÉ
EDMAR, que dispõe sobre a implantação da Unha de transportes
sobre trilhos, tipo metrô-circular", de interligação viária das
Regiões Administrativas III - Taguatinga; IX - Ceilãndia e XII -
Samambaia e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

cJSKÍFJ0 DE LJFl n" 2416/96, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVÃO, que determina a distribuição de remédios aos
pacientesque especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA F.MF\T>AS 1'Dia:
Último Dia:

19/11/96
26/11/96

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO EFINANÇAS

CONTÀ^XDEDILs™iT01MF^rD<!fraUt0ria * TRIBUNAL DE
W^SS^^^^s^jz dlsp6e sobre a
PRAZO PARA EMENDAS rDia:

Ultimo Dia:
13/11/96
21/11/96

PRAZO PARA EMENDAS rDia: 19/11/96
Último Dia: 26/11/96

- PROJETO DE LEI n* 2407/96, de autoria do Sr. Deputado
MIQUÉIAS PAZ, que institui a cfsdpSna "Formação para o
Trânsito nos currículos de 1" e 2* graus da rede de ensino do
Distrito Federal e dá outras providências. PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia*
Ultimo Dia:

19/11/96
26/11/96

l*Dia:
Último Dia:

13/11/96
21/11/96

í AC?™I°£Z L-EI "' 1593/96' *.«*>ri» do Sr. Deputado CÉSARLACERDA, que acrescenta o artigo 3° à Lei>n* 441/93 que



Brasília, quinta-feira, 21 de novembro de 19% Diário da Câmara Legislativa Página 61

'Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão de débitos
relativos ao ISS aos contribuintes a que se refere o artigo 92, do
Decreto-Lein"82/66", renumerando-se os demais artigos.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

20/11/96
27/11/96

- PROJETO DE LEI n° 1564/96, de autoria da Sra. Deputada LÚCIA
CARVALHO, que estabelece normas de segurança para o
funcionamento dos estabelecimentos que exploram circuitos de
kart.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

13/11/96
21/11/96

- PROJETO DE LEI n* 1696/96, de autoria do Sr. Deputado TADEU
FILIPPELLI, que dispõe sobre a transformação doPosto de Saúde
da Vila Planalto em Centro de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

21/11/96
28/11/96

- PROJETO DE LEI n° 1814/96, de autoria do Sr. Deputado CÉSAR
LACERDA, que dispõe sobre a criação de caixas especiais, nos
supermercados do Distrito Federal, destinados ao atendimento de
pessoas portadoras de deficiências físicas, mulheres gestantes e
idosos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

18/11/96
25/11/96

- PROJETO DE LEI n° 1826/96, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVÃO que dispõe sobre o pagamento dos valores básicos
das etapas de alimentação da Policia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militares do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

13/11/96
21/11/96

- PROJETODE LEI n° 1858/96, de autoria do Sr. Deputado DANIEL
MARQUES, que a/fera o § 6° do artigo 28, da Lei n* 239, de 10 de
fevereiro de 1992.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

21/11/96
28/11/96

- PROJETO DE LEI n° 1921/96,de autoriado Sr. Deputado ODILON
AIRES que define lote de terreno com destinação para venda de
combustíveis, produtos e serviços afins, na Regão Administrativa
V Sobradinho - II, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

13/11/96
21/11/96

- PROJETO DE LEI n' 1964/96, de autoria do Sr. DeputadoMARCOS
ARRUDA, gue cria o programa Incentivo à Cultura Locai, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

18/11/96
25/11/96

C, COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n" 1169/96,de autoriado Sr. Deputado MARCOS
ARRUDA, que dispõe sobre autorização á implantação da
Biblioteca Publica do Lago Sul(RA-XVI) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

21/11/96
28/11/96

- PROJETO DE LEI n° 1193/96, de autoria do Sr. Deputado
CLÁUDIO MONTEIRO, que dspõe sobre a criação do Parque
Recreativo do Núcleo Bandeirante.

PRAZO PARA EMENDAS
Ul«ámt* DuW*

ai/n/06
a«wiiy»<)

- PROJETO DE LEI n" 1856/96, de autoriada Sra. Deputada MARIA
JOSÉ - Maninha, que autoriza o Poder Executivo a conceder aos
servidores que especifica, Parcela Autônoma de Integração ao
Sistema Único de Saúde do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

21/11/96
28/11/96

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
danãorealização de algumas Sessões previstas.

PARECER N* 196

DaCOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

sobre o Projeto de Lei Orçamentária Anual, PL n*

2.168/96, que Mestima a receita e fixa a despesa do

Distrito Federal para o exercício financeiro de

1997".

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Deputado JOÃO DEDEUS

I - RELATÓRIO

Por força do art. 42 da Resolução n° 118, de 05.11.96, aguarda parecer desta

Comissãoo Projeto de Lei 11a 2.186/96,de autoriado PoderExecutivo, que "estima a receita

e fixa a despesa do Distrito Federal parao exercício financeirode 1997".

O projeto de lei em epígrafe, encaminhado pela Mensagem n1 224, de 13.09.96, é

composto pelos seguintes documentos:

- o texto da lei,

- a consolidação dos quadros orçamentários,

- osanexos dosorçamentos fiscal, daseguridade social e deinvestimento1 e

- a discriminação da legislaçãoda receitae da despesa.

Integram a consolidação dos quadros orçamentários os demonstrativos a seguir

relacionados:

* Evolução da receita do Tesouro,

* Evolução da despesa do Tesouro,

1Os orçamentos atadosrcswam-se aos"programas de trabalho" propostos no projeto de ld orçamentaria, para cada
tiro dos orgaos e iuuiUi,as —.^-«-« orçamentariasque coropOem o Governo do Distrito Federal , qual seja. os
Poderes Executivo e legislativo.

* Distribuiçãoda despesa por órgão(Quadro I),

* Demonstrativo da despesa por Podere órgão(recursosde todas as fontes),

* Resumo geral da receita,

* Resumo geral da despesa,

* Demonstrativo da receitae despesa segundo as categoriaseconômicas,

* Demonstrativo da despesapor órgão,

* Demonstrativoda despesa por gmpo de natureza,

* Demonstrativo da despesa por modalidade,

* Demonstrativo da despesa por elemento,

* Demonstrativo da despesa por função,

* Demonstrativo da despesa por programa,

* Demonstrativo da despesa por subprognuna,

* Demonstrativo da despesaporregiãoadministrativa,

* Receita total (recursos de todas as fontes),

* Receita do orçamento fiscal ( recursosde todas as fontes),

* Receita do orçamento de seguridade (recursos de todas as fontes),

* Consolidação dos quadros orçamentários (orçamento de investimento),

* Detalhamento dosinvestimentos porfontesde financiamento (orç. de inv.),

* Manutenção e desenvolvimentodo ensino - demonstrativo porórgão,

* Recursosdestinados a investimentos- demonstrativo porórgãoe

* Recursos diretamente arrecadados (fonte 020)- demonstrativo porórgão.

Acompanhamo PL n"2.168/% os seguintesdocumentos:

1. Demonstrativo das despesas com pessoale encargos sociais(ref. junho/96),

2. Projeção do serviço da divida pública consolidadado DF para 1997,
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3. Quadro de regionalizaçãoda despesa,

4. Quadro de detalhamento da despesa e

5. Adendo (Orçamento Participativo).

As receitas c despesas, que compõem o projeto de lei orçamentária anual para o

exercício de 1997, foram orçadasa preços de junho de 19% e montam a R$ 4,96 bilhões,

valor 22,8 % maior do que a previsão ririginariamente feita parao exercício de 1996. Dos

recursos estimados, RS 4,61 bilhões referem-se a recursos do Tesouro (92,9 %).

Há que se ressaltar, todavia, que a Lei Orçamentária de 1996 foi objeto de várias

revisões que resultaram em simlemartações da receita, de sorte que os recursos do Tesouro

autorizados para 1996 montam a RS 4^3 bilhões, valor muito próximo daquele que está

sendo previsto para 1997.

Receitas e despesas estão assim distribuídas:

- orçamento fiscal, que compreende os fundos, órgãos e entidades da administração

direta e indireta, inclusive as fundações, RS 3,54 bilhões;

• orçamento de Investimento, que é composto somente pelas empresas estatais que

recebem recursos do Tesouro a título de participação acionaria, pagamento pelo

foraecimento de bens e prestação de serviçose pagamento de empréstimose financiamentos

concedidos, RS 184£ milhões;

- orçamento de seguridade social, que abrange todas as entidades e órgãos, da

administraçãodiretae indireta,que exercem atividades a ela vinculadas,RS 144 bilhão.

A mensagem que encaminhou o projeto de lei orçamentária anual se fez acompanhar

de documento relativo á Previsão da Receita Tributária para 1997, além dos anexos I c II

que discriminam a receita fiscal e da seguridade social e a despesa respectiva. Destaca-seo

fato de o total das despesas incluídas no orçamento da seguridade ser superior ao valor que

foi estimado para a receita, implicandoa necessidade de lançar mão de recursos fiscaispara

financiarações típicas da seguridade.

No que tange aos limites constitucionais e legais estabelecidos para gastos com

pessoal e encargos sociais, financiamento das ações de saúde com recursos do orçamento

de seguridade social e destinação de recursos á educação fundamental, a mensagem que

encaminha o projeto de lei orçamentária para o exercício de 1997informa o que segue:

a)asdespesas compessoal correspondem a70,01%das receitas correntes;

b) o orçamento da seguridade social destinou 62,96% de seus recursos para o

financiamento do setor Saúde;

c) da receita de impostos foram aplicados 32,27% para a manutenção e

desenvolvimento do ensino.

No que tange ao documento Previsão da Receita Tributária para 1997, cabe

mencionar quedeleconstam ashipóteses quesubsidiaram asestimativas individualizadas da

arrecadação dos vários tributos que compõem a receita tributáriado Distrito Federal. São

elas:

a) 1TTU: crescimento de 6,52%. Foram levados em consideração o recadastramento

imobiliário, aaprovação designificativas alterações das alíquotas para 1997 e o lançamento
do imposto para ocupantes de imóveis em assentamentos e condomínios;

b) IPVA: crescimento de 6\52%. Admitiu-se a entrada de 25.281 novos veículos

(valor aproxmuujamente igual aquele previsto para 1996) e a exclusão de 27.097 veículos

fabricados em 1986. Incluída na previsão a arrecadação daTLC - taxa de licenciamento e

cadastramentode veículos;

c) ITBI: crescimento de 13,06%. Considerou-se a hipótese de recadastramento
imobiliário;

d) ITCD: crescimento de 12^5%. Considerou-se a hipótese de recadastramento
imobiliário;

e) ICMS: crescimento de 14,7%. Supôs-se que: não haverá alterações significativas

na legislação tributária, i inflação anual ficará emtomo de 10%, a economia do DFcrescerá

4%em 1997 (a mesma taxa dacrescimento prevista para o PIB nacional) e a fiscalização
permitiráreduzira evasão fiscal;

f) ISS: crescimento de 14,88%. Foram assumidas as mesmas hipóteses feitas para a
previsão do ICMS;

g) TAXAS: crescimento de 39,56%. Admitiu-se arrecadação compatível com ade
1996 Para a TLP - taxa de limpeza pública foram considerados os efeitos do
recadastramento imobiliário, do lançamento desse tributo para proprietários de imóveis em
assentamentos e condomínios e dealterações nalegislação visando elevar o valor da taxa.

O Quadro I, a seguir, pretende evidenciar como a composição dos recursos do
Tesouro evoluiu ao longo dos últimos anos. A participação percentual das diversas receitas
no total mostra que mantém-se intocada asituação de forte dependência do Distrito Federal
emrelação ástransferências voluntárias e compulsórias da União.

Na estimativa para 1997, a abrupta redução de quase onze pontos percentuais
verificada na participação das transferências da União nos recursos totais do Tesouro foi
compensada, em parte, pelo crescimento significativo das receitas de capital. Desconhecem-
se, todavia, as razões que fundamentaram tais hipóteses, uma vez que os documentos
disponíveis nada mencionam aesse respeito.

QUADRO I
COMPOSIÇÃO DA RECEITA DOTESOURO - 1992/1997

DBCRIMDUÇAO DA RZCZITA 1992" 1993" t994" 1995*

(valores em */•

1996' nor

RECEITAS CORRENTES

.Receita Tributária

.Tranafrrrsaáaa da Unilo

.Outras Receitas

87,7

22,3

48,7 -

16.7

89,5

18,8

46,2

24,5

95,9

25,3

.52,6 -

18,0

99,3

29,7

59,5

10.1

96,4

27,2

61,1

8.1

89,8

29,0

50,6

10.2

RECEITAS DE CAPITAL

.Operações de Crédito

.Transrerências da União

.Outras Receitas

12,3

10,8

1.5

0,03

10,5

4.8

0,8

4.9

4,1

2.1

1.3

0.7

0,7

0,6

0,1

0,03

3,6

3,0

0,6

10,2

5,6

1.8

2.8

(a) recata arrecadada.

(b) revisão da receita autorizada na Lei Orçamentária Anual para 1996
(c)receita estimada no Projeto deLein"2 168/96

No que se refere ácomposição das despesas, oQuadro II permite verificar que, no
period» 1992-1995, houve uma clara tendência de elevação das despesas com pessoal e
concomitante redução da capacidade de investimento da Administração. Os dados relativos

a1996, que ainda são provisórios, eas estimativas para 1997 indicam um esforço no sentido
de revertertal tendência.

QUADROU
EVOLUÇÃO DA DESPESA DOTESOURO -1992/1997

ESPECIFICAÇÃO 1992* 1993* 1994* 1995*

(v

1996b

sloresent%

1997*

DESPESAS CORRENTES 79,1 81,4 84.1 95,4 88,1 83.4

Penca!e Encargoa Sociais 63,0 64,7 65.1 77,J 73.0 67,0

.Encargosda Dívida ia >,6 1,9 2,1 1,4 1,7

-Outras Despesas 14,9 15,2 17,1 15,8 13,7 14,7

DESPESAS DE CAPITAL 20,9 18,6 15,9 4,6 11,9 16,6

. 20,5 IU 15,5 3,7 IU «>"&
•Amortização 0,4 0,3 0,4 0,9 0.6 1.4

(l)Indm "Inversões F
(a) despesarealizada.
(b) revido da despesa autorizada na Lei Orçamentária Anual para 1996
(c)despesa estimada noProjeto deLein*2.168/96.

Aestimativa dos gastos para 1997 mostra aintenção do atual governo de continuar
«"^Minando para reverter oprocesso de 'engessamento das contas públicas". Areversão
desse processo, no entanto, implica manter e aprofundar aimplementação de medidas
rígidas, epor certo politicamente desgastantes.

LVpreeode-se, ainda, das informações comidas no Quadro O, que das despesas
previstas para o<^j«nto das unidades orçamentárias, 70,1% (RS 3,29 bilhões) referem-se
*T*'« dfflttMS guc fujo admitem nor forca da Con.riri.icao ser ,n,,H,, „ r^.^ ^
smSBâÈi uma vez tratarem-se de gasto, com -pe«o«I e encargo, sociais", -juros e
«•cargo, da dívida" e "amortização do principal da dívida". Tal situação é bastante
melhor do que averificada em 1995, quando as despesas com essas categorias econômicas
alcançaram 80,5%.
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Esses gastos, enquantodespesasincompressíveis no curto prazo,além de subtraírem

do CTçanxnto o papel de irismimcnto do planejamento, também limitam fortemente as

possibilidades de o Legislativo vir a propor, por intermédio de emendas, reorientações da

despesa micialmente programada.

A distribuição das despesas e, portanto, a alocação de recursos entre os diversos

órgãos que compõem o Governo do Distrito Federal, segundo a proposta do Poder

Executivo, está explicitada no Quadro 1TI.

Adotando-se como referência a distribuição das despesas verificada á época da

publicação daLei fjrçamentaria atual, pode-se observar quehouvemudanças importantes na

participação relativados diversosórgãosna despesatotal.

Destacam-se, por exemplo, aqueles órgãos cujas despesas programadas para 1997

foram reduzidas em relação às autorizadas em 1996 (Câmara Legislativa, Tribunal de

Contas, Gabinete da Vice-Govenusdora, Secretarias de Adrninistraçio, de rjesenvoiviniento

Sociale AçãoComunitária, de Indústria e Comercio, de Meio Ambiente e de Turismo). Para

este conjuntode órgãos está previstaumaparticipação relativaem tornode 9,71%.

As Secretarias de Educação, Saúde, Transportes e Trabalho ampliaram

significativamente sua participação nas despesas totais, respondendo, juntas, por 50,31%

das despesasprogramadas para 1997.

No que se refere á Secretaria de Segurança, ainda que para 1997 tenham sido

previstas despesas nominalmente superiores àquelas origmariamente autorizadas para 1996,

houve uma discreta redução na sua participação relativa (de 16,29% para 15,96%),

indicando queas despesas com segurança cresceram menosdo queas despesas totais.

De qualquer modo, essascomparações devem ser alçadas ao terreno das conjeturas,

umavez quenãoforam elaboradas a partir das despesas efetivamente realizadas aolongo de

1996.

QUADRO 111
DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

ORCAO 1996 (Lei n' 993/95) t997(PLn,2 168/96)

(RJ 1.00) (%) (RS 1.00) <%)

Cimara legislativa 60 566.601 1.50 56.993 500 1.13

Tribunal de Contas do DF 60.281.000 1,49 55.659.000 1.12

Gabinete do V~ice<3cvcrnador 1.299.900 0.03 1.217.130 0,02

Secretaria de Governo 129.266.240 3.20 122.916.775 2,48

Procuradoria Geral 31.990.000 0,79 38.663.000 0,78

Secretaria de AriminisrracJo 164.427.200 4.07 163.522.000 3.30

Secretaria de Agricultura 47.4S9.973 1,18 61.839 442 1.25

Secretariade Omitiniraçlo Social 3.220.000 0,13 8.752.500 0,18

Secretariade Cubarac Esporte 25.785.220 0,64 27.474.250 0,55

Sec de Des Social e Acao Conwnitiria. 123.754.254 3,07 98 893 275 1,99

Secretaria de Educação 863.618.400 21,40 1 196 517 870 24,11

Secretaria de Fazenda e Planejamento 306.677.511 7.60 309.0S1.751 6,23

Secretaria de Inslóftria e Comercio 4.626.600 0,12 4.100.000 0,08

Sec. de Meio Amb., Ciênciae Toauwgía 96.486.804 2,39 95.108.017 1,92

Seuetiaiia de Obras 611035.609 15.14 621.880.244 12,53

Secretaria de Saúde (Fundo de Saúde) 632.416.000 15,67 948.371.798 19.11

Secretaria de Segurança Pública 657.716.776 16,29 792.085.499 15,%

Secretaria de Trabalho 24.7J3.333 0,61 85.637.650 1,73

Secretariade Transportes 179.294 146 4,44 266.172012 3.36

Secretaria de Turismo 8.123 528 0.20 6.562.500 0,13

Reserva de Corungencia 2.000.000 0.04 1000.000 0,02

TOTAL(A) 4.M6.aS«-.MS 100.00 4.K2.450.213 100,00

C«s.: rjiceto ia«rib«içte a ruídos e p^
FONTES: LeiOrçamentária Anui • 1996 e Projeto de Lei Orçamentaria Anual - 1997,
elaboraçãoda Aacssoria Ugialativa

Os dados permitem verificar que os principais órgãos voltados para a execução de

ações relacionadas à Educaçio, Saúde e Segurança2 respondem, juntos, por 59,2% dos

recursos estimados para financiar a administração pública em 1997. Esse percentual indica

a importância dessas áreas noOrçamento doGDF, assim como demonstram quão vitais são

as transferências da União parao DF.

A maioria das nniHaA^ e*çamcntárias e respectivos órgãos está voltada para o

fuKiotiamento da própria administração e para o desempenho de atividades típicas e

rotineiras. Excetuam-se, por suas especificidades, aquelas unidades que denominamos de

"especiais": os Fundose a Reserva de Contingência.

Quanto á Reserva de Conttnrincia. cumpre lembrar que se trata de recursos nio

subdivididos previamente entre as divenas categorias de despesa, em razão de sua

característica fundamental de reservatécnica,com possibilidade de alocação múltipla.

Os Fundos, atualmente em numero de dezessete1, são unidades orçamentárias

presentes nas mais diversas áreas do GDF e respondem por 4,75% do total de recursos

previstos nos orçamentos fiscal e de seguridade para 1997, aio computado o Faado de

Saúde do Distrito Federal haja vista a sua singularidade (ao ser criado, englobou as

dotações copunentárias origmariamente corisignadas á Secretaria de Saúde, ao Instatuto de

Saúde,á Fundação Hemocentro e i Fundação Hospitalar).

No caso especifico das Empresas Estatais do Governo do Distrito Federal, o

Quadro IV apresenta o volume de recursos destinados ao investimento dessas empresas',

bemcomoa respectiva participação percentual. Cabedestacar que a capacidade de investir

de algumas dessas empresas é fortemente dependente dainjeção de recursos do seuacionista

majoritário - o DF- embora essetipode nansferéncia nio tenha sidoclaramente explicitado

no projeto de lei.

1FA»w«n-Secretaria deCA~n*" e Fundação Fiiir-frr-rr1 doDF; Sjydg:Secretaria de Saúde; Instituiu de Saúde do
DF; Fundação Hospitalar do DFe Fundação Ikjnuuasiu (para 1996) e para 1997: Fundação Hospitalar do DF.
Fundação lluinMjuu e Fundo de Saúde do DF: S^guraDCj: Secretaria de Segurança Publica; Policia Civildo DF.
PoliciaMilitardo DF;Corpode Borotaaros do DFe o Departaraerai) de Trânsno do DF
1Emrdação a 1996, regiam-se a criação de dois novos luados: o Fundo de Unuidez do Meuo-DF e o Fundo de
Saúde do Distrito Federal.
4As demais —p—~ estatais foram incrntdas como"**• orçaimatarias doorçamento fiscal. Saoelas: EMATER,
NOVACAP. METRÔe CODEPLAN.

QUADRO IV
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS. POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

(BI*)

UNIDADES ORÇAMENTARIAS mvTSTTMENT

O

PART. (%)

14.202 - Centrais de Abastecimento do DF - CEASA 1 125.000 0,61

14.204 - Sociedade de Ab«atr*iir«Mo de Brasília S A - SAB 988.010 0,53

19.202 - Banco de Brasília - BRB 7475.000 4,05

22.202 - Companhiade Água e Esgoto de Brasília- CAESB 94371.599 51,15

22.203 - Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP 27 785 700 15,06

22.204 - CompanhiaEnergéticade Brasília- CEB 50.002 000 27,10

26 201- Sociedade deTransportes Coletivos de Brasília • TCB 2.760.277 1,50

TOTAL 1S4.507.5I6 100,00

FONTE: PL n*2.168796;elaboraçãoda Assessoria Legislativa

Destacam-se, deumlado, a elevada participação daCAESB, com51,15% nototal de

recursos previstos para investimentos dessas empresas e, deoutro, a baixa participação da

CEASA e da SAB, com 0,61 e 0,53%, resT^vamente.'

As despesas programadas para 1996 incluem, além das ações quea Leide Diretrizes
Orçamentárias - LDO deu prioridade, as que foram selecionadas por intermédiode consultas

á população, e cujoprocesso ficou conhecido como"Orçamento Participativo".

Tais ações foram discriminadas e regionalizadas em demonstrativo especifico que

acompanhou o projeto delei emtela. Para facilitar a localização dessas ações, noconjunto
dos programas de trabalho que compõem os orçamentos fiscal e de seguridade, os
subprojetos e/ou subarividades queas consignaram foram assinalados comasteriscos pelo

Poder Executivo.

As funções indicadas como prioritárias pela população encontram-se listadas no

Quadro V, a seguir. É facilmente observável a preocupação com as áreas de habitação e
urbanismo, educação e cultura, e transportes, que representam 82,5% dos investimentos

previstos.

Verifica-se uma clara alteração no conjunto das prioridades elencadas pela

população, quandose observamos dados de 1996. De fato, além de se poder explicar, cm

parte,a mudança de prioridades pelo atendimentoda demanda, deve-se observarque parcela

do Orçamento Participativo, relativoa 1996, foi reprogramada para 1997(34,92%, ou seja,

RS 68.445.900,00). As ações transferidas para 1997 dizem respeito ás funções de

Saneamento e Educação, RS 38.405.000,00 e R$ 25.770.000,00, respectivamente.

3A SAB c a CEASA saounidadesvinculadasá Secretaria de Agricultura do DistritoFederal.
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QUADRO V
ORÇAMENTOPARTICIPATIVO

FUNÇÃO RECURSOS DESTINADOS

19»'" % 1997" S

EDUCAÇÃOE CULTURA 59S22.0OO 30,5 J6 4*4.297 21.1

HABITAÇÃO E URBANISMO 5.537 63S 2,« 56 542.491 32,6

SAÚDE E SANEAMENTO 57.5S5.940 29,4 22491.020 13,0

SEGURANÇA PÚBLICA 16.S32.000 1.6 406S.402 2.4

TRANSPORTES 53.758.SOO 27.4 49.SS7.5O0 2S.S

OUTROS 2.462.362 1.3 2462.362 U

TOTAL 19S.998.74» 100,0 173.254.7W 109,»

rONTES: (1) ANEXO ao PL ns 692/95.
(2) ADENDO to PL n*2.I6S/96, elabonçao da Assosoria Lcguiaírvi

Cumpre ressaltar que o volume de recursos previstos para financiar as ações que

constam do Orçamento Participativo, em tomo de RS 173 milhões, representa 3,5% da

despesa totale 24,4% do total de investimentos previstos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Determina a Lei Orgânica do Distrito Federal, art. 150, § 4fl, que cabe à comissão

competente da Câmara Legislativa examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei

relativos ao plano plurianuaL às diretrizes orçamentárias, aos orçamentos anuais e aos

créditos adicionais. Por sua vez, o Regimento Interno desta Casa, art. 29, II, Y, estabelece

que é competente para apreciar essas matérias a Comissão de Economia, Orçamento e

Finanças.

Em vista disso, e uma vez que o Projeto de Lei n2 2.168/96, como proposta

orçamentária do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1997, foi remetido i esta

Comissão de Constituição e Justiça, o presente parecer restringir-se-á aos aspectos

constitucionais e legais referentes aos elementos constitutivos da proposta, bem como às

limitações de despesas específicas. Os demais aspectos, a nosso juízo, devem ser

examinados pela comissãocompetenteà análisede mérito.

A Lei n2 4.320/64 determina que a proposta orçamentária seja composta de

mensagem do Poder Executivo, Projeto de Lei do Orçamento, tabelas explicativas e

especificação dos Programas especiais de trabalho. Essas exigências não estão

completamente satisfeitas, haja vista que a mensagem do Governador não atende aos

requisitos exigidos, que são: "exposição circunstanciada da situação econômico-

financeira, documentada com documentação da divida fundada e flutuante, saldos de

créditos especiais, restos a pagare outros compromissosfinanceiros exigíveis, exposição

e justificação da política econômico-financeira do Governo; justificação da receita e

despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital" (art. 22,1)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997 (Lei n* 1,174/96) exige uma serie de

informações adicionais para a composição do Projeto de Lei Orçamentária, sendo vinte

demonstrativos que devem integrar os quadros orçamentários (art. 4a, § l2) e outros nove

demonstrativos com informações complementares (art. 4', § 31). Dessas informações

complementares exigidas pelaLDO/97, quatro demonstrativos não acompanharam o projeto

de lei, a saber

1)osvalores autorizados e executados noexercício de 1996, atéo mês de agosto, por

grupo dedespesa, unidade orçamentária e subprogramas (inciso I);

2) a programação orçamentária, detalhada por subprojeto e subatividade, relativa à

concessão de quaisquer empréstimos, comrespectivos subsídios, quando houver, no âmbito

dos orçamentos fiscale da seguridade social(incisolü);

3) a identificação dos efeitosdecorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, em relação à receita e à despesa
previstas(inciso VD1);

4) a &scrirninação dossubprojetos emandamento cujaexecução financeira, até30 de

agosto do ano anterior, ultrapasse RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), informando o

percentual deexecução e o custototalestimado (incisoDC).

A não disponibilidade desses demonstrativos não compromete a proposta

orçamentária, mas deixa de dar subsídios importantes aos parlamentares, por ocasião da

discussão da matéria.

Outros aspectos que compete a esta Comissão examinar são os limites constitucionais

e legais de realização de despesas. A Constituição Federal, art. 169, estabelece que a

despesa com pessoal não poderá exceder os limites estabelecidosem lei complementar. E a

Lei Complementar nB 82, de 27 de março de 1995, que disciplina esse dispositivo

constitucional, limitaas despesastotais com pessoalativo e inativoda administração direta e

indireta do Distrito Federal em 60% das receitas correntes.

No presente projeto de lei orçamentária, os recursos a serem destinados a esse-tipo de

despesa, conforme dados constantes do projeto, alcançam 74,6% das receitas correntes. A

Mensagem do Governador apresenta percentual de 70%. Justifica a mensagem que essa

magnitudedecorre das despesas com pagamentode pessoal das áreas de educação, saúde e

segurançapública, custeadas com recursos da União. Parecer prévio do Tribunal de Contas

do DistritoFederal sobre as contasdo governador, referentes ao exercíciode 1995, justifica

esse percentual com o mesmo argumento.

Deixamos aqui, entretanto, o alerta para esse tipo de interpretação, tendo em vista

que as receitas correntes, de acordo com a Lei n2 4.320/64, incluem recursos de

transferências. Além disso, das áreas custeadas com recursos federais, apenas a manutenção
dasegurança pública é obrigação constitucional da União.

Se assumirmos que as despesas com segurança pública são responsabilidade da
União, conforme art 21, XIV, daLex Suprema, o novo percentual que seobtém quando se
subtrai a previsão de despesa com segurança das transferências da União e das despesas
totais com pessoal, cai para 68,6 %. Mesmo com esse expediente, o excesso degastos com
pessoal revela-se alto, ficando, noentanto, menos remota a aplicação dodisposto no art. I2,
§ Ia, da Lei Complementar nfl 82/95, quanto ao retorno a60% da participação referida.

AConstituição FcderaL art. 167, inciso IU, veda a realização deoperações decrédito
superiores ao montante das despesas de capital. Esta proposta orçamentária atende a esse

limite, pois as operações de crédito ali contidas correspondem a apenas 12,8% das despesas
de capital orçadaspara 1997.

A proposta atende, também, ao ditame do art. 212 da Constituição Federal, que
determina que osEstados, o Distrito Federal e osMunicípios apliquem nomínimo 25%da
receita resultante de impostos, inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento

do ensino. Pela proposta, os gastos com ensino são superiores a 32 % das receitas de
impostos e transferências.

O art. 195 da Lei Orgânica determina que o Poder Público instituirá e manterá a

Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF, atribuindo-lhe dotação mínima
de2%da receita orçamentária do Distrito Federal. Esse termo, entretanto, é vago, tendo
recebido inclusive definição própria do Poder Executivo para a aplicação do citado
percentual. Somos deopinião de que, para tereficácia, esse dispositivo da LODF deve ser
regulamentadopor lei ordinária.

A título deexemplo, se considerarmos como receita orçamentária o total dasreceitas

fiscal e da seguridade social, que é estimado em RS 4.962.450.213,00, a aplicação daquele
percentual (2%) resultaria num valor exorbitante, daordem de RS 99.249.004,00, quantia
essa 11,7 vezes superior àdotação ora proposta para aquela fundação. Percebe-se, disso, que
o conceito de receita orçamentária referido pela Lei Orgânica deve ser menos abrangente
quanto ás fontes constituintes da receita. Corrobora esse argumento o fato de que há

rnipedimentos constitucionais e legais de vincular receitas de impostos, ao mesmo tempo
que há receitas que já são vinculadas pela legislação. Resulta, daí, que a aplicação do
mandamento daLei Maior do DF depende dodisciplinamento damatéria.

Esta proposta atende ao que determina oart. 26 da Lei nfl 1.174/96 (LDO/97), jáque
destina 58,9% do orçamento da seguridade social ao setor de saúde. Aquele dispositivo
obriga auma aplicação de 30% do citado orçamento neste setor. Atende, igualmente, ao art
82, §3fl, da LDO/97, ao autorizar oPoder Executivo a abrir créditos suplementares até o
limite de 20% do valor das dotações consignadas para cada unidade orçamentária.

Com fulcro no que dispõe oart. 150, §5o, da Lei Orgânica do Distrito Federal, foram
apresentadas 1.063 emendas ao projeto de lei orçamentária pelos mcmbroí da Casa, como se
segue:

- 24deautoria doDeputado Geraldo Magela;
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- 30 de autoria do Deputado Marco Lima;

- 26 de autoria conjunta dot Depurados Antônio loteCara eGeraldo Magela;

- 72 de autoria do Deputado RenatoRabina;

- 39 de autoria do DeputadoJoio de Deus;

-1IS de autoria daDeputada Lúcia Carvalho;

- 43 de autoria do Deputado Marcos Arruda;

- 57 de autoria do Deputado Zé Ramalho;

- 23de autoria do Deputado Cláudio Monteiro;

- 25 deautoria do Deputado Wasnyde Roure;

- 69de autoria do Deputado César Lacerda;

- 46 de autoria do Deputado Adio Xavier

- 56 de autoria do Deputado JoséEdmar,

- 40 de autoria do Deputado Miquéias Paz;

- 03 de autoria da Mesa Diretora; e finalmente,

- 392 de autoria da bancada do PMDB.

A analise das emendas será feita pelos Relatores Parciais designados pela Comissio

de Economia, Orçamento e Finanças.

Tendo em vista o acima exposto, nosso voto, nesta Comissio de Constituição e

Justiça, é pela admissibilidade do Projeto de Lei n* 2.168/96 e das 1.063 emendas

apresentadas nos termos da Resoluçãon* 119/96.

Éo parecer.

SaladasComissões,em 20 de novembrode 1996.

Deputado Luiz Estevão - Presidente, Deputado Joio de Deus - Relator, Deputado
Benicio Tavares e Deputado Antônio Cafu.

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATA DA 1?* REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 1996

DATA:12/11/96

HORA: 11:00
LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência

ASSUNTOS DA PAUTA:

01) Remuneração dos Deputados para fins de desconto a favor do
FASCAL (Relator: Dep Manoel de Andrade)

Deliberação: Aprovada a proposta de Projeto de Resolução.
Encaminhar ao Plenário (Incidência sobre 12 contribuições ao ano para
cada Deputado Distrital filiado ao Fundo).

02)Cotade Telefones (Relator: Dep. Edimar Pireneus)

Deliberação: AConsultoria Jurídica analisará o assunto em relação aos
débitos anteriores a 1996. A Diretoria de Administração e Finanças
apresentará proposta de cotas telefônicas a partir do corrente
exercício.

03) Processos n°s. 001.177/94, 000.650/96, 001.089/96 e 001.792/96 -
Desconto para o Plano de Seguridade Social (Relator: dep. Edimar
Pereneus).

Deliberação: Encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos para
efetuar o levantamento dos servidores nessa situação, especificando
os valores a serem ressarcidos à CLDF ou devolvidos ao servidor.

Nada mais havendo a tratar, eu, Luciane Carneiro Pinto,
Assessora Especial da Mesa Diretora, Presidência, lavro a presenta
Ata, que vai assinada pelos Membros da Mesa Diretora presentes à
reunião.

Sala das Reuniões, 19 de agosto de 1996

Deputado MANOEL DE
Prime/ro Secre/árib

Deputará EDIMAR PIRENEUS
Segundo Secretário

DepuTaWPÉNÍEL PAC>
Terceiro Secretário

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA IV 3M ,OzQ£) DE UOIVU3HO DE 1996

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora daCimara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
102/95, e tendo em vistao que constado Processon*001.8O6796-CLDF,

RESOLVEM:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor ANDERSON
OLIVEIRA MACHADO, matricula n° 11.997-11, ocupante do cargo Assessor Técnico,
categoria Administrador, com proventos proporcionais a 33/35(trinta e três trinta e cinco
avós), de acordo com a alínea "c" do inciso III do art 41 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com a alinea V do inciso III do art. 186 da Lei n* 8.112/90, com
proventos mensais correspondentes ao padrio 35(trinta e cinco) acrescido de2% (dois por
cento) de AdicionalporTempo de Serviço.

DECISÃO N° o?/)- m

Oa Assessores Especiais da Mesa Diretora"'da Câmara
Legislativa do Distrito Federai, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida pela Portaria n°
001/95, em reunião realizada no diaA°//l 1/96, decidiu, por unanimidade, oseguinte:

Autorizar a solicitação, contida no Memo n° 965/CSEG, de
18/11/96, para publicação demensagem noDCL, nos dias 20,21 e 22de novembro,
para divulgação da realização da "2" Semana de Segurança", no período de 25a 28
do corrente mis..

Braauia,DF, cm 19 de novembro de 1996.

JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Assessor Especial da Mesa Diretora

Vice-Preaidencia
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DECISÃO N-çg^ff /96

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida
pela Portaria n° 001/95, decidiram por unanimidade, o seguinte:

Aprovado o Requerimento n" 1205/96, de autoria do Sr.
Deputado Adão Xavier, que requer a realização de Sessão Solene
para comemoraçãodo transcurso do "Dia do Evangélico", no dia 28
de novembro de 1996.

Brasília ,cSP de novembro de 1996.

DECISÃO N-«£/? /96

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida
pela Portaria n°001/95, decidiram por unanimidade,o seguinte:

Prejudicado o Requerimento n° 980/96, de autoria do Sr.
Deputado João de Deus, que requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n° 1766/96 e n° 1859/96, tendo em vista a retirada do
Projeto de Lei n° 1766/96 solicitada através do Requerimento n°
1035/96, aprovado pelo Presidente desta Casa em 29/08/96.

Brasília , cíO'de novembro de 1996.

DECISÃO N< £âO>V96

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida
pela Portaria n° 001/95, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Fica prejudicado o Requerimento n° 1126/96, de autoria
do Sr. Deputado Marco Lima, que requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei n°613/95, 780/95, 1896/96 e 1901/%; tendo em vista
que o Requerimento n° 1109/96, que trata do mesmo objeto, ter sido
aprovado atravésda Decisão n° 198/96, publicada em 23/11/96.

Brasília , alP às novembro de 1996.

Assesso •

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi
delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 102/95, e na forma estabelecida
pela Portaria n° 001/95, decidiram por unanimidade, oseguinte:

Deferido o Requerimento n" 1153/96, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que requer a tramitação conjunta do
Projeto de Lei n° 1900/96 aos Projetos de Lei n° 613/95, 780/95,
1896/96 e n° 1901/96, tendo em vista que o apensamento destes
últimos ja foi deferido através da Decisão n" 198/96, publicada em
23/10/96.

Brasília , <20 deUDvqjnepde 1996.

PRESIDÊNCIA
COORDENADORIA DE SEGURANÇA

r- _i P™»l<l«ncla da Câmara Lagislativa do Distrito Federal, através da
Coordenadorla deSegurança, convida atodos os servidores da CLDF para a
ILV^J* ^""fV ",a"zaf-«e no (""lodo de 25 a28 de novembro,no hall do Plenário desta Casa, contando com osseguintes serviços:

EXPEDIÇÃO DE CADEIRAS DF ipfHTtnAnf
^'^.^M.ENTÇ>- WSr0ffl*- TRANSFFRPNtM DE VEÍCJ11 n.cAlkmmtNTO AO C.nM.tuu^pELO PR&n^mgfá prr.

O dia-a-dia das Leis

e da história Legislativa
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<&*
OsWWieliajril.hl

DMrfo d» Infemaçlo « Qoam*«ÊirJk> LcgtaMva
Setorde DocumMaçio UgMMtva
SetrxoVPetquaMe^ciapay^iooailrrfbmvtçio

p^fHiip;i;!i?-fiçíjn™f»Knnp;ni^ní?

*/4 so/â/j argumentação depende de uma boapesquisa.'

BIBLIOTECA DA CLDF
Visite-nos e conheça nossos serviços !

AUXÍLIO A LEITORES;
PESQUISAS NAS BASES DE DADOS PRODASEN;

PESQUISAS EXTERNAS;
PESQUISAS BIBLIOGRÁFICAS;

JORNAIS;
CONSULTA NO LOCAL;

EMPRÉSTIMO DOMICILIAR;
EMPRÉSTIMO ENTRE BIBLIOTECAS;

ESTANTE DO ESCRITOR BRASILIENSE;
CLUBE DO LIVRO-.

Venha, ou contacte-nos pelos telefones 348-8430 ou 8432.

Wgjna67
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A Vida Passa Rábido ...
... para quem

roda acima

dos limites de

velocidade

nas vias

públicas.

y.dÜHASA UttMATTVA
AK BO MtffMTO PnSSMI.
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